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^  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 21 /2024 - SEMAD.

Grau de Prioridade: Média

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e
Decreto Municipal n° 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1-UNIDADE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 06.113.682/0001-25 ^
Responsável pela Unidade/Área: Rogério Lima da Costa
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2-IDENTIFICAÇÃODA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas, por meio da Secretaria Municipal de Administração, tem como

objetivo a realização de uma licitação para o registro de preços visando à futura contratação de uma

empresa especializada na prestação de serviços gráficos. Este processo se faz necessário para atender às
demandas da administração pública municipal, garantindo a qualidade e a eficiência na produção de
materiais gráficos.

Neste contexto, a contratação de uma empresa para prestar os serviços gráficos é fundamental para suprir
as necessidades de diversos setores do município, como a divulgação de campanhas educativas,
informativas e institucionais, bem como a impressão de documentos oficiais. Dessa forma, o Registro de
Preços proporciona á Prefeitura a flexibilidade necessária para realizar a contratação conforme sua

demanda e disponibilidade financeira, contribuindo para a transparência e economicidade no uso dos
recursos públicos.

Além disso, a realização do certame por meio de um termo de referência proporciona maior segurança
jurídica e técnica ao processo licitatório, garantindo a lisura e a competitividade entre os participantes.
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Com isso, a Prefeitura de Colinas demonstra seu compromisso com a legalidade e a eficiência na

contratação de empresas prestadoras de serviços, assegurando que os interesses públicos sejam
plenamente atendidos de acordo com os princípios da administração pública.

Assim, o presente termo de referência visa garantir a seleção da melhor proposta, levando em
consideração não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade, a pontualidade na entrega dos
serviços e a capacidade técnica da empresa contratada. Através deste procedimento, a gestão pública
municipal busca manter a excelência na execução de suas atividades, promovendo a modernização e a
efetividade dos serviços prestados à população.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 06 de outubro de 2024.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Ahnoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça do Dias Carneiro,, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n" 65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES.

Unidade 1750

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C/100 FLS TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G 1X1 COR
Bloco 5000

3
ALVARA DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0

CORES
Unidade 30000

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXl CORES
Bloco 300
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5
ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Bloco 300

6
ATESTADO MÉDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21 CM

Bloco 300

7
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

Bloco 300

8 ATESTADO MÉDICO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21 CM Bloco 300

9 AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Unidade 300

10 AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Bloco 100

11 BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 2050

12 BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 1200

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500

14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 90XL2CM Unidade 500

15 BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0 Bloco 3445

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG
IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15000

17
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

18
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 ° ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR
Bloco 500

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICl VIRAL - HOMENS C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICl VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

24

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICl VIRALPNEUMOCÓCICA 23

VALENTE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 1000

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RÃBICO C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

28 BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA - Bloco 1000
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COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 1000

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE) C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CONJUGADA C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

35
BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTlVENENO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 100

39

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VlRAL(SARAMPO, RUBEOLA,

CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP, SEQÜENCIAL C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETÊNICA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

42

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(D1F1TER1 A/TÉTANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

43

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE V1RAL(SARAMP0,

RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMADO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200
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47
BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE

REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 200

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. IXI CORES
Bloco 200

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE A1H'S C/IOO FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 200

51 BPA-I C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES Bloco 200

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31CM PAPEL AP 230G IMP 4X0

CORES
Unidade 2000

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO
22X32 CM SENDO A U VIA E A 2= VIA IMP. IXl CORES AP 75G

Bloco 200

54 CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1 COR Bloco 100

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM

PAPEL 75G IMP. IXI COR
Bloco 100

56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. IXI Unidade 49100

57 CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP I80G IMP 1X1 Unidade 36000

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO 22X26 CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM Unidade 1150

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM Unidade 880

61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7X1,8CM Unidade 880

62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

63
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP I80G IMP 1X2

CORES
Unidade 650

64
CARTÃO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP
IXO

Unidade 650

65
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (FEMENINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 500

66
CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)

FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES
Unidade 450

67
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ÃDULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP
180G IMP. 1X0 CORES

Unidade 10000

68
CARTAO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO I6X22CM PAPEL AP

180G IMP. 1X1 COR
Unidade 6000

69
CARTAO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KG. IMP. 1X1.

FORMATO 43X21
Unidade 1600

70
CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. IXI,

FORMATO 43X21
Unidade 1600
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71 CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Uni3ade 37500

72 CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Unidade 22800

73
CARTILHA DIVERSAS C/03 PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE

115G
Unidade 29700

74 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS Unidade 800

75 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS Unidade 2000

76
CENSO DÍARIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0

CORES
Bloco 15000

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G

AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
Bloco 250

78

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBl EM LONA VINIL GARANTIA DE 24 MESES

M^ 5000

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE 230G IMP

4X0 CORES
Unidade 5800

80 CRACHÃS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 1X0 CORES Unidade 320

81 CRACHÃS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 4X1 CORES Unidade 350

82

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHÊ BRILHO
I50G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO

1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

83

DIÁRIO DE CLASSE 5'' A 6" SERIE CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM

33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM

PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

84

DIÁRIO DE CLASSE U A 4" SERIE CAPA COUCHE BRILHO 150G TAM

33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM

PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 11X16CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 21000

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18400

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18200

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19200

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19200

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19700

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 1 1200

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO 11X22CM PAPEL Unidade 12700
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OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 10400

94
EVOLUÇÃO MÉDICA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 50

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1 CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL
Unidade 292

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM Unidade 20

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM

PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO
Bloco 5000

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL

AP 75 G IMP 1X1
Bloco 5000

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1
Bloco 5000

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARlA DO ACS TAM 22X32

PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR
Bloco 500

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE ORTOPÉDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA C/100

FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPÉDICA C/100

FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

106

FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPÉDICA

DELICADA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 500

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSIÇAO VENOSA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26 CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500
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113
FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES
Bloco 500

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM
PAPEL AP240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 200

116 FICHA DE INVESTICAÇÃO DE DENGUE C/100 FLS Bloco 50

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

118
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 100

120
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 100

121
FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL

56G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1ICM PAPEL AP 56G IMP

1X0 CORES
Unidade 9000

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

124
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
Bloco 200

125

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

126

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE PROCEDIMENTOS 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS ,FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES
Bloco 150

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL
AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 250

133 FOLDER F-6 PAPEL COCHÊ 150G IMP. 4X4 CORES Unidade 620

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão, Brasil
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PREFEITURA iVllINlCIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° ^ /2024

Fls.: 0^

Rub. :

134 FOLDER FORMATO 21X3ICM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORE Unidade 620

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORES

FRENTE E VERSO
Unidade 27700

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP

180G IMP 1X1 CORES
Unidade 50

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 60

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES
Bloco 40

139
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM
ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1205

140
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM
LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1075

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO 100X70CM
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2660

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360

143
IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS
C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

144

IMPRESSO 11 - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 50

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL

56G IMP 1X0 CORE
Bloco 500

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES PAPEL

COUCHE
Unidade 11100

147
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AlH C/ 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 50

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

Bloco 40

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES
Bloco 40

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. 1X1 COR
Bloco 30

151
MARCA DE CONSULTAS TAM 16X24CM PAPEL JORNAL AP 56G IMP

1X0 COR
Bloco 80

152
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 70

153
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

154 ORDEM DE SERVIÇO TAM 15X21CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR Bloco 220
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PRIiFEIl I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

155
PANFLETO FORMATO 1 1X15,5CM PAPEL CONCHE 115G IMP 4X0

CORES
Unidade 11300

156
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X0
CORES

Unidade 37500

157 PANFLETOS FORMATO 15X21CM PAPEL COCHÊ 115G IMP. 4X0 CORES Unidade 2550

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR TAM

22X32CM
Bloco 60

160
RECEITUÃRIO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1

CORES
Bloco 1000

161
RECEITUÃRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM

PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES
Bloco 850

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP 1X1
Bloco 50

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO
TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 50

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL

JORNAL AP 75G IMP. 1X1
Bloco 50

165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1000

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750

169
RESIQUISÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICO C/ 100 FORMATA 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 60

170
RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR IMP.

1X1 COR
Bloco 60

171 RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL AP IMP 1X1 Bloco 2000

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LÂMINAS P/ REVISÃO C/

100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 40

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1000

174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1000

175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1000

176
SOLICITAÇÃO DE AVALlAÇAO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR
Bloco 60

177 TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP Bloco 40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Socrciaria Municipal de Saúde

Processo n° dgG /2024

Fls. : JJL

Rub.

75G IMP. 1X1 CORES

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 30

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado na assinatura do contrato.

9-LOCAL E DATA

Colinas - MA, 06 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUACAO DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 06 de agosto de 2024, às 10h52min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 256/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

ASSUNTO: contratação de empresa espeeializada na prestação de serviços gráficos

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 06 de julho de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06.U3.682/()(>(M-25

n^NRIOlir l.EITK C.\RNEíRO

Idífímc: (11)99486-3692

Dipurianjeuto; COMISSÃO PERM ANENTE DE I.ÍC:IÍ AÇÃO - CPI.

CERTiFICftDO

0QVDULLM30

Mapa Comparativo de Preços

Os cálcu!«s deste relaüWiu foram elaboaados edm base naS; iuelodoJogíaü desci itás óa 'l": edi<;;âa do Manual de Orieniaçào de Pesquisa de Preços do Siipmor frdnnuil de Justiça (STi), A ,

utilização desse manual assegura a precisão e a confiabilidade dos cidculos aprcseiilados, coníbnneos padiocs estabeíccidos pelo STi. Pjtfa mais detalhes, acesse

Críténos Estatísticos Gerais

30% Preço» ainoiuo L'levados, vjfoivs stupcriorcs a da media do rol du í^icçoí; obtido.s

70% Incs:ccjiiivi;! vaíorc» iiif.. !iorCi o da iii;:vlia tio rol ík |)í<.'los obtido»

C. ritérios Esia(istico.< por item

Item Media Mediana

Desvio Padrão

.Amo.stral

Coeficiente de

S'^3rtavr«o

Método

Estatisiico

Pieçu

Almimo

Válidij.s

Média Mediana

•AGENDA KS RS55 2'i Io 41 28.89 Mcdin RS .79 RS 47.09 RS •is.7.5

ATA DOS ííESUITADOS FINAIS R:s l4."-i RS 14.14 i 79 12.110 Medi.! KS 13.97 RS 14.05 RS 1-i 1-i

ALVARÁ DL FIJNCIONAMLNTO R.S 1 -ii! RS i ,t'> ')..L7 27.01 Méd:d KS ! .00 R.S i.,52 RS 1.07

AGENDAMENTO DA SEÍJUNDA DOSE DA VACINA HPV RS U.íiO R.Sü.i''i í! Média RS 0.99 RSO.üii RS 9.09

ANEXO VI - nCMA CADASTRO PACIENTlr' RS b.òi) 0 RS O.iiii RS 9 00 KSOOO

•ATESTADO MÉDICO INTERNAÇÃO RS ?.v>i RS 5.^0 4.42 55.00 Media RS 5.00 RS 1^.34 RS L48

ArESTADO MI:DíCO p/\k,\ GEST.ANTES RS 5 M! RS > Xi 4.0.2 Mc.di.i RS .7 9.2 RS \S1 RS Tsl

ATES TADO MÉDKO R.S H,K3 R.S 7.A4 4.78 .M.UX Media Ri 5.99 RS O-OO R.So.:s

•AVISO DE AI.ÍA RS ó.Oil RS 0 Medm R:S 0.99 R.S9 90 KS 0.99

AVISO DE CIRURGIA RS RS n.i.ü Media RSooo RS 9.9)1 R.S 0 91!

BANNLR R.S i RS ki.li 7.27 10.80 Média RS 01.75 RSá7..M KS94.?.5

BANNER RS 72.S5 RS 72,.-5 1 1.27 15.48 Média RS oti.íio RS 72.85 RS 72.55

HANNERS RS ?: ot. RS .>9 <'0 1! .55 20.75 Meriia R.S 40.90 RS.52.ii! R:3 5.E2.5

BANNERS IMPRESSÃO DIGrTAL RS 75.4: RS 80.90 10.48 25.82 Meda RS 45.90 RS 82.99 RS 85.09

BLOCO DE PAPEl. riMBKA.NDO RS,T.L5íi RS .72.50 7 7H 2,7.o..í Média R.S 27.90 RS 27 09 RS .2 7.00

BOLH nM ESCOLAR EDUCAC-ÃO INI-AN'nL RS 1.91 R.S 1.94 2.15 112.70 Média R.S0.51 RS 1.18 R.S 1.04

BOI ETIM ESC01.AR ENSINO FLNDAMÉNTAI. L AO ANO RS 1.2^ R.S i.S7 11.92 •11.Io Míxha RS i.; i RS i 8.Í K.S 1 8.2

BOLETIM ESCOLAR EN.SÍNO niNDAMONTAI. 6 " AO 9 " ANO RS 2.2.' RS i.87 ii.'»2 41.19 Media RS 1.75 R.S 1.83 KS i.K2

BOLirriM DE ANESTESIA KS!"}il RS (1 '■ )!> (•> 0 Média KS 0- 00 RS 0.00 RS 0.99

BOLETIM DE DOSES APLICADA ]<S X.('7 RS X..tO 1.15 13.52 Media R.S8.ni> RS 8.07 RS 8 00

'^®'3^órío gerado no dia 23/08/2024 10:10:50 (IP: 45.161.249.181)
Código Validação: ASP%2flx1GrNBv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVfluKEX518a5EVsZ2Fw9NTf9Kh1PJz7Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252fix1GrNBv7O%252bZlrVA06ÜPmhTr3%252fSiMSPR6JMqVfluKEX518a5EVsZ2Fw9NTf9Kh1Pj27Zulg%253d ^
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PR0C:^5'é loWãH
Ass:

Itetii Mc<Jt« Medíinui

Desvií) PíidrãM

Anio.«riil

Ccvfiiiciiu.' ilc

Variaçà»

\10f)cl»

EstaíRlicn

Preço

.Miiiimo

Vãíid.vs

Media Mediana

EiOLETIM DF DOSES API ICAD.\ RS R.S.S.ÍÍÍ) 13.32 M.-ciu PS 8.00 RS 8.67 R.S X.mi

BOLETIM Dl: DOSES API.iC.ADA !<S S (C/ K.S S.íjij LLS 13..-2 MJ-ii-a KS 8.U0 RS 8.67 ILSX.iMi

í50Í.En.M DF. DOSES .APIJCAD.A RS X.f.7 R-SX.iHi i,i7 I3..32 Mulia RS X.no RS 8,67 R,S 8 Oi.

BOLETLM DF DOSES .A,P1..ICAD.A RS H/>7 R$ 8JH> LÍ.5 1.3 ..32 Malia RS .8.00 RS 8.o7 R.S 8 00

BOLETIM DE DO.SES .\!M.1C.AD.\ .ANI I-ILABIC 0 RS K.iO RS S.Ui! 1  i.< 13.32 Media RS 8.0!.. RS 8.(-.7 RS X..1.Í

BOl.EnM DE DOSES-APi.iCAD.A BCG RSSí>7 R,SS.!)0 l .i.- 13,32. Media KS 8.60 RS 8,67 R.S 8,i.'0

BÜI.ETIM DE DOSi:S .APl.iC .XD.N l.vr DTRA RS S,(D RS8.,;iU 13.52 Medüi RS 8.00 RS 8 67 R.S 8 01.

B01.E1IM DE DOSE.S APLICADA DrPTRÍÍ^LlCE BACTERÍANA R.S RSX.itP 1.1.5 Í.3..52 McdLi RS s.OO RS 8.o7 RS 8 liO

BOLETIM DE ÜO.SES .SPLiCADA IT BRE AMaRFI.A RS S h7 RS8!U.' 1 15,32 Média RS 8,00 R-S 8.67 RS X.OM

BOLETIM DE DO.SES APLICADA HE!'ATrrE B RS SíO R-SS.iH) l.\> i.3.32 Média RS 8.60 ítS 8.67 RSX.iU.

BOLETIM DE DOSES APLICADA (NF [A'ENZA GRl/POS COMORBIDADES RS 8.67 RS X.iiíi L15 13.52 Media RS X.iÜi RS 8.67 RSs.Oo

BOl.,ETIM DE DOSES APLICADA IN1-LUEN/.A GRUPOS PHIORUT.ARIOS RS H.67 R$ S.iHi Lt.5 1.3.32 Media RS 8.0(1 RS 8.67 KS8.0.''

ROLETiM Di: DOSES.MT ÍCADA iNr!.LEN2A{Gf:.Sr.\NTE! RS :< .1? R.S :s Iti! i . i.^ 13..'2 Media RS 8,0!. RS 8.67 RS X.u.i

BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CONJUGADA RS 8..(>7 R.S8.í)fj Li.^ J5..32 Média RS 8.60 RS 8,67 R.SX,Oii

BOLETIM DE DO.SES APLIC AD.\ PNEL.MOCOCICA iit VALEM E RS 8.67 R.SX.-1ÍÍ i.i5 13.52 Media RS X.oo RS .8,67 RS 8,0!.

BOLETIM DE DOSES APLICADA RAlVvV-CUlTURA DE CÉLULA VERO RS 8.67 RS X.ítii iJ5 13,32 Mediii RS -S.lKi RS S.(i7 RS 8.0.0

BOLETIM DE DOSES APLIC.M)A ROT.AViRUS HUMANOíORAL) RS 8.67 RSS.IHí LI.- 13.32 Média RS 8.00 RS 8.67 RS 8.00

BOLETIM DE DOSES APLICADA SÜRO'.ANT{VENENÜ R.S 8.67 R-SX.iií} Li.- 1.3,52 Média RS 8.60 RS 8.67 RS X.iHi

ROLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VIRAUSARaMPO, RUREOl.,A.

CAXL!MRA E VARICEL.A

R.SS67 RS 8.66 Li.- 13.52 Médui RS 8.60 RS 8.67 R:S S.Oi'

BOLETIM DE DO.SES APL ICADA VIP SLCIUENCIAl r:> 8.<o R.S 8.66 i  i .- Í.3..3.2 Mé.ii.:i RS 8 60 RS 8.67 r:s 8.01.

BOLETIM DE DOSES .\n IÇADAS ANTl-TETÉNIC A RS X.f.7 R.S X.H!) i.l5 13.52 Media RS 8.00 RS 8 67 RS 8 iii.

BOL.FnM DE DOSES APl.fCADAS DT DUPLA ADUL"!ACDlElTERÍA.-TFr.ANO) RS 8.67 RS 8.60 I.i5 13.32 Media RS 8,0!" RS 8.67 R.S.S.:i.O

BOLETIM DE DOSES .\PL IÇADAS TRÍPLICE V|R.\L(SAR AMPO. RliBEÜLA

CAXLÍMBA)
RS 8.67 RSX.iui !.Í8 15,32 Media RS .8.(10 RS 8.67 RS 8,0.0

BOLETIM DE DOSES APl.lCADAS VARiCELA RS 8.67 RS X.iHI 1.15 15.52 Media RS 8.00 RS 8.67 R.S 8,00

BOLETIM DE PR0DI.T:À0 AMBULATORlAl. RS 8 ó? RS H.6i! Li.- 15.32 Média RS 8.00 RS 8.67 RS X.OO

BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACÍNAC.AO CONTRA INFL.UEZA R.S 8.t)7 R.SX,6í) LL- )3,52 Média R.S 8.60 RS 8,67 RS X.OO

BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDir REPRODUTIVA R-S 8.67 RSX.66 i.l5 13.52 Media RS X.OO Rs 8.67 RS 8 iii.

BOLET IM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PI,.ANEJAMENT O FAMILIAR RS 8.67 RSX.iUí iJ5 I5..32 -Media RS 8.(.iO RS 8 67 RS 8.00

BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES RS K 67 RS X.orj i.i5 13.32 Média RS 8.00 R.S 8.67 RS X.OO

BOLE I IM PARA EATURAMENTO DE AIH'S RS ÍU){: R.S 0.66 0 (i Média RS 0.60 RS O.iiO R:S li.oo

gerado no dia 23/08/2024 10:10:50 (IP: 45,161.249.181)
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mCritérios Estatisficos por iu
Ass'

Itcni Média Mediliiiu

I)c;.svic> Padràu

Amostrai Variava»

Método

Estatístico

Preço

.Mínimo

v«,.

Média Mediana

BP.\-Í R.S i 2. H R.S I2.í!5 2.01 10.55? \kíUd RS HS i! 52 RS 12.0O

(:Al.ENDAR10ESa)I..AR RS fi.'>7 R.S 7..S0 1,4.5 2L-W Média HS A 2.x H.S 7,0? RS 7.5i"

CAD.ASTRO {)}: HIPÍ; RfENSOS [. 0(J Dl ABETiCí^S RS ir.i.M RS 15 5!.= 4.2i 2N.0() M^ü-a RS RS 1.T.54 RS 12.0"

CADASTRO DO iíOMíClUO RS 0,Ui.l RS U.ÍH' 0 i) Mcci.a RS f.MKi RS íLOO KS U.Oé'

C ADASTRO NAC ÍON-\L DE l^SUARIO 1: DOMIC ILIO RSP.iifl RS 1! !T.' (1 ■ i MédiJ RS li.OO RS O.OU RS ii.;io

CAPA Oi- PROÍ^lrSSO RS f 57 RS i 5.5 n 32 ?,"i.47 Média RS 1 .2-1 RS !.4S RS ! ̂ i'

CAPA DL DOSSIÊ (LNS FI.-NDl RS O.OÜ RS 11,;":" I- 0 \k-.iia RS I5.!".i RSd.íMi RSoOO

CAPS. ANAMNfcSL MUU IDiClPiJNAR RS RS RI? 7,2.5 .5().3" Media RS R,S 9.H.5 KS S .5i>

rARiMB0A(.n"0MATK.'0 RSii.üit RSfi iii! 0 U Méüij RSiOtO RS 0.00 RSO.oo

CARIMBO AL!'rOMATlCO RS iOiO RS (Lii;) Li 0 Média R,S RS O.Oii RS "'.Oi'

C A RI M D 0 A U I O M .ATIC: 0 RS íj.íKi RS ü 0 Media RS íèliO RS ü 011 RS 0 00

CARIMBO SIMPLES R.S ii.Oii RSiOiü 0 0 Mc<i=a RS iU'í' RS i'.00 KSooo

CARTÃO DA CíESTa\'TE RS 2.1') RS 2..S8 il.23 io.io Média RS R.S 2.2" RS 2.:5:<

CARTÃO DE RROrOCOLO RS !i (Kl RS ü.ífO Li (1 Média RS ().!>■} HS 0,0(1 RS ii.oo

CARTÃO DL vacinação DA CRIANÇ A MODEil.O ÍIT MENÍNO) RS íJ.íiü RS l.l í) Media RS (Ml!" RSo.oo RS 0 Ou

CARl Ao DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO {MASCUT.INO) RS n^ou RS UJ'0 0 ii Media RSiM'*' RS 0.01! KSn.oo

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO RS íi S7 RS'i.S5 "t.o.- .5,(0 Média RSi>.x.=; R.S 0.X7 RSfi.s-

CARTÃO DOS PROGRAMAS ESPI-CIAIS R.S íi.Of! RS O.Pü L' 0 Média RS O.iKi HSO.Oii RS-i.o;"

CARTÃO SOMBRA (ACS) fEMININO RS L24 RS Li SI Í1,7R <)4.i)?' Media RS l;.5a RS i.H" R.S i .io

CART"ÃO SOMBRA íACST MASCUL INO RS ÍÀS RS 1.55 0.!)4 41.ii<^ Média RS LIO RS l.il! RS LiO

CARTAZ RS 4.52 RS4.;K) IR7Í Média rs:l7c. RS 4.iU RS 3.90

CARTAZ RS :O)0 RSU.iií) 0 (i Média K.S O.íKj HS RS 0.00

CARTILHA DIVERSAS R.SO.üii RS íl.ufi i) Media ks i;.-"!! RS 0 1)11 KSüiüi

CARTU.H AS DIVERSAS R.S H.Oii RS "LOP () íi Media RS P.PO R.S O.Oli KS 11.00

CARTILHAS mVERS.AS HS RSP.íH) i! ü Médu RSiLOC" R.S 0.011 RS0,;"O

CENSO DIaRIO RS P.(ii) RS {l.fíj Li 0 Média R.S O.íik HS 0.00 R;S o.-iii

CONTROLE FÍSICA E FINAN-M.\TERIAI.. RS O.OO RS 0 Media RSí;.(i!' RS i " 01" H.S'",01.

CONFECCÃO DF. PÍ.ACA COM ARM AÇÃO
TÍ.S

:O.L2íi

HS

,5.M.2t)
0 (i Media RS.•534,20

RS

.3.54.20

R.S

.3.34.20

CONVÍTE Dl: SOLENIDADE RS n.oíi RS ().i'0 l! 0 Media RS n.dO RS;" 00 KS 0 Oi.i

CRACHÁS RS RS 0,00 0 Media RS O.PO R.S 0 OU KS 0 00

CKAÍ. íi.AS RS RS ii.Li.' li Média KS 'i.Oí.i R.S O.iKi RSii.a;»

BSpg^a
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(. ritérios F-sUtisticos por itrin

FOLHAS: J ̂

PROC-. ol^(^ ÍqJjQJ/]
Ass:

Uent Média Mediiiiiíi

Uesvi» Padrão

Anio.strnI Variação

Método

Estatístico .Mínimo

Vál»do.s

Média Mediana

DIÁRIO DE CLASSE EDUCACÀO INFANIILCAPA COUCHÊ BRILHO i5:«G RSiM.il RS n.OO 0
"

Medu RSo.üO RS O.UÜ RS U.im

DIÁRIO DE CLASSE .V SERIE CAPA COUCMÈ RRH.HO iSPt.i R.S (1 00 R.S 0.00 Média RS 0 00 RS o.dii R.S(i.O!í

DIÁRIO F)E CLASSE 1" A 4'^ SERIE CAPA COUCHÉ ERILHO l.-OG RS 0,00 RS Ü,iHl ') 0 Mediíi RS O.MO RS H.Oit RSnOo

ENVELOPES OEF-SFI TLMBRADÜ RS O/.S RSii.TÍ II. i .1 1".^H Media RSii.r-ti RS O.dS KSO 7i

ENVELOPES OfF-SETTIMBRADO RS ii.,02 RSo.Pi 11.07 7.72 Média RS i>.80 RS 0.02 RS 0.0 i

ENVELOPES OFF-SE'i í IMBRADO RS i.i R.S í Oi 0 i,iH 7.Í.2 Média RS 0 HX RS 0.9S R.S i.o!

ENVEI OPFS OFF-SET TIMBRADO R.S i.2.5 RS LSO OJK !4.7.~ Mcdüi RS 1.02 RS i.25 RS 1 .-0

ENVELOPES OFF-.SFITÍMBRADü RS i.S4 R.S 2.íO. 0.57 Media RS l.OS RS 1 '-4I RS .7 02

ENVELOPELS OrF-SET TIMBRADO RS2.7Í RS 2 4.- 0 UÜ 33.10 Media RS 2.05 RS 2.35 RS 2,35

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO RS 2. 10 R.S .2 14 0 ."io ic.y? Média RS 1.40 RS 2,2.3 RS 2. .70

Espi^cifjcacâo Qtd Cotação Einpn>!;u.s
Valor

Unit

Obs Avaliação

TAM \A\y).6(:M

C:\VA Dt.R A

DIJPLEX COM

ACABAMENTO

ASPIRAL ÍMP 4Xj

CORES, MIOLO

CV)8(iP.AGINAS4X!..

PAPEI. AP 750 IMP

iXi CORES

MCNICIPIO DE COI.ÍNAS - CAMARA

MCNíClPAl

dl,- Contrauçõcs

Publicas

KASSIOR.AFAEl,.

MONTEIRO DA

SILVA - ME

RS

Duniinio ,\;upio

iÀmiir!Íí>,\!niiío - Püpcl.lü.i
RS

5Vli(:

Dom i.iio ,\inpio Tiiibi-a E^prcss
RS

7!) L.í;

R,S

^ó.8ó E\CESSI\SS.MI-.NTE

elevado

S!,!.VL',

que a médisi do-s

Jcsuni.s pteça-i

Dommio .Ainpío .MauayiiK L,i!Í2a
RS EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

52,''''n.superio;

que Cl média Jos

dtina!,«, preços

oblidü.s

Domínio ,Ainp!o
R.S

ENS.ECND CM 00

FLS TAM 22X32CM

PAPEL .AP 750 LXi

CORES

Prereitiira Municipal dc Paulista

Portal dc

Coinprxs

Publicas

S E DE SOVZA

I.MPRÍiSSOS

RS

LS.ti?

R$

I4.'t5

Domínio .\iuplo
RS

Donimio .Amplo Magurinc Ltiira
RS

17,54

Doinmio .Amplo
RS
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Especificução Qld Empvcsiis
Valo»'

l.nit

Obs Avuliação

Doitiinio Ampio PnpcJ cofi»p.iiilii»i
14.14

FORM.VrO 22X32 CM

AP !X;iG IMP4\!l

(::oRHs

MUNICÍPIO Dl:. R1QUINÍÍA.S

Porf.il Xacionai

dc Cotiimwçòcs

Públicas

EXTRA

rORMULAUIOS

I.TDA

Errijiiro.sa dc

Pequeno Pntic

(l-PP)

PiclciUna Municipal dc Biquinr.as

EXTRA

FORMULÁRIOS

Í.TD,A

Empresa dc

Pequeno Pyitc

ii-m

MUNICÍPIO Üi:TRINDADE

PoiTal Nucional

de (Òiniialavôes

Pubíiciis

ORAl-lCA E

tDrTOR.A

ALJANC.V LTDA

Enipicsa lie

Pequeno í'or!c

(EPP)
i.ao

R.S

i,4n

Í.NEXEQl IVEL

do.s oiili'o.';

pi'eço.s oblicíos.

e.xctuindo os

cxecssivanitfiJlc

cle'.'ados

MlJNfí.'ÍPIO DE. NOVA SERRANA

Bolsa dc

Licilaçõcs c

leiiòes

F.STACAÜ

EXPRFSS

rRAIAMENTO DE

DADOS riDA

Enipiesa dc

Pequeno Poric

(EPP)

C.-mo FI.S FORMATO

:2X32(:M PAPEL AP

750 IMP IXI CORES

C' UJOFLS

FORMATO 22X3? CM

PAI>ELAP7r!G IMP

I X l CORES

PAPEL 24KG. IMP.

iXO. FORM.ATO

t.SX21C:M

Ptcfcitura Municipal de Caiauati

Pottal de

Compras

Pubíica.s

V.! PEREIRA DE

ANDRADE

Micixacmpie:
RS EXt E-SSIV.WiENrE

ELEVADO

síiperiorque a

media dos

demais piev'0.'^

obtidos

MUNICÍl^lO DE NIOAQUE -MS

I.icuanet -

LiciUçoes

Eletrônicas 4.;

DORIS E R DE

ABUULAHAD

Mtcroempie!

Cfiisorcio Público de .Saúde da Microrreyiàci de

Ca.sca\el

Bolsa Brasticim

de Mercadonas

motograika l;

COMERCIO DE

PAPEIS n DA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

P.M DE VENANCK) AIRES

Tribunal de

Co!!ta.s lio

Estado do Rio

Grande do Su!

FABIANO DOS

SAN í OS AI.VES

IMPRESSÃO

MICRO

E.MPRESA

R$

Pretéiium Municipal de Ccdra! RB FL.EXO LI DA

município de ITUMRIARA

Poital -Nacional

de Conlralações

Públicas

MG PRODUTOS E

SERVIÇOS r.TDA

RS

.5,40
vAlido

Prefeitura Municipal dc Lagoa de Velhos

Portai dc

Compras

Piibiicas

M C FELIPE

C AMPOS - ME

RS

S.7j

1 FOLHAS:

Í^OC:
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PAPH. 24KG tMP

i\''J FOPMVrO

iíX^lCNÍ

município Dl: CASCAVI-L

MUNICIPIO Dl: MFRUOC-^

{\)i!<ii Naci^nuni

du Cf:

Pi

Gl üDAi

NEGOCiOS l-

con.sui:íx)RJa

EMPRESARIAL

LÍD.A

RS

Prclciiura Municipal do Caiauari

Poitai de

Compras

Priblicas

V} PEREIRA DE

ANDRADE

Micfücmprcsa
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

I W.44'i:,

oupoiorquc;

mediu do,<

dcrojia pICvO,

MUNÍCIPÍO DE MOAQIJE-MS

Lioiumcr -

Liciíaçòes

Eicirónicas 4.i4

DORIS E R DE

ABDUl..AHAf.)

RS

S.?6

Consorcio Público dc Saúde da Microrrcgiao dc Doipfi Biastitiru

de Mercadonas

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS I TDA

Empresa <ic
RS

MliNICIPiO DE VEN ANCIO AIRES

Poitíi! Nacional

dc Co

FABIANO DOS

SANTOS .M.VES

IMPRESSÃO

MICRO

EMPRESA

PAPEL 24K<3, IMP,

1X0. FORMATO

15X21 CM

PM DE VEKANCÍO AIRES

Estado do Rio

Gtande do Sul

FABIANO DOS

SANTOS ALVES

IMPRESSÃO

MICRO

EMPRESA

RS

8.2" RS

8.8S

Pioteituni MuiMeipal do Ccdrai Licicar Dii^ital RB FLEXO LI DA

MUNICÍPIO DE SANTA VITORI A

PorfalNacumal

dc Contratações

Ptibiicas

ARTES GRAFICAS

IDE AL LIDA

RS

município de AXiXA

Portal N-aci..ínrd

Públicas

(iSA SERVIÇOS

COMERCIO LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

125.ò".n.supenor

que a iuédirt ci.;ô

município DF ITUMRÍAHA

Portal Nacional

dc Coolinluçõc?

Públicas

MG PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA

RS

5.4f.)

Prdeitura Municipal dc La^oa dc Velho;

Portai de

C^oiripras

Publicas

M C FELIPE

CAMPOS - ME

FORMATO I.N\2i CM

PAPELAP75GIMP

IXT CORES

1.5X21 CMP.APELAP

7.50 IMP IXT CORES

FORMATO

lÚOXTOOCM IMP4X{)
município de COI..INA.S - CAMARA

MUNICIPAL

Portai Nacional

de Ct

Pu

KASSIO RAFAEI

MONTl-mO DA

Sll.\v\ - ME

RS

RS

n"JÍ
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Especificação Empresas
Valor

Lnit

CORES IMPRESSÃO

DIGITAL Doioinio Airipio
ici-do-

batiiitrloiainlcgracls co

KS

Doivimio Ampi'"-
Giíitir. :! Ohiida -

ímpvessòüs

RS

Domínio Amplo

FORMATO

8!tXi20(:M IMP4X()

CORES IMPRESSÃO

DIGITAI.

município de colinas - CAMARA

MUNICIPAL

Poilat Nacioitai

de Coniratóçòes

Publicas

KASSIO RAFAEl.

NfONTEÍRO DA

SILVA - ME

DomiiHoAinplo Giafpviiu DÍLíiíal
RS

p7.2(?

Domínio Ampio
RS

7 íAA.' KS

72.x=;

VÁLIDO

Doiiunio Ampio MihUtrini.' Li;Í7a
RS

sá.fii"

DoiniiHo Amplo
RS

Donuiíio -Ampii Biii:iJ|;nil Eápícíí
R.S

í«U 00

IMPRESSÃO

DIGITAL. 6()X9iiCM

Domínio .Amplo Shopce
RS

5y Ol;

Domínio Amplo
RS

•48.60

Domniio .Amplo
RS

,.y 01:

FATESSIVAMENTF.

ELEVADO

74. i 7"',, ̂ iípcMor

Ljuc íi média dos

dumai.v proi^o*

obiiJo.s

Doniiiiio .Ampio

Promolab

Comunicí^ào

imo.'nKl;s Luia

RS

.pt íií.

Doinimo Ampit.
RS

R.S

Domínio .Amplo
RS

47.4d

INEXEOlíVEl.

62,-i2% de

média dos

outros preços

obtidos.

oNcInindo o.s

eNcessivannaiu:

elcv.-irios

Domínio Amplo
R.S

XUíiO

Domínio .Amplo
20ne - Comunicação

Visual

RS

Domínio .Amplo Miiiir-.-s Giálàca RS

4S.S3ÍÍ

INEXECH IVEL 6(1.21% de

média dos

outros preços

obtidos.
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Item Espccificução [Jiid Qtd Cutaçãu Parâmelrus Empresas Porte

Valor

Unit

Média Avaliação OI).s.\v ali ação

/

c.scluindo os

csccsoivaincntc

cics'adüs

^Jomítito Amplo
Promoiab

Comunicação

Integraria Lida

-

R.S

75.00
V.ÁI.JDO

?9.!)7"ü siípcnoi

-

Domínio Amplo Vitnnc Grafica
-

R.S

lllil.t"n)

EXOTSSiVAMENTE

ELEVADO

que a media cios

demais pieços

obtidos

-

Donimio .Amplo
Nvopriiil Gmfka

Digitid
-

WS

V.AIJDO

-

Domínio Amplo
JiT! Grapb - Grárica

Digital
-

RS

S5.!.'(;

V.Ú.IDO

TAM 22X3: CM

MUNICII'10 DK COI..INA.S - C.4MARA

MUNICIHAI.,

Poriul Nacional

dc Contiafa(;()c-s

Publiea-s

KASSIO RAÍ-AEL.

MONTEIRO DA

SILVA - ME

-

RS

27.00

VÁLIDO

I.S AP 75G !MP

4Xi'

Uil i .>'}!)

-

Doininio Amp^'^
Papclar)..! Da.s

Criativas
-

.3«.!'l'i

EXCESSÍV.VMFNTE

ELEVADO

qiic a media dos

cicmais preços

obtidos

!ò TAM 22X32 AP 24!)

kGJMPllESSÀ0 4\]

PKCNTEEVCRSO

Ul! i.Oi)

Pix^fcilura Muni;.'ipa] tic Biint Jardim tic

Portal dc

Compras

PubliCis

SEVEN COPY

COMERCIAI. IJEDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

n..^8

K$

1.9 J

INEXEQUÍVEL

media do.s

outros preço.s

obtidos,

excluindo os

excessivanicnic

elevados

Pr^fciiura Mimidpal de Niita Rodrigues

Poruii dc

Compras

Publicas

NILSON R. DA

SILVA EIRELI

Einprcsa dc

Pequeno Porte

lEPP)

R^

1.75

AÁl.lDO

Prefeitura Mimicipa) dc Nina Rodrigiies

Portai dc

Compras

Pubtfcxs

NILSON R. DA

Sn..VA EIRELI

Empresa dc

Pequeno Porto

tEPP)

RS

2-1.5

EXCE.SSIV.\MENTE

ELEVADO

33.7K®'.. siípciior

qne a média dos

demais preços

obtidos

MIJNICIPK) DL- VALENCA DO PIAl.U

Porial Nacional

dc Conlralaçòcs

Públicas

53 433 21 f. DANILO

MOURA DE

CARVALilO

-

HS

1.00

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ DO PIAU!

Poria! Nacional

dc Contratações

Públicas

COLOR GRAFICA E

COMUNICACAO

I..TDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

7.00

EXCFISSIVAMENTE

ELEVADO

4«2.5''''.. supcri-or

que a média dos

demais preços

obtidos

município de AXIXA

Portal Nacional

dc Contratações

Publicas

GSA SERVIÇOS E

COMERCIO [..rOA
-

R.S

U.<'1
VÁLIDO

MUNÍOPIOOHAXIXA Portal Nticionai

de Contiataç-ücs

Publicas

GSA SERVIÇOS E

COMERCIO LI DA

R.S

0,5)

INF.XEQUÍVEI. 48..f)2% de

média dos

<.iU!ro.b prcÇ'-;!

obtidos;

excluindo os
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Especificação Empresas
Vaior

IJnif
Obs Avabuçã

;;\L'i;ss!vamciit>.-

c-k-\adoã

município de SAO JOSE do JACUIPE'DA

T.,icitaiict-

LiciLiçõca

ntctròiiica.s 4 O

ÜRAFICA PHÍWÍT

LTDA

HS

!.b7

TAM 22X.12 CM EM

PAPEL 24{i KG

IMPRESSÃO 4.x!

FRENTE E VERSO

Ml'NIClP10 OF AGUAMl.

Banco Nacional

dc (."ompiíus

GRA!-IC\

BFRNARDES <K:

-MJ-XANDRKI.TDA

Pequeno Ponc

(Í-PP)

município DF AOUaNÍL
Bauco Nacioiui!

dc Compras

GRAFICA

BERNARDES A

ALEXANDRE LTDA

Enipirsa dc

Pequeno Poríc

ÍEPP)

R.S

1.87

município DL AGUANH.
Banco Nacional

de (òinipiiuí

GRAFICA

BFRNARDES k

ALEXANDRE LTDA

Kitipiesa de

Pequeno Poru:

(ET'P)

EXCESSIVAMEiSTF.

ELEVADO

supenoi que a

media dos

demais prev-"-

obtidos

MLiNiCIPIO DEA(rU ANIL
Ranço Nacioiu!

de Compris

GRAFICA

BERNARDES &

ALEXANDRE UIDA

Empresa de

Pequeno Pofte

lEPP)

município DF AGUANiL
Banco Nacional

de Compras

RI:LLA'S CiRAFICA

EIHEL.I

Micrcicmprcsíi
R.S

1.77

TAM 22X52 CM EM

PAPEL 240 KG

IMPRESSÃO 4X!

FRENTE E. VERSO

MUNICÍPIO DE AGUANIL

Ranço Nacional

de Con)j)fa.s

GRAFICA

BERNARDES &

ALEXANDRE LTDA

Empresa dc

Pequeno Poile

(EPP)

RS

1.7.?

Ml.iN)CiPI(.)DBAGUAN!l.

Banco Nacional

de Conipias

GRAFICA

BERNARDES

M.EX.ANDRELTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

município DE AGUANIL
Banco Nacional

de Compras

GiUFlCA

BERNARDES &

ALEXANDRE LTDA

Lfnpresa de

Pequeno Pottc

íEPP)

RS

.LH7

m

2.25

EXCF.SSIV.KMKNTE

ELEVADO

1 i2.;)is'i;.

superior que a

niàliados

demais pieços

obtidos

MtnSICIPIO DE AGU ANIL
Banco Naeioiuii

dc Compras

GRAFICA

BERNARDES ít

Al.EX.ANDRE I.TliJA

Empn:.sa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

INS

MliNIClPIO DE AGU ANIL

Rancü Naciona!

de Conipias

BEI.EA'S GRAFICA

LI RELI

Mieroempresa
RS

i.77

TAM 22X52CM

PAPEL AP 75G AP

IMP iXi COR

HPV C.TOO Fl.S

FARMATO 22X52CM

PAPEL AP 7ÍG ÍMP

IXí CORES

Picfeinifa Municipal de ílapafc
Bolsa Bra.siiei!a

de Mercadonas

MO rOGRAFlCA F

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

S.dO

R$

H.b?

Piefeiinra Municipal de Itapaje
Bolsa Bmsilelni

de Merciidr.rias

MOTOGRAFICA E

COMERCíO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno PoUe

lEPP)

RS

iilTT

Prcíeifura Municipal de Itapaje Bolsa Btasiiena

de Meicadüiias

MOTOGRAFICA H

COMERCIO DE

Empresa iic

Pequeno iVi ie

RS

K.íiO
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Espetíncaçãn Qld Cütaçüf Empresas
Valur

i-nit

OI)s Avaliação

PENTAíDTP.fUB)

CVIOUFLSFARMATO

2:X32CMPAPHl.AP

?5GINfP ÍXI CORES

Prcfciruia Muincipai de iupajc
Bolsa Bfasiit.na

do Morcadoriai

MOTOGR.AnCA I:

COMFRC IO DK

PAPEIS LTDA

Enipri;.sa do

Pequeno Porte

(EPP)

RS

s.Od

Pteícittira Municipal d-.- luipaic
Bol.sa Fiursiieiia

de Atercadonx^

MOTOtíRAI-iCA E

COMERCIO DE

PAPEIS l'n.)A

Empiusa de

Pequeno Pofte

ÍEPP)

R.S

IQ.un

Pieíeituia Municipal de llapaje
Bolsa Briisiieira

de Mercíidonas

MOTOGR.\!-!CA E

COMERCIO DE

PAPEIS ETDA

Empresa de

Petiiicüo Porte

tEPF)

RS

S.OfJ

TRIPJCÍ VIRAL-

ilOMENSC/IOfl FLS

FARMATO :2.\Ò2C.M

PAPEL AP 750 ÍMP

1X1 CORES

Prefcituiti Munic ipal de Itapíqe
Bolsa Brxsilcira

de Merctidorias

MO rOGR AFICA B

COMERCIO DE

PAPEIS ETDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

X.OO

Prefeitura .Municipal dc Itapaje
Boi>a Bfxsileira

dc Mercudüi ias

MOTOGRAFICAE

COMERCIO DE

PAPEIS l.TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

tO.íiO

vs

8.(>7

Prcieihira Municipal de Uapaje
Boí.Síi Biasileiia

de Mereadorias

MO rOGRAKlCA E

COMERCIO DE

PAPEIS I.:rT,)A

Etnpiesa íle

Pequeno Poite

(EPP)

R.S

8,Oi)

TRIPLICIVIRAl. MIF

(7100 Fl.S FARMATO

22X:wrM PAPF.LAP

75GIMP. i\l CORES

Pfeiciíura Municipal de lüipaje
Bolsa Bra.silci

de Mercodon.

MOTOGRAITCA E

COMERCIO DE

PAPEIS ETD.A

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R.S

S <)<)

Prefeitura Municipal de Itapaje
Boi.sa Br.LSileira

de Mercadoria;:

MOTOGRAFICAE

( OMERCÍO DE

PAPEIS l,;i DA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

Prefeitura Mnincipal de Itapaje
Boi.>a Braaileifó

de Mercadoritb:

MOTOGR AFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empiesj de

Pequeno Porte

(EPP)

K.S

X.íli!

TRÍPLfCi

VIRALPNEUMOCÒC

ICA 23 VAI.E.fSTE

C/llHiELSfARM,AlO

22X32CM PAPEL AP

75GIMP. tXI CORES

I^refcittira Municipal dc iLtpajc
Bolsa Btasílcifa

de Mereudoiias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LI DA

Emj^iü.ta de

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

S.Oü

Piefcitura Mtiriieipai ile ilapaie
Bolsa Biiit-deim

de Meivadui ixs

MOTOGIUinCA E

COMERt ID Di:

PAPEIS l.TDA

l-impresa de

Pequerivv Poile

(EPP)

RS

;C67

Prcteituia Municipal de Itapaje
Boíiía Brasileira

de Mereadonas

MOfOGRAFICA E

COMERCIO DF.

PAPEIS l.TDA

Empresa de

Pequeno Poile

(EPP)

RS

8.>Jt)

OIOO FLS FARMATO

22X32(;M PAPEI, AP

75G ÍMP IXI CORES

2fi COMUNTCANTES

C/iOlt n.SFARM.ATO

Prefeitura Municipal dc lt.q)aic
Bolsa Brxsilcira

de MercTidrtnns

MOFOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEI.S LIDA

Empresa de

Pccpicno Porte

(EPP)

RS

8.d',5

Prefeitura Mumcipai dc Itapaje
Bolsa Biaiiileii

de .Mereadoria

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empic-sa de

Pequeno Porte

(irPP)

RS

ID.dO

Pieíeitura Municipal de itapaje
de Mete.idoiiis

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAÍ'EI.Si.1T)A

Etnpre.s.a dc

Pequeno Pcxte

(EPPi

R.S

S.(ji)

FOLHAS;

PR0C:Ci2S^ I ôlQcZ^
Ass;
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I FOLHAS:

Item Espctificiifâfl Uiid Qidl Parâmelrns Empresas Porte

Valor

linit

Média .Avaliação Obs .Avaliação

22X32CM PAPEL AP

75GIMP I\'l CORES
Picfciiura Municipal de llrpajc

Roífis Brasileira

dc Mercadoria.';

MOTOGRAFKA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Emprc.sa dc

Pequeno Poite

(EPP)

RS

8.00

v.ÁLino

Pfcfciíuia MiiDÍLipai de Ilapaje
Boíkí Braíiicird

dc Mcreiidnnas

MO rOGRAFICA E

COMERCÍO DF.

PAPF.LS LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

iii.Oi'

RS

R.ó?
VÁLIDO

Prefeitura Municipal dc Itapajc
BoUa Brasileira

dc Mercadorias

MO rOGRAÍdCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empicsa dc

Pequeno Porte

(EPP)

ks

8.íitl
VÁLIDO

Prcrcitina Municipai dc líapajc
Bolsa Biasik-iui

lie Merciiüi.)ii:i.s

MOrOGR.AflCA!::

COMERCIO 01:

í'A!>E!Sl.:rOA

Enuui:-sa <ie

Pequeno Pniic

ÍFPP)

RS

S oii

V.ÁLIDO

27

GLST.ANTLS n(j

r-LS FARMATO

22X3:CM PAPEL AP

75GIMP 1X1 CORES

un Pa-lciiiiui Municipal ile liupafc
Bolsa Bra.si!cira

de Mcisadona-s

MOTOGRAITCA E

COMERCIO DF

PAIT IS l.TDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

lo.iitl

RS

X.Ó7
VÁLIDO

PiclciiiJia Municipal de Ilapaie
Bolsa Brasileira

dc Mcreadcina.s

MOTOGRAI-ICAE

COMERCIO DE

PAPELS i.:rDA

Ifmprcsa de

Pequeno Poile

(EPP)

RS

8.00

VÁLIDO

Prcfcituia Municipal dc llapajc
Brjl.sa Bra^íilcira

de Mercadorias

MOrOGRAFlCA E

COMERCÍO DF

PAPEIS LFDA

Empresa do

Pequeno Porte

(BPP)

RS

x.oo
VÁLIDO

28

COMUMC.ANTES

C/IOOFLSP.ARMATO

nX??.CM PAPEL .AP

75GIMP. 1X1 CORES

un i .00 Prefeitura Municipal dc llapajc
Bolsa Bíasilciia

de Meicadoiias

MOTOGRAFICA F

COMERCIO DE

PAPEIS IJ13A

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R.S

IO. 00

RS

8.0/

V.ÁLIDO

Picicitma Mviriicipal de Itapajc
Bol.sa Brasileira

de Merciidonas

MOIOGRAFICAE

COMERCIO DE

PAPEIS i.:rDA

Empresa de

Pcqucricí Püito

(EPP)

RS

S 00

VÁLIDO

Piefciiura Municipal de iínpaje
Bolsa Bra.silcira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA F.

COMERCÍO DF

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno PoUe

(EPP)

RS

SOO

VÁLIDO

29

C/100 FLSFORM.ATO

22X.52CM PAPEL AP

75G1MP. l\l CORES

1)11 l.no Prefeitura Xlunitipai dc líapajc
Bolsa Brasileira

dc Mcrcadonas

MOÍOGRAFÍCA F

COMERCIO DF.

PAPEIS CEDA

Empresa de

Pequeno Poiie

(EPP)

RS

lll.oo

ICS

8.Ó7

V.ÁLIDO

Prefeitura Municipai dc Rapajc
Bolsa Brasileira

Mcrcadorin.-.

MOTOGR AFIC A E

rOMERCIODE

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Porie

(EPP)

RS

S.Oií
V.ÁLIDO

Prefeitura Municipal dc lUipajc
Bolsa Biasilciia

de Mercadorias

MOiGGRAFlCA E

COMERCIO Df-

PAPEIS LEDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

s.oo
VÁLIDO

3(1

C/IOU FLS FARMATO

22X32CM PAPLLAP

75GÍMP. JXI CORES

un l .íio PieíciLiira Municipal de ilapajc
Bolsa Bra-siicira

de Meivadonas

MOrOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

í:mpie.<a de.

Pequeno Poite

(EPP)

RS

10.00

RS

8.67

VALIDO

Prefeitura Municipal dc líapajc
BoiS.i Brasileira

dc Mercadorias

MO rOGRAFlCA H

COMERCÍO DF

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pcqtieuo Porte

(EPP)

RS

8.00
VÁLIDO

3! C/iOiJ FLS FOÍLMATO

.7.7X32CMPAPELAP

7.«ürMP IXt CORES

un I.ÍIO

Prefeitura Municipal dc Itapajc
Bol.va Bra-sileira

dc Mercadorias

MOrOírRAFlCA E

COMERCIO DF,

PAPEIS LEDA

Einpiesa de

Pequeno Porte

(KPP)

RS

X.oo

RS

8.o7 VÁLIDO
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liem Espccificatài! U»d qC*SS." ^^L^í.üíncüü r Parâmetros Empresas )'(»rte

Valor

Unit

Média Aealiacãi» Obs Avaliação

Prcíciuira Municitial tlc tíapajc
Bolsa Binsilcirn

de Mercadorias

MOTOGRAFICA E

CCiMEl^nO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Puite

(EPP)

RS

10.00
VÁLIDO

PrctVuura Munuipai ric Ilapaji;
Bolsa Brasileira

dc Mercadoria;;

MO rOGR AFíCA E

( OMEKCÍO DL

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Poile

(EPP)

RS

X.Ú!)
VÁLIDO

Pn;ft.iíuríi Municipal dc liapaju
Bolsa Br.isiiciia

dc- Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Enipies.i de

Pequeno í^oric

(EPP)

RS

x.oo
VÁLIDO

32

C/lOttFLS FORMATO

2:x32(;m paphlap

75G ÍMP IX l CORf-S

u» i.OO Prcfbinsra Municipai ilc Itapajc
Boisit Biasiknu

de Mercadurius

MOTOGRAFICA E

COMFRCÍO Dí;

PAPEIS LI DA

Empicsa de

Pcr.(Ucno Poitc

(EPP)

RS

iü.OÜ

R$

8.6?

VÁLIDO

Picicitiira Municipal de luipajc
Boisa Brasilcim

de Mercadonis

MoroGiuriCA e

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Pofte

íEPPj

RS

S.O'i
VÁLIDO

Preícuiira Municipal de llapajc
Bolsa Br.isiicira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Poite

(EPP)

HS

8.00

VÁLIDO

r.'i<KiFf SFOHMATO

.i.TX.vTCM PAPHl AP

750 ÍMP, 1X1 cores

Uü l'i-cfcitiira Müiiicipai dc TUpajc
dv Mcic:idonas

MOrOGR^FíCM-

COMEKCIüDL

PAPEIS LTDA

Empresa de

Peíjueno ÍX-ric

(EPP)

RS

lii.Ol.i

50S

S.ÁLIDO

Prefeitura Municipal dc Itapajc
Bolsa Btasiíeiia

de Mcicadoiias

MOTOGRAFICA E

COMERCIODF

PAPEIS LI DA

Empicsj de

Pequeno Poric

(EPP)

RS

s.oo
VÁLIDO

Preieinira Municipal dc Itapajo
Bolsa Biíisileiia

de Meicadorixs

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LI DA

Empresa de

Pequeno Poile

(EPP)

RS

s.oo

VÁLIDO

34

O'100 Fl.S FARMATO

22X32CM PAPEL AP

75G1MP. 1X1 CORES

im i,iiO Prcfcimra Municipal tic llapajc
Bolsa Bnisílcini

dc Mcic.idonas

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Poile

(EPP)

RS

10.00

R$

8,67
VÁLIDO

Pretcitum Mimicipa! de Tlapaje
Bolsa Brasileira

dc Mercadorias

MOIOGR-UTCA E

COMERCIO DL

PAPEIS i.;í da

Empiesade

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

8.00
V.ÁIJDO

Prefeitura Municipal dc [lapajc
Bolsa Brasileira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Poric

(EPP)

RS

8.00
VÁLIDO

35

C/lOOn^S FORMATO

22X32CM PAPEL AP

75G ÍMP IX í CORES

Ull !.no Prefeitura Municipal dc Itapaic
Bolsa Brasilciia

de MeicadüiMs

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAÍTTS i. rOA

Empresa de

Pequeno Porle

ÍLPP)

RS

iO.OO

RS

8.o7
VÁLIDO

Pielciuira Municipal de llapaic
Bolsa Biasiíciin

de Mereadonxis

MOTOGSLAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LIDA

Empresa dc

Pequeno Poile

ÍEPP)

KS

s.oo

VALIDO

36 C/100 ri .S FORM ATO

22X32CM PAPEL Al'

75GrMP. iXl CORES

UH i.Oü

Picícimia Municipal de llapajc
Boisa Brusiívira

d-c Mcrendorias

MOIOGRAITCA E

COMERCIO DL

P.-\PE1S LTDA

Empresa dc

Pequeno Poite

(EPP)

RS

8.00

RS

8.!>7 VÁLIDO

Prefeitura Municipal dc llapajc
Bolsa Brasileira

dc Mercadoria»

MO IOGRAITCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LIDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

10.00
VÁLIDO
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folhas

lispconcavão

Pa-lLiLuia Municipal clc liapajc
Boisfi Braviicini

ri-j Mcrcodonas

Empre-cas

Mí)TOGRAI-IC A E

(XíMEHCíO DE

l'.\PEIS LTDA

Empresa dc

Pciiucihí Poiti;

(EPP)

Valor

{Jnit

PS

s.oo

Obs Avaliíi^ãi

C-MOii KLS F-ARM.ViX)

22Xi2CM PAPEL AP

75G IMP IX l CORES

PrcíVilura MiJiikipul lic Ilapaji:
Bolsa Brasileira

dc Mcrcaciorias

MOrOGRAFÍCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LÍDA

Empresa dc

Pequeno Pone

lEPP)

RS

S.íK!

Prcteitisni Muniei|íai dc Supajc
Bolsa Brasiieiia

dv- Mea-Ciílonas

MOrOGKAFICAE

LOMERCIO DE

PAPEIS L! DA

Enipiesa dc

Pequeno IMiic

(EPP)

HS

laoi.

Prercin-ia Municipal dc llapaj
Boís-a Biasiiei

dc Mcrcadoii.

NIO rOGRAriCA E

COMlíRCIO DE

i>APEIS i,TDA

Etn]?it;su de

Pequeno Pode

(EPP)

RS

s.íH)

C/lOn FESFARMATO

22X72CM PAPEL AP

75GIMP. iXl CORES

Picícicura Municipal de liapaje
í^oísn Biusiicim

dc Mcrtadonos

MOTOGR,AI-)CA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

RS

S.OO

PttíRiujra Municipal dc Uapajc
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MOTOGKAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS i.TDA

Empresa dc

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

hf.Oi.)

R$

H.6?

Prefeitura Municipal de Itapaje
Bolsa Bnisileira

de Mercadorias

MO rOüRAFICA E

COMERCIO DK

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

x.oo
vUjdo

C/ltiO FLS FORMATO

22X.>2CM PAÍ>Í-].AP

75G IMP JXI CORES

Prefeitura Municipal de i{a|iaje
Bolsa Biasiieiia

de Mereadoiiius

MOTOGRAFiCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

r'equein< Poite

(EPP)

RS

s.or=

Pieieituia Municipal de luipaie
Bolsa Binsiieii.i

dc Mcivadonus

MO I OGRaFICA e

Ct)MEiU íO DE

i'APEISLTDA

Empresa de

lVq!.eri,. l'üi1e

(EPPí

Picleiiurn Municipal dc íiapajc
Bolsa Bnisileiia

de Meicndonas

MOTOGRAFICA F.

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno PoiTc

lEPP)

RS

SO;

CVjOiiFLSFARMATO

22\'3:CM: PAPEL AP

75GÍMP iXI CORES

PrcíViWra Mtmieipil de Itapaje
Bolsa Brasileira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS Í-TDA

Empresa de

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

8.Í10

Prefcitam Municipal de Itapuje
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MOTOÍiRAFICAE

COMERCIO DE

PAPEIS LFDA

Enipicsa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

i 11.00

RS

H.->7

v.Audo

Prefeitura Municipal dc Itapaje
Bolsa Btasíieiia

dc Mercadüiias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa de

IVqiicno Poitc

(EPP)

RS

S.Oij

C/fO(lFl.SFARMATO

22XÒ2CMPAPELAP

75G1MP. 1X1 CORES

Piefciuira Municipal de Itapaje
Bolsa Bii!.>iicini

de Mci..ndi,.n.i.s

MO rOGtCAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS CfDA

Empresa dc

Pequeno Poiíc

(EPPj

Preíeituia Miiiiieipai de Itapaje
Bolsa Bra-sileim

de Meiciidoriaá

MOTOGRAFICA E

C OMERCIO DE

PAPEIS L;rDA

Empresa dc

Pequeno Poile

(EPP)

RS

Prefeitura Municipal de Itapaje
BoLsa OranieiiJ

de Meicadoria-s

MOrOGRAFH.AL

COMERCIO DE

PAPEIS Í-TDA

F-mpiesa de

Pequeno P.>ne

(EPP)
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FOLHAS; QÇ

ólp(c>^ j c20ol^R0CT

Espctincação Qld
\ss:

Cüiaçãi Empresas
Valor

Unj{

C'iOÜFl..SFARMATO

2>\.-2CMPAH-.l..AP

75G1MP. 5X! CORES

Picibimra Municipal dc llapajc
Bolsa Brasileira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Poitc

ÍEPP)

RS

S.OT

PrcfViluia Mmiicipal de Itapaje
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MOTOGRAFICA F;

COMERCIO DE

PAPEIS l.llM

Empresa dc

Pcquciio Porfe

lEPP)

RS

l llOii

Prefcitutn Municipal de Itapajc
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

M0r()(5RAFlCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LI DA

Empjcsa de

Pequeno l'orle

(EPP)

RS

8.!iO

C/UHiFLSFARMATO

?.2X3?CMPAÍ>HLAP

75GIMP iXI CORES

PicIciUira Municipal dc lupaie
Bolsa Biasiíeiiíi

de Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS ETDA

Emjjrcsa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS

S.(t(í

Pieíeirxira Municipal de íiapaie
Bolsa Bm>i!eii:)

de Mereadonis

MOrOGRAEICA E

COMERCIO DE

PAPEIS I.TDA

Pequeno Pofte

íEPPi

RS

MOdl!

Prcíciiuia Municipal de Itapaje
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DF.

PAPEIS LTD.A

Empresa de

Pequeno Poiíe

(EPP)

RS

X.Of)

GTOO FLSF.ARMATO

:2X32CM PAPEL AP

750 ÍMP. 1X1 CORES

Piefcituiíi Municipal cie Itapaje
Bolsa Brxsileira

dc Mercadoriíiá

MOrOGKAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS l-Í DA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

X.íii)

Prefeitura Municij^al de Itapaje
Boba Brasik-iia

de MeicadofitiS

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS lJi:>A

Empresa de

Pequeno Poitc

(EPP)

R.Ç

KXW)

K-S

X.()7

Prereiúira Municipal de Ittipaje
Bolsa Brasileira

de Mercadonxs

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS l:i i.)A

Empresa <lc

Pequeno Poite

(EPP)

RS

S-Oti

C/1'iiiFLS

FORRADO 22X52

CM PAPEL AP 75G

IMPIX!CORES

Pu-Cctliua Municipal de liapaje
Bolsa BriLsilcira

dc Mcicadorius

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DF.

PAPEIS L'IT)A

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

R.'S

X íiH

PrctVilura Municipal dc llapajc
Bolsa Bnusileira

dc Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa ác

Pequeno Porte

(EPP)

RS

j iUiii

R.S

X.n7

Prcfeitiiia Municifui dc Itapaje
Bolsa Bfusiieira

de Mercadorias

MOIOGR AFICA l-

COMERCIO Dl-

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Porlc

(EPP)

RS

X.Oi)

C/IOOFLS

FORM.ADO 22X32

CM PAPEL AP 75G

IMP. IXi CORES

Prefeitura .Municipal dc Itapaje
Boba Brasileira

de Mercadorias

MtTrOGRAFICA E

CO.MERCrO DE

PA}>ETS i:rDA

En^prc.sa de

Pequeno Poile

(EPP)

KS

S.Oti

Pieíeimra Municipal de Itapaje
Bolsa Bra.>i!eira

de Mercadorias

MOTOGR.AEICA E

COMERCIO DE

PAPEIS L1TIA

Empresa dc

Pequeno Poiíe

(EPP)

RS

ID.lH)

R$

8.6;.'

Pmfcitura Municipal de Itapaje
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MOIOGRAFÍCA L

COMERCIO DE

RAPEIS I.TDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

X.iO

IAM 22X32CM

PAPEL AP 7Ki AP

IMP iX) CORES

Prefeitura Municipal de Itapaje
BoLsa Brasileira

dc Mercadorias

MO I OGR AFÍC A H

COMERCIO DE

PAPEIS I..TDA

Empiesa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

X.íHl

RS

8.n7
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Prcícitiita Municipsl do hup.i|c

rioíViiiiU: tkr íi.ipajo

Rofsi FJiasitcira

do Mercadorias

Bolsa Brasileira

ik Mercadoria.;

MOrOGR-M-tCAF:

CCíMHRCIO Dt:

PAftIS L'Í"DA

MCnOGRAI-K A U

Cf>Mi.:i<(-fn Dr,

i'Ai*í:isi.;roA

uuiprcáa d

Pequeno Poitc

V-mprcsn de

Pequeno P..-1ÍV-

U-PP)

22X:>2CM PAPELAP

75GIMP, 1X1 CORES

PreíVituni Municipal de Itapaje
Bolsa Braíaicua

de Mercadorias

MOrOGRAFÍCA E

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Enipicsa dc

Pequeno Porte

(EPP)

KS

8.O1I

Preíl-ifiira Municipal dc líapaje
Bolsa Brasileira

de Meieadoriis

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS IJEDA

Empresa <ie

Petpiuno Porte

(EPP)

RS

lU.PO

R-S

8.67

PiL-1'euuia Municipal ile Itapaje
I.Hiisa Bra^iieiiii

de Mercadonxs

MOTOGRaÍ K A L-

COMERCIO DE

PAPEIS i.TDA

Pequeno Poite

{EPPj

RS

8 íiU

CVIOOFI..SFAHMATO

22X.S2CM PAPEL AP

7.50 IMP. 1X1 CORES

Pielcuiiia Miíiiicipal rie líripaje
Bolsa Brasileira

de Mercadoria.^

MOTOGRAFICA E

COMERCÍUDI

P.\PE].S i..TD.\

Einprcs.i dc

Pequeno Poife

(EPP)

RS

8.-Ti

Prefeitura Municipal de Itapaje
FJolsa Brxciteira

de Merciidorias

MOrOCiRAFICAE

COMERCIO DE

PAPEIS LI DA

Eniprcs.! de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

iü.tii)

n

8 67

Prefcituiii Municipal de Itapaje
Bolsa Bíasiiciui

dc Mcreadoiia';

M0T0(7R AFiCA E

COMI RCIO DE

PAPEIS l.TDA

F.mjncsa de

Pequeno Porte

(FPP)

RS

K.riii
V.Ü.IDO

€'100 FLS FORMATO

22X72 CM PAPEL

730 IMP. 1X0 CORES

C/ 100 FLS

FORM.ATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

Prefeitura Municipal de Pauiisui

Portal de

Compras

Publicas

,S F DE SOUZA

1MPKE.SS0S

Microcnipresa

R$

i2.i4

MUNK IPIODFCRÜ/

Püital Nacional

dc Ci.-n!i.,i!asõc.s

Publicas

GRAFICA

CENTR AL i.TDA

Mici-viempi;:.-;»!

município de IP.AUSSU

Poit.ii Nacional

de ContraUívòc.s

PubliciS

CFLIA RFGIN.A

GONÇALVES

PADOVESI

0777UU438U1

Microcmpresa
RS

lo.lT.

MUNICÍPIO DF IPlíRl

Poit;d Nacional

de Contratações

Publicas

POI..I.ANA DOS

S.ANTOS OUIRiNO

ElKELt

Microempiesa
RS

I i.siy

município DF E.SíRFi rO.MA

I.ieifanct -

Licitações

Eieiróriieas4.0

GRAFICA EDl l ORA

AMARAL LTDA

RS

12 1.3

Prefeitura .Municipal de Breu Branco

Portal de

Compras

Publicas

EREE WAA-

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

EPP

RS

I6 4.>

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

42,81';;, siípcnor

que a média dos

demais preços

obtidos
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MUNICIPrO DP ARCOVPKDE

ASSAUr; ( Pu-iciUiM Muriicp:»! i S.í: Nfii.i ÍVjibjlho

Assistcnciji Social | Fundo Xfunicipal de Asiislciicia

Social i Secretaria Municipal de Saiuic ! SccvcUna

Mun. Adminisiravao c Finanças | Secretaria MunicijMii

de ínfi jüSínuura | Scv. Nfun dc AyriciiUiira c Meio

Ambiente j Scc Mun. CulUiia. Turismo. Dcsp. !.azer |

Scciciaria Municipal de Fdu«,iKao

Ranço Nacional

dc Compras

TCLCE-

Fnbunal dc

CoiUa.s do

Estado do Cca;

DANILO RIBEIRO

DOS SANTOS

RIBAS i-:írí-:li

ECOPRINT

SERVIÇOS

GRÁFICOS LTDA

Mioiocmprcsa

Empresa dc

Pequeno Poite

tEPPl

H.S

RS

12.51'

Pieteitnia Mumcipal de Nina ííodrijtucs

Püiiai dt

Compras

Publicas

NIISON H DA

Sll.VA EIREI I

!.-ni|Hcva Jc

Pequeno Porlc

(EPP)

RS

4.2S

INEXEQI IVEi.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

Pieieituia

Municipal de

Murau/RS

Ci..EStO MENES

8ERN.ARDES

PM DEMARAü

TAM2IX:.1CM

PAPEL AP :ònG IMP

4X0 CORES

TViburul de

CiMitas do

Estado do Rio

Grande do Sul

Ci.ESIO MENÍ.S

BERNARDES

RS

f.,ó7

MUNICÍPIO DE MARAU

Poilal Nacioiud

dc (.'onlj aüições

Públicas

C1.ESI0 MENES

BERNARDES

vAlido

município de AXIXA

Portal Nacional

dc Contratações

Piibiicaí

GRAFICA

IMPRESSUS EIRELl

Microemptesa
R5

â.Oii

Prefeitura Municipal de Novo Santo .Antòmo
Bolsa Brasilciia

dc Mercadorias

FUni RA

INFORMAnCA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

Microempresa
RS

7.01)

Prefeitura Municipal de Itapaje
BoLsa Bfasiiciia

de Meí'cadoiiiS

GRAFICA VERDES

MARES LTDA

Empiesa de

Perpieno Poite

(EPP)

Ó0,?7% de

incdia dos

outros prcÇi ';;

obtidos.

CNciuindo os

c\ccsjivamcnt

eícvados

50X2 VIAS

FORMATO 22X32 CM

SENDO A I" VIA EA

2*'VIA!MP. IXi

CORES ,\P 75G

MUNICTPIO DE MERUOCA

Poitai Naciütiai

de Conl(atíiç5e.s

Publicas

GLOBAL

NEGOCIOS E

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

STDA

rs:

1 11.1)0

R$

1,5.04

Picreitiira .Vtunicip.i! de CTina! Novii do Pia
Bolsa Bro-uieira

dv Mercadorias

MEigULSEDEQUE

SOUSA DE BRITíT

Micioe!npre.->a
R.S

b.y')

MUMCÍITO Dl. SAÍ) iOAO DA VAKJOT A

Poitai Nacional

de ConiiaLações

Piibíicíií

D. P BRANDAO

BASTOS

Mieroempi-i
RS F\< fssivamkmt:

El. EXAIiO emíi.a pieços

cblidoa

Piefeituin Municipal de Ouerêiicia do Noite - PR Compmí BR LONQITNT

GRAFICA I..TDA

Empicsa de

Pequeno Porte

RS

ló.yO
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EspciiiRcafãti Empro
Valor

Lnít
Obs Avaliaçâí»

MUNICÍPIO DE MÍRANTE D SFRR \.'R0

ÍJcitaíiot -

í..jci}jçõi.'s

Eíctróiucns 4.!'

CiRAFICAOPCAO

I.TDA

MÍCRO

EMPRESA

R%

In-OO

MUNÍCÍPU) DE ESTREITO/MA

l. icu;ui'.{ -

I.icÍLciçòcs

Eíctròmcjü. 4,i)

CiRAnC A EDITORA

AMARAÍ. I.JDA

RS

I5.:;P

PREFEITUR A MUNICIPAL DE LAGOA DE

VELHOS

Prclcitura

Municipal de

Layoa de

VclliO;=RN

M (• Fra.iPE

CAMPOS

Microcmprcsa
RS

í:.4')

5'rctVitüra Municipai dc Sufiàt-íândia

Portai dc

Compras

PiiWtcjs

WR

DISIRIBUIDOK.A

F.IREl I

RS

PaifOtuni Municipal dc Laeoa de Velhos

Pottai dc

Compras

Publicas.

M C FfrLIPE

CAMPOS - ME

RS

2:.ítü

l-..\( ESSIVAMENTF.

ELEVADO

Cjiic a media cios

demais piccus

obüdos

TAM :2X32CM

1>APEI. 75CtR IMi>

1X1 CORES

TAM 22X32í:M

PAPl-:i..7SG IMP IX í

CORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GTJAR.AI Cornpnuvgüv.bt
MASÍT£R PLACAS

LEDA

Microcmprcsa
RS

I.SO

Prefeitura Municipal dc Aldeias Alues CoiTipias

Publicas

F P BORGES

GRAFICA E

EDI TORA EIREIJ

UmprcMi dc

Pequeno Poitc

íEPP)

RS

1.24

Pieíeituta MunieiprJ de Caiauaci

TAM 33X48 CM

PAPEL AP24ÜG IMP

1X1.

Portal de

Compras

Publicas

V i PEREIRA DE

ANDRADE
Miciucmprcsa

R.S

2.13

EXCESSIVAVIENIE

ELEVADO

MUNICÍPIO DE. COLINAS - CAMARA

MLTNKTPAL

Portal Nacional

de Contratações

Públicas

RASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA

SILVA - ME

R.1i

1.57

46.oP% supcrio;

que a iiuidia tfi)?.

demais preços

obtidos

RS

l.bH

MirNÍClinO DH COEI .HO NETO - C \MARA

MlfNÍClPAL

Portal Nacional

de Contratações

Publicas

J I.OCADORA

PRODUrOES E

EVENTOS E.IRE.l I

R.i

1,50

Pidetíura Municipal de Santa Isabel do Ivai - PR Compras BR
LONQUINI

GRAFICA LIDA

Empresa de

Pequeno Puite

tEPP)

TAM 33X48 CM

PAPFLAP t8itG IMP

iXi.

C.Mtid FLS EORMAfO

21X26CMPA1'1.:LAP

75GÍMP. IXi CORES

MUNICÍPIO DE CAMPES ! RE

Porta! NaJonal

de CcjiitrulaeiNi

Públicas

MARCELO lO.SF.

GAiU I ̂  DE

CAR\'ALHO

RS

i ?..Só
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Especificaçãt

folhas

Pf?OC

{. OtflCÜO Empresas
Viilor

Uni{

município de rAMPE.STI?E

PorUil Nacional

dc CoiUrataçiVcs

Públicas.

MARCELO JOSE

GARCIA DE

CARVALHO

RA

S.-Ki

Prefeitura Municipal da Esuu-scia Climática dc Cunha
Bolsa Rrasiknra

dc Mercadorias

BELLA"S CiRAFÍCA

ETREIJ

Microcinpi-csa
RS

14.lú
v.ílido

MUNiCIPK) DE RIO RE.\L

EDSANDRA DL

.lESUS SANTOS

GOES

MÍCíOCiV:}K_-sa

Pa-fciiura Municipal dc Lurihindia
REI GRAFICA E

LDITOR-A LTD.\

Fnipjcsa dc

Pequeno Poitc

(EPP)

RS

25.00

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

N"' ii.i2.7Xl,.i.iUCM

N^2íj:v.SXi.4CM.

N'-3í) 4.7X1.HCM

Prcfcitma Municipal dc Santa Maigarida Licitar Diirital

INDUSTRIA

GRAFICA SANTOS

LTDA

Prcfciiuia Municipal dc João Dourado

Poiial dc

Compras

Publicas

GRAFICA IGUAÇU

1.TDA

Pequeno Po

(EPP)

RS

2d)0

FIANDO MUMCiPAi. DE SAÚDE

P'))uii Nacionni

dc ContnUaçõcs

Púb)ica>

AírrDf.-S!GNÍ.-k

COMUNíCACAO

I.fDA

MlíNIClPIO DF OUFRRANGIU.O
Banco Nacional

dc CoinpjTu;

TCiM grafica E

EDITORA EIRELI

FORM.ATO 22.K32 CM

P.APELAP iSuGIMP

1X2 CORES MUNICÍPIO DF CORUMBIARA.RO ]..ieiúi.;oc.s

Eíctrònicas 4.0

EAS COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

R.S

RS

2.2'-'

PREFEITURA MUMCIPAI. DE GUARARAPFS Municipal dc

Guararapcs/SP

OPERA .SOKJCOES

E GESTÃO

EMPRESARIAL

LTDA

Miciocmprcs;
R-S

2.05

município de santa QUII ERIA
Banco Nacional

dc Compras

GRAFICA E

EDITORA EXlTO

ITDA

lUS

2.5ii

MUNICÍPIO DF SANTA QUITERÍA
Banco Nacional

dc Compra-í

i^EN.ATO FDMO

JORGE DL-

OLíVFJRA

•RS

2 -li;

FORM.ATO Í2XU5.5

CMPAPl-L.APIílO

IMP l.X(t

FORMATO 4f,X2i CM

PAPEL AP IMfiG IMP
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EspcciTicação Obs Avaliará»í.utnçãu bmprcsaiiParâmetros Media

2X2 COiitS

POKMATÜ '16X.M CM

PAPHLAPISOGIMP

2X2 CORES

A í ?vJ DOS S ANTOS

F:rDA

FORMATO iOXS CM

PAPEL AP iXOGIMP.

1X0 CORES

FUNDO MüMi íPAi.. DF SALDE Í)E PAIJD.M.ÍIO

FUNDO A(UNICn'AL DE SAÚDE DE GUARAf

PrctVuuni Muim-ipat dc Cotiigoaçu- MT

MUNICfPÍO DF MACHADO

município de. balneário pinhal

PiVitl-iluin Municipal dc Bcícm

município DETAMARANA

MUNICÍPIO DE {;(JRUMH{ARA.'RO

MUNICÍPIO DE .TAPARAnjBA/SE

Coni[>!.ts L',ov.bi

Cofupras.gCAvbr

Coinpras BR

FJolsa dc

Licitações c

Leilões

Porlíil Nacional

dc Cüiilialaçòcs

Públicas.

Ponai dc

C.'v>iiipias

Piiblicxs

Banco Naciotial

dc Conipiíi»

Liciianct -

l.,ici{açõc.s

Eiciióiiica.1»'í

I.icilancc -

Í.iciíaçõc.i

Licuómcas .Li

MA.STER PLACAS

I.TDA

COME.RCIO E

REPRE-SENIACOES

VARDA.SCA LI DA

BÍ:IJ. A'S GRAFICA

F.IRLI í

Cl.nSÍO MENES

BERNARDES

GRAFICA FKIr.l

DAMIAO I.IDA

GUILHERME

GONCALVE.S

PADOVESi

EAS COMERCIO E

SERVIÇOS LI DA

GRAFICA STILOS E

Micracnipicsa

Microcmprcsí

Microcmpivía

Microcmpicsa

RS

ü

RS

0..Ü5

FORMATO 16X22CM

P.APELAP ISíiGÍMP

1X1 CORES

MLíNIClPIO DF BURI T I

Poual Nacional

dc ContraUiçõc.'^

Publicas

GRAÍ-ICA EDI LCtR.X

ESCOLAR L.TDA

Pícícimía Municipal dc Brçio'MA

PAPEI. IO KG. IMP.

IXLFORM.ATO

4?X2i

RAIMUNDO

NONAK)

F\í'F.SSI\AVIí:XTE

ELEVADO

R.S

1.24

supciior í|vic.)

media do.s

cicmai.s picços

obtidos

PREFEITUR.\ MUNICIPU.DE ESTREITO

Picfcitura

Municipal de

E.suci{o.''M.A

GRAFICA EDITOR A

AMARAL. I.TDA

RS

INEXEQUIVEL

4X.IX% dc

media do.s

otitrí.i.s picv0.s

obtidos,

excluindo os

cxcc.síivamcnlc

clc«. ado.s

70 PAPFXdOKG.lMP. un LPO

IXLFORM.ATO
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Especificação Qíd CüÉação
Valor

Unif
Avaliação Obs Avaliação

AfllNíCIPlO Dfi BURITI

PorUii >

de Coülraiaçõt

Públicas

GR AFICA í-OrtORA

ESCOLAR LTDA

R.S

1.10

R$

l,.55

Pícrdtma Municipal de BiçivvMA
RAIMUNDO

NONATO

RS

2.00

excessivamente

ELEVADO ílcmass prcsros

obtidos

M!NÍSTÉRU:;i m 1:D!:i: aCÀ0 1 Scc.ijna

E\ccutiv!i I Subscca-uiiiu dc Piancjaincnto -•

Orçamcrito | Insilint-o Fcdcitil do Fdiicação. Ciência c

. do Maranhão

K CARVAl.HO

SANTOS

PREFEITURA MÜNiCfPAL DE WENCESLAÜ

BRAZ

Coinptxs.gov.br
FABIANA D.

CARVALHO ITDA.

MICRO

EMPRESA

R.":

4.ijO

PREFEi r UR^V MUNICIPAL DE WENCESLAÜ

BHAZ

Co!nprüs.gi.n .bt
EABiANA D.

CARV.AIHO T:n.)A

MICRO

EM}'RE.S\

FORM ATO .>3X-Ló CM

PAPEL COCHÈ n .^G

IMP ÍXO CORES

TUNDAC AO l.iNlVERSÍDADF. 00 RÍO DF.

J.ANEfROjMEC
Cütnptaà bi

MARCELO FROES

ESTEVES JUMOR

RS

.3.?4

Coitsclbo RcgioiUi! de Engcnliana c Agtononiixdo

Riü dc iaiJcirci

Conipia-s govbr
GRAFICA

PRÜDATA I.TDA

}>.%

U70

Crjiisciho Rcgionai dc Eitgcnbaiia c AgroiiOinia do

RiodcJaiiciru

GRAFICA

PRODATA LTD A

município de conceícao da barra de

MINAS

INFO DIRECT

COMERCIAL LTDA

MiCi-ocir:p!c.sa
excessivamente

ELEVADO

•í7,.5o"'.. super

{i«c a media dos

dvinais prcçon

FORM.ATO 45XÓ4 CM

PAPEL COCHÊ ÍL5G

IMP4XIÍ CORES

FOLHAS:

c/03 PAGINAS

POLICRO.MIA PAPEL

COLICIIE HSG

PROC:

Ass:

PAPEI. COUCMÊ

LISO- 4X4 CORES, 16

PAGINAS

PAPEL COUCMÈ

LISO, 4X4 CORES. S

PAGINAS

C/100 FLS

FORM.-VrO 22.X52 CM

PAPEL AP 750 ÍMP

iXO CORES

IAM .72X.32CM

PAPE.LAP75GAP

IMP. IXl COR

IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

BMMETALOM

20X20

MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS Boím dc

Liciiaçdca e

COMERCÍO E

REPRESENTAÇÕES

Micic-empteia RS

3.U.2n

R;i.

22T2ii
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üLspecíncacãn Qld Cutação Empvesnâ
Valor

fiiit

Obs Avaliação

GALVANIZADO.

IMPRESSÃO BASL

SOÍ.VENTÍr:

RESOl.UÇÂO

N0i>X14i)0 DBI EM

L-ONAVINH.

GARANTIA DE 24

MESES

VARDASO A LI DA

TAM 15X21 CM

PAPEL COCHÊ 2300

IMP4Xn CORES

rORM.-ViO CM

PAPEI.AP !S;'G iN4P

iXbCORES

FORMATO 15X11 CM

PAPEL AP I8;j G IMP

4X1 CORES

TAM .VÍX45 CM V.KO

CORE MIOLO 19

PAG TAM .VLX4H

ABERTO IXI COR

EM PAPELAP 7S0

TAM .LA'45 CM Wu

COR E MIOLO 19

PAG IAM .L'X48

ABERTO 1X1 COR

EM PAPELAP 7?G

TAM 53X45 CM IXu

COR F MIOLO 19

PAGTAM:>3X4«

ABERTO 1X1 COR

EM PAPELAP ?5G

FORM.ATO llXlóCM

PAPEL OFFSET

IMP 4X1 CORBS
PM DE TAPEI AR A

i

Conuis dü

Estado de Rio

Grande do Sul

GRAFICA ALTA

DEELMCAO LTDA

Empresa de

Pequeno Poilc

(EPP)

RS

município de GASPAR

Porial Naoionri!

de C oniraiaçòes
GRAFICA Aí.:íA

DEFINIÇÃO LTDA

Empresa de

(EPPi

ÜNMVERSIDAÜE ESTADUAL ITO OESTE DO

PAR AN A

Poitai Nacional

de C\

BELINKI JL SOUZA

LTDA
Pequeno Porlc

lEPP)

RS

RAMIA SECRETARIA D.A SEGl:RAN{,'A PUBLICA

Poitaí

de Coniialaçôes

Publicas

CONTUDO

LICITAÇÕES LTDA

município de COLINAS - CAMARA

MUNICIPAL

Ponal Njcivinal

de Comrataçòcs

K ASSiO RAFAEL

MONTI-IRO DA

SILVA - ME

RS

município de f. OLINAS - CAMARA

MUNICIPAL

Poruii Nacional

dc ConíraLiçÒcs

Piibiieas

KASSiO RAFAEL

MOVTIRO D \

SILVA-MK
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itofn Especificação Vuá Qld (.'ülaçãü !'as âmelros £i»presíi> Porte

Valor

LTiit

Média Asaliatãn Obs.Vaiiaçãn

MCNICIPIO DL" AR.ACAnJBA

Ponal Nacional

dc Coiilralaçõcs

Pübíica-s

GRAFICA ALTA

DEFINIÇÃO LIDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EPP)

RS,

U.72

VÁLlDí)

Ml.NÍCIPfO DF. COl. OMBO

BoIru. dc

UlCiÜlÇÕCS c

Uilòcs

PRÍNT ONE

NEGOCIOS LIDA
-

RS

(J.K')

VÁLIDO

município de LUZERNA

Poital Nacional

dc Conüataçôvá

Públicas

DIGrUAL

CRUZEIRO LI DA
-

RS

VÁLIDO

MUNICÍPIO DE LUZERNA

Portal Nacional

dc Conirnlrsçõci

Públicas

DIGÍFAL

CRUZEIRO LTÜ.\
--

RS

IU'I

VÁLIDO

8»

FORMATO

[8X22CMPAPEI.
i.in)

Picfeituiíi Municipal de í.uxenja

IMilal dc

Compras

PiibÍKiià

DIGITAU

CRI.UZEIRO ITDA

...

RS

!  ífi

RS

VÁLIDO

OFFSET MOG IMP 4X1

CORES
município de FEIRA NOA^A

Poria! Nacktna]

de Contrdüi^ões

Púbíicas

R C GRAFICA E

EDITOR A Í.FDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

0.41

o.,y2

VÁLIDO

GOVERNO DO PARANA - C.ASA ClVil..

Pottal Nacional

de Contiaiaçôcs

Publicas

R SILVA E SOUSA

LTDA

Emjjjcsa dc

Pctpicno Porte

ttPP)

RS

0.41
VÁLIDO

Ml NtClPiO DE COl.OMBO

Bolsa de

Liciíaçnes e

Lí;ilõe.s

PRlNT ONE

NEGOCIOS LTDA
-

RS

O.ST(

VÁLIDO

87 FOR.M.\rO 2i).X28CM

PAPEI OFFSET uaCi

JMiMXi CORFS

Oti LOi)

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO

AM AZON AS S. \
(^•«iripras yo\' !t

GRAFICA E

EDITOR A SANTA

CRUZ.UTDA

Empresa de

Pequeno Poite

iFPPj

RS

RS

0.00 VALIDO

.SECRl-FARIA Dl: LSÍADO DO

DE.SFNVOI.VIMHNTO URBANO E

sSUSTFNTABllTDADF

Portai Nacional

dc Contratações

Públicas

ANTONIO

Raimundo

BARROSO

CARVALHO

-

R.S

i.Oó
V.ALIDO

MUNÍCIPIO DE LUZERNA

Poilal Nacional

dc Contral-içõcs

Públicas

DIGITAL

CRUZEIRO UmA
-

R.S

It.oo
VÁLIDO

município dl ujzfrna

Porlíil Nacional

de Contratações

Púbíica.s

DIGITAI.

CRl.7,EiR0l..TDA

...

R.S

().'>!

VÁLIDO

município dl: feira nova

Poii-ii Nacional

dc CAmtiatóçõc-S

Publicas

R C CílUMHCA L

EDITOR A LIDA

E.mprcsa dc

I'cqncno Porte

lEPP)

Rs

0.41
VÁIJDO

MUNICÍPIO DE COLINAS - CAM.ARA

MUNICIPAL

Püital Nacioiíit]

de Coniiaiaçõcs

Públicas

KA.SSK) RAFAEL

MONTEIRO DA

SILVA-ME

-

RS

i,'.i4
VÁLIDO

município dl COLINAS - CAMARA

MUNICIPAL

Portai Nacional

dc Conlitilaçõcs

Púbiiciis

KASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA

.SilVA - Ml-

-

RS

1.02

VÁLIDO

município DF COl.OMBO Bolsa <ie

Licitações c

PRINFONE

NEGOCIOS LTDA

... Rs

! 07

V.VLIDO

W-'
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l£ein Espetíncaçâo Ciití Qld (rulaçSo Parâinclroíi Emprc.sus Porte

Valor

Unit

Média .Avaliatãn Obs .Vvaliután

LciíOcs

MUNICÍPIO DE BOA VlAGEAf de Conlralriçõcs

PÚWIC.-ÍJ:

ILAF CO.MERCIOE

SERVIÇOS T.TDA
-

RS

1.40

v.Ái.roo

PreU-ituta Municipal cJc Luxcma

Ponal dc

Compras

PuKiic:uv

DIGITAL

CRUZEIROÍTDA
--

RS

i

VÁLIDO

KX

í-ORM.A,TO llXriVW

f'AP6l- Ol-FSET "OG

município de crüzeta

Porta! Naoiouui

de Contratações

Pnbiitas

INDUSTRIA

GRAFICA

f>OHGUAR F

SERVIÇOS LTDA

Miciocrapresa
RS

1 ..N

RS

VALIDO

IMP4X1 CORES

município de COIINAS - CAMARA

MUNICIPAL

Portai Nacional

Piib!ic:b

KASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA

SU.VA - ME

-

RS

1,04

VÁLIDO

município de COUNA.S - CAMARA

MUNICIPAL

Portai Nacional

de Contratações

Publicas

KASSIO RAFAEI..

MONTEIRO DA

SIL.V.A « ME

...

RS

1.01

VÁl.iDO

MtiNICiPlO DE COLINAS - C AMARA

MUNICIPAL

Püital Naeioiu!

de Contrataçòc.s

Publicas

KASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA

SILVA-ME

-

RS

L25
VÁLIDO

5A.0U"/..

média dos

Prcíl-iruiu .Muiiic!p.i! dc Tapcjara

Poila! dc

Cornpias

Publicas

GRAFICA ALTA

DEFINIÇÃO LTDA

EiVipicsa de

Peciucno Porte

(EPP)

R.S

LOS

INFIXLOUm-L

•jtiii-o.s prevo;'.

obtidos.

cies .ido-.

MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM

Poital N,iciona!

de Contratações

Púbiieas

RAF COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
-

R.S

2.IS

VÁLIDO

sy

FORMATO 24X.MCM

PAPEL 01-FSl-T yiG

IMP4X1 CORES

un

município de MF.RUOCA

Püital Naciuiiai

de CuntraUiçõcs

Pubiica.s

GLOBAL

NEOOCIOS E

CONSULTORIA

EMPRF..SARIAL

! '17).A

-

RS

2.40

RS

\M

FA" CESSl VA M F.N TF.

ELEVADO

38,57'íf. .siipenor

que a medra dos

demais preços

obtido.s

município DE CRÜZETA

Poriaí Ndcionai

de Contratações

P«bíic;is.

INDUSTRIA

GRAFICA

POTIGUAR E

SERVIÇOS LTDA

Microcmpresa
RS

1M

V.\{..IDO

município de feira nova

IMnal Nacional

de Contratações

Públicas

R C GRAFICA E

EDITOR.A LTDA

Empresa de

Pequeno Poite

(EÍ'P)

RS

2.21

VÁLIDO

município de roUNAS - CAMARA

MUNICIPAL

Poiial Naeionui

de C ontraiaçnes

Publu-as

KA,SSiO RAFAEL

MON TEIRO DA

SILVA - ME

-

Rs

!

V.ÁiJDO

yo FORM ATO :6X36CM

PAPEI. OFF.SET OOCi

1MP4X1 CORES

un LiJí)

SECRET.URIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URB.ANO E

SUSTEN'Í"AB1LIDADE

Portai Nacional

dc Contratações

Públicas

ANTONIO

RAIMUNDO

BARROSO

CARV/AI.MO

-

RS

R.S

.'.71

VÁLIDO
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Espocincação Qld Cutação Empresa:'
Valor

Enit
Obs Avaliação

município de boa viagem

Porlat Nacional

dc Conirataçòcs

PúbtícaA

RAF COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

MONÍCIPIO de: M ASS.API-.-CAMAKA

Ml.íNICiPAl.

P./i-Uií Nac.ona!

dc Contratações

Públicas

A M DE SOUSA

FAPEÍ.ARIA

Miciocmprcs;
KNrK-SvSIVAMENÍE

EI.EVAOO

município de MERUOCA

Püital Nacioiia!

dc Contratações

Públicas

GLOBAL

NEGOCIOS E

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

i;n,)A

MUNK/IPiO DE COLINAS - CAM \RA

MUNICIPAl.

Portai Nncionai

dc Coiitraiaçõcs

Publicas

KASSIO RAFAEL

MONTFIRO DA

Sll.VA - MF.

Domínio Amplo Papelaria Casieio
RS

2M0

vAudo

.40% superior

qiic .1 uiuiiia íio:.

demais preços

obtidos

FORMATO 57X47CM

PAPEL OFFSETyriG

IMP4X1 CORES

SECRETARIA DF ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E

SUSn-.NTABIUDADF

Ponai Nacional

dc Contratações

Públicas

ANTONTO

RAIMUNDO

BARROSO

CARVALMO

RS

125

RS

2. 111

município de boa viagem

í'oiuii Nado»!!!

dc Contratações

Públicas

RAF COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RS

2 IH

MUNICÍPIO DE MERITKTA

Poital Nacional

dc CoiUiTiiaçõvS

Públicas

GLOBAL

NEGOCIOS E

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

LTDA

RS

2.O1!

MUNICÍPIO DE MERUOCA

Portal Naciouai

dc Conlralaçòes

Piibiicas

GLOBAL

NEGOCIOS E

CONSITTORIA

EMPRESARIAL

LTDA

RS

2.Ü0

município dl mlrüoca

í^orUii Nacional

dc Contratações

Públicas

GLOBAL

NECiOClOS E

CONSULTORIA

EMPRESARIAL

LTDA

RS

2 l'!

MUNICÍPIO DF. FEIRA NOVA

Pottal Nacional

dc Coniralaçõcs

Ptibhca^

R C GRAFICA E

EDÍTOR.\ LTDA

Empr;:.sj dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

2..'.l

MU^NICÍPIO Dl? í, OL.INAS - (.-AMARA

MI.INIC1PAL

Portai Nacional

dc Contratações

Públicas

K 'iSSíO K AFAEÍ..

MONTEIRO DA

SILVA - MF.

município de COL INAS - CAMARA

MUNK IPAl

Poria! Nnciona!

dc CoiUrataçõc.s

Publicas

KASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA

SÍI..\'A - ME

Domínio .Amplo Papelaria Castelo
RS

2.50
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Espccifícaçãú lliid Qctl Colação Paràinelroa Empresas PorCe

Valor

Uníl

Média Avaliação Obs Avaliação

•S'í.77«í.dc

média dos

Doinioio Sliíimá Presentes
--

PS

iNi:xp:oi^ívEi.

outros piXIÇOS

obtidos,

excluindo os

cxcessivanu-ntc

cifrados

/

/ /•2?£sáS7r------J Domínio .Vmpio Conicrcul São Lui.';
-

K$

i.-lf)
fNEXEQltVEL

64.S4"/;.dc

media dos

outix« preços

obtidos,

excluindo o.s

CNcessrvamciuc

elevados

-

Domimo .\nipto Pjpcinria Capual
-

R.');

V.UJDO

Resumo

Jten.s Valyr

AGFN-OA RS :7!', Si,

ATA DOS RESIÍLTADO.S RNALS RS M.d.5

ALVAICÁ DE FUNCIONAMENTO RS I.4U

AGENDAMEN VO D.ASEGUNDA DOSE DA VACINA HPV RS O.üü

ANE.X() VI - FICHA CADASTRO PACIENTE RSTmii

.A1 ES'l ADO MÉDICO IN ÍERNAÇ.ÀO RS 7Wt

ATESTADO MEDICO PAIU GESTANTES R.S .\8i

.ATES TADO MEDICO R.S 8.í<3

.WiSO DE.M.TA R.SíU-i'

AVISO DE CIRURGIA RSiO.m

BAN-NER RSr.7,3i

RANNER RS 72.H5

BANNTRS RS >>M>

B \N\-ERS ÍMPRKSS.ÃO DIGITAL R.S 7,T.i.;

Rl.OCO DE PAPEL TIMÍÍRANDO RS 72.511

BOLE i íM ESCOLAR EDI.T. ACAO INFAN TIL K.S 1.9!

BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1" AO 5 " ANO RS 2.25

BOLETIM ESCOL AR ENSINO FUNDAMENTAL 6 .AO 'í ■* ANO RS 2.1?

BOLETIM DEANES"I"ESIA RS 0.00

BOl.ETIM DE DOSES APLICADA RS Ü.OV
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FOLHAS:

PR0C:^56
Resumo Ass:

B0f..l71iM OH DOSÍ-S APLICADA

BOLLTIM Dl- DOSLS APLICADA

BOLETIM Dl- DÍ)SES APLICADA HS 8.fv7

BOLiniM DL DOSES APLICADA

ROLFTiM DE DOSES API. ICA DA ANTÍ-R ABICO

BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG

BOLETIM DL DOSES Ai'LiCADA DT/DT PA

BOi.LlTM DF DOSES APLICADA DTPTRIPÍJCÍ;' B.^CTIiRIANA

ROL.E riM DE DOSES AIM.ICADA FEBRE AM ARELA

BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B

BOLETIM DE DOSES AÍMJCADA INEí.LENZA GRUPOS COMORBIDADES

BOL.ETIM DE DOSES APLICADA INFLLENZA GRUPOS PRIORUTARIOS RS 8/>7

BOi.ETiM DE DOSES AÍM .!C '.DA iNELUEN/.AU ilíSTAN"! !-)

BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CONJUGAÜ.X RS «.fO

BOLETIM DE DOSES APL ICADA PNEUMOCOCICA h' VAl,ENTt RS 8/v7

[BOLETIM DE DOSES APLICADA RAÍVA-CULTÜRA OE CÉLULA VERO

BOI.ETIM DE DOSES APLICADA ROTAViRUS l-fUMANO{ORAL}

BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVCNENO RS S.67

BOLETIM DE DOSL.S APLICADA Ti; I RA VIRAl.tSARA.MPO. RüBLOL,\. CAXUMBA L VARICEl. A

BOL ETIM DE DOSES APLICADA VTP. SEQÜENCIAL

BOLE TIM DE DOSES AFÍ.ICADAS .ANTI- TET ÊNICA

BOLETIM DE DOSES API.ICADaS DT DUPLA ADULTAlDiriTERIA/TETANO)

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRIPL-ICE VÍRALiSARAMPO. KUBEULA CAXUMBA)

BOLCDM Dl: DOS!:S APiJCADAS VARKTÍ.A

BOLETIM DE PRODUÇÃO A.MBULATORI.AI..

BOLETIM DEA CAMPAM IA DE VACINACAO CONTRA INFLUEZA RS H.67

BOLiFTiM DIA DE AÍ ENDIMLN ÍO E SBRA iCOvI DE S.AUDi. RLPKODL''TIVA

BOLETIM DIÁRIO DE ATENTTMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR

BOLE TIM DIÁRIO DE CLIENTES

BOL ETIM PARA FATl.iRAMENTO DE AMTS

CALENDÁRIO ESCOLAR

CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS

Relatório gerado no dia 23/08/2024 10:10:50 (IP: 45.161.249.181)
Código Validação: ASP%2flx1GrNBv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSIMSPR6JMgVflüKEX5iSaõEVs22Fw9NTf9Kh1Fj77Zulg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade?token=ASP%252flx1GrNBv7O%252bZ1rVA06QPmhTr3%252fSiMSPR6J!VlgVfluKEX5l8a5EVsZ2Fw9NT
f9Kh1PJz7Zulg%253d



FOLHAS: M-
PROC: ,'Ç^f)(o I olO<9M

Ass:

"Z^

CADASTRO DO DOMICILIO

CADASTRO nacional Dl: USUARÍO L DOMICILIO

CAPA DE PROCESSO

C APA DE DOSSiL {I:NS í-CND!

Í"AÍ'S - ANAMNESF WCl TIDK liT.rNAR

CARIMBO AUrOMATK O

CARIMBO AUIOMAIICO RS 0,ÍiU

CARlMEiO AUTOMÁTICO

CARIMBO SIMPÍ.ES

CART AO DA GESTANTE

CART AO DE PROTOCOLO

CARTAO DE VACÍNAÇAO DA CRIANÇA MODELO (FEMENINO)

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)

CARTAO DE VACÍNAÇAO DO ADULTO

CARTAO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS

CARTAO SOMBRA (AC.S) TEMÍNINO

CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO

CARTILHA DIVERSAS

CARTU.HASDÍVERSAS

CARTILHAS DIVERSAS

CENSO DIÁRIO

o.wrkOLE i isiCA t; í ínan-maü.rial

CONFECÇÃO DE PLAC A COM ARMAÇAO

C ONVTTE DE SOL I:N(DADE

CRACHAS

CRACHÁS

DIÁRIO DE CL ASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COLCHÈ BRILHO líOG

DIÁRIO DE CLASSE 5-' A 'U SERIE CAPA COUCi !E BRII110 15?iCi

DIÁRIO DE CLASSE C A SERIE CAÍ'A COUCHE BRILHO i MKi

ENVELOPES Orr--,SE TTIMBR ADO

ENVELOPES OTF-SLT TIMBRADO

Relatório gerado no dia 23/08/2024 10:10:50 (IP: 45.161.249.181)
Código Validação: ASP%2flx1GrNBv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JWgVfluKEX.51835EVs22Fw9NTf9Kh1PJz7Zuíg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/C0rtificadoAutenticidade?token=ASP%2o2flx1GrNBv7O%252bZ1rVAO6OPmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfluKEX518a5E\/s22Fw9NT
f9Kh1PJz7Zuig%253d 27/28



Resiimo

Itens Valor

ENVKLOPESOFF-SET TIMBRADO kso.'-'"

ENVELOPES OFF-SETTIMBI?.\D() RS 1.25

ENVEl.OÍM-S OÍT-SETTIMBRADO RS \M

ENVELOPES OFF-SETTIMBRADO RS 2,71

ENVELOPES OFE-SETTIMBRADO R.S 2.11)

Total Estimado R.S l .{íi;f"'.2(!

mrnmf.

ll
Relatório gerado no dia 23/08/2024 10:10:50 (IP: 45.161.249.181)

"i» Código Validação: ASP%2flx1GrNBv7O%2bZ1rVA060PmhTr3%2fSiMSPR6JMgVflljKEX618a6EV5Z2F«9NTf9Kh1PJz7Zljlg%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ASP%252flx1GrNBv7O%252bZ1rVA0ôQPmhTr3%252fSiMSPR6JMgVfluKEX518a5EVsZ2Fw9NT

WMi f9Kh1PJz7Zulg%253d 28/28



PREFEITURA MUNICÍPALDE COLINAS

CMM: 06.1l3.íi82/U00!-i5

Ktspunsáve!: BRENO FIHPIC FKFÍTAS UMA SOIfSÃ Slj.y.A
Tdefont': (99) 98413-1720

Departamento; COMISSÃO PEKMANF.NTF. DF UCH AÇAí) - CPI.

CERTIFICADO-

-oovcijuy^c-

Mapa Comparativo de Preços

.  Ueslc rdatório fpran elaborados com base uas niclodologias acscriias tia4" ediçãb dü Manual de Oiienlaçâp de Pesipiisa de Preços do Siiperior Trlbwial de Justiça (ST) i

'UtiUzaçao desse m*^iual .^.segura apredsao.ç a çüiiSabüidade dos c^culus apresentados, coivfbnne os padrões estabelecidos pelo. STJ. Para mais detalhes, acesse agm.

Critcríús Estatísticos Gerais

Preços üNcessivdmcmc elevados; valores superiores a da media do ml dc preços obtidos

lijcxcqiiivol: valores míeriores a 70*io da média do rol de preços obtidos

Crilei ius Estatísticos por liem

item Média Mediana

Desvio Padrão

Amostrai

Coeficiente de

Variaçüo

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Validos

Média Mediana

nN\'l:.l.OPES OFl-SETTl.MBR.ANDO "•RS I.M) -;M 1.13 l .00 70.62 Média RS n.oi R.S 1,22 RS i ,L3

ENVELOPES OFÍCIO TIMBK.\NDO RS 1.7.9 R.Í !..>/ 0.25 [9.49 Média RS 0.80 RS 1.39 RS L40

EVOLUÇÃO MÉDICA C ií»5 FLS R? .r,'.7'' 4.yy 17.'>9 Meiíia RS2Í.IK1 RS 27.75 RS 2S,.5i;

FAIXA BANNER

Ri

•107 üU

RS

40i,5<0
87.9.3 2L.57 Mcdin RS 295.00

RS

379.32

RS

385.00

FAIXA EM L ONA

R.S

;st). 2"j

r.í;

ih.Ti5

13.44 7.4o Média RS 161.86
RS

180.29

RS

183.15

FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR ENSINO FUND. RS 24.24 R.S 7,5.58 7.09 19,25 Média RS 15.20 R$24.40 RS 25.58

FICHA DE M.ATRÍCULA COLETIVA IfNS FUND, RS2?.'i.v Hs II,": 47.08 Media RS 13.91 RS 22.78 RS 22.70

FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND. RS2 7.Ú9 RS 28,35 3.4 fj 12,48 Média RS 22.9.3 RS 27.69 RS 28.35

FICHA A - CADASTRO DA lAMÍLIA R:S 10.9!-. RS Í5..S.S .L94 23,52 Média RS 1.1..S0 R.S 15,08 RS 13.75

FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIÁRIAS DO ACS RS 12,30 RS lO.OO 7J3 57,93 Média RS 7.50 R$9.I8 RS9.1Ü

FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC R.S -RS 0,00 ij 0 Média RS 0.00 RS 0.00 R.$ 0.00

ITCFL\ DE MATERIAL PARA CíRlJRCiíA GRANDE RSiçiit RS O.ÜO 0 Média R.SO.iUi RS 0.00 RS 0.00

FICHA DE MATERIAL, PARA CIRURGIA MÉDIA R$ 0.00 0 0 Média R,S O.iHJ RS 0.00 RS o.OO

fTCH/\ DE MATERIAL PARA CIRI.IRGIA PEQUENA RS O.OC R$ (''.Oii 0 lí Média RS 0.00 RS o.OO RS 0,00

FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEOUIvNA RS RS-u»; 0 0 Media R.S fi.OO R.S 0.00 R.$ O.Oii

JTCHA DE MATERIAL PARA DISSIÇÀO VEN03A P.S f.oii RS 0 0 Média R.S O.Oii RS 0.00 RS 0.00

FICHA DE MAniRlAL PARA GRANDE CIRURGIA k,3 " (."■ .  ILSOOij 1' 0 Média R.SO.oo RS l>.(^0 R.S O.OO

FICÍ L\ DE M.-\TERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA RS 0.00 RS lí.oi'! tj ít Média KS 0.00 RS i>-00 RS 0.00

FICHA DE M.AiXRlAl. PARA PITJUENAS CIRLIRGIAS 'R.S 0.'Ht R$ ÍV-OO 0 Media ■RS O.ll!) RS 0.00 RS 0.00
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OLHAS:

â^<0 /
: Ass:

ÍTííjrioi Estatisricus {«or Ucm

Itcni ,  ■ ■

/ ■ ■■ ■" ■: ;
•

5yC.svio PiidiAti Coeficiente de Métoriu Preço
Válidos

.-•iHiíStra;
•

Variação FütMtisticu Mínimo
Média Mediana

FICHA DE MATERIAL PAlUTRAQUEOSTEIvtíA Ri O.L-O R.S 0 0 Media RSO.OO R$ O.OO RS O.OO

FÍCMA DE ACOMPANHAMENTO RS, O.pn R.1i O.IJO 0 0 Mcdio RS O.ÜO R.S O.oO R.S 0,00

FICHA DEADMISS.ÀO RS íLOo Rí O.ÜO 0 !) Media RS 0,Uü R$ 0,00 RS 03)0

FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO RS ii.OJ RS f>,00 {' !l Média RSlMÍU RS 0,00 RS 0.00

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE RS2f.4'> R5 19.50 6,88 32,06 Média RS ! 3,110 R$ 18.83 RS 18.00

FICHA DE INVESTICACÀO DE DENGUE RS 'OM RS .31,00 4,50 15,00 Media RS 22.79 RS 30,32 R.S 31.00

FtCHA DE NOTIFICAÇÀOTP/ESQUI.STO.SSOMOSSE RS il.OO • RS O.ÜO 0 0 Mèciia RS 0,ULi RS 0,00 RS O.OO

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE RS R.S 3i,ó5 0,.50 .Média R..S 20.i.i(i R.S 32.7o RS 32,29

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO RS Ht.SS RS U.«X 42,81 Média RS 14,5? RS 14,84 RS 14.95

FICHA DF. SOLICITAÇÃO DE LFJIO RS D.aii "k.$ O.bi' ■) !j Media R.S0,iiO R.S 0.00 RSO.OO

FICHA DE URGÊNCIA RS 10.82 R.Ç 9.45 3.00 28,2? Média RS 7,50 R$0,7H RS 9,31

nCHA DF VISIT A DOMICÜ.-IAR •RS -R.S 10,05. . .. .<-,90 Í9,23 •Media R.S 7.99 RS 9,02 RS 9 10

FICHA DO SISTEM A E-SUS CADASTRO DOMICILIAR - . -RS

í

, RS 18.00. 28,31 . Media RS 13,40 R$ 16.47 RS 17.00

FICHA DO SISTEMA E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL i RS.;:. íis
1

' RS.72,5(i; .  .>!xo 25,6.5 Media RS 17,00 R.S 20,67 RS 19.00

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL RS..ÍT.Ü6- RS 13,90 ;. . . '9,X8. . 57,89 Média RS 8,5 í R$ 11.21 RS 9.1S

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE ATIVIDADE COi.ETIVA • •RS R-S- i4i>7 9,iO -  53,74 Média RS 6.50 RS 15.40 RS 14,09

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE PROCEDIMENTOS RS Í7,43 RS 19,2! O,:.!) 47,88 Média R.S 8.81) RS 11,13 RS 12.18

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE VISITA DOMICILIAR R.S 19 ?5- R.S 18..5,5 8,79 45,OX Media RS X.7.5 RS 16,42 R.S M.O"

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÒuiCO • RS 18.70 RS {4,7.5 X.7,5 46,82 Média RS 12.00 RS 13.43 RS 12.60

FICHA DO SPA-SERV DE PRONTO ATENDIMENTO RSO.OÜ . r:, o.o:. {1 1» - Médu RS O.Oit RS 0.00 R.S 0.00

FICHAGERAL . . RS O,00 .RS {'.00 0 0 Média RS O.OU R,S 0.1)0 RS 0.00

FICHA .SAÚDE BUCAL (ODONTOi .ÓGICAj RS 0 00 - R.S 0,00 0 1) Media RSO.IH! RSO.OO R.S 0.00

FOLDER F-ft . R$ 0.70 . Rfü.56. O.n? 74,05 Média RS 0,40 RS 0.09 RS 0.50

FOl.DER FORMATO :1X.HCM R.'; í'..07 . «-S0.S2 O.-IX 49.2 J • M.édu R.S 0,50 RS 0.74 RS 0.80

FOLDER FORM.ATO 2:X3:CM RS I).íC7 RVvVy 0,4 i
■

46.82 Média RS 0.50 RS 0.7« R.S 0.79

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA RS O.-ic'. . R.-'. í-.Sr (),-•. a .31.40 - Media R.S 0.7.5 R.S O.Xl RS 0.7S

FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA ns 20.t-8 30,00 7.70 28,84 Média RS 17.8X R:S 27.00 R.S 30,00

GASTO DE SALA ' R-S o.üü . , R.S a.no (1 i) Média RS O.iH) RS 0.00 RS 0.00

I.MPRES.ÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RS O.OO RS (j 0 Média R.S í).00 RS O.OO RS 0.00

IMPRESÀO DIGITAL BASE SOLVEN H: RS ú.t-0 . RS O.tHl h 0 Media R.S O.Oü RS 0.00 RSO.OO

ÍMPRESS.ÀO E VEfCUL.\ÇÀO DE MINÍDOOR RS 5-711 . R.S 5.7!) a 0 Média RS 5,70 RS 5.70 RS 5.70
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t Vúérios E5faíí:itjci.f item

FOLHAS; ^3
PROC: ól5G ! olOo^
Ass:

I I '■1  , { tpvsvio Padrs" Coeficiente de

Vsriíiçai»

Método

Estatístico

Preço

Mínimo

Válidos

ucm

" ̂ ■' • ' u".;
j  Ar.nislral

Média Mediana

IMPRESSÃO E VriTClILAÇÃO DE OIJTDOOR
IV; RS

92.\0Ü

18,96 Média RS 665.00
RS

961,11

RS

999.99

IMPRESSO l - MONITORIZACÃO DAS DOENÇAS DIARRFJCAS ACrEDAS RS 2.u->: R$ 14,92 V7i 41,10 Média Ri 15.31 R.$ 17 66 RS 16,16

IMPRESSO II - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS HS i),uü RS (1,00 0 Média RS 0.00 R$ 11.00 RS O.OO

NOTA FISCAL AVULSA Ri iCUÍ! RS o.on 0 0 Media Ri 0.00 R$ O.OO RS 0,00

JORNAL DIVERSOS 35X48 CM R$0,00 • R$0.00
í  •

0 0, Média R.$0,no RS 0,o0 Ri it.OO

LAUDO MÉDICO PAR A EMISSÃO DE AIM RS tí>,37 R,$ Í.535 r..1» 32.91 Média Ri 10,00 Ri 14.42 RS 1.3,80

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE ALTORIZACAO DE PROCEDIMENTOS

AMBÜLATÜRIAIS

RS 1-732 •k.$ |fi.20 3.28 18,7? Média Ri 15.18 Ri In. 11 RS 1.5.8.5

MAPA CIRÚRGICO RS i3,08 RS 13,08 0 Ü Média Ri 13.08 R.i 15,08 RS 13,08

MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-ETITRNÜ R:iri.oc RS 0,00 0 Média RS O.ÜO R$ O.OO RS O.OO

MARCA DE CONSULTAS Ri O.CP R$ 0,00 0 0 Média Ri 0.00 R$ 0,00 RS 0,00

MONITORIZACÃO DAS CRIANÇAS - DiAHRÉfA AGUDA - -RJb ! -R$8.38- •  ■■ '9.32 7^50 • • Média R$6,5i) R.S 7,75 Ri 6.75

MOVIMIDnTO diário IMUNOBIOLÓVHCOS ' ' • RS "K-S ri.99 •  5,75 46,05 • .Média RS 7.01) Ri 1 i ."9 RS 11,99

ORDEM DE SERVIÇO ■Rs 25,'00 ' R£ 25.00 0 0 Média R$ 2.5.110 RS 25.00 Ri 25.00

PANFLETO FORMATO nX]5,5CM ' Ri-o,:v ; •RSO,:!?- o: 13 4:-í..35 Media Ri 0.20 Ki 0.24 RS 0.2-4

PANFLETO FORMATO ií).5X24CM • RV0.4!:. R$ 0.4 3 O.Oü i5.U» Média RS (.1.35 RS 0,43 Ri 0,43

PANFJ.ETO FORMATO nX7.!CM ^ R.S RÍ. C',4Ü 0.20 6.5,88 Média RS 0,12 RS 0.59 R$ 0.40

PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM R$ 14,u<> RS 14.55 2,58 16,90 Média RS 11,50 RS 14,08 Ri 14.55

PROFII.AXIADA RAIVA HUMANA RS Í5.7« R$ I.U79 5,85 24,27 Média RS 13,08 RS 13,08 RS 15.08

RECEITUÁRIO R$ 9,2(. RS 9.32 1.55 16.74 Média RS 7,48 RS '»,26 Ri 9.32

R.ECErnjÁRIO CONTROl.E ESPECIAL RS 8.94 R$ 038 1,83 20,-11 Média R.S6.25 RS 9,85 RS 10,00

RELATÓRIO DE CONSULTAS RS O.Oü R$!i,Oii 0 Média R.S O.ÜÜ Ri O.OO RS 0.00

REL,ATORIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADOR.ES PARA A\'AÍ.,IACÃO RS ÍÓ.S?. , R$ 15,1.'>8 7.50. 4.5.58 Média RS 10.00 RS 1.5,07 R.Í 15.07

RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM RS ii.oo R$ 0.00 0 Média RS 0,0!! RS 0,00 Ri 11.00

RELATÓRIO SSA2 . RS -RS 2LOS 7.Ó7 36,80 Média RS 1 1.21 Ri 18.80 RS 17,5.5

requisição de exames laboratoriais RS !8,4i -RS U1 01 5,6? 29,99 Média R$ 14,90 RS 14.90 Ri 14.90

REQUISIÇÃO DE MATERIAI/MLDICAMENTO RS '-,48. .R$y,iS 0,74 -7,83 Média Ri 8.9.5 RS 9.48 RS 9,48

RCQUisirAo de: material .  . RS O-.dil 0 ü  . Médiu RS O.oo RS 0,00 Ri O.ÜO

REQUISIÇÃO DE EXAMES CITOPATOI.ÓÜiCOS RS 23.14 RS.2030 . 9 57 . . u,;.6 Média RS 14..54 RS 21.09 RS 20,(H)

RESULTADO DA MAMOGRAFIA RS Íí4,fí'i
'

RS 16.80 47,01 . Media RS 8.00 Ri 9.87 RS O.OO

RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA . | rS ÍLMiU •RS .lOilO 0 0 Média RS 1.0,00 RS 10,00 R$ 10.00
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FOLHAS; w

p^q^'o25^ !
Ass;

22(..itiVios ElstatisLtco» por item

T

i Medsani I

■ k ,

RESUMO SEM. DE ATiV. DO MICROS E DE L AMINAS P' REV1SA(i

SACOLAS PARA RAiO-X O

RS O.Oj

.-4

Coefickiite de

Variaçao r,.st3ttú<tivo

Pi cço

Mínimo

SACOLAS PARA RAiO-X M

SACOLAS PARA RAiO-X P RS 0.79

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇAO

TERMO DE FJSCALIZAÇAO RS ÍJ.OO

TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV

TFiRMO DE RESPONSABILIDADE RSO.OO

Especificação Qid Cotação Empresas
Valor

Unit

Obs Avaliação

FORMATO 1IX22CM

PAPEI. OFFSrr 9tiG

IMP 4XI CORES

AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO

.AMAZONAS S.a" " '
.Cvmpras ̂ oy.bi.

GRAFICA E

EDITORA SAN r.\

. CRÜZLTDA

Enprcsa do

Per,nono Poue

(EPPl

FUNDO .MUNICIPAL DE SAUDP

-  4-

Poilai Nacional

dc|Cur;ijat-)íõos

• Pútiicas

EU7ANGEI..A

.MARl.A DE

MENEZES

flò55'57S542l ■

MÍLiL^e.nipicía

ESTADO DA PARAÍBA

Nauonal

'dc' Coriüaiaçõcs

• Públicas

LR NOVO MUNDO

COMUMCAC.AO

VÍSÜAI. LTDA

RJ (,'.90

município de porto MURT7NH0

Portal Nacior-id

dü Conn-alaçòcs

Fiíblicas

PtjNTOCOM LTDA

MUNICÍPIO DE MASSAPE/CAMARA

MUNÍCIPAL

Poital Nacional

dc ConlitiUivòos

Publicas

AM DE SOUSA

PAPELARIA

Microcmpicisa

INcfcimra Municipal dc Forquilha
Bol>a Ei-uikiía

dc Mcicadori.is

CR-AríCA

CENTRALITDA

Microtnipicsa

RS

\.iú

EXCE.SSIVA.Vf ENTE

ELEVADO

21i<.47%

superior que a

media dos

demai.s preços

obtidos

fNEXEQLIVEf.

.^U.8 dc

inódia dos oniros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

FORMATO lfi\22CM

PAPEL OFFSET 90G

IMP4X1 CORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO

ITACOLOMT
Compras govbr

MI BARRETO E

CIALTDA

R$

1.29

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO

rTACOLOMI

M I BARRETO E

CIA l.Ti; \
Mierociiiprcsa

PHEFEn'l.'RA MLNiCIPAL DE NOVO

ITACOl-OMl

Curmpias.go%'.br M ! .DAJIREM'0 E Microempiesí;

CiAUiTiA

INEXEQITVLL .57..5!*V...dc

iTicdia dos outros

pfcços obtidos,

excluindo os

^ Relatório gerado no dia 23/08/2024 09:39:32 (iP:45.161.24y.lò1l
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Especificavãfl

PREFEITURA MirNICIPAL UE NOVO
I roiiipfas.gov.br

PRFFEHTR.A Ml'NICÍÍ'\l DE NÜVO

lIACOl-DMl

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO

TTACOLOMI

Comprai gov br

Co.Tipfas,gov,.l''r

Emprcj^s

M l aARRETO E

CIA LTDA

Ml BARRETOE

CIALTD.A

MI BARRETO E

CIA LTDA

Microempresa

Microemprcsa

Microcinprcia

Valor

IJnR

Avaliação Obs Avaliação

cxcossivanicinc

elevados

ESTADO DO i>ARA|PREFEriTjRA

MUNICIPAL DE TERRA ALTA/PA
Coinpras-.gov.br

ANDRÉA CAMPOS

DA SU.,VA

FUNDO MUMCTPAL DE SAÚDE OE

ITAPETIM

Compras gov br

FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G ÍMP

IXU CORES

GRAFICA PL.ANET

COMERCIO E

IMPRESSÃO LIDA

Microcir.prc.?a

FUNDO MllNICIPAL DE SAÚDE DE

ITAPETIM

C-ompras gov.bi
PERITLGRAÍTCA

LHJA

Emprcsn do

Pciyactio Poitc

{Em

RI.

27.75

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

IT.APETTM

Coinpras.gov.br

GRAFICA PLANET

COMERCIO E

IÍ.1PRESSA0 LTDA

EMPÍltiSA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARlAiEMBRAPÂ

RONDONI.A/EORTO VEWIO/RO

Compras gov.br

FABRiCA

COMUNICACAO

VISU AL E

PROPAGANDA

LTDA

RS

348ÁIÜ

SERVIÇO AI.ITONOMO DH AGlí A E

ESGOTO

Banco Nacional

cie Compras

ELIAS CRISPIM

DOS SANTOS

EIRELI

Micfocinpref-u
RS

4iS.;>ü

FORMATO fiXIMIMP

4X0 CORES

IMPRESSÃO DIGITAL

PREFEITURA MUNÍCTPAi.. DE j',ATROC.TKlU

PAUiJSTA

PaTciínra

Miíiucipa! dc

Patrocínio

Pa']!ista/SP

].E DE SOUSA

NETO

Erjiprcõa dc

P-.qaciio Pc^Ac

(EPP)

RS

2v5.ijO

R$

407.d0

MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO NORTE

Portai Ndciornil

dc Cor.tmtaçbcf

Pábíicõs

INDUSTRIA

GR/\FrCA

POTIGUAR il

SERVIÇOS LTDA

Microcmpi-cán
PvS

45i.M'f".

PrtTcitiirj Municipal de Scnad-.-r ̂ ícdeiiii

GonçaIve.s

OCEANIA

SOI UCOES F

FACHADAS LTDA

KS

54".iiO

EXCESSIVAMENTE

F.I.EVADO

44,73% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE .SAÚDE

Portal Nacional

de Ccntiaiaçòes

i^bíicas

PEREIRA E REIS

BETEI., GRAFICA

ITDA

US

385.ÍI0

IMPRESSÃO DIGITAL

300X70CM

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secielaria

Executiva j Subsccrclaiia dc Planejamento e

Orçamento | Instituto Federal dc Educação

Ciência e Tecnologia da Paiaiba

Comprai gov bt
VIVER EVENTOS

LTD.-t

Miciocmprcsa
RS

UÍ3.Ó1I

R$

COMANDO DO EXERCITO|CEKTRO DE

PREPARACAO OFICIAIS RESERVA.RJ

Compras.gov br JCÜSCI.ÜCOES

LOGÍSTICAS

Microempresü RS

i 61.,8b
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^^LHaS:

Especifícação rameiros

•  I-- Prnai.J-;

Prcfüiíura Muniwipai lie Aid^;n.-í .--liii!- | Compi-ai.
I  Pubiica.,

município de coelho NlíTO - Ca--jA K.\

MUNICIPAL

íArljí rvacionai

dc Contratações

Kibncas

•-Í-.P, HORGES

GRVnCA 1':

EDITORA EIRELI

J LOCADORA

PRODUCOES E

EVENTOS EÍREiJ

Ejiiprcsa dc

PeflPcno Porte

(EPPj

Valor

Unit

RS

i7y.ft5

Obs Avaliação

Prcfeitut^ Municipal de Nina Rodrigues

Portal de

Compras

bíblicas

NII..SON R. DA

SILVA EIRELI

Empresa de

Pequeno Poitu

ÍEPP)

MUN-ICiPlO DE MONCAO

Poila!" Nacional

dc Contiatações

Públicas

Microcniptcsa

Prefcitüta MtiiHcipal dc Curral Nos o du Pitiui
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

MELQÜÍSEDEQUE

SOUSA DE BREiO
Microeniptc-ja

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

TAM 22X33CM ENl

PAPEL AP 240G IXI

COR FRENTEE

VERSO

44.84% superior

que a média dos

dentais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE SAO lOAO DA VARJOTA

Portal Nacional

dc Conuataçõcs

Públicas

D. P. BRANDAO

• BASTOS-

Microenipresa

RS

24.24

município DE AXIXA

Portal Nacional

dc Coniiaiaçòcs

POblic^aá'

• CiSA SERVIÇOS E

COMERCIO l-TDA

Prefeitura Municipal dc Bento Fernandes

Portal de

. Compras

Publicas

LM SERVGRAnCA

E COPIADO lU

LI DA ME

INEXEQUÍVEL

62,:U%de

media dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivantcnic

elevados

TAM 22X32CM PAPEL

AP75G ÍMP 1X1 Prefeitura Municipal de Nina P.odiiuucs

Portal dc

Compra-!

Rul-siier-s

NÍL.SON R D.\

silva EIRELÍ

Eíiipresa de

Pequeno Porte

(EPP)

R$

2.5,42

Prefeitura Municipal <ic Buritis
WILSON DE PAULA

LICO-IPÍJA
Mieroemprc.sa

Mt^rClPlO DE .SAO lOAO DA VARJOTA

Ponai Nacional

dc (x-nirat-çòcs

íA:blica.s

D P. BRANDAO

BASTOS

Microenipiesa

MUNICiPiODEAXIXA

Po'taí N>«;.:onal

dc ConUataçècs

Pubhea?

GSA SERV íCOS E

COMERCIO I.TDA

MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAULPI

Licita.iet-

Lieitações

r;lctrònie.is 4 O

PEDRO AFONSO &

SILVA LIDA

INEXEQUÍVEL

61.06% de

media dos outros

preços obtidos,

excluindo os

eNcessri'iuncnte

elev-ados

Prefeitura Municipal de Luzilànd>a
Büísa Biosdeira

dc Mercadorias

REI GRAÍTCA h

EDITORA LT DA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)
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1*11 ameíi úsLspecificaçsH

TAM 22X32CM PAPEL

AP75GÍMP 1X1

município f.iE VI \K.\- MA

I

Prctcitura Mimicipí!] òi; Crirauari

I  í'onai Uc

l^onipras

Publicas

Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues

Preíeiaira Municipal de Nina Rodrigues

município de AXIXA

Portal de

Conrpras

' Publicas

Portal de

Compras

Publicas

Portal Nacional

dc Coirtralaçõcs

Piibiicas

i.ri I i- oprio;

EiREü

V J PEREIRA DE

ANDR.\DE

NILSON R DA

SILVA EIRELÍ

NILSON R, DA

SILVA EIREIJ

(iSA SERVIC:0S li

COMERCIO LTDA

Mrt.rocnipicãa

Microcnipicsa

Empresa dc

Pequeno Poite

lEPP)

Eiriprcsa de

Pequeno Ponc

<EPP)

Valor

Unil

RS 28,Kí!

RS 27A>ii

R$

27.69

EXCESSIVAMENTE

EI.F.VADO

Obs Avaliação

135,41%

superior que n

media dos

demais preços

obtidos

XfLTNIClPlO DE SÃO JOSE DOS QUAIRO

MAKCOS/MT

Licitrtiiet -

Líeitações

Eiclrònicasd O'

MACIHI. DA SILVA

& CIA LTDA

Ernpi-csa de

Peqceno Porte

{EPP!

C/IÜO FLS FORMATO

22X32C;M PAPEL 75G

IMP 1X0 CORES

PREFErnJRA MIINICIPAL OE SAO JOSE

DOS QUATRO MARCOS

Prefcitiua

■ Miinicipa! dc"

São jo.sé lios

' Odatrlv

MaVcõs/IVfr

• MAC1ELDASÍI.VA

& CIA LTi)A

Eniprciía dc

I-cqiicno Poiir

(Ep;'j

IO."?!)

Preteitum Municipal de Sanla Rosa de Viíerbo

SP . ..

Contpixis BR
WILSON DE PAULA

LICO-IPUA
Mierocnipresa

MUNitlPiO DE HUCiONAPOLLAO

Portal Nacional

de Cüntrauçòe.s

Publicas

S C DE SOUSA

FílUO ElRELI

Micioempresa
EXCESSIVAMENTE

Ei.EVADO

44,55"« superior

que a media dos

demais preços

obtidos

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

GUARAI
Compras.gos.br

MASFER PIACAS

LTDA

Microeinprcsa
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

170.3"''» superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal du Pedra

Portal dc

Compras

Publicas

R S GRAFICA E

l.Dn ORA LTDA -

LPP

TAM 22X32CM PAPEL

AP 75GRTMP 1X1

COR

Prefeitura Municipid de Caraübas do Piauí

.Portal de

C-orvipras

Publicas

ODÍMÍLSOM

A1..VE? PEREIRA

Erupiesa de

P.-quenp Poitc

(LPPi

R$

12.3»

PrcEntuia M-anicipál dc Codó

• Pviftal de

('bntpsAS

Pu"OíÍCÁS

EdiUiraGrallea

.Víionça Ltda
R$ 7,.-.í.i

Prefeitura Miinieipal dc Codó

C/100 FLS FORMATO

I2X18CM PAPEL AP

PuiUii uc

CílUiOiAS

l*utiicaL ■

Editora Grafica

Aliauia L'da
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Item £specincaçâfl Und Qíd C'ota.;aü

í

■  ;• ■
Parâmetro"- ' Enjpmav

■

Porte

Valor

IJnit

Média Avaliação Obs Avaliação

75G IMP. IX í COR£S i
i

n.

ORTOPÉDÍCA C/IOÜ

FLS FORMATO

ilXISCM PAPEL AP

750 IMP. 1X1 CORES

un 1,00

V •-

ORTÜPHI)lCAC7iO()

FLS FORM.ATO

12X1XCM PAPELAP

750 IMP. IX) CORES

un 1.00

14

ORTOPÉDICA C/iOO

FLS FORMATO

Í2X I8CM PAPEL AP

750 ÍMP. 1X1 CORES

im 1,00

15

ORTOPÉDICA

DELICADA C/HK) FLS

FORMATO 12XI8CM

PAPEL AP 7.50 IMP,

1X1 CORES

UIl j..{}í)

16

C/IOO FLS FORNfATO

12X18CMPAPELAP

750IMP. iXl CORES

un 1,00
■  - ; r; —

1

17

C/ÍOO FLS FORMATO

I2X1XCM PAPEL AP

750 IMP. IXI CORES

I.OII

-

1
í

f  • • ■

L  ̂ . ..

18

Cinii FLS FORMATO

i:XI8CM PAPEL AP

750 IMP. iXl CORES

un 1.00

1

19

G lOt) FLS FORMATO

12XI8CM PAPELAP

750 IMP iXí CORES

un 1,00

20

C/IOU FLS FORMATO

12X18CM PAPELAP

75GIMP IXi CORES

un 1,011

21

C/100 FLS FORMATO

22X26 CM PAPELAP

750 IMP. 1X1 CORES

un LOi!

2'>

a 100 F1..S FORM,ATO

22X32 CM PAPEL AP

750 IMP iXÍ CORES

un i.on

23

FORMATO 16.5X24

CMPAPF.LAP 2400

IMP 1X1 CORES

un 1.00

24 a 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPELAP

750 IMP tXO CORES

un 1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO BEITRÃO ' " "
Compra.>.gí:v,br

R, R. VECCHI -

ÜRAFICA

Hmpasa de

Pcqatno Pone

{EPP)

RS l.LOO

21.46

INEXF.OUiVTX

69.0,5':'o dc

média dus outros

piuços obtidos,

excluindo o.<

e.vcessivamcntc

devidos

FOLHAS;

PROC: / o20õl^
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Especifíc2çâo Qtd CííJaçüfi

PREFFnKRA MUNICIPAL DF PCnRHüCA

"i'arâmeir<.-:i j Erdpresai

Lvlôcs

PRTrFKmjKA MUNICIPAL DP SÃO Pr-DR-;

DOS CRENTES

município de rrAMARAnj

MUNÍCIPfO DE SANTA VITORÍA

Prefeitura Municipal óc Brejo/IVÍ A

Portal dn

Campras

Publica,:

Poiial Nacionítl

de Contrataçòcs

Públicas

Pottal Nacional

de Contrataíòes

í^úblici-s

£ & MOREDUV

CRAFICAE

EDITORA

M,AY

EMPREENDIMENTO

LIDA

E A, DIAS & CIA

LTDA

SANDR.A R DE

ARAÚJO EDITORA

RAIMUNDO

NONATO

Valor

Unit

EXCF-SS1VAMF.NTE

ELEVADO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avalíavão

40,58% supenor

que a media dos

demais preços

oijtidos

58,0% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

PREFEITLRA MUNÍCÍPAL DF SAO PF.DRO

DOS CRENTES

Portai <lc

Compras

Publicas" '

SELMA S TELES

PRODüCOtS

GRAFICA •

município de fPUBl

POI.IANA DOS

SANTOS QUIRINO

ElRELl ■

Mieioempre;;-\

MUNICÍPIO DE CORUMBIARA.RO

t  Liciianct-

^ Licifayões

I Ei-aôniciis-d,!'

EAS COMERCIO E

SHKViCOS LIDA

R,!;

30..'í2

VÁLIDO

Prefeitura Municipal de Licitai' Dieíla!

RAIMUNDO

nonato

Prefeitiira Muui.rpai dc Ti

Portai di-

Compjas

Ihiblicas

FRCEWAY

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

EPP

Cl 100 FLS FORM ATO

22X33C-M PAPEL AP

75G ÍMP, IXI CORES

Picfcilura Muiticipa! de Caiauan

Poílai de

Compiíis

Publicas

V J Í>EKE1RA OE

ANDIU.DE

Mícrocmpiesa RS 32

a 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPELAP

75GIMP IXI CORES

Prefeitura Municipal de Fcmiz de Vàsco.j .eios
Roísa Brasileira

, de Mcreadoi^ius

Si-iOVV PRIMT

ORAl-lCA E

COPiADOR.^ LiDA

Eruprcsa de

. Pequeno Porte

(EPP)

INEXEQUIVEL.

ftl,05%ide

média dos outros

pi-cs'os obtidos,

excluindo os

excessivantenic

elevados

MUNICÍPIO DE IPUEl

Btneo N.

lie Comp.

POLLANADOS

SANTOS QuIRINO

.EtRELí ,

RsS35,nii

Prefeitura Mumcipal de Brejo/MA
RAIMUNDO

NONATO

FOLHAS:
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Especifícação

C-íiH) FLS FORMATO

22X.12CM PAPEL AP

75G IMPI.XT COPES

Qtd Colação.- : arsHiRtrui Epipí esji--

PREFEl rURA MtJ^íCÍPALLf: PC f.RA- aC

- BA . '

I  j FSMOKKtRA

. Iv- ..JV.-2S0

município de ITAMARA-IU

,  rí.rtgiNaciunai

I  fk Coii'rf».façÔcs

IVbíicas

MUNICÍPIO DE PIRAPO

PtcrVituta Municipal dc Brcjo/MA Lifitar Digita]

Gk^AÍ-ÍCA E

.. - EDITpRA

E.A. DIAS #: CIA

LTDA

GRAFICA

CAMPÍNA I.TDA

RAIMUNDO

NONATO

Empresa dc

Pequeno Ponc

;EPP)

Valor

Unit

ru

ÍH.88

EXCÍf-SSIVAMENTE

ELEVADO

I08,y'/it supcrioi

que a media dos

demais preços

õbudos

a 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEI. AP

75G IMP 1X0 CORES

MI.ÍNICIPÍO DE MARILENA

Portal Njcitiuai

de ContitUaçòcs

Púbíieas

LONQUINÍ

GKAFiCAl.TOA

Empresa de

Pequeno Fone

tEPP)

Prefeitura Municipal dc Major Sales

C/100 FLS FORMATO

10X22CM PAPEL

JORNAL 56G IMP rXO

CORES

■'RolsdT-iftiádeirã

de Mtírcodorias

eld;angei.a

Al.^ NE DE

QUEiRf»;:

,  ffhnandeí

F1Í.GUEIRA

í,!íA»75'^77 Í{;V

Miciocmpresã R3. 7,.^1

município de japaraiuba/se

1  ̂ .
Lidki.ct -

Licitações

Icí/ôrdcis 4.0

R$

10.82

GRAi iC A STILOS E
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

52,8-4*/l. superior

que u média do.s

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal dc l^jes

Porifi! dc

Camp'a.s

Ihitalicas

V K INDUSTRIA E

CO.MtRCIO ElUELl

PREFErniRA MITMCIP.AL DE ARGlRriA

PoTiiil dc

Compras

Publicas

CiRAnCA

PRODATA LTDA

FORM.ATO UiXllCM

PAPEL .AP ÍÕG IMP

IXO CORES

PHEFFn URA MUNICIPAL DA LAPA Coinpraf..gov.bi

ALAN DE

OLIVEIRA

o;o22':'X7';9a

Víi.Tocmpresa

R$

lais

Preíciiiira Municipal dc lííU"juaqi!ecet;ihj'SP Co.mpre.;, go^br
BELL\'S GRAFICA

EIRELI
Mi'.:oen)pivr-a

Prefeitura Municipal de ltaquaqucccluba'SP Compias.gov.br
Br.I.LA'SORAriCA

ElRELl
ivíícroempiesii

Prefciiitra Munir.ipa! dc luuiuaqucceiubaGP Ccmoies gov r
BcLI.A'S GRAFIC/

EIRELI
M.eroemprcsa

EXCESSnA.MENTE

ELEVADO

35,lí''ÍH3upciíOf

que a média lios

demais preços

obtidos

Piefoiuua Miinicif.a! de Itaquaqocircíiibi./Si'' CompiiOi- 3.0A.bi
BEl GRAFICA

EíREí.!
Microenipresa
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Espccifícaçâo Qtd Colação Empi'fc.ssi'

Piclttituia ívíviriícipal de P. Jra 1. oinpr;is

RSüRAHCAE

EDl rORA LTDA -

;  . EPP' . .

Valor

llnií

Avaliflçüu Obs Avaliação

município de lobato

MUNICÍPIO DE ITAGIBA

TAM 22XÒ2CM PAPEL

AP 75G AP IMP iXl

COR

município de mirante da SERRA/RO

PaTduira Municipal dc Saiidolândia

Bolsa dc

Licitações u

Leilões

Lr CORRÊ A

(iRAnCA E CIA

LIDA

Empresa de

Pequeno Poitc

(EPP)

Banco Nacional

de Compras

lUKI MENEZES

" CARDIM

Empresa de

Pequeno Poicc

(EPP)

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Ri

1X.8X

supenoi

que a média dc\s

demais preços

obtidos

Liciíanei-

íacitaçòes

Flcirònicas4.íJ

GRAFICAEDITORA

E IMPRESSOS

NACIONAL EIRFLI

Em.pi-esa de

Pequeno Porte

(EPP)

Portal dc

Compras

Publicas

WR

DISTRIBUIDORA

EIREÍJ

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS

DORES/SE

Licrtanet -

Licitações

EieLôiilcas 4 0

JS COMERCIO

LTDA

município DE MIRANTE DA SERRA/RO

TAM 22X32CM PAPEL

AP 75GAPIMP 1X1

COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

Licitaiici-

I.i citações

Eictrômcas 4.0

GRAFICAEDITORA

E IMPRESSOS

NACIONAL EIREi:.]

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPi'r

MUNICIPIO DE CAPELA/SE

Liçitaneí -

Licitações

Eletrônicas 4,0

GRAFICA STILOSE

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

42.74% superio)

que a media dos

demais preços

obtidos

Prcíeitura Municipal de Sandolàr:d:a

Portal de

Compras

Publicas

WR

DiSTRlBUlDORA

EIRELT

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

GUARAl
ionipias gov.lir

MA.VITR PLACAS

LIDA
M-e.oeraprcsu

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CONCEICAO

DO CASTELO

íomprafi.gov.br
FL.AVKJ AUGUSTO

BAPTISTA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Preleitura Munieiptd dc Iiaiba

Pártd dc

Compias

Púbbcas

KK. AkDO GOMES

DASiLAA

Micíoempresa

TAM 22X.Í2C:M PAPEL

AP 75GAPIMP1XÍ

COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

Prefeitura Municipal dc Cariri do Tocantins

Porud dc

Compras

Publicas

WR

DISTKIRUIDORA

EIRELI

R$ RSd
Rj;

I7.i)ó

Prefeiiüia Municipal de Paiaeiras

Portal dc

Compras

loiblicas

SENEGAL

EDITORAE

GR-AFiCA-FlRELI

Micioe!iipiv.ea
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

70.26% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

MUNICÍPIO DE capela>:e

Licilanei-

Licitações

idetrónicas 4,0

GRAFICA STILOS E
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

122.29%

superior que a

média dos

demais preços

obtidos
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Especificação

TAM 22X32CM PAPEI.

AP75G APIMP IXl

COR IMPRESS.ÀO

FRENTE E VERSO

Qtd

Picfcitoiéi Municipal de Cajurj - oí" I  r..!rji7.sBR

Prefeitura Municipal dc Ituibj

MlíNÍCIPK) DE MORTUGABA

Prefeitura Municipal dc Caiiri do Tocantins

Prefeitura Municipal dc Bom Jardim de Minas

MUNICÍPIO DE müIB.A

MUNÍCIPfC DE MIRANTE DA SEPÍÍ A/RO

Poria! de

trompias

Publicas

Ranço Nacional

dc Compras

Portal dc

Compra-S

Piihlicxs

Portal de

Compras

Publicas

ianco Nacional

lie Compras

uicitaiici -

Licuaçõcs

l:!eírÒnica.s *I O

Empj.v,

CASTELO

GRAFICA E

EuTlORA EIRELI

Ricardo GOMES

DA .SILVA

APLIKI

COML/NÍCACAO

VISUAL I.IDA

WR

DISTRIBUIDORA

EIRELI

GRAFIC A NOSSA

SLNi-iORA

APARECIDA LTD.\

lURl MENEZES

CaRDIM

GRAFICA EDITORA

E IMPRESSOS

NAC IONAL FÍP.eLí

Empresa dc

Pequeno Porcc

(EPP)

Mfcrocnipiesi

Empresa de

Pcqa-eno Porti^

(EPP)

E.nprcsa de

Pequeno PoiTc

(EPP)

Valor

Unit

10.93

INEXEQUIVEL

INEXEQUIVEL

EXCESSIVAMF-NTE

ELE\v\DO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

o5.8-l% de

media dos outros

preços obtidos,

excluindo os

cxcesfivamemc

elevados

•i7.38'v,. dc

mediados outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

cleviulos

69.58% superior

que a media dos

demais preço.s

obtidos

112,59%

superior que a

mediados

demais preços

obtidos

22X32CM PAPEL .AP

75GAPÍMP IX l COR
PREFEITURA MUNICÍPALDE CONCEICAO

DO CASTELO

Compras.gov.br
FI.AVÍO AUGU.STO

BAPTISTA

Empiesa dc

Pequeno Porte

(EPP)

RS

19.43

Prefeitura Municipal dc Mulungu
Boiiia Brasileira

dv Mercadorias

GRAFICA E

FLORENCIO

.lATAHY LTIXA

Miorocmpiesa

MUNTCIPÍO DE LOBATO

Bolsado

LieiUiçtVes e

Leviõcs

;  Ll tORREA

GRAFICA E CIA

ITDA

fàupresa ríe

Pequeno Porte

(EPP)

EXCESSJVA.ME.NTE

ELEVADO

48,2K% superior

que a média dos

demais preços

oUtdos

município DE AXIXA

PoiTal Nacional

de Coníraiaçõcs

Públicas

GSA SERVIÇOS E

COMERCIO L. ÜA
v.U.n)o

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA OA.S

DORES/SE

Licitanei;-

Licilaç5es

Eletrônicas 4 0

JS COWERC/O

LTlbA •

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

4.3,.5.5';o supenor

que a média dos

demais preços

obtidos

MUNK IPiO DE CAPEI.A-SE GkAFTCA STILOS ELicifanet-

LieitaçÔe;:

•1eirò.Hica.s4.()
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Especificação Qtd
Valor

Unh
Avaliação Oljs Avaliação

dcnjuis preços

iM^ddos

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE CONCEICAO í

DO CASTELO

FL'ATO AUGUSTO

SAPTISTA

fcinprcyi dc

Pequeno Poitc

(EPP)

INEXEQUIVEL

MUNICÍPIO DE MORTUGABA

TAM 22X32CM PAPEL

AP 75G APIMP IXI

COR

Prefeitura Municipal dc Nova Santa Helena

Prcfcirura Afunicipal dc MuIupüvi

município de rarao de graíau

MlíNTCIPlO DE NOSSA SENHORA DAS

DORESSI:".

53.28% de

media do.s outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

Raneo Nacional

de Compras

API.ÍKT

COMUNÍCACAO

VISUAL LTDA

Poital de

Compras

Publicas

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

VARDASCA L'1'DA

R$

is5.:5

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

87.46% superior

que a media do.s

demais preços

obtidos

Bolsa Biasüciia

de Mercadoiias

GRAFICA F

FLORENCÍO

i.ATAHV L1-DA

Microeinprcsa

Portal Nacional

^ de CpiUrataçòes
PEDRO AFONSO &

■■ SILVA LTDa"

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

LieiUiçõcs

a-t_rôniças 4 O

JS COMERCIO

LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

45.22'."i, supcnor

que a media dos

demais preço.s

PREFEITURA MI.INICIPAL DE PEIXE-BOI. gov.br
GRAFICA RAPIDA

EJREÜ

de Multingu
Bolsa Bvdsiiciia

de Merc^oiias

GRAFICA F

FLORENCÍO

JATAHY LT L\A

RS 12,2ii

município de nossa SENHOR-A das

DORES/.Sfi

Liciianet -

l icitaçõcs
JS COMERCIO

ITDA

EXCESSIVAMENTE

EÍ.EV.ADO

43.35% superior

que a media dos

demais preços

obtidos

TAM 22X32CM PAPEL

AP 75G AP IMP IX.J

COR MUNICIPIO DE RIACHITLO/SE

Liciíaaet -

Licitações

í:4.0

OLIVEIRA

COMERCIO E

.SERVÍt O.S LTDA

R$

18.70

MUNICÍPIO DE MURÍBECA-Se

RICARDO GOMES

DA SILVA

município de CAPEL.A/.SE

Licitanet -

í .icii-çtvs

Zlélrôiiieas 4.<l

GRAFICA >7riL0S F.
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

1! 2.8.3%

superior que a

media dos

demais preço?

obtidos

CTIIO FLS FORMATO

L5X23CM PAPEL. AP

75GIMP IXI CORES

Ci 100 FLS FORM.ATO

22X26 CM PAPEL AP
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£s|>ecincuçã<

75G ÍMP. IX1 CORtS

FORMATO U>X22 CM

PAPELAPI80G IMP

IXl CORES

PAPEL COCHE I50G

IMP 4X4 CORES

Qtá Cotavam Emprcí;»;;

l

-f
MINISTÉRIO DO MEIO aMBIENTF i

Instituto Brasileiro do Meio Ambienta e dos

Recuisos Naimais Renováveis | Representação

110 Ev-ítado do Amazonas

MINISTÉRIO DA DEFESA | COMANDO DA

MARINiíA i Centi-o do Iniendencia da Marinha

eni Natal

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONlA j

Suixjnntcndòncia Estadual de Compras c

{..■citações

GOVERNO DO ESTADÜ.DO PARANA ]...

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

GOVERNO DO ESTADO DO PAR/AN.A !

PREFEITURA MUNÍCIPALDE .S ARANDI

Contpras.gc ',--.ür

Ciunprai; gov.br

Cprflpvas.gov.br

Compras gov.br

Compfiis.gov.br

G C B A vIORlM

WORK

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇO ciRra.1

KOMEI..

INDUSTRIA

GR.AFICA E

COMERC ÍO DE

BRINDES EIREI..]

v-UÍLHERME

'GÓNCALVÉS ■

PADOVT,SI

LONQUINI

GRAFICA LTDA

Microcniptc:-a

M;croempresa

cmpfvsa de

Pet^ucno Porte

(EPP)

M.xiocinprcsii

Empresa do

Pe ]ueno Port«-

(CP?)

Valor

Unit

m

u,y(j

Avaliaçüu

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

vAlido

INEXE01.TVFX

Obs Avaliação

223.23%

superioi que a

media dos

demais preços

obtidos

5ó,«í7% de

media dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

GOVERNO Ü() ESI ADO DE RONDONlA [

Supcrinteiidcneia Estadua' de Cwnpjjò e

Licitações

Ci>mpras.gov.br
EAS COMERCIO E

SERVI Cüfe LTDA

t:XCES.SlVAMENTE

ELEVADO

!Ü6.»1%

superior que a

media dos

dcmats piueos

obtidos

MINISTÉRIO DA SaUDF. j SECRETARIA

ESPECIAI. DE SAv'DE INDÍGENA i D's:iito

Sanitário Especial ludigcna Mato Gro.>so do Sul

Compras.cov.br

IMPRCSSOART

EOnORA GRAFICA

LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

!EPP)

PODER JUDiCÍARIO \ Tribunal Superic^i c

Trabalho | l.^'' P.cgiào.TampinasíiP

PAPEL COCHE 1150

IMP 4X4 CORES PREFElTliRA MUNTCÍP.Al. DO RIO CE

JANEIRO-RJ

GOVERNO DO ESTADO Dl". RORAIMA |

UnivtTSidadc E'-ladiial dc Roraima

GOVERNO DO E.STADO DE RONDONlA •

SiiperiiUcndência Ecladual de Conu-fxts c

i-ie.taçôcs

Coripra-.govbr
AVOi lAÍ E VENTOS

l.'Íl)A
Wieioempresa

ÇoiTipiaf..i;Ov.br

GRAHCA

TrrANiVM.

EDITORA

bERVlCOS F.

NEGOCiO.S LI DA

Micioemprcsii

R.i:

o.y?
INKXFQIIVEL

!í7.1% dc média

dos outros

pieço.s obtidos,

cxcluindtms

excessivamente

eictados

Comp. Vi.gov.hr
CKSAR V M.

SANTANA - HÍREI.T

Empiusa de

Pequeno Poric

{EPP}.

EXCEéSSlVAMENTE

ELFAADO

58.X% superior

que a média dos

demais prcço.s

obtidos

Compras.güV b'

HOMEL

INDUSTRIA

GRAFICA E

COMERCIO DE

BRINDES csEEi.l

Finprésíi de

-.queno Portr

(EPP)
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Especificavão

PAPEL COaiE II5G

IMP 4X4 CORES

FRENTE E VERSO

Qtd Oitaçã'»

M!NIS'rcR!0 DASAÜDE j SrXRETARiA

ESPECIAL DE S;\iiDE INDÍOENA i DW-iu. ! Cürofíjjíw.h

Sanitário tspccia' Indígona Maio Grosr.J c!" £-jí • | -

PREFEITURA MIINICJPAL DO RIO DF

JANEIRO - RJ

I

GOVERNO DO ESTADO DE RONDOMA |

Supcrintondôricia Estadual de Comptas o

Licitações

MINISTÉRIO DA DEFESA | Coinaíido do

Exercito j Comando Militar do Sul | 5" Região

Militar j ]5''Biigadade Infantaria Mccíinizada |

?"CTA''34"Buillião de Iníiuituna Motoir/ado

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPlTAO

LEONIDAS MARQUES/PR

GOVERNO DO ElSTADO DO RIO GRANDE

fXl NORTE f^tfcretana Municipal de^

Administração, Rcciirsos Elumanos e

Previdência.

CoinFras.gov.bi

Compras.gov.br

Cümpiító.gov.br

Compras.gov.br

' Comp;*as.gov br

ÍNfpPESSOART

EOrrORA GRAFICA

'.."urDA .

ÜR-AKCA

IITANIUM

EDITORA

EERVICOS E

NEGOCIOS LTDA

HOMEL

INDUSIRIA

'GRAFICAI-

COÀIERCIO DE

BRINDES HIRELl

.MULTYGRAFHIC

EDITORA LTOA

DE MEU. 0 H

BONIF.ACIO'

SOLUCOE.SE.M

MARKETING LTDA

GRAFICA e

EDITORA EXnü

.. LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

'  .iépró

Mieroempresa

Empresa do

Pctjucno Poite

(EPP)

M'croetnpresa

Vaiar

Uuil

R$ a.5

R$ {>.,75

RS

0.X7

Avaliação

INEXEQUIVEL

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avaliaçãi

1)4.85% de

média do.s outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

I.MJ2»;;

superior que a

média dos

demais preços

obtidos

PREFEITURA MUNICPAL DE ALVARENGA

Pedio Álvaro «t Cm

Ltdú

Pretcitura Municipal de Forquiiha
Btilsa Biasilena

de Mercadoiias

KINA MÁRCIA

SüUaA TEIXEIRA

FORMATO :1X.M CM

PAPEL AP 180G IMP

IXl CORES

Prefeitura Municipal de Forquiilm
Bolsa Brasileira

de Mercadorias

GRAFICA

CENTRAL LTDA
Mieroempiesa

iU

Prefeitura Muniripai dc Tanque do Piani
Bolsa Biacíleira

de Mercadoiiis

EDITORA E

GRAFICA IMPRIME

LÍTJA

Empresa de

Pequeno Poru;

(EPPj

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

72.15"'.. supcnoi

que a média dos

demais preços

obtidos

C l(K) FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP

7.5G IMP IXy CORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO

DOS CRENTES

PofcJ de

Cotnpras

Pubíiea?

R. J. N, MAR-HNS

EiKELI
.Mmrocmpresa

R.S

26.08 vAliiio

Prefeiiun Municipal de Panii.so das Agna; - M.S
L. F, DE SOUZA

LTDA

MUNICÍPIO DE ABADIA DOS

DOURAOOS/MG .

I. tclDfiCí -

citações

Êietrcmien^ 4,0

ANDERSON

CL.ArFON

MACRADO '

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERR.-VItO u.)C)iai-eí -

üeitaçAcs

HOMEl.

rN!Jl;.S'j RÍA

Mieroempresa INEXEQUIVEL

66,22?i dc

mediados outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

Eincrcsa de

Pequeno Poite

^ Relatório gerado no dia 23/08/2024 09:39-32 (!P:d5.161.2d9.15 i)
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Especificação

C7 ÍOO FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP

75G1MF íXa CORES

Qtá Enipic.

MUNICIPÍO DE CAPEL.A/SE

1  Lit-itónot-

Lxi^çòcs

s4.0

GÍIAFICA i"

COMEftCíO DE

<:iRAF^:■A s'nLüs e

(EPP)

\'alor

ünit
Avaliação

EXCESS!\AMENTE

ELEVADO

?'L5fi/i.àíjpcnor

i]uc a média das

dcnims preços

obtidos

RESOLUÇÃO

W00XÍ40ÍÍ DBIEM

ADESIVO VÍNÍL

GARANTIA 5 ANOS

COM APUCAÇÃO

RESOLUÇÃO

1400X1400 DBI EM

LONA VINIL 440

GRAMAS GARANTIA

1 ANOS

TAMANHO

IOOX70CM PAPEL

COUCHEI20

GRAMAS

MUNICÍPIO DE COLINAS - CAMARA

. MUNICIPAL. . ..

PíWtalNaciotwi

dc Contratações

:

KASSIC RAFAEL

MONTEIRO DA

SiCvA-ME

R$

5.7U

JUSTIÇA ÜO '!"RABALHOnKlBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO
Coni}.Taíi.g<.>\'.br

ZOOM

COMUNlCACOES E:

PLBLiClDADE

EíRELT

Empresa de

Pcqaeno Porlc

(EPP)

RS
INEXEQLIVEL

60.19% dc

mcdia dos outros

piuços obtidos

excluindo os

excessivamente

elevados

TAMANHO

3.00X9.i)<)M PAPEL

COUCHÊ 120

GRAMAS

UNIVERSIDADE FEDERAL, DO

RECÔNCAVO DA BAHlAiUM VF.RSlDADE

FEDERAL DO RECÔNCAVO DA B.AHIA

BMCOMP.ANY

LTDA

RS

499.99
R$

XS.'.Í)X

Porta! de

Compras
NILSON R DA

SILVA EIRKl.]

Empre.sa de

Pequeno Poru;

(EPP)

RS

1 OL",

MUNICÍPIO D:í MASSARANOLíBA

Poru.1

dü O

1..IBELULA

COMl'^NR:ACAO

MSUALITDA

RS

C/l 00 FLS FORMATO

22X26CM PAPEL AP

75GIMP IX i CORES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ITaPETIM
CompfM.gov.br

JGSE CARLOS

LEHE DE LÍMA
Mieroempresíi

R$

2.1.62 EXCESSIVAMENTE

F.LFAADO

77.3 l%s;

demais p

obtidi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PAUDÃLHO
Cd.tiprás.govbr

A J M DOS SANTO"

LTDA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA

GRANDE
Comj tas.gov.br

ST DE SOUZA

IMPRESSOS
RS Í,S,?Í VÁLIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SaUOE DE

HAPETIM

GRAFICA PL.aNLT

COMERCIO f:

IMPRESSÃO LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

51M%

Relatório gerado no dia 23/08/2024 09:39:32 (IP: 45.161.249.18 i)
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Especificarão Qtd

FUNDO MUNlCirAL DE SAÚDE DE FEHiA

NOVA

Poital "isacional

de Conjratações

PúbUcis

Pixjfejtura Munjcipal de Saiila Maria do Suaçui [

Sccteiaria dc .Administração

Prefcityni

Municipal de

Santa Mana do

Suaçuí.-'MG

RCGK.AFICAE

EOíTÜkA LTO.A

GRAFICA í-iA LTDA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

IJnit
Avaliação Obs Avaliação

demais preços

obtidos

C/100 FLS FORMATO

22X26 CM PAPEL AP

75GIMP. 1X1 CORES

. C/iOü FLS 50X02

FORMATO 22X33 CM

PAPEL 5fíG IMP iXO

CORES

a 03 CARDENOS 4X4

CORES PAPEL

COUCHE

Prcfciflira Míiriiciptü dc Caiauari

Ponai dc

'Címpra.s •

Publicas

V j PEREIRA DE

.ANDRADE
Microomprosa

Prefeitura Municipal dc Buritis RB FLEXO LTDA
EXCXSSl VÃMENTE

ELEVADO

35.61%supcrior

que a média dos

demais preços

obtidos

município OE ARARENÜ.A

Banco Nacional

de Compras

TCHELRV

HOLANDA

CAIIXTO-ME

EXC"ESSfVAMEN'l'E

ELEVADO

a 100 FLS FORMATO

22X3 2CM PAPEL AP

75GIMIMXOCORt:S

6J,74T« superior

que a medi.a dos

demais preços

obtidos

Ri

16.37

Prefeitura Municipal dc ítapaie
Hüisa Brasílcim

de Mercadorias

MOTOGRAFICA E

COMERCIO DE

PAPEIS ITDA

umpresa de

Pequeno Porti

(EPP)

INEXEQLTVTL

69.37% de

média dos úuu'u.<

preços obudos-

excluindo os

cxccssivaínofite

elevados

MUNÍCIPIO DF: ESTREÍTO MA

Lieilauet -

licitações

FJcliânieas 4.6

GRAFICA EDÍTOR.A

A.MAKALLTDA

MUNICÍPIO DE ESFREITO/MA

licitanct -

Licitações

Eletiôuietu: 4.0

GRAFIliA EDITORA

AM.ARALLmA

C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPELAP

75GIMP1XO CORES

FÜNDÜ MUNICIPAL DE SAÚDE DE

LIMOEIRO

Consfíras.j^üv.br

I..N. DE

FIGUEIREDO SILVA

IMPRESSÃO

Mieroeiupresu

Picfeiluia Municipal dc Iluiutaba

Poital de

Compras

PjÍjUcas

EDITORA CR.\FÍC A

PAUL.A MOURA

FJREil

Empicsa tie

Pequeno Porte

(EPPj

Relatório gerado no dia 23/08/2024 03:39:32 (IP: 45.161.249.181)
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43,^^•."ü superior

EXCESSIVAMENTF

ELEVADO

que a media dos

demais preços

btidoR

micqKhl

st



Espccifícação Qtd Coia^Jo

Prcfciti:i'í- M-iiiicipal do i'aiili5ta •. i.npras

Publicas •

Prcícituia Municipal rio Novo Snuío
j  ac Moicad

município de POXORHU/MT

Liciuuict -

Licitqçòcs

Eictiôriicas 4.'i

i- DE SOEZa

.IMPRESrd/S

EonORA E

GRArir .A IMPRIMI:

LIDA

MARIA LUIZAP DE

MATOS

Mii:iocinpr.*::ti

Einpresfr dc

Pequeno Porre

(EPPI

Mferoempicsa

Valor

tJnif
Avaliação Obs Avaliação

O' 1(U) PLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP

?5G IMP 1X0 CORES

município de novo ORim"E
Banco Nacional

dc Compras

ÜR,AFICA

CR.ATEUS LI DA
Miuioctnpresa

R$

13j>K

TAM 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. 1X1 COR

TAM 16X24CM PAPEL

JORNAL AP 56G IMP

1X0COR

MUNICÍPIO DE XEXEÜ

7" Banco Nacional
I

]  tic Compras

j

PALMARES

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

2J7.1"ii superior

que a media dos

demais preços

obudos

C/100 FLS FORMATO

22X32 P.APEL 750 IMP

1X1 CORES

Prcfcuuia Municipal tíe Toeiifiuns

rj  l^rul de-

Gòídprr.s

PiiMicas-

SENEGAL

EDITORA E

GRAFICA-tlRElJ

Mieiocinpi^CíÃ

Ml NICIPIO DE BURITIS

PormI Nacional

de Contratações

Públicas

WILSON DE PAULA

LICO-fPUA

Micioctnpresa

MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS/MG

Lieitanec -

LicitAçõcs

Eletrônicas -1,0

SENEGAL

EDITORA E

GRAFICA-EIP ELI

Mieioemprcsa R$6,75

PfcfeiluraMunic.pai de Custódia

Poitai de

l^^ornpnis

Publicas

TGM GRAFICA E

ED■iTOP^A l::iRF.J.T
Mieioemprcsa ÍNEXEQUIVEL

5X3«"''óde

mediados outros

preçás obtidos,

cvchiindo o.s

excessivamente

elevados

C KHl FLS FORMATO

22X32 75G IMP 1X1

.  C-ORÉS MUNICÍPIO DE IPUBl

Porli:! Nacional

de Cüueratayües

PiVcilic;^

POLIANA DOS

SANTOS QUIRÍNO

EiRELÍ

município de PORTEL
j ÜaV.c"! N.icjopa'

dó Compras

TAM 15X21CM PAPEL

AP75GAPIMP I.Vl

COR IMPRF^S.\0

FRENTE E VERSO

Prefeituiã Munie;pai de ítirapiiui
Boiiu EiisiLita

ú-: Mercadorias

DDEOLIvEIíLA

COMEPvClO DE

IMPRESSÕES l-I DA

WILSON DE PAULA

l.ICO-irUA

Mietoempre;

R$

12.-I.Ó

EXCESSIVAMENTE

ELEAAUO

94,52';';. superior

que a media dor.

demais preço.s

obtidos

Microcinprtja
R$

25.UÍI

PAPELCOUCHE II5G

IMP 4X0 CORES

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO \ Secrelaiia
Execuii\"a | Subsecretária dc Planejamento e

C mpras gov.br GR AFICA BORGES

DE CAMPO

Emoresa de

Pequeno Porte

Relatório gerado no dia 23/08/2024 09:39:32 (iP: 45.161.24&.131)
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Especificação Qtd (.'otaçSo

Orçiinicnlo ! ínsúuTo Pcdürü dt; li.du-.av-li'

CjüiiLÍa j^Tccn^jloíjia de- Kio Ür júoc-í.o

MUNÍCimo DE S4MTA CECÍLIA DO PAVAO {
S  dc C-omr ras

I

MUNICÍPIO DE KÜNDONOT-OLIS

TRAMANDAI PREFEITURA

i.iciÍ4içoc5 e

leilões

(VRANDE LTD.A

FABIANO DOS

SANTOS ALVES

IMPRESSÃO

SEVEN DIGITAI.

GRAFICA E

•EDITORA ];í DA

POLIMPRESSOS

SERVIÇOS

GRÁFICOS LTDA

(EPP)

MICRO

EMPRESA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit
Avaliação

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avaliação

106.9% superior

que a media dos

demais preço.s

c^lidos

MUNICÍPIO DE fvvva;

Bolsa de

Licitações e

ivcilôcs

BER.ALDO ARTES

GRAFICA LTDA

Empresa ile

Pccjueno Porte

(EPPi

R$

Fl.rNDO MirNTCIPAL DE TRANSITO

Portal Nacional

de Cünliataçòes

Públicas

GRAFICA FRANCO

MARTINS LTDA

PAPELCOUCHE II5G

IMP 4X0 CORES

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Suaçui j

Secretaria de .AdiniiiiitiTição

Prcteilura

Municipal dc

Santa Maria' db

.  Su^çui/MG..

R$

0,4.?

GRAMCAISA (.TOA

Munieípro dc Palmiial

Picfcitura

\Tin?cãpar3e '

Palniiuil/PP-

PEDRO HENRIQUE

DOS SANTOS

PREF£ÍTUR.\ MUNICIPAL DE BELO

JARDIM
Cí/tripras.gov.br

GRAFICA

MONTEIRO LTDA

Eitiprc.sa de

Pequeno Porte

(EPP)

COMANDO DA MARINHAiCAPfrANfA

FLUVIAL DE PORTO VELHO
Compras .güv. br

SUPERGRAFF

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Empresa dc

Pci]iicno Poite

(EPP)

R$0,12 INFIXEQUÍVEl.

311.77% dc

mediados outros

preços obtidos,

excluindo os

excessiv^ncute

elevados

PAPEL COUCHE II 5ü

IMP 4X0 CORES

MINJSTER'0 DA EDUCAÇÃO j Fundação

Faculdade Federal de Cicncia.s Médicj.s de Porto

-Aleitre

Compr.^s go-'br

ALFA PR.1NT

SUELIMACAO

F.DITORA E

GRAFICA LTDA

Civpo ni -

Empre."»:! dc

Médio Porte

R.$

0,44

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

179.07%

superior que a

media dos

demais preços

obtidas

PODER JUDICIÁRIO ] Tribunal Supcnoi do

Ti-abalho j 22' Rcgiâo/Pl
Cempras.gov.br

SM DAS SOARES

GRAFICA
Micfoeinpiesa R$ 0..=!l«

TRAMANDAI PREFEITURA

POLIMPRLSSOS

S.ERVICOS

GRAFiCOS LTDA

Empre.sa de

Pequeno Porte

(EPP)

a ItK» FLS FORMATO

22X.32CM PAPELAP

75G IMP IXO CORES

Prefeitura Municipal Je Bom Jardim dc Mmas

Portal de

' Compras

Publicas

GRAFICA NOSS.^

SENHORA

APARECIDA LTDA

R$

I4.(jS

Picieituia Municipal de Paulista Port.íl de

Cxuripras

S F DE SOUZA

IMPRESSOS

Miea'<empiesa
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Especifíca^ão Qtíl Parámt;» EflipVtSS!"

município i)íí alto GA«C«

tí(H»a t-i'

Liciia';õ<:2 ~

Uiitcs

4 D Of:S'GNi:R

GRaGCA iT)ITORÂ

E COMl!>nC.\CAO

\isuái. em

RiC:i'PERACAO

JUDICIAI LTOA

Er.íprcsa de

PL-cjiicno Poitc

<EPPj

Valor

Unil

Avaliação Obs Avaliação

PAPEL AP 75G JMP.

rXI CORTAM

22X32CM

MUNICÍPIO DE ITAGIBa

Banco Níicional

(!c Comptos

lURl NiEVcZES

CAKD>;,;

"impre^a de

IV'4Ucno Porre

(EPPl RS

15.7"

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

41.44% supenor

que a média dos

demais preços

obtidos

município de novo oriente

Banéo Nacional

dc Compiiiá

GRaImCA

CRAirUS LPJA
Miercempiesa

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Univei.sidjde

Federal do Rio Grande do Norte

Compras-gov br

LM SERVGRAFICA

E COPIADORA

iTDA

Ejiiprcsa de

Pequeno Porte

lEPP)

C/IOO FLS FORMATO

15X23CM PAPEL AP

75G IMP4XT CORES

MINISTÉRIO DA DEFESA IÇomajidc da _

Aeronáutica j MAER - Grupamento de Apoio'RI
^ CompriÀià.íOv.br

EO INFO

SUP{UML^TO.S DE

INFORMAnCA

INDUSTRIA...

liDITORÍAl.

COMERCUj^F

SERVIC OS-

GRÁFICOS LTDA

r.r.iprejoi de

Pciioeno Porte

(EPPj

R$

SERVIÇO AU IONOMO HOSPI í ALaR/RJ , Ccmpras gov.br
BEl.l..A'S GRAFICA

LlRELl
Mie üeinpresít

Governo tio Eátad.> do Marturltão j Pvcíciitna tle

Sdo Ltiis - Mariniiào

J Comp'-'is'gi.>v.b:
K DE F C FREITAS

iViicroerr,prosa

Govenio do Estado ;1d Rio de Jòneiib j

Muii;CÍpío de Ntjva Fribucgo
Coinp.'üi.gov.bi

BEll.A'S GRAFICA r

UNIVERSIDADE FEDERAL 00 RIO DE

JANEIROIMEC
(Ãímpras.gov.br

W SILVA ARTE

GRAFICA LTDA

GTOO FL.S FORMATO

15X23CM PAPEL AP

7.5GIMP4XI CORES

Prcfcííuni Muni'::pal de Cíu-aúbas do ristal

Portal de

Ctimpras

Ptibbcas

ÂMLHAC

comunicacao

visu/M. i.n.íÂ

MixToempivsa

F-upresa dc

Fi quene» Poití | R$ {>,25

vHPP)

Pitifeitura Municipal de Sân Sebastiào da

Vtugcin Alcgic

Por^i dc

C<Mtrpra.s

Pubüca.s

DíGRAPEL

distribuidora

CEPÃPElE

GRAFi» ' A EIRELl

EMPRESA DE

PEQUENO

PORTTi

R$

8.94 ÍNEXF.QUÍVEL

(.->.56%, dc

mediados outros

preços obtidos.

CNcinindo os

excessivamente

cle-eados

C' lü0 FLS FORMATO

22X32 CMPAPELAP

750IMP 1X1

LDIt

TAM 22X32CM PAPEL

AP75GINÍP 1X1 COR

Prefeitura Idur.icipai dc Cedral Liciisr Digital
M DE JESUS

RIBEIRO ElitHLT
M:c\Kntproi':ii '
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siipeiior que a

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO
media dos

demais preco-s

obtidos



£s]>ecírtcavão Qtd

■  [

Cotavã'

município DB PORIBL-
Í-/.'-.'Cv' Nnnrmal

•  de Conipras-

Prcttíiuuíi Municipal cic Itapajc

município de vítoiua do XINGUPA

5o'sa Brasileira

de Mercadorias

.  • Licit^Micl -

Licilaçüos

Eletrônicas 4.0

Emp*-css3

DDEOUVEKA

COMERCIO DE

ímMíes&Òlsltd^

MOTCGRAEfCA B

COMERCIO DE

PAPEIS uroA

ANTONIO BRITO

DIAS EIRI-LJ

Einpresa de

Pequeno Ponc

lEPP)

Enjpivsa dc

Pequeno Ponc

(Eíip)

Valor

Unil
Avaliação

IXEXEQUiVEL

Obs Avaliação

dc

media dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamente

elevados

TAM 21X32 PAPEL

JORNALAP75GIMP.

IXl

município DF. CONGONHA l.

Poital Naciunal

dc Coiiuataçôcs

Públicas

ÜHAFÍCA CS Í.TDA

Empresa de

Pcqucao Po«e

IEPPj

município DEPOKie.
Biiíicü Nacional

de Compras

D DE OLIVEIRA

COMERCIODE'

IMPRESSÕES LTDA

Prefeitura Municipal da Estância Climática de

Cunha ,

^ Bolsa Brasileira

! dc^MiTcadorias

RUHÍM FELIPE

FERNANDES LUIZ

4LÍ27153840 '

C/iOO FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP

75G IXl COR

município de nossa SENI IOR.'i D.AS

DORES/SE

Lieitaíict -

Licitações

Elutróiiicas4.0

JS COMERCIO

LTDA

R$

2(1,85

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

37,62% .superior

que a média dos

demais pr«ço.s

obtido?

município de CAPELASE

Licihmet -

Licitações

Elcüônicas 4,0

GRAFICA STILOS E
FIXCESSIVAMENTE

ELEVADO

6L2l%su{x:nor

que 3 média do,s

dcmai.s preços

obtidos

MUNICÍPIO DE ESTRETTO.NlA

Liciianct-

Licitaçdes

, tíeírônieaii 4,0

grafica EDITORA

AMARAL LTUA
INEXEQl IVEL

511,64% dc

mcdiá dos outros

pieços obtidos,

excluindo os

excessivanicnte

elevados

MirNICIPIO DE BURIT I

C./]iJ(i FLS FORMATO

21X32 CM PAPEL .AP

75 GRIMPIXi

CORES

Poitai NacHinal

de Cor.iiataçòes

Públi':as

('jR.-\!TCA EDi njR-A

ESCOL.Ml lTDA

MUKItTPÍO DF MFLGAÇO.PA

Licitanet-

LieUaçõcs

.Eielrònicjs 4.0

NAIRA juliana

ALVES SARRAF

OllIóúSOéTT

RS

18.61

Mic:oeinprc.s:
p:\cfssívamp:nte

ELEVADO

53,S3'ií,supenc

que a média do

demais preços

obtidos

C/l 00 FLS 50X02 VIA

FORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 56G

] .00
MUNICÍPIO DF COLIN AS - C.AMARA

MUNICIPAL

Portal Nacuina)

de C»>ntrdiaçdes

Públicas

KASSIO R AFAEL

MON rÈlRODA

SILVA - ME

RJ

9.4 S

Prefeitura Municipal dc Itapaic Bolsa Btasilcio

de Mercadorias

MOTüüRArTtA fc

COMERCIO DF.
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Especificação

C/100 FLS 50X1)2 VIAS

FORMATO 1«íX22C;M

PAPELAP 56G

a 100 FLS FORMATO

22\32CM PAPELAP

75GIMP 1X1 CORES

Qtd Colação Eropít-i;'#

I
I>REFE1TUR7N municipal DH SaO BEí n o Compras..50v,far

PREFEI RIRA MUNICÍPAL DF SAO PEDRO

DOS CRENTES

MUNICÍPIO ÜE FLORES DO PIALT/PI

MUNICÍPIO DL lAPARATLlB.VSE

MUNICrPIO DE CENTRAL DE MINAS.TvlG

. Ek-troiíicas 4*0

Portal dc

Compras

Publicas

LiciláhtfT -

l.icitaçÒL's

ElcUôniças 4,0

Licitanül -

Licitações

Eletrônicas 4 0

LiciUnct -

Licitações

I.IÍCIANO

BEZERRA DA

SILVA

SELMA S TELES

PKCDUCOES

GRAFICA

PEDRO AFONSO

SILVA LTOA

GRAFICASTILOSE

E & L papelaria

ci;mia '..tda

En)p(C3adc

Pequeno Porte

(EPP)

Valor

Unit

RS

25. D)

Avaliação

INEXCQIIVEL

EXCESSIVAMENTE

El.EVADO

Obs Avaliação

68.93'V.i dc

média dos outros

preços obtidos,

excluindo os

excessivamence

elevados

95,89?'., superior

que a média dos

demais preços

obtidos

Consorcio Público dc Saúde cta Miciorrcuí.ío dc

Cascavel

Rolsa Bm.>iieira

de Mercadorias

MüTOGRAFICA L

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa dc

Pequeno Poilc

(EPP)

MUNICÍPIO DE riAMAlUMU

Portal Naeiona!

de Contratações

Píiblicas

E A. DIAS &. CIA

LllDA

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

41,82?'.. supcnor

que a média dos

demais preços

obtidos

TAM 22X.32CM PAPEL

AP 75GR INÍP 1X1

COR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

VICENTINOPOI íS

PoPaí Nacic-iial

dc Conautaçõcs

Públ.crji

JULLYANE DA

SILy\ VIEIRA

1,7945854195 R.1;

iNõ.i

EXCE.SSIVAMENTE

ELEVADO

85.93% superior

que a média dos

demais preços

obtidos

município de novo ORIENTE

Banco Naeinnai

de Compras

GRAFICA

CHATEUS LTDA

Mittoempresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARARAPES

Prefeitura

Níiiuicipal de

Caaniiapes.''SP

OPERA .SOLUCOES

H GESTÃO

EMPHELSARIAl

LTDA

Mierocmpre.sa
EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

33..57?ú superior

que a média dos

demais preços

obtidos

FUNDACAO HOSFIIAI.AK DF FEIRA DE

SANTANA

Bolsa d';

Lieitn^'òes c

MILLA SERVÍÇO.S

OR.ÁFICO.S

E1R£LLI-.ME

TAM 22X.>2 CM

PAPELAP IMP IXl

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DL

LIMOEIRO

t ompr.ts 5|.ov.bi

LUCl.ANO

BEZERRA DA

SILVA

Fmpresu dc

Pef[ueoo Poite

lEPP)

r.í;

10.01)

a 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPELAP

75GIM?. IX l CORES
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Espéciflcaçâo

TAMANHO GRANDE

Qtd Cutav^o Enipi ess:

FUNDO NÍUNICIPAL DE SAÚDE DE j Ba^co Naciond
. ..

j  rtc v-otnryu.s .VICENUNOPOLIS

MUn^lCimO DE PRESIDENTE 01, HGARÍO

MUNICÍPIO DE PERDIZES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO

P.>nal Nacional

dc Contratações

Públicas

Portal Nacional

dc Coofraiaçôcs

Piibíic.-w

Licitar Digital

FABIANO DOS

SAM OS ALVES

•IMPRE.SSAO

UBERCOPIAS E

IMPRESSOS LTDA

CASA DO

ESTUDANTE

PAPELARIA E

LlVlURiA EíRELI

EQLIPAR MEDICO

EHOSPITALAR

LíMrrADA

MICRO

EMPRESA

Empresa dc

Pequeno Porte

(EPP)

Empresa dc

Fvqueno Poric

lEPP)

Empresa de

Pequeno Portc

lEPPj

Valor

Unil

R$

i .OU

Avaliação

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

Obs Avaliação

61,54% superior

que 3 media dos

demais preços

obtidos

Prefeitura Municipal de Pedra

Poitai dc

Compras

Publicas

R S GRAFICA E

EDITORA LTD A -

EPP

Prctcúura Municipal dc Pedra

Portíii dc

Compras

' Públicas' *

R S GRAFICA E

EDITORA LTDA -

EPP

TAMANI-IO MÉDIO

FIANDO MLrN!C:iPAL DE SAÚDE DE

VICENTINOPOLIS

Poil.tl Nacional

de Cdnlratni?õês

Públicas

FABIAl-iO DOS

SAN TOS AI..VES'

ÍMP^IESSAO

MICRO

EMPRESA

R$

1.91

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

Prefeitura

Municipal dc

CedríiUSP

HUGO JOSE

PRODOS.SíMO

EXf.T.SSIVA.MENTF

elevado

78.S7"íi supeiior

que a media dos

demais pieçns

obtidos

MUNICÍPIO DF PRF.VIDENTE. 01 .EGARIO

Poitâl Nacional

de Conuaiaçòc.s

I*úblicds

UUFRCOPIAS E

IMPRESSOS LTDA

Empresa dc

Pequeno T'oii:e

(EPP)

K.SÍK7S

PREFEITURA MUNICIPAL DC CEDRAL

Pícfeilura

Municipal dc

CediíilSP

HUGOJOSE

PRODO.SSIMO

EXCESSIVAMENTE

ELEVADO

149.06%

superior que a

media do.s

demais pieços

obtidos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO Licuar Digital

FQUÍPAK .MEDICO

E HOSPITALAR

LIMiTADá

F4iij>fe3a dc

Pequeno Poiu:

(EPPj

TAM.ANHO PEQUENO
R$

U.93

FHSTE - FUND. HOSPITALAR SANTA

TERE2INHA DE ERECHIM

Tribuniil dc

Coiitas do

Lstado do Rio

Gcandc do Sul

£JAK

SUPRIMENTOS

PARA ESCRITORK)

LTDA

Microcmpre.sa ÍNEXEQU1VT.L

53.76% de

média dos ouUbs

preços obtidos,

excluindo os

cxcessivaineiitc

elevados

MU^TCIPIO DE ITUACn

Portii Nacional

df Contratações

Públicas

líder grafica E

EDITORA LTDA
Microcmprcsa

MUNICÍPIO DE MONTE SIAO

Piefeitura

Mardcípal de

%Ioniç'Sià"o/MG

SENEO.ÁL •

fcorroRA t

GRAFiCA - r.lR.ELI'

Micfoemprcsa m 0.80 v.vumo
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Item Especifícavân Uiid Qtd

1  ■ ■
Coiaçãu 1 Pirâuiet^as t ••.■prt.sas Furte

Valor

Una
Média .Avalíâçãu Obs Avaliação

85
TAM :2X32CM PAPFX

AP75CrIMP. 1X1 COR
un I.Hll PrcfciluiT. MHuiiriixil dc Iruu-Kwa

p;»rüd d.'

Ç-:.tíipras

Pubtitoi,

fai-.íano costa

.V/.F.ITfDO
Miciocmprcsa RS 17.12

R.1;

17.12
\ÁLIDO

86

C/100 FLS FAKMATO

22\.?2CM PAPHi. -AP

7.$G fMP. IXl COREvS

iin LOO

87

C/jno FLS KOR.MATO

22X32CMPAPELAP

75G IMP. iXi CORES

un l.ÜO Prctoitura Municipal dc ítópajc
Bolsa Bra.sitcira

d« Mcicadorias

MOrOGRAFlCAE

COMERCIO DE

PAPEIS LTDA

Empresa de

Pequeno Pone

lEPP)

RS 9.60
h\%

y.óij
VÁLIDO

88

C7100 FLS FARMATO

22X32(:M PAPELAP

75GÍMP. ÍXICORE-S

un Lon

Rc.sumo

íte«»s Valor

ENVELOPES OFF-SETTIMBR ANDO R$ 1.50

ENVELOPES OFiCiO PMDRANDO R$ 1.29

EVOLUÇÃO MÉblCAC/inOJ^LS r.,,,. R$ 27.75

FATXA fCANNEk . . — R$ 407.60

'  - • ' ■ FAIXA FM l.ON.V R$ 1X0.29

FÍCHA DE IUST()RfCOESCOí.AR ENSINO Í-ÜND: ■ . . . .. RS 24,24

FICHA Í)E MAIRICII-A COLETIVA ENS PL'ND. RS 2.5.42

FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND. RS 27.69

FICHAA-CADASTRO DA família R.S 16 7o

FICHA D ■ REGISTRO DAS ATIVIDADES DI.ÁRIAS DÜ ACS RS 12,30

FICHA DF MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC RS 0.00

FICHA DE MATERIAL PaRA CIRURGIA GRANDE RS 0,00

HCHA DE M.MERIAI. PARA CIRURGIA MÉDIA RS 0.00

nCMA DE M.ATERJAL PARA CíRURCflA PEQUENA RS 0.00

FÍCUA DC.MATERIAL PARA CiRURGlA PEQUENA RS 0.00

nCHA DE .VtATERlÀE PARA DISSIÇ ÀO VENOtSA RS 0,00

FíCHA DE M-AIEKIAL P.ARA GKaNüE CIRURGIA RS 0,00

FICHA DE MATERIAL PARA.MÉDIA cirurgia . . . RS 11.00

FICHA DE M.ATERi.M- IARA PEQUENAS CIRURGIAS RS il.OO

FICHA DE MATÉRIA L PARA TRAQUE0S'1"EMIA RS 0,00

FICH.A Dr ACOMPANHAMENTO RS 0,00

FICHA DE ADMISSÃO

/ F oTJTTTí
RS o.OO
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hetii Valor

FiniAn/^AC..P>tDAMt7)Kr»:;C.T;í:í::/.RíO ' ' R.S O.íjO

na IA DE cadastro E A üLSTaXT}: RS 21.46

FK í ÍA Dl: IN VT-S ) IC AÇÃO D£ DENGUE R% .R).32

Fia IA DE KOnFIC AC.ÃO 7T>.- ESQUíSTOSSOMOSSE R$ 11.00

FjCHA de NOTIFIC.ACÀO TUBPRCUi-OSE RS 2y,57

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO R$ I8.8S

FICHA DE .SOLÍCnACÁO DE. LEITO RS (1,00

FICHA DÍ-. URG^^CÍA R$ iU,82

FICHA DE VÍ.S1TA DOMICILIAR RS lOJS

FICHA DO SISTEMA E-SUS CADASTRO DOMICILIAR R$ J8.8S

FICHA DO .SISTEMA E-S>VS CADASTRO INDIVIDUAL RS 22.88

FICHA DO SISTEMA E-SUS FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL RS 17.06

FICHA DO SISTEMA E-.SU.S-FICHA DE .ATDTDADfi COIETIVA . R.S 16,93

FICHA DO SISTEMA n-SyíUTCHA DE PROCEDIMENTOS . . . R$ 19.43

FICH A DO .SIST EMA E-SySTiCH.AOE.VTSITA-DOMICn.IAR - • RS 19.25

FICHA DO SISTEMA r-SUS FICHA DE .ATENDÍÍv^TO ODONTOl.ÔCi'CO RS 18,70

FICHA 00 SPA-SERV DE PRONTO ATENDIMENTO- RS 0.00

•  FICHA GERAL R.S (!,!!()

FICHA SAijDF fíüCALUjDONTOLÜGICA) RS 0,00

L-01.DER F-f. - - - RS 0.90

FOLDER FORM.ViO-21X3 iCM RS 0.97

FOI.DER FORMATO 22X32CM R$0.87

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA RS 0.96

FOLHA PRE.sCRíCÃO MÉDICA R$ 26.6H

GASTO DÍ3SALA . RS 0.00

IMPRES.^.O DIGnAL B.ASE.SOLVENTE R$ Ü.OO

IMPRFSÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RS (LOO

IMPRESS.^0 E VEICULAÇ.ÀO DE MINIDODR RS 5.70

impress.Ao f. veiculacáo de OUTDOOK RS 887.08

IMPRESSO I - .MONTTORIZAÇaO DAS DOENÇAS DÍARRÉICaS AGUDAS RS 2.-.<>2

IMPRESSO 11 - MONTTORIZAÇAO DAS DOENÇAS-DIARRÉICAS AGUDAS RS 0.00

NOTA FISCA|..AVUI..SA RS n.oo

jORNALDIVFRSU.S33X'4KCM -

—  /Dr""~
RS 0.00

LAs^- /
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Rc.^utiiú

heíis Valor

I.,Al.-DO Mf-OIC») PA«A IVáS.V? »E AÍIt R$ i<S.37

LAUDO PARA SOÍ.ICITAÇÃO DE AUTORIZAÇ.\0 DE "'ROCEÜIMENTüS AMBULAi ORLAIS RS 17.52

MAPACmlTRGiCO R$ 13,08

MAPA Db RtfUlSTRO DJ-: ATlVinADES EXTERMO R$(t.00

MARCA DE CON'Sí;LTAS R$ 11 00

MONlTORiZ.ÁC.ÀO DAS C RIANÇ AS ■ DtARRÉIA AGUDA RS 52..L5

MOVIMENTO Dl.-VRIÜ iMUNOBIOl.ÓGíCOS RS 12.49

ORIÍEM ?3È SERV-ÇÒ RS 25.00

PANFLFTO FORMATO I1XI.5..5CM R% 0.31

PANFLETO FORMATO itV/X2-iCM RS Ü.43

PANFÍ.ETO FORMATO tí5X?JCM R$ 0,44

PRE-SCRIC-ÀO DC ETTERMAGEM RS 14,08

.  PROFILAXÍADAaAlVAHüMANA . - - RS 15,79

KliUElTUÁRIO - - .... .. RS 0,26

. RECEíTüÁRIO COí;TROTJÍ.fca»ÍÍC:TAL- •• • • • RS 8,94

RtLArÓRiOÜE CONSULTAS - R.S li.OD

REL.ATÜRÍO DE PRODUÇÃO E DE-M ARCADORE.S PARA .^.V.AUACÃa RS 16,82

RELATÓRIO MENS.a L Db tí)KSüLTA DO PAI.SM - RS 0.00

REL.ATOKií).SSA2 • RS 20.85

REOfTSiÇAO DE 1"X AMES l Atíí)R.\TORIAíS RS 18.91

REOUlSfÇÀO DEM.AiHRlALMEDlCAMENTO.. RS 9,48

REQUISIÇÃO DE M.AJERIAL RS ü.i){)

requisição de E.5ú\ MES CXrOPATOLOGICOS RS 23.19

RLSl;L1:VD0.DA MAMOGRAFIA RS 16.60

RESUjMO MENSAL Dl-,FREQÜÊNCIA ■ . .. RS 10.00

RESUMO SEM, DH VnV. D.) MIC ROS. L DE LÂMINAS ÍNREVÍS.Àt^ • . RS 0.00

SACOl-ASPAKARAie-XG - - • RS 1.00

SACt.^LAS R\RA RAIO-X M RS 1.0!

SACOL.ASIAKARAIO-XP • RS 0.93

SOlICíIAÇ.^ODE.Vv.ALIAÇÃO ,- ■ RS 17 12

TERMO DE FiSCAtíZAÇ.ÂO RS 0.00

TLRNIíl Db RrXUSA DA VACINA iiPV RS M.oO

TERMO DE RESTOUSAGiLIDADE K.S 0.00

Relatório gerado no dia 23/08/2024 09:39,32 (IP: 45.1S1 249.13!)
p Código Validação: xPryHqAloHpv7O%2bZ1rVAl>50PmhTr3%2f5':MSPl"'jJ!V5gVlLJXciKJJHí4Büc:MYVHn-,!cqKri'tpJz7Zu!g%3d

http://bancodeprecos.com.br/Certiric3doAutenticidade?tüken=xr rYHqAloh':.vO%262h21rVAC-6r,PmfiTrô%2í2fSíV5PR3JM:!V/fl.lXdKJjl^
5® ulg%253d 26/27



Rcsumú

Itens Valor

Totál R.S2 2IS.4.^
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PrOCKSSON® •2-^()/'2iy2/\

PREFEITURA MUNIC IPAL DE COLINAS

C'omissão Permanente de Licitação - CPL .

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de um canal eficiente e de qualidade para a produção, impressão e
distribuição de materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades da Prefeitura Municipal
de Colinas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta atualmente a falta de um canal eficiente e de qualidade para a
produção, impressão e distribuição de materiais gráficos necessários para o pleno funcionamento de suas
atividades. Esta deficiência tem impacto direto na prestação de serviços públicos à população,
prejudicando a comunicação visual, divulgação de informações importantes e realização de campanhas
educativas e informativas.

A ausência de um serviço especializado para a produção de materiais gráficos compromete a identidade
visual da Prefeitura, dificultando a padronização de documentos e materiais de divulgação. Além disso, a
falta de um canal dedicado para a impressão e distribuição dos materiais demandados pela administração
pública resulta em atrasos, custos adicionais e desorganização no processo de obtenção desses recursos
essenciais.

E fundamental que a Prefeitura de Colinas busque soluções para suprir esta carência, garantindo assim a
qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para suas
atividades cotidianas. A implementação de um sistema adequado para atender esta demanda
proporcionará melhores condições de trabalho para os servidores públicos, fortalecendo a imagem
institucional do órgão e promovendo uma comunicação mais eficaz com a comunidade local.

2-REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Capacidade de produção de materiais gráficos em diferentes formatos e tamanhos, com qualidade e
agilidade.

2. Infraestrutura tecnológica adequada para garantir a impressão de materiais gráficos com alta resolução
e fidelidade de cores.

3. Equipe especializada em design gráfico e edição de materiais para garantir a qualidade visual dos
produtos impressos.

4. Sistema de gestão de pedidos eficiente, que permita o controle de prazos de entrega e acompanhamento
em tempo real da produção.

5. Garantia de cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, a fim de evitar atrasos nas atividades da
Prefeitura Municipal.
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6. Certificação de boas práticas ambientais na produção de materiais, visando a sustentabilidade e
responsabilidade socioambientai.

7. Disponibilidade de atendimento personalizado e suporte técnico para garantir a satisfação do cliente e a
resolução de eventuais problemas.

8. Transparência nos processos de produção, com relatórios periódicos sobre os serviços prestados e
feedbacks dos usuários finais.

9. Possibilidade de incluir opções de materiais ecologicamente corretos, como papel reciclado ou tintas
biodegradáveis, de acordo com as políticas de sustentabilidade da Prefeitura Municipal.

«  10. Preço competitivo e boa relação custo-benefício, levando em consideração a qualidade dos materiais
J  gráficos fornecidos.
li.

P -SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

- Vantagens:
- Especialização em produção, impressão e distribuição de materiais gráficos.
- Possibilidade de negociação de preços e prazos competitivos.
- Redução de custos fixos com maquinário e equipe especializada.

- Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço.
- Possíveis atrasos na entrega dos materiais.
- Menor controle sobre o processo produtivo.

2. Criação de uma gráfiea interna:
- Vantagens:
- Maior controle sobre o processo produtivo.
- Agilidade na produção e distribuição dos materiais.

I'. - Possibilidade de personalização dos materiais de acordo com as necessidades da Prefeitura.

t--

^  - Desvantagens:
- Investimento inicial em maquinário e contratação de equipe especializada.
- Custos fixos elevados com manutenção e operação da gráfica interna.
- Necessidade de espaço físico adequado para instalação da gráfica.

3. Contratação de um serviço de impressão online:

- Vantagens:
- Facilidade e praticidade na solicitação dos materiais gráficos.
- Diversidade de opções de impressão e acabamento disponíveis.
- Agilidade na entrega dos materiais.

- Desvantagens:
- Possibilidade de variação de qualidade dependendo do fornecedor escolhido.
- Dependência de sistemas online para realização dos pedidos.
- Custos adicionais com frete e possíveis taxas de envio.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ; '
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Ruis,

A escolha da contratação de uma empresa para prestação de serviços gráficos para a Prefeitura Municipal
de Colinas se dá em razão da necessidade de um canal eficiente e de qualidade para a produção,
impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades do órgão
ptiblico.

Com a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura garantirá que os
materiais gráficos sejam produzidos com alta qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, sem
comprometer as atividades diárias e gerando economia de tempo e recursos. Além disso, ao terceirizar
esse serviço, a Prefeitura poderá contar com profissionais capacitados e equipamentos adequados para
atender suas demandas específicas de forma mais eficiente.

Outro ponto a ser considerado é a flexibilidade que a contratação de uma empresa para prestação de
serviços gráficos proporciona à Prefeitura. Com a possibilidade de ajustar a quantidade e o tipo de
material produzido de acordo com as necessidades momentâneas do órgão, a administração municipal
poderá otimizar seus custos e evitar desperdícios.

Dessa forma, a escolha da contratação de uma empresa para prestação de serviços gráficos como solução
para a falta de um canal eficiente e de qualidade na produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos pela Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela garantia de qualidade, cumprimento de
prazos, economia de tempo e recursos, profissionalismo e flexibilidade que essa opção oferece.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. RS Total

1

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA DURA DUPLEX COM
ACABAMENTO ASPIRAL IMP. 4X1 CORES. MIOLO C/180

PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES.

Unidade 1.750,00 -■

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C/ 100 FLS TAM
22X32CM PAPEL AP 75G 1X1 COR

Bloco 5.000,00 ■■■

3
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G
IMP4X0 CORES

Unidade 30.000,00

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/IOO
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 300,00

5
ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 300,00 mmm

6
ATESTADO MEDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

Bloco 300,00 wm

7
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES. PAPEL 24K.G, IMP.
1X0, FORMATO 15X21 CM

Bloco 300.00 ■■■

8
ATESTADO MEDICO. PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21CM

Bloco 300,00

9
AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
CORES

Unidade 300,00 mm

10
AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
CORES

Bloco 100,00 IH wmm

11
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

Unidade 2.050,00 WÊm m^m

12
BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

Unidade 1.200,00 Hi
13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL. 60X90CM Unidade 500,00
14 BANNERS 1MPRES.SA0 DIGITAL, 90X1,2CM Unidade 500,00

15
BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 4X0

Bloco 3.445,00 ^mm

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240
KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO Unidade 15.000,00 wmi m^mã

17
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO
TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E
VERSO

Unidade 15.000,00

18
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 ° ANO
TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E
VERSO

Unidade 15.000.00

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP
IMP. 1X1 COR

Bloco 500,00 mmm
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20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES
Bloco 1.000,00 mm ■■■i

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■■■

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICI VIRAL - HOMENS
C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■■■

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mmim

24
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI
VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1XI CORES

Bloco 1.000,00

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTl-RABICO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000.00

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 Hi ^^m

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■1 wmrnm

28
BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTERIANA
- COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mmmm

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■■■

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 wêêm ■■■■

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mmm

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
PRIORUTARIOS C7100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^m

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE)
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 WÊm ■IHI

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C
CON.IUGADA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm mmm

35

BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCÓCICA 10
VALENTE C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE
CÉLULA VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm mmm

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS
HUMANO{ORAL) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm mÊmm

38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100,00 wmm mm

39
BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VIRAL(SARAMPO.
RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C7100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm mm

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm ^^m

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTI- TETENICA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm mm

42
BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA
ADULTA(DIF1TERIA/TÉTAN0) C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 ^m

43
BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE
VIRAU SARAMPO, RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm ^m

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm wmm

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORE

Bloco 200,00 ■■■

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VAClNAÇAO CONTRA
INFLUEZA C/ 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORE

Bloco 200,00 mm mm

47
BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. IXI
COR

Bloco 200,00 mm

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANE.IAMENTO
FAMILIAR 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI COR

Bloco 200,00 j^m

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200.00 ■■1 i^m

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE A1H'S C/l 00 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES

Bloco 200,00 IHI
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51
BPA-1 a 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0
CORES

Bloco 200,00 mm

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31 CM PAPEL AP 230G IMP
4X0 CORES

Unidade 2.000,00 mi

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS
FORMATO 22X32 CM SENDO A P' VIA E A 2" VIA IMP. 1X1
CORES AP 75G

Bloco 200,00 mm Hi

54
CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP.
1X1 COR

Bloco 100,00 ^m ■■■■

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM
22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 100,00 ^■1
56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1 Unidade 49.100,00

57
CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X1

Unidade 36.000,00 im

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES

Bloco 50,00 ■■■
59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X 1,00 CM Unidade 1 .150,00

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3.8X1,4CM Unidade 880,00
61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7XL8CM Unidade 880,00
62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580,00

63
CARTAO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G
IMP1X2 CORES

Unidade 650,00 ■■

64
CARTAO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16.5 CM PAPEL AP
180 IMP 1X0

Unidade 650,00 im

65
CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO
(FEMENINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2
CORES

Unidade 500,00 ■■ íh

66
CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO
(MASCULINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP I80G IMP 2X2
CORES

Unidade 450,00

67
CARTAO DE VACINAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES

Unidade 10.000,00 ^mi

68
CARTÀO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO 16X22CM
PAPEL AP 180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6.000,00 ■■

69
CARTAO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KG. IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1.600,00

70
CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP.
1X1, FORMATO 43X21 Unidade 1.600,00 mM m^m

71
CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHE I I5G IMP 4X0
CORES

Unidade 37.500,00 ^^m

72
CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHE I I5G IMP 4X0
CORES

Unidade 22.800,00 WÊÊÊm

73
CARTILHA DIVERSAS C/03 PAGINAS POLICROMIA PAPEL
COUCHE 115G

Unidade 29.700,00 Hl

74
CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 16
PAGINAS

Unidade 800,00 mm ■1^

75
CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 8
PAGINAS

Unidade 2.000,00 ■■■

76
CENSO DIÁRIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP
75G IMP 1X0 CORES

Bloco 15.000.00 ■■ mwwm

77
CONTROLE física E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 250,00 mm Hi

78

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM
20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA DE
24 MESES

M^ 5.000.00
— —

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE
230G IMP 4X0 CORES

Unidade 5.800,00 ^mm

80
CRACHAS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 1X0
CORES

Unidade 320,00 ^m

81
CRACHAS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 4X1
CORES

Unidade 350,00 wm ^m

82
DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHE
BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM
33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00 hh

83
DIÁRIO DE CLASSE 5" A 6" SERIE CAPA COUCHE BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48
ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00

84
DIÁRIO DE CLASSE U A 4^' SERIE CAPA COUCHE BRILHO
I50G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48
ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00 tm hh

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 1IXI6CM PAPEL
OFFSET90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 21.000,00 wm mmm
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86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.400,00

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.200,00 mm ^^m

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200,00 1^

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200.00 ■■■■

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.700.00 mm wmÊmm

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 11.200,00 ^^m

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO 11X22CM

PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 12.700,00 mm

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 10.400,00 IH

94
EVOLUÇÃO MÉDICA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50,00 mm

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES

IMPRESSÃO DIGITAL
Unidade 292,00 ■■■

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL. 300X70CM Unidade 20,00

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM

EM PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO
Bloco 5.000,00 WÊm

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM

PAPEL AP 75 G IMP 1X1
Bloco 5.000,00 ■■■■

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL

AP 75G1MP 1X1
Bloco 5.000,00 ■■1 ■■■■

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500,00 mÊim

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM
22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 500,00

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■■

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE
ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MEDIA ORTOPÉDICA
C/100 FLS FORMATO I2X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 IH

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 ■■ mmm

106
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA DELICADA C/100 FLS FORMATO 12X18CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSICAO VENOSA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ^mm

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ^^m

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C7100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 Hi

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/l 00 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■■

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 Hi

113
FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL
AP75G IMP 1X1 CORES

Bloco 500,00 Hi w^m

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24
CM PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400.00 ^m

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE CV 100 FLS FORMATO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 200,00 ^m
116 FICHA DE INVESTICACAO DE DENGUE C/100 FLS Bloco 50,00

117
FICHA DE NOTlFlCACAO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100,00

118
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100.00 ^■1

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES Bloco 100,00 IHI

120
FICHA DE SOLlClTACAO DE LEITO C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 100,00 ^m ■■■

121
FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL
JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500,00 mm
122 FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1ICM PAPEL Unidade 9.000,00
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AP56G IMP1X0 CORES

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200,00

124

FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM
22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200,00 ■■ ^m

125

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200,00 ^m

126

FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200,00
■■ mm

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE PROCEDIMENTOS

22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200,00

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE VISITA DOMICILIAR

TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200,00 ■■■

129

FICHA DO SISTEMA E-SUS .FICHA DE ATENDIMENTO
OTONTOLÓOlCO TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. IXI
COR

Bloco 200,00 mm ^m

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/I 00 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 750 IMP. IXI CORES
Bloco 500,00 mmm

131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750

IMP. 1X1 CORES
Bloco 150,00

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22
CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 250,00

—133 FOLDER F-6 PAPEL COCHE 150O IMP. 4X4 CORES Unidade 620,00

134
FOLDER FORMATO 21X31CM PAPEL COCHE 1 150 IMP 4X4

CORE
Unidade 620.00

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHE 1 150 IMP 4X4

CORES FRENTE E VERSO
Unidade 27.700,00

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 50,00 mm

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MEDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 750 IMP 1X0 CORES

Bloco 60,00 mm

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

750 IMP 1X0 CORES
Bloco 40,00 mm WÊm

139

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBl EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM

APLICAÇÃO
M^ 1.205,00 mm mmm

140

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBl EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1

ANOS.

M^ 1.075,00

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2.660,00 ■■ WÊam

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360,00 ^m ^^m

143

IMPRESSO 1 - MONITORiZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750 IMP.

IXI CORES

Bloco 50,00 mm mm

144

IMPRESSO 11 - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750 IMP.

1X1 CORES

Bloco 50,00 mm

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM

PAPEL 560 IMP 1XO CORE
Bloco 500,00 wm wmm

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES

PAPEL COUCHE
Unidade 11.100,00 mm ^^m

147
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AlH Ç/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0 CORES

Bloco 50,00 ^m

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0 CORES

Bloco 40,00 mm

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

750 IMP 1X0 CORES
Bloco 40,00 w^m

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM

22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 COR
Bloco 30,00 mm ^m

151
MARCA DE CONSULTAS TAM 16X24CM PAPEL JORNAL AP

560 IMP 1X0 COR
Bloco 80,00 ^m

152
MONITOZIÇAO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100
FLS FORMATOS 22X32 PAPEL 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 70,00 ^■1 ^mm

153
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOOICOS C/IOO FLS
FORMATO 22X32 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 40,00 mm ■■■

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM 15X21 CM PAPEL AP 750 AP IMP.
1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO Bloco 220,00 tm WÊ^rn

155
PANFLETO FORMATO 11X15,5CM PAPEL CONCHE 1150 IMP
4X0 CORES

Unidade 11.300,00 ^m ^mm
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156
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CÜNCFIE 1 I5G IMP

4X0 CORES
Unidade 37.500,00 ■■■■

157
PANFLETOS FORMATO 15X21CM PAPEL COCHE 115G IMP.

4X0 CORES
Unidade 2.550,00 WÊm ^^m

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 40,00 mmm

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR TAM 22X32CM
Bloco 60,00 i^m mm

160
RECEITUARIO C/l00 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G

IMP. 4X1 CORES
Bloco 1.000,00 wmm

161
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO

15X23CM PAPEL AP 750 IMP. 4X1 CORES
Bloco 850,00 ■IH

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1X1

Bloco 50,00 mm

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR Bloco 50,00 mm

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32
PAPEL JORNAL AP 75G IMP. 1X1

Bloco 50,00

165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70,00

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS
FORMATO 21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160,00

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS
50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1.000,00

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750,00 mm mmm

169
RESIQUISÃO DE EXAMES CITOPATOLÒGICO C/ 100
FORMATA 22X32 CM PAPEL AP 750 IMP 1X1 CORES

Bloco 60,00

170
RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP
75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 60,00

171
RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL
AP IMP 1X1

Bloco 2.000,00 ■■1 wmÊÊm

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LAMlNAS P/
REVISÃO a 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 40,00 mm

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1.000,00
174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1.000,00

=55=175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1.000.00

176
SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR

Bloco 60,00

177
TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/IOO FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40,00 ■■■

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 30,00 ■■■

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50,00 w^m
Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

Justifico o parcelamento da contratação da empresa de serviços gráficos em lotes/itens distintos para
facilitar a gestão do contrato e permitir a avaliação mais precisa da execução dos serviços. Dessa forma, é
possível garantir a qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos
necessários para o funcionamento da Prefeitura Municipal de Colinas, evitando possíveis problemas e
garantindo a entrega conforme as necessidades da administração pública.
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7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução escolhida, a Prefeitura Municipal de Colinas terá urna redução significativa
nos custos com a produção, impressão e distribuição de materiais gráficos. Isso se deve ao fato de que a
nova empresa contratada possui maquinário mais moderno e eficiente, o que resultará em uma maior
produtividade e menor desperdício de recursos.

Além disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, pois os funcionários da Prefeitura
poderão focar em atividades mais estratégicas, ao invés de se preocuparem com a logística e execução dos
materiais gráficos.

Os materiais utilizados serão de melhor qualidade e atenderão às necessidades da Prefeitura de forma
mais eficiente, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população.

Dessa forma, a contratação dessa solução trará benefícios em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis, garantindo um serviço mais eficaz e eficiente para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento das quantidades e tipos de materiais gráficos necessários para o funcionamento
da Prefeitura Municipal de Colinas.

2. Pesquisar e selecionar fornecedores especializados em produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos.

3. Verificar a capacidade técnica e operacional dos fornecedores selecionados.

4. Elaborar termo de referência contendo todas as especificações técnicas e quantitativas dos materiais
gráficos a serem contratados.

5. Realizar consulta de preços e elaborar planilha comparativa para seleção do fornecedor mais vantajoso.

6. Providenciar a capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, com foco nos
requisitos técnieos e qualitativos dos materiais gráficos.

7. Definir os critérios de acompanhamento e avaliação da execução do contrato, visando garantir a
qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a futura contratação.

11-CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a eontratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de agosto de 2024
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Kogerio Oma da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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TERMO DE REFERENCIA

I DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços gráficos, confomie as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas, por meio da Secretaria Municipal de Administração, tem como
objetivo a realização de uma licitação para o registro de preços visando à futura contratação de uma
empresa especializada na prestação de serviços gráficos. Este processo se faz necessário para atender às
demandas da administração pública municipal, garantindo a qualidade e a eficiência na produção de
materiais gráficos.

Neste contexto, a contratação de uma empresa para prestar os serviços gráficos é fundamental para suprir
as necessidades de diversos setores do município, como a divulgação de campanhas educativas,
informativas e institucionais, bem como a impressão de documentos oficiais. Dessa fonna, o Registro de
Preços proporciona à Prefeitura a flexibilidade necessária para realizar a contratação conforme sua
demanda e disponibilidade financeira, contribuindo para a transparência e economicidade no uso dos
recursos públicos.

Além disso, a realização do certame por meio de um termo de referência proporciona maior segurança
jurídica e técnica ao processo licitatório, garantindo a lisura e a competitividade entre os participantes.
Com isso, a Prefeitura de Colinas demonstra seu compromisso com a legalidade e a eficiência na
contratação de empresas prestadoras de serviços, assegurando que os interesses públicos sejam
plenamente atendidos de acordo com os princípios da administração pública.

Assim, o presente termo de referência visa garantir a seleção da melhor proposta, levando em
consideração não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade, a pontualidade na entrega dos
serviços e a capacidade técnica da empresa contratada. Através deste procedimento, a gestão pública
municipal busca manter a excelência na execução de suas atividades, promovendo a modernização e a
efetividade dos serviços prestados à população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES.

Unidade 1750

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C/ 100 FLS TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G 1X1 COR
Bloco 5000

3
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0
CORES

Unidade 30000

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 300

5 ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 Bloco 300
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CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

6
ATESTADO MEDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21CM

Bloco 300

7
ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

Bloco 300

8 ATESTADO MEDICO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM Bloco 300
9 AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Unidade 300

10 AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Bloco 100
11 BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 2050
12 BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 1200

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500
14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 90X1,2CM Unidade 500

15 BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0 Bloco 3445

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG
IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO Unidade 15000

17
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO TAM
22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO Unidade 15000

18
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 ° ANO TAM
22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15000

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1
COR

Bloco 500

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICi VIRAL - HOMENS C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

24

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRALPNEUMOCOCICA 23
VALENTE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 1000

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTl-RÁBICO C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES

Bloco 1000

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

28

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTERIANA -
COMUNICANTES C/IOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 1000

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

31
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
COMORBIDADES C/I00 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 1000

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS
C/IOO FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE) C/IOO FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CONJUGADA C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

35
BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1XI CORES

Bloco 1000
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38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G ÍMP. 1X1 CORES
Bloco 100

39

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VlRAL(SARAMPO, RUBEOLA,
CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETÊNICA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

42

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(DlFlTERlA/TÉTANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

43

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE V1RAL(SARAMP0,
RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMADO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

47
BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 200

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 200

51 BPA-1 C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES Bloco 200

52
CALENDÃRIO ESCOLAR TAM 21X31 CM PAPEL AP 230G IMP 4X0
CORES

Unidade 2000

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO
22X32 CM SENDO A U VIA E A 2' VIA IMP. 1X1 CORES AP 75G

Bloco 200

54 CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1 COR Bloco 100

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM

PAPEL 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 100

56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1 Unidade 49100

57 CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 Unidade 36000

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/l 00 FLS FORMATO 22X26 CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM Unidade 1150

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM Unidade 880

61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7X 1,8CM Unidade 880

62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

63
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2
CORES

Unidade 650

64
CARTAO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP

1X0
Unidade 650

65
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (FEMENINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 500

66
CARTAO DE VAClNAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 450

67
CARTAO DE VAClNAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP
180G1MP. 1X0 CORES

Unidade 10000

68
CARTAO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO 16X22CM PAPEL AP

180G IMP. 1X1 COR
Unidade 6000

69
CARTAO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1600

70 CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1, Unidade 1600
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FORMATO 43X21

71 CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Unidade 37500

72 CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 1 15G IMP 4X0 CORES Unidade 22800

73
CARTILHA DIVERSAS C/03 PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE

115G
Unidade 29700

74 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS Unidade 800

75 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS Unidade 2000

76
CENSO DÍARIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0
CORES

Bloco 15000

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
AP IMP, 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 250

78

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBl EM LONA VINIL GARANTIA DE 24 MESES

M^ 5000

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE 230G IMP

4X0 CORES
Unidade 5800

80 CRACHÁS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 1X0 CORES Unidade 320

81 CRACHÁS FORMATO 15X1 1 CM PAPEL AP 180G IMP 4X1 CORES Unidade 350

82

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHÊ BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO

1X1 COR EM PAPEL AP 75G,

Unidade 10000

83

DIÁRIO DE CLASSE 5= A 6» SERIE CAPA COUCHE BRILHO 150G TAM

33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM

PAPEL AP 75G,

Unidade 10000

84

DIÁRIO DE CLASSE U A 4» SERIE CAPA COUCHE BRILHO 150G TAM

33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM

PAPEL AP 75G,

Unidade 10000

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 11X16CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 21000

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 18400

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 18200

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 19200

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 19200

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 19700

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 11200

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO 11X22CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 12700

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 10400

94
EVOLUÇÃO MEDICA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 50

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL
Unidade 292

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM Unidade 20

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM

PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO
Bloco 5000

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL

AP 75 G IMP 1X1
Bloco 5000

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1
Bloco 5000

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARlA DO ACS TAM 22X32

PAPEL AP 75GR IMP, 1X1 COR
Bloco 500

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS i CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranlião, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br

Página 14 de 29



PREFEITl RA MI NICIPAE DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PrOCI-SSON" 2■ ^fi/-20-24

... 31

Rim.:

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE ORTOPEDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

106
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA
DELICADA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 500

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSIÇÃO VENOSA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

109
FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS
FQRMATQ 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CQRES

Bloco 500

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26 CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

113
FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES

Bloco 500

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM
PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 200

116 FICHA DE INVESTICAÇÃO DE DENGUE C/100 FLS Bloco 50

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

118
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

120
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO Cl 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G ÍMP 1X0 CORES

Bloco 100

121
FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL
56G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X11 CM PAPEL AP 56G IMP
1X0 CORES

Unidade 9000

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

124
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM
PAPEL AP 75G AP IMP. IXI COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

125
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL
TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. IXI COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

126
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE PROCEDIMENTOS 22X32CM
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. IXI COR

Bloco 200

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS ,FICHA DE ATENDIMENTO
OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR Bloco 200

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500
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131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1
CORES

Bloco 150

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL
AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 250

133 FOLDER F-6 PAPEL COCHÊ 150G IMP. 4X4 CORES Unidade 620

134 FOLDER FORMATO 21X31 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORE Unidade 620

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORES
FRENTE E VERSO

Unidade 27700

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP
180G1MP 1X1 CORES

Unidade 50

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 60

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 40

139
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM
ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1205

140
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM
LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1075

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO 100X70CM
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2660

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360

143
IMPRESSO I - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARREICAS AGUDAS
C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

144

IMPRESSO 11 - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARREICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 50

145
NOTA FISCAL AVULSA C/I00 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL
56G IMP IXO CORE

Bloco 500

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES PAPEL
COUCHE

Unidade 11100

147
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AlH C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAL Cl 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 40

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 40

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM PAPEL
AP75G IMP. IXI COR

Bloco 30

151
MARCA DE CONSULTAS TAM I6X24CM PAPEL JORNAL AP 56G IMP
1X0 COR

Bloco 80

152
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/I 00 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. IXI CORES

Bloco 70

153
MOVIMENTO DIÃRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/I00 FLS FORMATO 22X32
75G IMP. IXI CORES

Bloco 40

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM I5X2ICM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 220

155
PANFLETO FORMATO IIX15,5CM PAPEL CONCHE II5G IMP 4X0
CORES

Unidade 11300

156
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHE II5G IMP 4X0
CORES

Unidade 37500

157 PANFLETOS FORMATO 15X2ICM PAPEL COCHE I15G IMP. 4X0 CORES Unidade 2550

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR TAM
22X32CM

Bloco 60

160
RECEITUARIO C/IOO FLS FARMATO I5X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1
CORES

Bloco 1000

161 RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/I 00 FLS FARMATO 15X23CM Bloco 850
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PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP 1X1
Bloco 50

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO
TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 50

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL

JORNAL AP 75G IMP. 1X1
Bloco 50

165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1000

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL Ç/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750

169
RESIQUISÃO DE EXAMES ÇITOPATOLOGIÇO C/ 100 FORMATA 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 60

170
RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR IMP.

1X1 COR
Bloco 60

171 RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL AP IMP 1X1 Bloco 2000

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LÂMINAS P/ REVISÃO C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1000

174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1000

175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1000

176
SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
COR

Bloco 60

177
TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. IXl CORES
Bloco 30

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/I00 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS GRÁFICOS

4.1.1. Os serviços deverão ser entregues nas localidades indicadas nas Ordens de Serviços emitidas
pelos Órgãos Participantes.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta licitação deverá(ão) ser iniciado(s). mediante a expedição de
Ordem de Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento pela Contratada,

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justificado(s) e dirigido(s) ao Fiscal de Contrato.
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4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. Não se aplica.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇOeS DA CONTRATANTE -

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

Í7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigaiória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
dívisivel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que.
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embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimerTO^ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto cia presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade tlscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, ein nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando qnc a
licitante já prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÂO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.
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13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompaniiamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais, da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

Í14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.
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14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiseal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade étieo-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de eontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o ineiso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifiear se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Flavendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.
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14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos;

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e á Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamet..,.
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até . 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VF = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de eompensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1= (6/100)

1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem .ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certifieado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.
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17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então-em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamenfo.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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18.1.10. comportar-se de modo iiiidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se compoitaitiento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado/contratado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunieação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no eaput e parágrafos do art.
158 da Eei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
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18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na.forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

ISy-àsiAAaÊé
Roge r iòfeQ«-daC^a

Secretário Municipal de Administração
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Aprovo o presente Termo de Referêneia nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS Rub. ;

Secrelaria Municipal dc hifracslniliira
Setor de PiiHocolo

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

S  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 256/2024, visando

o(a) contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 20 de agosto de 2024.

Sr. Rogério ÍJima da Costa
Sec Municipal de Administração
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Processo n° 256/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub. :
Secretaria Municipal de iiiíVaestrunira

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n" 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Município de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°

100/2024, visando o(a) contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, para fins

de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e

Decreto Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação.

Colinas - MA, 26 de agosto de 2024.

Sr. Rogério Lima da Costa
Sec Municipal de Administração.
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Fls.: QOt

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Secretaria Municipal üo Infraeslrutura
Setor de Compras

A

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucional de Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação
pública. Serve de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique o valor de mercado para uma pretensão contratual.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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Processo n° 256/2024

Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS .

Sccrelaria Municipal de íníVaestiutiira
Setor de Compras

O valor total estimado é de R$ 4.995.988,30 (quatro milhões novecentos e noventa e
cinco mil novecentos e oitenta e oito reais e trinta centavos), conforme Detalhamento Analítico
da Estimativa de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fim, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias cabíveis.

Colinas - MA, 26 de agosto de 2024.

gério Lima da CosiSr. RogéWo Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

•jí
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Processo n 256/2024

Fls. :

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub. :
Secretaria Municipal de Infiaestruiiira

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classifícação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 26 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

#-
m-
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Processo n° 256/2024

E'ls. :

Rub. :
Secretaria Municipal de nitraeslrutura

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS "
Secretaria Municipal de liifraeslrutura
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISFONIBILmADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16, I e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para prestação de serviços
gráficos.

Na licitação para registro de preços não é necessária a
indicação de dotação orçamentária, que somente será
exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10,
§2° do Decreto Municipal n° 064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 27^agosto de 2024.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9

i!'.
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Processo n° 256/2024

t  llil ^1-= i^3
Rub. ;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SccrcUiria Municipal dc ínfhicslrutüra

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 28 de agosto de 2024.

t

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

f w
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PREFEITtJRA MUNICIPAL DE COLINAS

GABINETE DA PREFEITA

f^OLHAS:
O

PROC

Portaria n" 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na Lei n'' 14.133/2021 e Decreto Municipal ir 059/2023,

RESOLVE:

Art. 1". Designar o Servidor Jerôninio Cardoso Rosa Neto para atuar como Pregoeiro
e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas, nos termos do art. 3° do Decreto
Municipal n° 059/2023 e Lei if 14.133/2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Delctmar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 3". O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município e da
Controladoria Geral do Município.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiiiares regidas pela Lei n" 14.133/2021 e suas
alterações.

Art. 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal n" 059/2023.

Art. 6". Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

Art. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 — GAB.

Art. 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO

Assinado de forma digital por VALí/lftA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 barrO5O:26570S99372
Dados: 2024.0 LOÍ 11 :.50;3? 03"00'

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPALDE COLINAS-MA | CNPJ: (Ifi.l 13.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA I31AS CARNEIRO. N° 402 - Cl'.N riíO - COI.IN AS/MA. Ci/P N" OS.OWWXJO.

P«(;in;i I dc 1



ÜíAÍ-íO Of'ICi/'.L .

DOS municípios
SáO LUÍS, SEGUNDA ' 08 DE JANEIRO DE 2024 * ANO XVI» ̂  Ns 3263

IS5N 2763-860X

•&37

rmsA:i9 de ptftluu a&taRicj arbtJeãe.

nrljíivf fomevirrertu dc-üiintc,
tírtvvve Lt.-sjpcte

■42 /70a,40 R$ 1.49 89 1.34 14.5^.74

•63.> If-ji -.pK"-; de n nrum d.- Ígéí jo Í.24 ■li «SPl 4;. 370.4.3 ■i '5.81 13

•nu r ÍJ.77 ít 7.17f.5B ft -, 33! 9bFs4J

'Mi (ísr-,)KíT-:rtn f.APSS-lO 3-1.77 ItS 645 M RS .>2*).49 ti 26,923.44

:554 135,6& Hi HSI83,S: li

'50/
itififiiy-.i um csnvniis tMiCUlanlB
m-ní d».- tr.assi .ediK ta psfo 3-M'1.3b H1 2.22 Ri 2./4 •í ISIIÍXIP

JT
SERVIÇOS D6 PAVIMENTAÇÃO SM
aUlCO INTERTRAVADO

3( 193.683,60

líçcbLín i!e i<i> rií..t.
n;Mf.vvíí8i. (on tilrsfc t.«rt3víd>J d?

. «ips&iura Jüvn. A=_i2/201S
M2 ft i 79.75 Í!S 97 47 !? VÇf 633.61

M 3AEWA0EM SUPERFiaAL OE VIAS 3t 662.118.90

utdiisxii.i:
M 3Í-T70 R6 42.-tB Rs 52 41 •i 23:,'33J8

'. ■ÍJ2
rxçn-íoo cc isfio df cycttia

oxíii. rroíttiife m kic:„ Slcm bdsc
A «> iJ.ii 'S ZM-í-H-bó

rvínvso «asasai «a ní''Pde
i.-i fcci leitj cmi.br>,

»:jcaT:tíitP cen'/.-.-C'í.n.ri. 8rn;.

UTTfix íf_d7iVQ}6

M2 lilás.sa Ri 57,10 4s1CÍ.55 •i 7«,383.86

KOÇO E UMPEZA OE VIAS H 135.937,50

l.ip n,-: /. 'nimuainri. anaçc lijjn.i» «í l. <2 ks 1,75 'í 25.:íí.:5

7932 'ajhní c '.lmp«3 mefiualft? Ltfinvj 42 M i.Zfl KSl,4rt >< 22.270,23

M13
n dsKir?! dr. ena:>i3 m

'âTonliaotKrScvfarve SmS • cflrgõ C9(r pá 45 ísaa.v'! Kí 8.7i 't> 17 74 tl 'jDUSil.t.a

:í!J4

Fffir^Wetam c-OMUísrtc fe
10ti3 «m Áa «rtisra pavrmw.adí
üiV.-io"?! fwrs UWl cT-çedínri- ;• 30Hi
U/Tíjasc' rn SAmi

56'.'5.0a 94 0,95 Ri 1,18 11 v.bP.tq

OIVERSOS RS

5.131

3on:c cam rr.rcsio to-mp'" I.SOti.
Kçve- íCrm, p!- !Bf*o tonLir.;! e
'fo '.a 'iiiô'. rff nrsdni-a, m-irKivr
íriturí

JN 3 00 R» 378.26 Rs 1.34S.79 ■i 5.77-7 45

«híT. dc zíincwía RfrsnMinartn cnm
c ncnhjrj ipadon cnjrbi

JN 3.00 Ri 863.65 Bsi.oaczs ti 5 451 25

i>yi tín^s de çram» birteiiis rm pfócci SI? 729.00 lU 14.82 90 18 75 44 3,656.03

519'

r^rrisiTS í? pi>3 un» rUtfa ecrisr-i
lOiiuTio manjai 3 drmaos. -nciuss

cepjreOiW
Sí? iszs.ia ki 18,44 Ri /? 7; '■i 47 736,;-5

I3J3 m.psJ.v.je-Sl '4? 3T3-X6;' s>7.:i kf. V.6Ü -f 77.875,5'.

rOTAl 9$ 3Ji70.250,34

lí CS tMbóí-. O»lof.,tr.revp SílKhra Wil. Djzatitov ■: CinquerLa «eals e Trinta e Qiiiiro Cvnla/r/.

Cedral - MA, 29 de dezembro de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENQAOORA PEU BENEFICIÁRIA

F-aii: Gomts
i-rCKtária Huntcifial dc raitrfWà t fnlrjesüatura
Hjrtari-! !i^ 17/2022

R4.'f-'l.NU0 ALhílLSÔ-N üs a.VA CAKÜO.SÔ
:?FnM75.4G7,293-58

Apoio e auxiliariam) o(s) Pregoeiro(s) e Agente(s) de Contratação ds
Prefeitura Municipal de Colinas.

Art. 32. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe de Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do
Município.

Art. 42. Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiliares regidas pela Lei n® 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 52. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n» 059/2023.

Art. 62. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias nS 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federai
n2 8.666/1993 e Lei Federal ns 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 72. Revoga-se a Portaria n2 220/2023 - GAB.

Art. 82. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÉS DE lANEIRO DO ANO DF DOIS
MIL E VINTE QUATRO. FOLHAS;

Uaimira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

PROC: c2ÕCpI
Ass:

Publicado por: DANILA COELHO RABELO
Código identiticador: 8f33el 793fdfl2585f41906a95725bl9

"prefeitura municipal de colinas ""

PORTARIA m 006/2024 - GAB/PMC

Portaria na 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n2 14.133/2021 e Decreto Municipal na
059/2023,

RESOLVE:

Art. 12. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do art. 3® do Decreto Municipal n2 059/2023 e Lei
ns 14.133/2021.

Art. 22. Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d4369adf8e99ef2514ff2ebfe465

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO Na 019/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n° 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, Insumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPj: 42.954.725/0001-69) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12,16, 17, 22, 23, 26, 27, 28,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48. 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 58, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85, 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107. 110, 111. 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 138,
140, 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167, 169, 171, 172, 174, 175, 176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191. 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 228, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPJ:
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18. 19, 21, 24, 94,145,
164, 165. 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
R$ 33,157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e
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l'i.s.:

PREI EITIIRA MliMCIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 — GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/F AMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Òrgâo(s) Farticipante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.
Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2024 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço
Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

[XiValor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAQ

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.IO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNP.J: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação — CPL

Proci-sson"

F,.s.: AiO^

Rub.:

Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
Pregoeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Pregoeirota).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readeouada do valor final,

declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

ásM
f-
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste editai e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

I
I  1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.
m--

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

■sfi 3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
*  assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, ná^isfrma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, eontrolador, aeionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Líeifá Colinas -
www.licitacolinasma.coni.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXllI, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defiinidos no
instrumento convocatório:

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IVdo art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e ááoS'^documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
í, incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos/previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

^  equipamentos, feiramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
SLiperfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - wvvw.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo mão havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decoirente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concoirerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portai Licita Colinas — www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subítem anterior, o sistema abrirá oporttíhidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEl / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEl / ME / EPP mais bem classificada, na forma do ̂rtíbitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
111 da Lei Complementar n° 123/2006.

f  9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
«  direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à iicitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Enceirada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

|l, DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

#. 11.1. A Iicitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - vrww.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.1.1. O Pregoeiro convocará a Iicitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do Iicitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação

fef- do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro.
^  n" 402. bairro Centro, Colinas - MA. CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a SSVo (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem II.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo III-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

h. 1) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

!l. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado«&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdmInMrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

|2.3, Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência Jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°

*  5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Loealização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto á Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do iicitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

g  12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) dos 2 (dois)
4' Últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário

ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas'. já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercido
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido eonstituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o Iicitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral tLG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ; ^ —r > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

^  a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
s; disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas

de curto prazo.

W  a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

^  12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação

t; aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverãoE-a|5resentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a eontinuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não eomprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelota) Pregoeiro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Eei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deeisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais iicitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
/  Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus

respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

^  (Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos paiticipantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
eomprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mereado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplieação de penalidades administrativas;
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para ̂ pre^ntar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o iicitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo Iicitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do Iicitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se Iicitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do Iicitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do Iicitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEI / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
Iicitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a Iicitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regalares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esciareciiTiento serão realizados através do PoríaHCicita Colinas -
www.licitacolinasnia.coni.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despaeho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justifícadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1, As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão proeessadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

r w
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRF N" XXX/2024 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de um eanal eficiente e de qualidade para a produção, impressão e
distribuição de materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades da Prefeitura Municipal
de Colinas.

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Deereto Munieipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de eontratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta atualmente a falta de um canal eficiente e de qualidade para a
produção, impressão e distribuição de materiais gráficos necessários para o pleno funcionamento de suas
atividades. Esta deficiência tem impacto direto na prestação de serviços públicos à população,
prejudicando a comunicação visual, divulgação de informações importantes e realização de campanhas
educativas e informativas.

A ausência de um serviço especializado para a produção de materiais gráficos compromete a identidade
visual da Prefeitura, dificultando a padronização de documentos e materiais de divulgação. Além disso, a
falta de um canal dedicado para a impressão e distribuição dos materiais demandados pela administração
pública resulta em atrasos, eustos adicionais e desorganização no processo de obtenção desses recursos
essenciais.

E fundamental que a Prefeitura de Colinas busque soluções para suprir esta carência, garantindo assim a
qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para suas
atividades cotidianas. .A implementação de um sistema adequado para atender esta demanda
proporcionará melhores condições de trabalho para os servidores públicos, fortalecendo a imagem
institucional do órgão e promovendo uma eomunicação mais eficaz com a comunidade local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Capacidade de produção de materiais gráficos em diferentes formatos e tamanhos, com qualidade e
agilidade.

2. Infraestrutura tecnológiea adequada para garantir a impressão de materiais gráfieos com alta resolução
e fidelidade de cores.

3. Equipe especializada em design gráfico e edição de materiais para garantir a qualidade visual dos
produtos impressos.
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4. Sistema de gestão de pedidos eficiente, que permita o controle de prazos de entregaíWcompanhamento
em tempo real da produção.

•ií^-

1  5. Garantia de cumprimento dos prazos de eiitréga estabelecidos, a fim de evitar atrasos nas atividades da
^  Prefeitura Municipal.
«-■

6. Certificação de boas práticas ambientais na produção de materiais, visando a sustentabilidade e
responsabilidade socioambiental.

7. Disponibilidade de atendimento personalizado e suporte técnico para garantir a satisfação do cliente e a
resolução de eventuais problemas.

8. Transparência nos processos de produção, com relatórios periódicos sobre os serviços prestados e
feedbacks dos usuários finais.

9. Possibilidade de incluir opções de materiais ecologicamente corretos, como papel reciclado ou tintas
biodegradáveis, de acordo com as políticas de sustentabilidade da Prefeitura Municipal.

10. Preço competitivo e boa relação custo-benefício, levando em consideração a qualidade dos materiais
gráficos fornecidos.

3 -SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa para prestação dé serviços gráficos.

1  - Vantagens:
- Especialização em produção, impressão e distribuição de materiais gráficos.
- Possibilidade de negociação de preços e prazos competitivos.
- Redução de custos fixos com inaquinário e equipe especializada.

- Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço.
- Possíveis atrasos na entrega dos materiais.
- Menor controle sobre o processo produtivo.

2. Criação de uma gráfica interna:
- Vantagens:
- Maior controle sobre o processo produtivo.
- Agilidade na produção e distribuição dos materiais.
- Possibilidade de personalização dos materiais de acordo com as necessidades da Prefeitura.

- Desvantagens:
- Investimento inicial em maquinário e contratação de equipe especializada.
- Custos fixos elevados com manutenção e operação da gráfica interna.
- Necessidade de espaço físico adequado para instalação da gráfica.

3. Contratação de um serviço de impressão online:

- Vantagens:
- Facilidade e praticidade na solicitação dos materiais gráficos.
- Diversidade de opções de impressão e acabamento disponíveis.
- Agilidade na entrega dos materiais.

- Desvantagens:
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- Possibilidade de variação de qualidade dependendo do fornecedor escolhido.
- Dependência de sistemas online para realização dos pedidos.
- Custos adicionais com frete e possíveis taxas de envio.

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa para prestação de serviços gráficos para a Prefeitura Municipal
de Colinas se dá em razão da necessidade de um canal eficiente e de qualidade para a produção,
impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades do órgão
público.

Com a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura garantirá que os
materiais gráficos sejam produzidos com alta qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, sem
comprometer as atividades diárias e gerando economia de tempo e recursos. Além disso, ao terceirizar
esse serviço, a Prefeitura poderá contar com profissionais capacitados e equipamentos adequados para
atender suas demandas específicas de forma mais eficiente.

Outro ponto a ser considerado é a flexibilidade que a contratação de uma empresa para prestação de
serviços gráficos proporciona à Prefeitura. Com a possibilidade de ajustar a quantidade e o tipo de
material produzido de acordo com as necessidades momentâneas do órgão, a administração municipal
poderá otimizar seus custos e evitar desperdícios.

Dessa forma, a escolha da contratação de iiifia empresa para prestação de serviços gráficos como solução
para a falta de um canal eficiente e de qualidade na produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos pela Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela garantia de qualidade, cumprimento de
prazos, economia de tempo e recursos, profissionalismo e flexibilidade que essa opção oferece.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionainento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1

AGENDA TAM 14X20.5 CM CAPA DURA DUPI.EX COM

ACABAMENTO ASPIRAL IMP. 4X1 CORES. MIOLO C/180

PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES.

Unidade 1.750,00 mmm

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C/ 100 FLS TAM

22X32CM PAPEL AP 75G IXl COR
Bloco 5.000,00 ^^m

3
ALVARA DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G

IMP 4X0 CORES
Unidade 30.000,00 ■■

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100

FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 300,00 i^m wmm

5
ANEXO VI - FlCllA CADASTRO P.ACIENTE C7 100 FLS

FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Bloco 300.00 ■■i m^m

6
ATESTADO MEDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM Bloco 300,00 ■Hl

7
ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP.
1X0, FORMATO 15X21 CM Bloco 300.00 mm mmm

8
ATESTADO MÉDICO, PAPEL 24KG. IMP. 1X0. FORMATO
15X21 CM

Bloco 300,00 ■■ ^mm
9

AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
CORES Unidade 300,00 ■■ ^mi

10
AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
CORES Bloco 100,00 mm umm

11
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL Unidade 2.050,00 Hi

12
BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL Unidade 1.200,00 mm

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500,00
14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 90XI,2CM Unidade 500,00

15
BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 4X0 Bloco 3.445,00 mm ^^m

16
BOLETIM ESCOLAR EDUC.AÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240
KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO Unidade 15.000,00 mm mam
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17

BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL P AO 5 ° ANO

TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E

VERSO

Unidade 15.000,00 hh

18

BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 - ANO

TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E
VERSO

Unidade 15.000,00

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR
Bloco 500,00 ■1^

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -IIPV C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 WÊm mmm

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^■1 WÊÊ^m

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICI VIRAL - HOMENS
C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■1

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■1^

24
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI
VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/l00 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RABICO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm

28
BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTERIANA
- COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 j^mm

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

31
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mmm

32

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 Hi IIHÍ

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE)
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■Bi

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCTCA C
CONJUGADA C7100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm ^mi

35
BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCOCICA 10
VALENTE C7I00 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 1.000,00 Hi hh

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE
CÉLULA VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS
HUMANO(ORAL) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000.00 1^

38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTlVENENO C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP, 1X1 CORES

Bloco 100,00

39
BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA V1RAL(SARAMP0,
RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 ■bh

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 1^ w^m

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETENICA C7100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm mmm

42
BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA
ADULTA(DlFlTERlA/TÉTANO) C/l00 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200.00 mm mmÊm

43
BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE
VlRAL{SARAMPO, RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 wmí ^mm

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBUL.\T0R1AL C7 100 FLS
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORE

Bloco 200,00 mm mim

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACIN.AÇÃO CONTRA
INFLUEZA 07 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORE

Bloco 200,00 Hl
47 BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE Bloco 200,00 m^m
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REPRODUTIVA IAM 22X32CM PAPEL AP 750. AP IMP. 1X1

COR .

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO

FAMILIAR 22X32CM P.APEL AP 750 IMP. 1X1 COR
Bloco 200.00 mm

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/IOO FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES
Bloco 200,00

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE A1H'S C/100 FLS

FORMATO 22X32 CM PAPEL 750 IMP. 1X0 CORES
Bloco 200,00 wmm

51
BPA-1 C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0

CORES
Bloco 200,00 ^■1 mm

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31 CM PAPEL AP 230O IMP
4X0 CORES

Unidade 2.000.00 mmm

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50.X2 VIAS
FORMATO 22X32 CM SENDO A 1" VIA E A 2= VIA IMP. 1X1
CORES AP 750

Bloco 200,00 mm

54
CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 750R IMP.
1X1 COR

Bloco 100,00 WÊm WÊmm

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM
22X32CM PAPEL 750 IMP. IXI COR

Bloco 100,00 mm
56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240O IMP. 1X1 Unidade 49.100,00

57
CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180O
IMP 1X1

Unidade 36.000,00

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/IOO FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 50,00 mm ^m
59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM Unidade 1.150,00 HHH
60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3.8X1.4CM Unidade 880,00
61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4.7X1,8CM Unidade 880,00

62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580,00

63
CARTÃO DA OESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X2 CORES

Unidade 650,00

64
CARTÃO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP
180 IMP 1X0

Unidade 650,00 mm mmm

65
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
(FEMENINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180O IMP 2X2
CORES

Unidade 500,00 ■■ mmm

66
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
(MASCULINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180O ÍMP 2X2
CORES

Unidade 450,00 ■■ imm

67
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
PAPEL AP 180O IMP. 1XO CORES

Unidade 10.000,00 ^^m

68
CARTAO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO 16X22CM
PAPEL AP 180O IMP. 1X1 COR

Unidade 6.000,00 mmm

69
CARTAO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KO, IMP. 1X1.
FORMATO 43X21

Unidade 1.600,00 ■■

70
CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP.
1X1, FORMATO 43X21

Unidade 1.600,00 mmim

71
CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHE 1150 IMP 4X0
CORES

Unidade 37.500.00 mm wmmi

72
CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHE 1 150 IMP 4X0
CORES

Unidade 22.800,00 wm ^mm

73
CARTILHA DIVERSAS C703 PAGINAS POLICROMIA PAPEL
COUCHE 1150

Unidade 29.700,00 ■■ ^^m

74
CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 16
PAGINAS

Unidade 800,00 mm mmm
75

CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 8
PAGINAS

Unidade 2.000,00 t^m

76
CENSO DIÁRIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP
750 IMP 1X0 CORES

Bloco 15.000,00 ^^m

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM
PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 250,00 mm IH

78

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM
20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM LONA VINIL GARANTIA DE
24 MESES

M^ 5.000,00 — —

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE
230G IMP 4X0 CORES Unidade 5.800,00 mm

80
CRACHAS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 0 IMP 1X0
CORES Unidade 320,00 mi ^■1

81
CRACHAS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 0 IMP 4X1
CORES Unidade 350,00 ■■ ■■■

82
DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHÈ
BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM
33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 750.

Unidade 10.000,00 —
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83

DIÁRIO DE CLASSE 5° A 6" SERIE CAPA COUCHÈ BRILHO
I50G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48

ABERTO IXI COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00

84

DIÁRIO DE CLASSE 1" A 4' SERIE C.APA COUCHÉ BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48

ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00 ■■ mmm

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 1 IXI6CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 21.000,00 Hi mm

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO I8X22CMPAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.400,00 mm ^^m

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18,200,00

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200,00

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200,00 mm

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19,700,00 mm ■■■■

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 1 1,200,00 ■■ ■■■1

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO I IX22CM
PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 12.700,00 ■■ mm

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 10.400,00 ^^m

94
EVOLUÇÃO MEDICA C/l00 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50,00 t^m

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES
IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 292,00 ^mí

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM > : Unidade 20,00

97
FICHA DF HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM
EM PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO

Bloco 5.000,00 i^m

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM
PAPEL AP 75 G IMP 1X1

Bloco 5.000,00 WÊmm

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL
AP75GIMPIXI

Bloco 5,000,00 IH WÊÊÊÊm

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/l00 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500,00 ■■ i^m

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARIA DO .ACS TAM
22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 500,00 mmm ■H

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS
FORMATO I2XI8CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmim

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE
ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO I2XI8CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm wmm

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA
C/100 FLS FORMATO 12X1SCM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES Bloco 500,00 ■■■

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO 12X1 SCM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmm

106
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA DELICADA C/100 FLS FORMATO I2X18CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ^m

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSIÇÃO VENOSA C/100 FLS
FORMATO 12X1 SCM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmm

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO I2XI8CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ^mm

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X1 SCM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 im i^m
110

FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C7I00 FLS
FORMATO 12X1 SCM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■ ■■■■

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C7100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm ^mm

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm

113
FICHA DE ADMISSÃO Cl 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL
AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 500,00 ^m mm

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24
CM PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400,00 mm wmi

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE Cl 100-FLS FORMATO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 200,00 ^m
116 FICHA DE INVESTIC.AÇAO DE DENGUE C/100 FL S Bloco 50,00

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

Bloco 100,00 jÊ̂ m
118 FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE Cl 100 FLS Bloco 100,00 ■IHI

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402, bairro Centro - Cep. n" óí.600-000, Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

Página 32 de 80



PKOCr.SSO n" 25()/'2t)2/j

PREFEi ri RA MIMCIPAE DE COLINAS

í.omissão Permanente de Licitarão — CPI. Ruii.:

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES .

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES
Bloco 100,00

120
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO Cl 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 100,00 ^mm

121
FICFIA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL

JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500,00 ■■

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1ICM PAPEL

AP 560 IMP 1X0 CORES
Unidade 9.000,00 Hi

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200,00 wam m^m

124

FICFIA DO SISTEMA E-SUS . CADASTRO INDIVIDUAL TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200,00

125

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICFIA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
Bloco 200,00 tmm

126

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200,00

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE PROCEDIMENTOS

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200,00 ■■1

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE VISITA DOMICILl.AR
TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200,00 mÊm

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS .FICHA DE ATENDIMENTO
OTONTOLÓOlCO TAM 22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1
COR

Bloco 200,00 mmm

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 ■■

131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 CORES

Bloco 150,00 mm ■■■

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOOlCA) FORM.ATO 16X22
CM PAPEL AP I80O IMP 1X1 CORES

Unidade 250.00 Hl
133 FOLDER F-6 PAPEL COCHE I50G IMP. 4X4 CORES Unidade 620,00

134
FOLDER FORMATO 2IX3ICM PAPEL COCHE 1150 IMP 4X4
CORE

Unidade 620,00

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHE. H5G IMP 4X4
CORES FRENTE E VERSO

Unidade 27.700,00 wm ^^m

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM
PAPEL AP 180O IMP 1X1 CORES

Unidade 50,00 ■■

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MEDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 750 IMP 1XO CORES

Bloco 60,00

138
GASTO DE SALA CV 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40.00 mm

139
IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM
APLICAÇÃO

M=^ 1.205,00

140
IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1
ANOS.

M- 1.075,00 mm mmm

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
I00X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2.660,00 ■■ ^^m

142
IMPRESSÃO E VElCULAÇAO DE OUDOOR, TAMANHO
3.00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360,00 mam mmm

143
IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇ.ÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750 IMP.
1X1 CORES

Bloco 50,00 mm mm

144
IMPRESSO 11 - MONITORIZAÇAO DAS DOENÇAS DlARRElCAS
AGUDAS C7100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 750 IMP.
1X1 CORES

Bloco 50,00

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM
PAPEL 56G IMP IXO CORE

Bloco 500.00 Hl mm

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES
PAPELCOUCHE

Unidade 1 1.100,00 ^^m

147
LAUDO MEDICO PARA EMISSÃO DE AlH C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0 CORES

Bloco 50,00 ^■1

148
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0 CORES

Bloco 40,00 mm mm

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP
750 IMP 1X0 CORES

Bloco 40,00 WÊm mm

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM
22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 COR

Bloco 30,00 IHI mm

151
MARCA DE CONSULTAS TAM I6X24CM PAPEL JORNAL AP
560 IMP1X0 COR

Bloco 80,00 ■ü mm
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152
MONITOZIÇ.ÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA ACUDAS C/l00
FLS FORMATOS 22X32 PAPEL 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 70.0Ü mÊm

153
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOÍ3IOLÔGICOS C/100 FLS
FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40,00 ^■1 ^m

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM I5X21CM PAPEL AP 75G AP IMP.
1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO Bloco 220.00 ^mi

155
PANFLETO FORMATO 1 1X15,.5CM PAPEL CONCHÉ 1I5G IMP
4X0 CORES

Unidade 1 1.300,00 mm ma^m

156
PANFLETO FORMATO I6,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP
4X0 CORES

Unidade 37.500.00 MÊmm

157
PANFLETOS FORMATO 15X2ICM PAPEL COCHE Í 15G IMP.
4X0 CORES

Unidade 2.550.00 ■■■

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40.00 mm mam

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. IXI
COR TAM 22X32CM

Bloco 60.00 mm ^m

160
RECEITUARIO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G
IMP. 4X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■

161
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

Bloco 850,00

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1X1

Bloco 50,00 mm

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR Bloco 50.00 ^m

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32
PAPEL JORNAL AP 75G IMP. 1X1

Bloco 50.00 mm

"■Sf"
165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70.00

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS
FORMATO 21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160.00 mm

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS
50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1.000.00

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750,00 ■IH

169
RESIQUISAO DE EXAMES CITOPATOLOGICO" C/ 100
FORMATA 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 60,00 mm ^m

170
RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP
75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 60.00

171
RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL
AP IMP 1X1

Bloco 2.000.00 mm MÊaam

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LAMINAS P/
REVISÃO C7 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 40,00 mm mmm

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1.000.00
174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1.000.00
175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1.000,00 s176

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 750
IMP. 1X1 COR

Bloco 60.00 mm

177
TERMO DE FlSCALlZACAO C/100 FL.S FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40.00 mm ^m

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 30,00 mm mm

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50.00 ^m
Valor Total

I-
<¥

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.
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Justifico O parcelamento da contratação da empresa de serviços gráficos em lotes/iíerís distintos para
facilitar a gestão do contrato e permitir a avaliação mais precisa da execução dos serviços. Dessa forma, é
possível garantir a qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos
necessários para o funcionamento da Prefeitura Municipal de Colinas, evitando possíveis problemas e
garantindo a entrega conforme as necessidades da administração pública.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução escolhida, a Prefeitura Municipal de Colinas terá uma redução significativa
nos custos com a produção, impressão e distribuição de materiais gráficos. Isso se deve ao fato de que a
nova empresa contratada possui maquinário mais moderno e eficiente, o que resultará em uma maior
produtividade e menor desperdício de recursos.

Além disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, pois os funcionários da Prefeitura
poderão focar em atividades mais estratégicas, ao invés de se preocuparem com a logística e execução dos
materiais gráficos.

Os materiais utilizados serão de melhor qualidade e atenderão às necessidades da Prefeitura de forma
mais eficiente, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população.

Dessa forma, a contratação dessa solução trará benefícios em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis, garantindo um serviço, mais eficaz e eficiente para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

8 -PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento das quantidades e tipos de materiais gráficos necessários para o funcionamento
da Prefeitura Municipal de Colinas.

2. Pesquisar e selecionar fornecedores especializados em produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos.

3. Verificar a capacidade técnica e operacional dos fornecedores selecionados.

4. Elaborar ternio de referência contendo todas as especificações técnicas e quantitativas dos materiais
gráficos a serem contratados.

5. Realizar consulta de preços e elaborar planilha comparativa para seleção do fornecedor mais vantajoso.

6. Providenciar a capacitação de servidores responsáveis pela fi scalização do contrato, com foco nos
requisitos técnicos e qualitativos dos materiais gráficos.

7. Definir os critérios de acompanhamento e avaliação da execução do contrato, visando garantir a
qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a futura contratação.

11 - CONCLUSÃO
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é \úáv€l e tecnicamente
4  indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em

questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de agosto de 2024

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ET?
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO -- SRP N" XXXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.0 presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços gráficos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas, por meio da Secretaria Municipal de Administração, tem como
objetivo a realização de uma licitação para o registro de preços visando à futura contratação de uma
empresa especializada na prestação de serviços gráficos. Este processo se faz necessário para atender às
demandas da administração pública municipal, garantindo a qualidade e a eficiência na produção de
materiais gráficos.

Neste contexto, a contratação de uma empresa para prestar os serviços gráficos é fundamental para suprir
as necessidades de diversos setores do município, como a divulgação de campanhas educativas,
informativas e institucionais, bem como a impressão de documentos oficiais. Dessa forma, o Registro de
Preços proporciona à Prefeitura a flexibilidade necessária para realizar a contratação conforme sua
demanda e disponibilidade financeira, contribuindo para a transparência e economicidade no uso dos
recursos públicos.

Além disso, a realização do certame por meio de um termo de referência proporciona maior segurança
jurídica e técnica ao processo licitatório, garantindo a lisura e a competitividade entre os participantes.
Com isso, a Prefeitura de Colinas demonstra seu compromisso com a legalidade e a eficiência na
contratação de empresas prestadoras de serviços, assegurando que os interesses públicos sejam
plenamente atendidos de acordo com os princípios da administração pública.

Assim, o presente termo de referência visa garantir a seleção da melhor proposta, levando em
consideração não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade, a pontualidade na entrega dos
serviços e a capacidade técnica da empresa contratada. Através deste procedimento, a gestão pública
municipal busca manter a excelência na execução de suas atividades, promovendo a modernização e a
efetividade dos serviços prestados ã população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

1

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES.

Unidade 1750

2 ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FIJND C/ 100 FLS TAM 22X32CM Bloco 5000
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PAPEL AP 75G 1X1 COR

3
ALVARA DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0

CORES
Unidade 30000

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 300

5
ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Bloco 300

6
ATESTADO MEDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21 CM

Bloco 300

7
ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,

FORMATO 15X21 CM
Bloco 300

8 ATESTADO MEDICO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21 CM Bloco 300

9 AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Unidade 300

10 AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Bloco 100

11 BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 2050

12 BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 1200

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500

14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 90X1,2CM Unidade 500

15 BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0 Bloco 3445

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG
IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15000

17
BOLETIM ESGOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

18
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 " ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR
Bloco 500

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/H1B) C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

22
BOLETIM DE DOSES APEICADA - TRIPICI VIRAL - HOMENS C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

24

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRALPNEUMOCOCICA 23

VALENTE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 1000

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RABICO C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

28

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTERIANA -

COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 1000

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 1000

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE) C7100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CON.IUGADA C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000
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35
BOLETIM DE DOSES APLICADA FNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 100

39

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VlRAL(SARAMPO, RUBEOLA,

CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETENICA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

42

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(D1F1TER1A/TÉTAN0) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL
AP75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

43

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE V1RAL(SARAMP0,
RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ ÍOO FLS FORMADO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORE

Bloco 200

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

47
BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 200

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE A1H'S C/100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL 75G IMP. 1XO CORES
Bloco 200

51 BPA-1 C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES Bloco 200

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31 CM PAPEL AP 230G IMP 4X0

CORES
Unidade 2000

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO

22X32 CM SENDO A 1" VIA E A T VIA IMP. 1X1 CORES AP 75G
Bloco 200

54 CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1 COR Bloco 100

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM

PAPEL 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 100

56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1 Unidade 49100

57 CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 Unidade 36000

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO 22X26 CM

PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES
Bloco 50

59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X 1,00 CM Unidade 1150

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X 1,4CM Unidade 880

61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7XL8CM Unidade 880

62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

63
CARTAO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2

CORES
Unidade 650

64
CARTAO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP

1X0
Unidade 650

65
CARTAO DE VAClNAÇAO DA CRIANÇA MODELO (FEMENINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G1MP2X2 CORES

Unidade 500

66
CARTAO DE VAClNAÇAO DA CRl.ANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G1MP2X2 CORES

Unidade 450

67 CARTAO DE VAClNAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP Unidade 10000
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180G IMP. 1X0 CORES

68
CARTÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO 16X22CM PAPEL AP
180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6000

69
CARTÃO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1600

70
CARTÃO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1600

71 CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHE 115G IMP 4X0 CORES Unidade 37500

72 CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Unidade 22800

73
CARTILHA DIVERSAS C/03 PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE

II5G
Unidade 29700

74 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS Unidade 800

75 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS Unidade 2000

76
CENSO DÍARIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP IXO

CORES
Bloco 15000

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
AP IMP. IXI COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 250

78

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL GARANTIA DE 24 MESES

M^ 5000

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE 230G IMP

4X0 CORES
Unidade 5800

80 CRACHÁS FORMATO 15X1 1 CM PAPEL AP 180 G IMP IXOCORES Unidade 320

81 CRACHÁS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 4X1 CORES Unidade 350

82

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL ÇAPA ÇOUCHÊ BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO

IXI COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

83

DIÁRIO DE CLASSE 5" A 6' SERIE CAPA COUCHE BRILHO I50G TAM

33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TÃM 33X48 ABERTO IX1 COR EM

PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

84

DIÁRIO DE CLASSE D A 4" SERIE CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM
33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO IXI COR EM

PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO IIX16CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 21000

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18400

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18200

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19200

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19200

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19700

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 11200

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO I IX22CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 12700

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO I6X22CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 10400

94
EVOLUÇÃO MÉDICA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 50

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1 CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL
Unidade 292

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM Unidade 20

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM

PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO
Bloco 5000

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL

AP 75 G IMP 1X1
Bloco 5000
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99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMPIXI
Bloco 5000

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C7100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

IO!
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM 22X32

PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR
Bloco 500

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE ORTOPEDICA C/100

FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MEDIA ORTOPEDICA C/IOO

FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA C/100
FLS FORMATO I2X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

106

FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA
DELICADA C/100 FLS FORMATO 12XI8CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 500

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSIÇAO VENOSA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS ClRpRGIA C/100 FLS
FORMATO 12XI8CM PAPEL AP 75G ÍMP. 1X1 CORES

Bloco 500

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. ÍXl CORES

Bloco 500

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26 CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

113
FICHA DE ADMlSSAO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES
Bloco 500

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM
PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 200

116 FICHA DE INVESTICAÇAO DE DENGUE C/100 FLS Bloco 50

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

118
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 100

120
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 100

121
FICHA DE URGÊNCIA C/I00 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL

56G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1 1 CM PAPEL AP 56G IMP

1X0 CORES
Unidade 9000

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

124
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
Bloco 200

125

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

126

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE PROCEDIMENTOS 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200
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128
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR
%íoco 200

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS .FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 500

131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES
Bloco 150

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL
AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 250

133 FOLDER F-6 PAPEL COCHE 150G IMP. 4X4 CORES Unidade 620

134 FOLDER FORMATO 21X31 CM PAPEL COCHE 115GIMP4X4 CORE Unidade 620

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORES
FRENTE E VERSO

Unidade 27700

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP
180G IMP 1X1 CORES

Unidade 50

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 60

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES
Bloco 40

139
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM
ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1205

140
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM
LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1075

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO 100X70CM
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2660

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360

143
IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇAO DAS DOENÇAS DIARREICAS AGUDAS
C/l 00 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

144

IMPRESSO 11 - MONITORIZAÇAO DAS DOENÇAS DIARREICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 50

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL

56G IMP 1X0 CORE
Bloco 500

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES PAPEL

COUCHE
Unidade 11100

147
LAUDO MEDICO PARA EMISSÃO DE AlH C/ 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 50

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

Bloco 40

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES
Bloco 40

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM PAPEL

AP75G IMP. 1X1 COR
Bloco 30

151
MARCA DE CONSULTAS TAM 16X24CM PAPEL JORNAL AP 56G IMP

1X0 COR
Bloco 80

152
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 70

153
MOVIMENTO DIÃRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM 15X21 CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 220

155
PANFLETO FORMATO 1 1X15,5CM PAPEL CONCHE 115G IMP 4X0

CORES
Unidade 11300

156
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHE 115G IMP 4X0
CORES

Unidade 37500

157 PANFLETOS FORMATO 15X21 CM PAPEL COCHE 1 15G IMP. 4X0 CORES Unidade 2550

158 PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL Bloco 40

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ; 06.113.082/0001 25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 6,^.690-000. Colinas, fvíasaniiào. Brasil
Site: wvvvv.colinas.ma.20v.br

Página 42 de 80



áB
im-

PRKFEíU RA MIINIC ipal de colinas

Cuinissão Pcriiianente ilc Licitação - CPL

I^Rocrísso N ° af/)/LÍ024

l-is.: _/0j_

Rim.:

AP 75GIMP 1X0 CORES

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR TAM

22X32CM
Bloco 60

160
RECEITUARIO C/100 FLS FARMATO 1.5X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1

CORES
Bloco 1000

161
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/I 00 FLS FARMATO I5X23CM

PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES
Bloco 850

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP IXI
Bloco 50

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇAO

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI COR
Bloco 50

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL

JORNAL AP 75G IMP. IXI
Bloco 50

165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/I00 FLS FORMATO
21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP IXI CORES

Bloco 160

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1000

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/I 00 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750

169
RESIQUISÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICO C/ 100 FORMATA 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP IXI CORES

Bloco 60

170
RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR IMP.

1X1 COR
Bloco 60

171 RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL AP IMP IXI Bloco 2000

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LÃMINAS P/ REVISÃO C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES

Bloco 40

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1000

174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1000

175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1000

176
SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI
COR

Bloco 60

177
TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/I00 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. IXI CORES

Bloco 40

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/I00 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 30

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/IOO FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS GRÁFICOS

4.1.1. Os serviços deverão ser entregues nas localidades indicadas nas Ordens de Serviços emitidas
pelos Órgãos Participantes.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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M  4.2.1. 0(s) serviço(s) objeto desta licitação dever,ú(ão) ser iniciado(s), mediaiwa expedição de
Ordem de Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da

I' data do recebimento pela Contratada,

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justitlcado(s) e dirigido(s) ao Fiscal de Contrato.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os serviços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis a contar da data de sua'notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA !

4.4.1. Não se aplica.

& DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a quç está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos tennos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
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8.1. O critério de julgarnento/adjudicavào da contratas^ão será de Menor Preço por Itfeín, em atendimento
conforme dispõe a Sómula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazé-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

8.2. O objeto da pve.sente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenlto e
#  qualidade podem .ser objetivainenle definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica , , ,
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando qne a
licitante já prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SÜBCQNTRATAÇÃO DO OBJETO
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11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada paite responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. '

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçõès contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
f  ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n" 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
«èp-'

ite 14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
^  nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contará recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita e.xecução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança'equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção,.prorrogáveis.por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no easo de eontratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifiear se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
eonsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Piiblico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos;

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpleinento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX)
1= (6/100)

1 = 0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FlNANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilibrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Adrninistração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art, 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilibrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 110 prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela últiifia variação dõnliecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licfeíÇao sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado/contratado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da .Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplieada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
deseontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à eobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de liciíâi>e^contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. "Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

^  de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para lácilitar, encobrir'ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

j  18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

^  19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.
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20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital dadícitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Alunicipal de Administração

Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêndo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

t
»■
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PREGÃO ELETRONif O - SR? N' XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMÍNISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma. -

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX). para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGENDA IAM 14X20,5 CM
CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO ASPIRAI IMP. 4X1

CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 7SG IMP 1X1
CORES.

Unidade 1.400

2

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AGENDA TAM 14X20,5 CM
CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO ASPIRAL IMP. 4X1

CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 7SG IMP 1X1
CORES.

Unidade 350

3
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATA DOS RESULTADOS FINAIS
ENS. FUND C/ 100 FLS TAM 22X32CM PAPEL AP 7SG 1X1 COR

Bloco 5.000

4
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0 CORES

Unidade 30.000

5

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] AGENDAMENTO DA SEGUNDA
DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 300

6

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ANEXO VI - FICHA CADASTRO
PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 7SG IMP
1X1 CORES

Bloco 300

7
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO INTERNAÇÃO,
PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 1SX21CM

Bloco 300

8
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO PARA
GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 1SX21CM Bloco 300

9
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO, PAPEL 24KG,
IMP. 1X0, FORMATO 1SX21CM Bloco 300

10
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] AVISO DE ALTA FORMATO 15X21
CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Unidade 300

m-
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11
[EXCLUSIVO PARA ME/F.PP] AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Bloco 100

12
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BANNER FORMATO
lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 1.640

13
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BANNER FORMATO lOOXlOOCM
IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 410

14
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNER FORMATO 80X120CM

IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
Unidade 1.200

15
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL,
60X90CM

Unidade 500

16
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL,
90X1,2CM

Unidade 500

17
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BLOCO DE PAPEL
TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

Bloco 2.756

18
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO

TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0
Bloco 689

19

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO

INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E

VERSO

Unidade 15.000

20

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL is AO 5 e ANO TAM 22X32 CM EM PAPEL 240

KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15.000

21

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR ENSINO
FUNDAMENTAL 6 s AO 9 s ANO TAM 22X32 CM EM PAPEL 240

KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15.000

22
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE ANESTESIA TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 500

23

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 1.000

24

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -
PENTA{DTP/HIB) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

25

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRÍPICI VIRAL - HOMENS C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

26

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRAL MIE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75GIMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

27

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

28

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

ANTI-RÁBICO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

29

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

BCG - COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

30

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP 75GIMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

31

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA - COMUNICANTES C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

32

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

FEBRE AMARELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

33

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

HEPATITE B C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000
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[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

36

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA(GESTANTE) C/100 FLS FORMATO 22.X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

37

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

MENIGOCOCICA C CONJUGADA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

38

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

39

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

40

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA
ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

41

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

SORO/ANTIVENENO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

42

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

TETRA VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

43

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADÁ VIP.
SEQÜENCIAL C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

44

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS

ANTI- TETÊNICA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

45

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT

DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) C/100 RS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

46

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS

tríplice VIRAL(SARAMP0, RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

47

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS

VARICELA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 200

48

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

49

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DEA CAMPANHA DE

VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS FORMADO 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

50

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E

SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP
75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

51

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIÁRIO DE

ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 200

52
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

53

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM PARA FATURAMENTO

DE AIH'S C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0

CORES

Bloco 200

54
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BPA-I C/ 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 200

55
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CALENDÁRIO ESCOLAR TAM
21X31CM PAPEL AP 230G IMP 4X0 CORES

Unidade 2.000

56

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU

DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO 22X32 CM SENDO A 1§ VIA

E A 28 VIA IMP. 1X1 CORES AP 75G

Bloco 200
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57
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO DO DOMICILIO TAM |
22X32CM PAPEL 75GRIMP. 1X1 COR , oco

100

58

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO NACIONAL DE

USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75tí 'i.MP. 1X1
COR

Bloco 100

59
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPA DE PROCESSO TAM 33X48

CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1
Unidade 49.100

60
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPA DE DOSSIÊ (ENS. EUND)
TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1

Unidade 36.000

61

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPS - ANAMNESE

MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

62
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10

2,7X1,00 CM
Unidade 1.150

63
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20

3,8X1,4CM
Unidade 880

64
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30

4,7X1,8CM
Unidade 880

65 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

66
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DA GESTANTE FORMATO
22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES

Unidade 650

67
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE PROTOCOLO
FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP 1X0

Unidade 650

68

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DA
CRIANÇA MODELO (FEMENINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL

AP 180G IMP 2X2 CORES

■  Unidade 500

69

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DA
CRIANÇA MODELO (MASCULINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL

AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 450

70
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DO
ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES

Unidade 10.000

71
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO" DOS PROGRÀMAS
ESPECIAIS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6.000

72
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO SOMBRA (ACS)
FAMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1, FORMATO 43X21

Unidade 1.600

73
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO SOMBRÀ' (ACS)
MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1, FORMATO 43X21

Unidade 1.600

74
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTAZ FORMATO 33X45
CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 30.000

75
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTAZ FORMATO 33X45 CM

PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES
Unidade 7.500

76
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTAZ FORMATO 45X64
CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 18.240

77
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTAZ FORMATO 45X64 CM

PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES
Unidade 4.560

78
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHA DIVERSAS C/03

PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE 115G
Unidade 29.700

79
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL

COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS
Unidade 800

80
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL

COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS
Unidade 2.000

81
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CENSO DÍARIO C/ 100 ELS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 15.000

82

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CONTROLE FÍSICA E FINAN-
MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 250

83

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONFECÇÃO DE PLACA COM
ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO
BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
GARANTIA DE 24 MESES

M' 4.000

84
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CONFECÇÃO DE PLACA COM
ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO M^ 1.000
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BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DEI EM LONA VINIL
GARANTIA DE 24 MESES

85
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CONVITE DE SOLENIDADE TAM

15X21 CM PAPEL COCHÊ 230G IMP 4X0 CORES
Unidade 5.800

86
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CRACHÁS FORMATO 15X11 CM
PAPEL AP 180 G IMP 1X0 CORES

Unidade 320

87
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CRACHÁS FORMATO 15X11 CM
PAPEL AP 180 G IMP 4X1 CORES

Unidade 350

88

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO
INFANTIL CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0

COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL

AP 75G.

Unidade 10.000

89

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE S^ A 6^ SERIE

CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E

MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP

75G.

Unidade 10.000

90

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE 1^ A 4^ SERIE

CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E

MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP

75G.

Unidade 10.000

91
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 11X16CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 21.000

92
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.400

93
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SÈT TIMBRADO
FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

■ Unidade 18.200

94
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200

95
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200

96
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.700

97
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 11.200

98
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO

FORMATO 11X22CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 12.700

99
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO

FORMATO 16X22CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 10.400

100
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] EVOLUÇÃO MÉDICA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50

101
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FAIXA BANNER FORMATO
6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 234

102
[COTA RESERVADA ME/EPP] - FAIXA BANNER FORMATO

6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
Unidade 58

103
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FAIXA EM LONA IMPRESSÃO

DIGITAL, 300X70CM
Unidade 20

104

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA

ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM PAPEL AP 24ÜG 1X1 COR

FRENTE E VERSO

Bloco 5.000

105
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATRICULA COLETIVA

ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75 G IMP 1X1
Bloco 5.000

106
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO

FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
Bloco 5.000

107
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

108

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA D - REGISTRO DAS

ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM 22X32 PAPEL AP 75GR IMP.

1X1 COR

Bloco 500

109

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

BANDEJA PARA RAC C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

110
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

CIRURGIA GRANDE ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO Bloco 500
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12X18CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

111

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL, PARA
CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

112

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
CIRURGIA PEQUENA ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

113

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
CIRURGIA PEQUENA ORTOPÉDICA DELICADA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

114

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
DISSIÇÃO VENOSA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

115

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

116

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 500

117

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

118

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA
TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

119

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE ACOMPANHAMENTO
C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 500

120
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES '

Bloco 500

121

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE AGENDAMENTO DO
USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM PAPEL AP 240G ÍMP 1X1
CORES

Unidade 400

122

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE CADASTRO DA
GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 200

123
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE INVESTICAÇÃO DE
DENGUE C/100 FLS

Bloco 50

124

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

125

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE NOTIFICAÇÃO
TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

126

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE REGISTRO DO
VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 100

127
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO
C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 100

128
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS
FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500

129
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE VISITA DOMICILIAR
FORMATO 16X11CM PAPEL AP 56G IMP 1X0 CORES

Unidade 9.000

130

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,
CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP.
1X1 COR

Bloco 200

131

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,
CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP
IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

132

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA
DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

133 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA Bloco 200

m--
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DE ATIVIDADE COLETIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

134

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE PROCEDIMENTOS 22X32CM PAPEL AP 75G, AP 4MP. 1X1

COR

Bloco 200

135

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE VISITA DOMICILIAR TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR

Bloco 200

136

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,FICHA

DE ATENDIMENTO OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP

75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

137

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

138
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA GERAL C/ 100 ELS
FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 150

139

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA SAÚDE BUCAL
(ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 180G IMP

1X1 CORES

Unidade 250

140
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLDER F-6 PAPEL COCHÊ 150G
IMP. 4X4 CORES

Unidade 620

141
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLDER FORMATO 21X31CM
PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORE

Unidade 620

142
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLDER FORMATO 22X32CM

PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORES FRENTE E VERSÒ
Unidade 27.700

143

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLHA INDIVIDUAL DE

FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1

CORES

Unidade 50

144
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLHA PRESCRIÇÃO- MÉDIÇA C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP IXO.CQRES

Bloco 60

145
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] GASTO DE SALA C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

146
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1.205

147
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1.075

148
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2.660

149

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - IMPRESSÃO E. VEIÇULAÇÃO
DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120

GRAMAS

Unidade 288

150

[COTA RESERVADA ME/EPP] - IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE
OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120

GRAMAS

Unidade 72

151

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇÃO
DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS C/100 FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

152

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] IMPRESSO II - MONITORIZAÇÃO
DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS C/100 FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

153
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS

50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL 56G IMP 1X0 CORE
Bloco 500

154
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/

03CARDENOS4X4 CORES PAPELCOUCHE
Unidade 11.100

155

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO
DE AIH C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL' AP 75G IMP

1X0 CORES

Bloco 50

156

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATÓRIA! C/ 100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

157
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 40

* ■
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158

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MAPA DE REGISTRO DE

ATIVIDADES-EXTERNOTAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR

Bloco 30

159
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MARCA DE CONSULTÁS IAM
16X24CM PAPEL JORNAL AP 56G IMP 1X0 COR

Bloco 80

160

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS FORMATOS 22X32 PAPEL 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 70

161

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MOVIMENTO DIÁRIO
IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 40

162

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ORDEM DE SERVIÇO TAM

15X21CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 ÇOR IMPRESSÃO

ERENTE E VERSO

Bloco 220

163
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANFLETO EORMATO 11X15,5CM

PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X0 CORES
Unidade 11.300

164
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANELETO FORMATO 16,5X24CM

PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X0 CORES
Unidade 37.500

165
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANFLETOS FORMATO 15X21CM

PAPEL COCHÊ 115G IMP. 4X0 CORES
Unidade 2.550

166
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/
100 FLS FORMATO 22X32ÇM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

167
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR TAM 22X32CM
Bloco 60

168
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RECEITUÁRIO C/lOO FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

■■ Bloco 1.000

169

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RECEITUÁRIO CONTROLE
ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM,PAPEL AP. 75G IMP.

4X1 CORES

Bloco 850

170
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100
FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

Bloco 50

171

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 COR

Bloco 50

172

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO MENSAL DE

CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL JORNAL AP 75G IMP.

1X1

Bloco 50

173
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO SSA2 C/100
FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR

Bloco 70

174

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO 21X32 CM PAPEL AP 75

GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160

175

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE MATERIAL
/MEDIÇAMENTO C/100 ELS 50X02 VIA EORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 56G

Bloco 1.000

176
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE MATERIAL Ç/100
FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750

177

[EXÇLUSIVO PARA ME/EPP] RESIQUISÃC DE EXAMES
CITOPATOLÓGICO Ç/ 100 FORMATA 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES

Bloco 60

178
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RESULTADO DA MAMOGRAFIA

TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR
Bloco 60

179
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RESUMO MENSAL DE

EREQUENCIATAM 22X32 CM PAPEL AP IMP 1X1
Bloco 2.000

180

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RESUMO SEM. DE ATIV. DO

MICROS. E DE LÂMINAS P/ REVISÃO C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

181
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

GRANDE
Unidade 1.000

182
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

MÉDIO
Unidade 1.000

183
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

PEQUENO
Unidade 1.000
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184
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM
22X32CIV1 PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR

Bloco 60

185
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE EISCALIZAÇÃO C/100
ELS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COitES ■

Bloco 40

186

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE RECUSA DA VACINA

HPV C/100 ELS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1

CORES

Bloco 30

187
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE RESPONSABILIDADE

C/100 ELS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES
Bloco 50

Valor Total

Tipo de Benefício:
EX - Paiticipação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, ntjineros do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (cripail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 9(t (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis,trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS | CNPJ: dó.I LL6S2/IHI01-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep iC (-5.090-000. Colinas, Maranbao, Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.20v.br

Página 64 de 80



#•

«

FREI tJ ri RA iVUIMC IFAI. OE COLINAS

Comissão Fcrrmíneiitc dc Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Pr(h;|'.sso N° 250/2024

Rdil:

("Re"
m

Especificaçõe
;"s: ■ ■

Preço de
Custo (R$)

Impostos
Federais (RS)

Impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviç

o(RS)

Custos

Indireto

s(RS)

Lucr

(RS)

Marge
m de

Lucro

(%)

1

2
O

J

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais eom sua respeetiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais eom sua respectiva aliquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

*  Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXXX/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 256/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

=í> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

f~]
i  [Simples Nacional;

j  [Lucro Real;

jEucro Presumido; •

I Outro:
j

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[Microempreendedor Individual - MEI;

""1 .
[Microempresa - ME;

Empresa de Pequeno Porte - EPP;
j

jSociedade Cooperativa;
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Normal.

=?■ DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

=> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIIl, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

;  => Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
f  obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63,
inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

=í> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

=í> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

¥

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEIl I RA MliNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC íMINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 256/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
■  [

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços gráficos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Ôrgão(s) Pai'ticipante(s)) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legai:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total
XXXXXXXXXXXXX

Marca:
Fabricante:
Modelo:

PREFEITIJRX MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de Í2 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item, registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da, ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7,1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser e.xcepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. iC 65.690-000. Colinas. Maranhao, Brasil
Site: www.colinas.ma.aov.br

Página 69 de 80



it- ■

PrOCI'.SS{) N ® •20'2/\

líl .... /I-K
PRhi tm KA. MliMCIPAI. OK COLINAS

Comissão Permanente de LIriíação - CPI.

5.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsiveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

i  5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
■■ superveniência de disposições legais, corn comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

•atè--' ̂

^  6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
Hn;, comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

.  condições inicialmente pactuadas.
!»«.■
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCI ADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n" 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver ê.xito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCI.ADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIÃDOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
II do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignalária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preçò "'registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
deconVncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente Justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.
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f; assinado a ata.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subítem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Aposti lamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» XXX/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREGÃO ELETROiMCO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2024 - PMC
PROCESSO N" 256/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA,- neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX_.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 256/2024 e em observância as disposições da Lei n°
I4.I33/202I e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços gráficos,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,
Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit P.Total

1
Marca:
Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:
Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neeessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estiinativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente conírato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no 'ferino de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMTCO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei iT 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:
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FUNÇÃO:

SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:

SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes,, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE; ' ■

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuizos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômieo-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

t  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos, pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -- www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS
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19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Pailes e testerráin+ías do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade/conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de formamanuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PROCESSO administrativo N" 256/2024

ANEXO VII

ORDEM DE serviço (Modelo)

#S{ideri Hficador jjrtf em |

ORDEM DE SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa; (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OFN" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#${identiftcador_ordern} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal de

Administração

Processo Origem BENEFiClÃRIA(O)

$ {processo_origem_ordem)

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo 11 do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Tenno de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 256/2024.
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b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/20;24 - CPL/PIMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação

Colinas - MA. XX de XXXXXXXX de 2024.

xxxxxxxx

(cargo)
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ n" XXXXXXXXXX

CONTRATADA
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Processo n° 256/2024

f| Fls. :

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccretiina Municipal de InfraestruUira
Comissão Pci manciiU' de Licitação - CPL

Rub.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídica.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa para prestação de serviços gráficos, para fins de análise e emissão de parecer, conforme

art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade competente para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

INFORMAÇÕES DA MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS SIM

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 30 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO-MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico
objetivando é a contratação de empresa para prestação de
serviços gráficos.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

^  Administração, que realizará controle prévio de legalidade
1  mediante análise jurídica da contratação.
*  § 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
♦  assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
^  caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com

4  o plano de contratações anual de que trata o inciso Vil do caput
~  do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VHI - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n."
licitatórios

14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais

■«.-
è-

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;
d) Por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
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suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLl, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos firmados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
o objeto e seus elementos característicos;
- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
ncedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

êspectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto

"HDs casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz:
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

E O PARECER.

Colinas, 30 de agosto de 2024.

TAMIRES SILVA E S

OAB/PI N° 13.627

Assessora Jurídic

FOLHAS;
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
designado(a) pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
08/01/2024, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril
de 2021, do Decreto Municipal n" 064/2023, do Decreto Municipal n" 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços gráíicos.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 19/09/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 24/09/2024 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Tenrio de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NÃO
Exigência de Garantia de

Proposta
NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
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Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES

Pregoeíro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas. Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeiroía).

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor finai,

declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de

desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

SIM (20%)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas as
exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do Iicitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:
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3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, naTorma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9" da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

% DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Lima Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório:

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1°e no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas e.specíficas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
ás seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e pemianentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;
5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargcfe-^evidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decoirente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas-www.licitacoIinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo g^ermavendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Abeita a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8 DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aos participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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*  8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabeleeidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

r  o DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
£  EQUIPARADAS.

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem elassificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Eei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

10. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo PregOeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - •www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

II. 1.1. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 tduas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação — CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402, bairro Centro, Colinas — MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo Ill-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b " deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

Página 13 de 80
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro - Cep. n° 05.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.tna.gov.br



PrOC.KSSO N° ̂ 56/20^/1

taii
PREFEITI RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL .

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor fina! e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora conforme indicado no Chat,
sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descuinpriinento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado&di
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adin/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo II) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Fiuanceira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado Judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste editai;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a I (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = ^ ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

1
As Notas Explicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, art. 176 da Lei n° 6.404/1976 e

Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = ^ 7-^—;— > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Gerai (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPLD, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPLD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
deelarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da doeumentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo(a) Pregoeíro(a). é importante que o licitante
convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na
mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13 DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deeisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, eom vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;
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16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

16.16.2. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando

^  igual oportunidade de negociação.

16.17. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

16.20. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

|7. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
beneficiário para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133/2! e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto ito art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
vmw.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

Página 23 de 80
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.nia.gov.br



PrOCKSSO N ° a-,()/20d/|

m .aü
PREUímiRA MliNICIPAEOE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL yj,,,.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) detenninar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IieitacoUnasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Editai, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

«-

#«■ ■
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de
contratações anual da Organização

PROBLEMA RESUMIDO: Falta de um canal eficiente e de qualidade para a produção, impressão e
distribuição de materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades da Prefeitura Municipal
de Colinas.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta atualmente a falta de um canal eficiente e de qualidade para a
produção, impressão e distribuição de materiais gráficos necessários para o pleno funcionamento de suas
atividades. Esta deficiência tem impacto direto na prestação de serviços públicos à população,
prejudicando a comunicação visual, divulgação de informações importantes e realização de campanhas
educativas e informativas.

A ausência de um serviço especializado para a produção de materiais gráficos compromete a identidade
visual da Prefeitura, dificultando a padronização de documentos e materiais de divulgação. Além disso, a
falta de um canal dedicado para a impressão e distribuição dos materiais demandados pela administração
pública resulta em atrasos, custos adicionais e desorganização no processo de obtenção desses recursos
essenciais.

É fundamental que a Prefeitura de Colinas busque soluções para suprir esta carência, garantindo assim a
qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para suas
atividades cotidianas. A implementação de um sistema adequado para atender esta demanda
proporcionará melhores condições de trabalho para os servidores públicos, fortalecendo a imagem
institucional do órgão e promovendo uma comunicação mais eficaz com a comunidade local.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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1. Capacidade de produção de materiais gráficos em diferentes formatos e tamanhos, com qualidade e
agilidade.

2. Infraestrutura tecnológica adequada para garantir a impressão de materiais gráficos com alta resolução
e fidelidade de cores.

3. Equipe especializada em design gráfico e edição de materiais para garantir a qualidade visual dos
produtos impressos.

4. Sistema de gestão de pedidos eficiente, que permita o controle de prazos de entrega e acompanhamento
em tempo real da produção.

5. Garantia de cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, a fim de evitar atrasos nas atividades da
Prefeitura Municipal.

6. Certificação de boas práticas ambientais na produção de materiais, visando a sustentabilidade e
responsabilidade socioambiental.

7. Disponibilidade de atendimento personalizado e suporte técnico para garantir a satisfação do cliente e a
resolução de eventuais problemas.

8. Transparência nos processos de produção, com relatórios periódicos sobre os serviços prestados e
feedbacks dos usuários finais.

9. Possibilidade de incluir opções de materiais ecologicamente corretos, como papel reciclado ou tintas
biodegradáveis, de acordo com as políticas de sustentabil idade da Prefeitura Municipal.

10. Preço competitivo e boa relação custo-benefício, levando em consideração a qualidade dos materiais
gráficos fornecidos.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

- Vantagens:
- Especialização em produção, impressão e distribuição de materiais gráficos.
- Possibilidade de negociação de preços e prazos competitivos.
- Redução de custos fixos com maquinário e equipe especializada.

- Desvantagens:
- Dependência de terceiros para a execução do serviço.
- Possíveis atrasos na entrega dos materiais.
- Menor controle sobre o processo produtivo.

2. Criação de uma gráfica interna:
- Vantagens:
- Maior controle sobre o processo produtivo.
- Agilidade na produção e distribuição dos materiais.
- Possibilidade de personalização dos materiais de acordo com as necessidades da Prefeitura.

- Desvantagens:
- Investimento inicial em maquinário e contratação de equipe especializada.
- Custos fixos elevados com manutenção e operação da gráfica interna.
- Necessidade de espaço físico adequado para instalação da gráfica.
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3. Contratação de um serviço de impressão online:

- Vantagens:
- Facilidade e praticidade na solicitação dos materiais gráficos.
- Diversidade de opções de impressão e acabamento disponíveis.
- Agilidade na entrega dos materiais.

- Desvantagens:
- Possibilidade de variação de qualidade dependendo do fornecedor escolhido.
- Dependência de sistemas online para realização dos pedidos.
- Custos adicionais com frete e possíveis taxas de envio.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha da contratação de uma empresa para prestação de serviços gráficos para a Prefeitura Municipal
de Colinas se dá em razão da necessidade de um canal eficiente e de qualidade para a produção,
impressão e distribuição dos materiais gráficos necessários para o funcionamento das atividades do órgão
público.

Com a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço, a Prefeitura garantirá que os
materiais gráficos sejam produzidos com alta qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, sem
comprometer as atividades diárias e gerando economia de tempo e recursos. Além disso, ao terceirizar
esse serviço, a Prefeitura poderá contar com profissionais capacitados e equipamentos adequados para
atender suas demandas específicas de forma mais eficiente.

Outro ponto a ser considerado é a flexibilidade que a contratação de uma empresa para prestação de
serviços gráficos proporciona à Prefeitura. Com a possibilidade de ajustar a quantidade e o tipo de
material produzido de acordo com as necessidades momentâneas do órgão, a administração municipal
poderá otimizar seus custos e evitar desperdícios.

Dessa forma, a escolha da contratação de uma empresa para prestação de serviços gráficos como solução
para a falta de um canal eficiente e de qualidade na produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos pela Prefeitura Municipal de Colinas se justifica pela garantia de qualidade, cumprimento de
prazos, economia de tempo e recursos, profissionalismo e flexibilidade que essa opção oferece.

5-DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total

1

.AGENDA TAM 14X20.5 CM CAPA DURA DUPLEX COM
ACABAMENTO ASPlRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO C7180
PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES.

Unidade 1.750,00

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C7 100 FLS TAM
22X32CM PAPEL AP 75G 1X1 COR

Bloco 5,000,00 wmm

3
ALVARA DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G
IMP 4X0 CORES

Unidade 30.000.00 IH WÊÊ^m

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 300,00 mm

5
ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 300.00 mm m^m

6
ATESTADO MEDICO INTERNAÇÃO. PAPEL 24RG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

Bloco 300.00 mm mmm

7
ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP.
1X0, FORMATO 15X21 CM

Bloco 300,00 ■■■1

8
ATESTADO MEDICO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21 CM

Bloco 300,00 ■■1 -S-9 AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 Unidade 300,00
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10
AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

CORES
Bloco 100,00 ■■■

n
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES LMPRESSAO

DIGITAL
Unidade 2.050,00 mm ^^m

12
BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL
Unidade 1.200.00

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500,00

14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL. 90XL2CM Unidade 500,00

15
BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL .AP 75G

IMP4X0
Bloco 3.445.00 ■■■■

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240
KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15.000,00 mmm

17

BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO

TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E

VER.SO

Unidade 15.000,00 ■i

18

BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 " ANO
TAM 22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E
VER.SO

Unidade 15.000,00 -■

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP
IMP. 1X1 COR

Bloco 500,00 m^m

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^^m

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/1 IIB) C/IOO FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm WÊÊÊm

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICI VIRAL - HOMENS
C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm ■■■■

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1XI CORES

Bloco 1.000,00 mm WÊmm

24
BOLETIM DE DOSES APLICADA - ■ . TRÍPLICE
VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/l00 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■ mmm

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RABICO C/IOO FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm ■■■■

27
BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■i

28
BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE B.ACTERIANA
- COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mÊmm

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^■1 ^^m

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRTIPOS
COMORBIDADES C/100 FLS FORM.ATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 —

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS
PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm mmm

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE)
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ■■■■

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C
CON.ÍUGADA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^m

35
BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCOCICA 10
VALENTE C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 1.000.00

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE
CÉLULA VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00

37
BOLETIM DE DOSES APl.lCADA ROTAVIRUS
HUMANO(ORAL) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
7.5G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000,00 mm hh

38
BOLETIM DE DO.SES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100
FLS FARM.ATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100,00 mm

39
BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VlRAL(.SAR.AMPO,
RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FOR.MATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200.00 mm ^m

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mmt ■■■■

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETENICA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200,00 mm
42 BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA Bloco 200,00
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ADULTA(DlFlTERlA/TF.TANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

43

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE

VIRALISARAMPG. RUBELiLA CAXUMBA) /lOO FLS

FARMATO 22X32CM PAi>EL AP 75G IMP. 1X1 CÕRES

Bloco 200.00 mam

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200,00 mÊÊm

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBÜLATORIAL C/ 100 FLS
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200,00 ^^m

46

BOLETIM DEA CAMPANHA DE VAClNAÇAO CONTRA
INFLÜEZA C7 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORE

Bloco 200.00 mam

47

BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. IXI

COR

Bloco 200,00 mama

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANE.IAMENTO

FAMILIAR 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI COR
Bloco 200,00 ■■■ ^^m

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. IXI CORES
Bloco 200,00 mm t^m

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE A1H'S C/I 00 FLS

FORMATO 22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 200,00 mm

51
BPA-I a 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP 1X0

CORES
Bloco 200,00 ■■

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31 CM PAPEL AP 230G IMP

4X0 CORES
Unidade 2.000,00 ■■ ^^m

53

CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS

FORMATO 22X32 CM SENDO A U VIA E A 2" VIA IMP. IXI

CORES AP 75G

Bloco 200.00

54
CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP.

1X1 COR . -
Bloco 100,00 wmm mm

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM

22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 100,00 ^^m

56 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1 Unidade 49.100,00 ^■1

57
CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X1

Unidade 36.000,00 ^^m

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/I00 FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50,00 mm
59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2.7X1,00 CM Unidade 1.150,00

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N= 20 3.8X1.4CM Unidade 880,00
61 CARIMBO AUTOMÁ TICO N° 30 4,7XI.8CM Unidade 880,00
62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580.00 s63

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X2 CORES

Unidade 650,00 mm

64
CARTÃO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP
180 IMP 1X0

Unidade 650.00

65
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
(FEMENINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2
CORES

Unidade 500,00 mm

66
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
(MASCULINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL AP ISOG IMP 2X2
CORES

Unidade 450,00 mm mmm

67
CARTAO DE VAClNAÇAO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
PAPEL AP ISOG IMP. 1X0 CORES

Unidade 10.000,00 ■■■1

68
CARTÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO I6X22CM
PAPEL AP 180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6.000,00 ■■ a^m

69
CARTAO SOMBRA (ACS) FAMININO. PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1.600,00 aaam

70
CARTÃO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG. IMP.
IXI, FORMATO 43X2!

Unidade 1.600,00 ■■

71
CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHE I 15G IMP 4X0
CORES

Unidade 37.500.00 ^m mÊaam

72
CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHE 1 15G IMP 4X0
CORES

Unidade 22.800,00 wm

73
CARTILHA DIVERSAS C703 PAGINAS POLICROMIA PAPEL
COUCHE I15G

Unidade 29.700,00 mm ^^m

74
CARTILHAS DIVERSAS. PAPEL COUCHE LISO, 4X4 CORES, 16
PAGINAS

Unidade 800.00 ■■ mmm

75
CARTILHAS DIVERSAS. PAPEL COUCHE LISO. 4X4 CORES. 8
PAGINAS

Unidade 2.000.00 ■■ mm

76
CENSO DIÁRIO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP
75G IMP 1X0 CORES

Bloco 15.000,00 mM mmm

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM
PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 250,00 mm hh
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78

CONFECÇ.AO DE PLACA COM ARMAÇAO EM METALOM
20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM LONA VINIL GARANTIA DE
24 MESES

M^ 5.000.00
i» —

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHE

230G IMP 4X0 CORES
í. • Unidade 5.800,00 ■■1 mmm

80
CRACMAS FORMATO 15X11 CM PAPEL AP 180 G IMP 1X0
CORES

Unidade 320,00 mm ■■■

81
CRACMAS FORMATO 15X11 CM P.APEL AP 180 G IMP 4X1
CORES

Unidade 350,00 wmmm

82
DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHE
BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM
33X48 ABERTO 1X1 COR CM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000.00 Hi

83
DIÁRIO DE CLASSE 5" A 6» SERIE CAPA COUCHE BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48
ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 750.

Unidade 10.000,00 ■■ mmmm

84
DIÁRIO DE CLASSE 1" A 4" SERIE CAPA COUCHE BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48
ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10.000,00

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 1 1X16CM PAPEL
OFFSET90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 21.000,00 mm ■■■

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL
OFFSET 90O IMP 4X1 CORES.

Unidade 18.400,00

87
ENVELOPES Ol-F-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 18.200,00 ^mm

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 19.200,00 ■■ ^^m

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES. .

Unidade 19.200,00

90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

'■"Unidade 19.700.00 mm ^^m

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 1 1.200.00 IH mi^m

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO 1 IX22CM
PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 12.700,00 ■■

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 10.400,00 ■■

94
EVOLUÇÃO MEDICA C7100 FLS FORMATO 22X32GM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50.00 ^m ■■■

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMF 4X0 CORES
IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 292,00 mmm m^^m

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM Unidade 20,00

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM
EM PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO

Bloco 5.000,00 1^

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM
PAPEL AP 75 G IMP 1X1

Bloco 5.000.00 ^^m

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL
AP 75G IMP 1X1

Bloco 5.000.00 mm

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 Fl.S FORMATO
22X32CM PAPEL75G IMP. 1 XO CORES

Bloco 500,00 Hi m^m

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARlA DO ACS TAM
22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 500,00 Hi ^mm

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDE.1A PARA RAC C/l00 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mm

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE
ORTOPÉDICA C/100 FLS FORM.ATO 12X18CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 iH

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MF/DIA ORTOPÉDICA
C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 ■■ mmm

105

FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA C/l 00 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmmm

106

FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA
ORTOPÉDICA DELICADA C/100 FLS FORMATO 12X18CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm Hi

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSIÇAO VENOSA C/iOO FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmm

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm ^mã

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm mmm

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/IOO FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm WÊmm

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500,00 mm
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112
FICHA DF. ACOMPANHAMENTO C/100 Fl.S FORMATO 22X26
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 mm

113
FICHA DE ADMISSAG C7 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL,
AP75G IMP 1X1 CORES

Bloco ■500.00 mm ^^m

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16.5X24
CM PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400,00 mm wmm

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO
22X32 CM PAPEL AP 750 IMP 1XO CORES

Bloco 200,00

■■■
116 FICHA DE INVE-STICAÇAO DE DENGUE C/100 FLS Bloco 50.00

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100.00 mm

118
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100.00 mm ^mm

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100,00 mm

120
FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1 XO CORES

Bloco 100,00 ^m

121
FICHA DE URGÊNCIA C/l 00 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL
JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500,00 ■■ ■■■

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1ICM PAPEL
AP56G IMP1X0 CORES

Unidade 9.000,00 ^m mÊm

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200,00 mm t^m

124
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200,00 ■■ hh

125
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO
INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200,00 mm mm

126
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA
TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO

Bloco 200.00 mm

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE PROCEDIMENTOS
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200.00 mm mm

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE VISITA DOMICILIAR
TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200.00 ^^m

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS .FICHA DE ATENDIMENTO
OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1
COR

Bloco 200.00 mmm

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500.00 mã ^^m

131
FICHA GERAL C7 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 150.00 mm mmm

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22
CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 250,00 wm
133 FOLDER F-6 PAPEL COCHÈ 150G IMP. 4X4 CORES Unidade 620,00

134
FOLDER FORMATO 21X31CM PAPEL COCHE 1 15G IMP 4X4
CORE

Unidade 620.00 ■■

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHE 1 15G IMP 4X4
CORES FRENTE E VERSO

Unidade 27.700,00 mi mm

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

Unidade 50.00 wm

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP1X0 CORES

Bloco 60,00 ^m wmw

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP
75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40.00 WÊm mm

139
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBl EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS. COM
APLICAÇÃO

M^ 1.205.00 mm

140
IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBl EM LONA VINIL 440 GRAMAS GAR.4NT1A 1
ANOS.

M^ 1.075,00 mm

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2,660,00 mm mmm

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇAO DE OUDOOR. TAMANHO
3.00X9.00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360.00 ^m ■■■■

143
IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇAO DAS DOENÇAS DIARREICAS
AGUDAS C7100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 50,00 mm mm

144
IMPRESSO 11 - MONITORIZ.VÇAO D,VS DOENÇAS DIARREICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 50,00 mm

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORM.AFO 22X33 CM
PAPEL 56G IMP 1X0 CORE

Bloco 500,00 ■■ mm
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146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES

PAPELCOUCHE
Unidade 1 LI 00.00 Hi mmm

147
LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO DE AIH C7 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES.

Bloco 50.00 mm ^m

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL C7 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40.00

149
MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP 1X0 CORES
Bloco 40.00 w^m

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM

22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR
Bloco 30,00 ^m

151
MARCA DE CONSULTAS TAM I6X24CM PAPEL JORNAL AP

56G IMP 1X0 COR
Bloco 80,00 ■■ ^m

152
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100
FLS FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. IXI CORES

Bloco 70,00

153
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS
FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40,00 Hi mm

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM I5X2IÇM PAPEL AP 75G AP IMP.
1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 220,00 ■■ mÊm

155
PANFLETO FORMATO IIX15,5CM PAPEL CONCHE II5G IMP

4X0 CORES
Unidade 11.300,00 ■■■

156
PANFLETO FORMATO I6,5X24CM PAPEL CONCHE I I5G IMP

4X0 CORES
Unidade 37..500.00 ■■ mmm

157
PANFLETOS FORMATO I5X2ICM PAPEL COCHE II5G IMP.

4X0 CORES
Unidade 2.550,00 ■■ ^^m

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C7 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40,00 mm ■■■

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR TAM 22X32CM 7
Bloco 60,00 mm ^m

160
RECEITUÀRIO C7I00 FLS FARMATO I5X23CM PAPEL AP 750
IMP. 4X1 CORES

Bloco 1.000,00 ^m ^mm

161
RECEITUÀRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 .FLS FARMATO
I5X23CM PAPEL AP 750 IMP. 4X1 CORES

Bloco 850.00 mã ■■■i

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 7.5G IMP 1X1

Bloco 50,00 ^m w^m

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR Bloco 50,00 mm

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32
PAPEL JORNAL AP 75G IMP. 1X1

Bloco 50,00 mm ssz165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR Bloco 70,00

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS" C/100 FLS
FORMATO 21X32 CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160,00 mm

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO Ç/100 FLS
50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Bloco 1.000,00 ^m miam

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02-VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750.00 mm

169
RESIQUISÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICO C/ 100
FORMATA 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 60.00 wm ^■1

170
RESULFADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP
75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 60.00 mm ^m

171
RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL
AP IMP 1X1

Bloco 2.000.00 j^m

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LÂMINAS P/
REVISÃO a 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES

Bloco 40.00

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1.000.00
174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MÉDIO Unidade 1.000.00
175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1.000.00 s176

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇAO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR

Bloco 60,00 mm

177
TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40.00 wmm wmm

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C7I00 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 30.00 mm mim

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50.00 wm wam
Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1" da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n" 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.
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5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PRF.ÇOS —
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

Justifico o parcelamento da contratação da empresa de serviços gráficos em lotes/itens distintos para
facilitar a gestão do contrato e permitir a avaliação mais precisa da execução dos serviços. Dessa forma, é
possível garantir a qualidade e eficiência na produção, impressão e distribuição dos materiais gráficos
necessários para o funcionamento da Prefeitura Municipal de Colinas, evitando possíveis problemas e
garantindo a entrega confonne as necessidades da administração pública.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da solução escolhida, a Prefeitura Municipal de Colinas terá uma redução significativa
nos custos com a produção, impressão e distribuição de materiais gráficos. Isso se deve ao fato de que a
nova empresa contratada possui maquinário mais moderno e eficiente, o que resultará em uma maior
produtividade e menor desperdício de recursos.

Além disso, haverá um melhor aproveitamento dos recursos humanos, pois os funcionários da Prefeitura
poderão focar em atividades mais estratégicas, ao invés de se preocuparem com a logística e execução dos
materiais gráficos.

Os materiais utilizados serão de melhor qualidade e atenderão às necessidades da Prefeitura de forma
mais eficiente, contribuindo para a melhoria-dos serviços prestados à população.

Dessa forma, a contratação dessa solução trará benefícios em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis, garantindo um serviço mais eficaz e eficiente para a Prefeitura
Municipal de Colinas.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento das quantidades e tipos de materiais gráficos necessários para o funcionamento
da Prefeitura Municipal de Colinas.

2. Pesquisar e selecionar fornecedores especializados em produção, impressão e distribuição de materiais
gráficos.

3. Verificar a capacidade técnica e operacional dos fornecedores selecionados.

4. Elaborar termo de referência contendo todas as especificações técnicas e quantitativas dos materiais
gráficos a serem contratados.

5. Realizar consulta de preços e elaborar planilha comparativa para seleção do fornecedor mais vantajoso.

6. Providenciar a capacitação de servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, com foco nos
requisitos técnicos e qualitativos dos materiais gráficos.

7. Definir os critérios de acompanhamento e avaliação da execução do contrato, visando garantir a
qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos.
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9„ CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais para a futura contratação.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 16 de agosto de 2024

JLogerie-fcima da Costa
Secretário Municipal de Administração

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP
nos termos da Lei n° 14.133/2021.

"1^-^
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços gráficos, conforme as quantidades, especificações e condições constantes neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n" 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Colinas, por meio da Secretaria Municipal de Administração, tem como
objetivo a realização de uma licitação para o registro de preços visando à futura contratação de uma
empresa especializada na prestação de serviços gráficos. Este processo se faz necessário para atender às
demandas da administração pública municipal, garantindo a qualidade e a eficiência na produção de
materiais gráficos.

Neste contexto, a contratação de uma empresa para prestar os serviços gráficos é fundamental para suprir
as necessidades de diversos setores do município, como a divulgação de campanhas educativas,
informativas e institucionais, bem como a impressão de documentos oficiais. Dessa forma, o Registro de
Preços proporciona à Prefeitura a flexibilidade necessária para realizar a contratação conforme sua
demanda e disponibilidade financeira, contribuindo para a transparência e economicidade no uso dos
recursos públicos.

Além disso, a realização do eertame por meio de um termo de referência proporciona maior segurança
jurídica e técnica ao processo licitatórío, garantindo a lisura e a eompetitividade entre os participantes.
Com isso, a Prefeitura de Colinas demonstra seu compromisso com a legalidade e a eficiência na
contratação de empresas prestadoras de serviços, assegurando que os interesses públicos sejam
plenamente atendidos de acordo com os princípios da administração pública.
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Assim, O presente termo de referência visa garantir a seleção da melhor proposta, levando em
consideração não apenas o aspecto financeiro, mas também a qualidade, a pontualidade na entrega dos
serviços e a capacidade técnica da empresa contratada. Através deste procedimento, a gestão pública
municipal busca manter a excelência na execução de suas atividades, promovendo a modernização e a
efetividade dos serviços prestados à população.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant.

1

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES.

Unidade 1750

2
ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS. FUND C/ 100 FLS TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G 1X1 COR
Bloco 5000

3
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0

CORES
Unidade 30000

4
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 300

5
ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES .' / ;.
Bloco 300

6
ATESTADO MÉDICO INTERNAÇÃO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO
15X21CM

Bloco 300

7
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

Bloco 300

8 ATESTADO MÉDICO, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM Bloco 300

9 AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Unidade 300

10 AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES Bloco 100

11 BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 2050

12 BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL Unidade 1200

13 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 60X90CM Unidade 500

14 BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL, 90XL2CM Unidade 500

15 BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0 Bloco 3445

16
BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG
IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15000

17
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 1° AO 5 ° ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

18
BOLETIM ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 6 ° AO 9 ° ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO
Unidade 15000

19
BOLETIM DE ANESTESIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR
Bloco 500

20
BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

21
BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/H1B) C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

22
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPICI VIRAL - HOMENS C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

23
BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

24

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRALPNEUMOCÓCICA 23
VALENTE C/100 FLS FARMATO 22X32CÃ1 PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 1000

25
BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RÃBICO C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

26
BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

27 BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS Bloco 1000
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FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. -1X1 CORES

28

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTERIANA -

COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 1000

29
BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

30
BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 1000

32
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

33
BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE) C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

34
BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C CONJUGADA C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

35
BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100

FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

36
BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 1000

37
BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G,IMP. 1X1 CORES

Bloco 1000

38
BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTl.VENENO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

39

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA V1RAL(SARAMP0, RUBEOLA,
CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

40
BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

41
BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTl- TETENICA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

42

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(DIFITER1A/TÉTAN0) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

43

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE VIRAL(SARAMPO,
RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. IXl CORES

Bloco 200

44
BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200

45
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMADO
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

46
BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

47
BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

48
BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 200

49
BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/IOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. IXI CORES
Bloco 200

50
BOLETIM PARA FATURAMENTO DE AIFLS C/100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 200

51 BPA-I C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES Bloco 200

52
CALENDÁRIO ESCOLAR TAM 21X31CM PAPEL AP 230G IMP 4X0

CORES
Unidade 2000

53
CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO

22X32 CM SENDO A L'' VIA E A 2'^ VIA IMP. 1X1 CORES AP 75G
Bloco 200

54 CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1 COR Bloco 100

55
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM

PAPEL 75G IMP. 1X1 COR
Bloco 100
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56 CAPA DE PROCESSO T AM 33X48 CM PAPEL AP 240vG IMP. 1X1 Unidade 49100

57 CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND) TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 Unidade 36000

58
CAPS - ANAMNESE MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO 22X26 CM
PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

Bloco 50

59 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM Unidade 1 150

60 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X L4CM Unidade 880

61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7XL8CM Unidade 880

62 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

63
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2
CORES

Unidade 650

64
CARTÃO DE PROTOCOLO FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP
1X0

Unidade 650

65
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (FEMENINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 500

66
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 46X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2.X2 CORES

Unidade 450

67
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP
180G IMP. 1X0 CORES

Unidade 10000

68
CARTÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS FORMATO 16X22CM PAPEL AP
180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6000

69
CARTÃO SOMBRA (ACS) FAMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1600

70
CARTÃO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL ,40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 43X21

Unidade 1600

71 CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Unidade 37500

72 CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES Unidade 22800

73
CARTILHA DIVERSAS C/03 PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE
115G "

Unidade 29700

74 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS Unidade 800

75 CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS Unidade 2000

76
CENSO DiARlO C! 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0
CORES

Bloco 15000

77
CONTROLE FÍSICA E FINAN-MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
AP IMP, 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 250

78
CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBl EM LONA VINIL GARANTIA DE 24 MESES

M^ 5000

79
CONVITE DE SOLENIDADE TAM 15X21 CM PAPEL COCHÊ 230G IMP
4X0 CORES

Unidade 5800

80 CRACHÃS FORMATO 15X1 1 CM PAPEL AP 180 G IMP 1XO CORES Unidade 320

81 CRACHÃS FORMATO 15XI I CM PAPEL AP 180 G IMP 4X1 CORES Unidade 350

82
DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL CAPA COUCHÊ BRILHO
150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO
1X1 COR EM PAPEL AP 75G.

Unidade 10000

83
DIÁRIO DE CLASSE 5" A 6' SERIE CAPA COUCHE BRILHO 150G TAM
33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM
PAPEL AP 75G,

Unidade 10000

84
DIÁRIO DE CLASSE P A 4" SERIE CAPA COUCHE BRILHO 150G TAM
33X45 CM 1X0 COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM
PAPEL AP 75G,

Unidade 10000

85
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 1IXI6CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 21000

86
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 18400

87
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES,

Unidade 18200

88
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 19200

89
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 19200
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90
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 19700

91
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 1 1200

92
ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO FORMATO 11X22CM PAPEL
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 12700

93
ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO FORMATO 16X22CM PAPEL OFFSET
90G IMP 4X1 CORES.

Unidade 10400

94
EVOLUÇÃO MEDICA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP
1X0 CORES

Bloco 50

95
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

Unidade 292

96 FAIXA EM LONA IMPRESSÃO DIGITAL, 300X70CM Unidade 20

97
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM
PAPEL AP 240G 1X1 COR FRENTE E VERSO

Bloco 5000

98
FICHA DE MATRICULA COLETIVA ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL
AP75G IMP 1X1

Bloco 5000

99
FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1

Bloco 5000

100
FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

Bloco 500

101
FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DlARlA DO ACS TAM 22X32
PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

Bloco 500

102
FICHA DE MATERIAL PARA BANDEJA PARA RAC C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

103
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA GRANDE ORTOPEDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

104
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

105
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA C/100
FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

106
FICHA DE MATERIAL PARA CIRURGIA PEQUENA ORTOPEDICA
DELICADA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

Bloco 500

107
FICHA DE MATERIAL PARA DISSICAO VENOSA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

108
FICHA DE MATERIAL PARA GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

109
FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

110
FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

111
FICHA DE MATERIAL PARA TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

112
FICHA DE ACOMPANHAMENTO C/100 FLS FORMATO 22X26 CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

113
FICHA DE ADMlSSAO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES

Bloco 500

114
FICHA DE AGENDAMENTO DO USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM
PAPEL AP 240G IMP 1X1 CORES

Unidade 400

115
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

Bloco 200

116 FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE DENGUE C/IOO FLS Bloco 50

117
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

118
FICHA DE NOTlFlCACAO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

119
FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

120 FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM Bloco 100
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PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

121
FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL

56G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

122
FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X1ICM PAPEL AP 56G IMP

1X0 CORES
Unidade 9000

123
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

124
FICHA DO SISTEMA E-SUS , CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
Bloco 200

125

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

126

FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO

Bloco 200

127
FICHA DO SISTEMA E-SUS . FICHA DE PROCEDIMENTOS 22X32CM

PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

128
FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

129
FICHA DO SISTEMA E-SUS .FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 200

130
FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES
Bloco 500

131
FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES
Bloco 150

132
FICHA SAÚDE BUCAL (ODON TO LÓGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL

AP 180G IMP IXI CORES
Unidade 250

133 FOLDER F-6 PAPEL COCHE 150G IMP. 4X4 CORES Unidade 620

134 FOLDER FORMATO 21X3 ICM PAPEL COCHE 1 15G IMP 4X4 CORE Unidade 620

135
FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHE 115G IMP 4X4 CORES

FRENTE E VERSO
Unidade 27700

136
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP

180G IMP 1X1 CORES
Unidade 50

137
FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 60

138
GASTO DE SALA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES
Bloco 40

139
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM
ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1205

140
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBl EM
LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1075

141
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO 100X70CM
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2660

142
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 360

143
IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS
Ç/100 FLS FORMATO 22X26 ÇM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

144

IMPRESSO II - MONITORIZAÇÃO DAS DOENÇAS DIARRÉICAS
AGUDAS C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. IXI

CORES

Bloco 50

145
NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS 50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL

56G IMP 1X0 CORE
Bloco 500

146
JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/ 03 CARDENOS 4X4 CORES PAPEL

COUCHE
Unidade 11100

147
LAUDO MÉDICO PARA EMISS.ÃO DE AlH C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50

148

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

Bloco 40

149 MAPA CIRÚRGICO C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP Bloco 40
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1X0 CORES

150
MAPA DE REGISTRO DE ATIVTDADES-EXTERNO TAM 22X32CM PAPEL

AP 750 IMP. 1X1 COR
Bloco 30

151
MARCA DE CONSULTAS TAM 16X24CM PAPEL .lORNAL AP 560 IMP

1X0 COR
Bloco 80

152
MONITOZIÇAO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 70

153
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOOICOS C/l00 FLS FORMATO 22X32

750 IMP. 1X1 CORES
Bloco 40

154
ORDEM DE SERVIÇO TAM 15X21ÇM PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 220

155
PANFLETO FORMATO 11X15,5CM PAPEL CONCHE 1150 IMP 4X0

CORES
Unidade 11300

156
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHE 1150 IMP 4X0

CORES
Unidade 37500

157 PANFLETOS FORMATO 15X21 CM PAPEL COCHE 1 150 IMP. 4X0 CORES Unidade 2550

158
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL
AP 750 IMP 1X0 ÇORES

Bloco 40

159
PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 750 IMP. 1X1 COR TAM

22X32CM
Bloco 60

160
RECEITUARIO C/100 FLS FARMATO I5X23CM PAPEL AP 750 IMP. 4X1

CORES
Bloco 1000

161
RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL. C/100 FLS FARMATO 15X23CM

PAPEL AP 750 IMP. 4X1 CORES ,
Bloco 850

162
RELATÓRIO DE CONSULTAS GTOO FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP

750 IMP IXI
Bloco 50

163
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇAO

TAM22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 COR
Bloco 50

164
RELATÓRIO MENSAL DE CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL

JORNAL AP 750 IMP. IXI
Bloco 50

165 RELATÓRIO SSA2 C/100 FLS22X32CM 22X32 AP 750 1X1 COR Bloco 70

166
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X32 CM PAPEL AP 75 OR IMP 1X1 CORES

Bloco 160

167
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 560

Bloco 1000

168
REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/I 00 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 560.

Unidade 750

169
RESIQUISAO DE EXAMES CITOPATOLOOICO C/ 100 FORMATA 22X32
CM PAPEL AP 750 IMP 1X1 CORES

Bloco 60

170
RESULTADO DA MAMOORAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 750R IMP.

1X1 COR
Bloco 60

171 RESUMO MENSAL DE FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL AP IMP 1X1 Bloco 2000

172
RESUMO SEM. DE ATIV. DO MICROS. E DE LAMINAS P/ REVISÃO C/

100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1 CORES
Bloco 40

173 SACOLAS PARA RAIO X TAM GRANDE Unidade 1000

174 SACOLAS PARA RAIO X TAM MEDIQ Unidade 1000

175 SACOLAS PARA RAIO X TAM PEQUENO Unidade 1000

176
SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇAO TAM 22X32CM PAPEL AP 750 IMP. 1X1
COR

Bloco 60

177
TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/I00 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP
750 IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

178
TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 750 IMP. IXI CORES
Bloco 30

179
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/IOO FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 750 IMP. IXI CORES
Bloco 50

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
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061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA DOS SERVIÇOS GRÁFICOS

4.1,1. Os serviços deverão ser entregues nas localidades indicadas nas Ordens de Serviços emitidas
pelos Órgãos Paiticipantes.

4.2. DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1. 0(s) serviço!s) objeto desta licitação deverá(ão) ser iniciado(s), mediante a expedição de
Ordem de Serviço (OS) pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da
data do recebimento pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação(ões) do(s) prazo(s) de início da execução do(s) serviço(s)
deverá(ão) ser devidamente justificado(sj e dirigido(s) áo Fiscal de Contrato.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S)

4.3.1. A simples execução do(s) serviço(s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Administração.

a) Provisoriamente, a partir da entrega dos serviços, para efeito da verificação da conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta de preços, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.3.2. Os sei^viços que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios, o prestador dos serviços deverá corrigir, no prazo máximo de até 5
(cinco) dias líteis a contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a
Contratada arcar com os custos da substituição.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. Não se aplica.

irDA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada entregar fora das especificações do Termo
de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pela
fiscalização dos serviços;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução,do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o Termo de
Referência e proposta de preços;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execução dos serviços,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;
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7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei

^  n° 14.133/2021.
fc

%ife. 7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
V"

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de Menor Preço por Item, em atendimento
conforme dispõe a Súmula TCU n" 247.

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que.
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto.' possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divLsibilidade.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

^  9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

i^í 9.1. o edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
^  regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
'  principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

■

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
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10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante já prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável,
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

^3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será proiTOgado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irreguiaridade. o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no.relatório de riscos eventuais.

13.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento do Objeto

14.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fi scal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fi ns do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fi ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fi ns de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fi scal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fi scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
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as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

^  consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

^  14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

^  meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;
N = Ntjmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX)
1= (6/100)

365

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratarhento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

li DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor
pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.
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16.5. A análise da recomposição do equilibrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilibrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL :

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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18.1.2. dar causa à inexeciição parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

18.1.10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitern 18.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado./contratado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazò~dé^ 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

18.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

18.9.4. os danos que dela provierem parai o Contratante;

18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
normas vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no SICAF.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.

19. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

19.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
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divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

19.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

Rogeriò Lhaa da Costa
Secretário Municipal de Administração

■Aprovo o presente Termo de Referência nos termos da
Lei n° 14.133/2021.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

Prezado Senhor,
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A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob oSf^-XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - AGENDA TAM 14X20,5 CM
CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO ASPIRAL IMP. 4X1

CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G IMP 1X1

CORES.

Unidade 1.400

2

[COTA RESERVADA ME/EPP] - AGENDA TAM 14X20,5 CM

CAPA DURA DUPLEX COM ACABAMENTO ASPIRAL IMP. 4X1

CORES, MIOLO C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G IMP 1X1

CORES.

Unidade 350

3
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATA DOS RESULTADOS FINAIS

ENS. FUND C/ 100 FLS TAM 22X32CM PAPEL AP 75G 1X1 COR
Bloco 5.000

4
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP 4X0 CORES

Unidade 30.000

5

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] AGENDAMENTO DA SEGUNDA

DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES ■

Bloco 300

6

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ANEXO VI - FICHA CADASTRO

PACIENTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP

1X1 CORES

Bloco 300

7
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO INTERNAÇÃO,
PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

Bloco 300

8
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO PARA
GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

Bloco 300

9
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ATESTADO MÉDICO, PAPEL 24KG,
IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

Bloco 300

10
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] AVISO DE ALTA FORMATO 15X21

CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Unidade 300

11
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
Bloco 100

12
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BANNER FORMATO
lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 1.640

13
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BANNER FORMATO lOOXlOOCM

IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
Unidade 410

14
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNER FORMATO 80X120CM

IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
Unidade 1.200

15
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL,
60X90CM

Unidade 500

16
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL,
90X1,2CM

Unidade 500

17
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BLOCO DE PAPEL
TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

Bloco 2.756

18
[COTA RESERVADA ME/EPP] - BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO

TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0
Bloco 689

19

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO
INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E

VERSO

Unidade 15.000

20

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL 1® AO 5 e ANO TAM 22X32 CM EM PAPEL 240

KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

Unidade 15.000

21
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL 6 9 AO 9 a ANO TAM 22X32 CM EM PAPEL 240
Unidade 15.000
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KG IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

22
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE ANESTESIA TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR
Bloco 500

23

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 1.000

24

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

25

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRÍPICI VIRAL - HOMENS C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

26

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

27

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

28

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

ANTI-RÁBICO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

29

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

BCG - COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

30

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSEl APLICADA
DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

31

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES,APLICADA

DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA - COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

32

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

FEBRE AMARELA C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

33

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

HEPATITE B C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

34

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

35

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

36

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA(GESTANTE) C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

37

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

MENIGOCOCICA C CONJUGADA C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

38

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE C/100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

39

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

40

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

ROTAVIRUS HUMANO{ORAL) C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 1.000

41

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

SORO/ANTIVENENO C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

42

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA

TETRA VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 200
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43

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP.

SEQÜENCIAL C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

44

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES-APLICADAS
ANTI-TETÊNICA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G •
IMP, 1X1 CORES

Bloco 200

45

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT

DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

46

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS
TRÍPLICE VIRAL(SARAMPO, RUBEULA CAXUMBA) /lOO FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 200

47

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE DOSES APLICADAS

VARICELA C/IOO FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 200

48

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL C/ 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

49

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DEA CAMPANHA DE

VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS FORMADO 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

Bloco 200

50

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E

SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP
75G AP IMP. 1X1 COR

Bloco 200

51

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIÁRIO DE

ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO FAMILIAR 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 200

52
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco. 200

53

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BOLETIM PARA FATURAMENTO

DE AIH'S C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0

CORES

Bloco 200

54
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] BPA-I C/ 100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES
Bloco 200

55
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CALENDÁRIO ESCOLAR TAM
21X31CM PAPEL AP 230G IMP 4X0 CORES

Unidade 2.000

56

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO DE HIPERTENSOS E/OU
DIABÉTICOS 50X2 VIAS FORMATO 22X32 CM SENDO A 1^ VIA

E A 2a VIA IMP. 1X1 CORES AP 75G

Bloco 200

57
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO DO DOMICILIO TAM

22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1 COR
Bloco 100

58

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CADASTRO NACIONAL DE

USUÁRIO E DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1

COR

Bloco 100

59
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPA DE PROCESSO TAM 33X48

CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1
Unidade 49.100

60
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPA DE DOSSIÊ (ENS. FUND)
TAM 33X48 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1

Unidade 36.000

61

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CAPS - ANAMNESE

MULTIDICIPLINAR C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

62
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10

2,7X1,00 CM
Unidade 1.150

63
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20

3,8X1,4CM
Unidade 880

64
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30

4,7X1,8CM
Unidade 880

65 [EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARIMBO SIMPLES 5X3 CM Unidade 580

66
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DA GESTANTE FORMATO
22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES

Unidade 650

67
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE PROTOCOLO
FORMATO 12X16,5 CM PAPEL AP 180 IMP 1X0

Unidade 650
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68

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DA
CRIANÇA MODELO (FEMENINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL
AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 500

69

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DA
CRIANÇA MODELO (MASCULINO) FORMATO 46X21 CM PAPEL
AP 180G IMP 2X2 CORES

Unidade 450

70
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DE VACINAÇÃO DO
ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES

Unidade 10.000

71
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO DOS PROGRAMAS
ESPECIAIS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 180G IMP. 1X1 COR

Unidade 6.000

72
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO SOMBRA (ACS)
FAMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1, FORMATO 43X21

Unidade 1.600

73
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTÃO SOMBRA (ACS)
MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1, FORMATO 43X21

Unidade 1.600

74
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTAZ FORMATO 33X45
CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 30.000

75
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTAZ FORMATO 33X45 CM
PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 7.500

76
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CARTAZ FORMATO 45X64
CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 18.240

77
[COTA RESERVADA ME/EPP] - CARTAZ FORMATO 45X64 CM
PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

Unidade 4.560

78
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHA DIVERSAS C/03
PAGINAS POLICROMIA PAPEL COUCHE 115G ..

Unidade 29.700

79
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL
COUCHÊ LISO, 4X4 CORES, 16 PAGINAS

Unidade 800

80
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CARTILHAS DIVERSAS, PAPEL
COUCHÊLISO, 4X4 CORES, 8 PAGINAS .

Unidade 2.000

81
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CENSO DÍARIO C/ 100 FLS
EORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bioco 15.000

82

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CONTROLE FÍSICA E EINAN-
MATERIAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 250

83

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - CONEECÇÃO DE PLACA COM
ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO
BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
GARANTIA DE 24 MESES

M' 4.000

84

[ÇOTA RESERVADA ME/EPP] - CONFECÇÃO DE PLACA COM
ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO
BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
GARANTIA DE 24 MESES

M^ 1.000

85
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CONVITE DE SOLENIDADE TAM

15X21 CM PAPEL COCHÊ 230G IMP 4X0 CORES
Unidade 5.800

86
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CRACHÁS FORMATO 15X11 CM
PAPEL AP 180 G IMP 1X0 CORES

Unidade 320

87
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] CRACHÁS FORMATO 15X11 CM
PAPEL AP 180 G IMP 4X1 CORES

Unidade 350

88

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO
INFANTIL CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0

COR E MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL

AP75G.

Unidade 10.000

89

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE Sa A 6^ SERIE

CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E

MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP

75G.

Unidade 10.000

90

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] DIÁRIO DE CLASSE 1? A 4a SERIE

CAPA COUCHÊ BRILHO 150G TAM 33X45 CM 1X0 COR E

MIOLO 19 PAG TAM 33X48 ABERTO 1X1 COR EM PAPEL AP

75G.

Unidade 10.000

91
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 11X16CM PAPEL OEFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 21.000

92
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 18X22CMPAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.400
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93
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 20X28CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 18.200

94
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200

95
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 24X34CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.200

96
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 26X36CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 19.700

97
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 37X47CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 11.200

98
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFF-SET TIMBRANDO

FORMATO 11X22CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES,
Unidade 12.700

99
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ENVELOPES OFICIO TIMBRANDO

FORMATO 16X22CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.
Unidade 10.400

100
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] EVOLUÇÃO MÉDICA C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 50

101
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - FAIXA BANNER FORMATO
6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 234

102
[COTA RESERVADA ME/EPP] - FAIXA BANNER FORMATO
6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

Unidade 58

103
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FAIXA EM LONA IMPRESSÃO
DIGITAL, 300X70CM

Unidade 20

104

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE HISTÓRICO ESCOLA

ENSINO FUND TAM 22X33 CM EM PAPEL AP 240G IXl.COR

FRENTE E VERSO ,

Bloco 5.000

105
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATRICULA COLETIVA

ENS FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75 G IMP 1X1:
Bloco 5.000

106
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA INDIVIDUAL DO ENSINO
FUND TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 '

Bloco 5.000

107
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL75G IMP. 1X0 CORES
Bloco 500

108

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA D - REGISTRO DAS

ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM 22X32 PAPEL AP 75GR IMP.

1X1 COR

Bloco 500

109

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

BANDEJA PARA RAC C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

110

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

CIRURGIA GRANDE ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

111

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

CIRURGIA MÉDIA ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

112

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

CIRURGIA PEQUENA ORTOPÉDICA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

113

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

CIRURGIA PEQUENA QRTQPÉDICA DELICADA C/100 FLS
FQRMATQ 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CQRES

Bloco 500

114

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

DISSIÇÃO VENOSA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

115

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

GRANDE CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

116

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 500

117

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FQRMATQ 12X18CM PAPEL

AP 75GIMP. 1X1 CORES

Bloco 500

118
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE MATERIAL PARA

TRAQUEOSTEMIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP
Bloco 500

"Mi
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75GIMP. 1X1 CORES 1

119

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE ACOMPANHAMENTO

C/100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 500

120
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

Bloco 500

121

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE AGENDAMENTO DO

USUÁRIO FORMATO 16,5X24 CM PAPEL AP 240G íMP 1X1
CORES

Unidade 400

122

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE CADASTRO DA

GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

Bloco 200

123
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE INVESTICAÇÃO DE
DENGUE C/100 FLS

Bloco 50

124

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

125

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE NOTIFICAÇÃO
TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 100

126

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE REGISTRO DO

VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

Bloco 100

127
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE SOLICITAÇÃO DE LEITO
C/ 100 FLS FORMATO 22X32ÇM PAPEL AP ,75G lívip 1X0 ÇORES

Bloco 100

128
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS
FORMATO 16X22 CM PAPEL JORNAL 56G IMP. TXO CORES

Bloco 500

129
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DE VISITA DOMICILIAR

FORMATO 16X11CM PAPEL AP 56G IMP 1X0 CORES
Unidade 9.000

130

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,

CADASTRO DOMICILIAR TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR

Bloco 200

131

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,

CADASTRO INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP ,75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

132

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G

AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

133

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE ATIVIDADE COLETIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

Bloco 200

134

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE PROCEDIMENTOS 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR

Bloco 200

135

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS , FICHA

DE VISITA DOMICILIAR TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR

Bloco 200

136

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SISTEMA E-SUS ,FICHA

DE ATENDIMENTO OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP

75GAPIMP. 1X1 COR

Bloco 200

137

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

Bloco 500

138
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA GERAL C/ 100 FLS

FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 150

139

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FICHA SAÚDE BUCAL
(ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 180G IMP

1X1 CORES

Unidade 250

140
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLDER F-6 PAPEL COCHÊ 150G

IMP. 4X4 CORES
Unidade 620

141
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLDER FORMATO 21X31CM

PAPEL COCHÊ 11.5G IMP 4X4 CORE Unidade 620
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142
[EXCLU5IV0 PARA ME/EPP] FOLDER FORMATO 22X32CM
PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4 CORES FRENTE E VERSO

Unidade 27.700

143

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLHA INDIVIDUAL DE
FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1
CORES

Unidade 50

144
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 60

145
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] GASTO DE SALA C/ 100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

Bloco 40

146
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS, COM APLICAÇÃO

M^ 1.20S

147
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

M^ 1.07S

148
IMPRESSÃO E VEIÇULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70ÇM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

Unidade 2.660

149

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - IMPRESSÃO E VEIÇULAÇÃO
DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL ÇOUCHE 120
GRAMAS

Unidade 288

150

[ÇOTA RESERVADA ME/EPP] - IMPRESSÃO E VEIÇULAÇÃO DE
OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL ÇOUCHE 120
GRAMAS

Unidade 72

151

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] IMPRESSO 1 - MONITORIZAÇÃO
DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS Ç/100 FLS FORMATO
22X26 CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

152

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] IMPRESSO II - MONIJORIZAÇAO
DAS DOENÇAS DIARRÉICAS AGUDAS C/100 ELS EORMATO
22X26 CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

Bloco 50

153
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] NOTA FISCAL AVULSA C/100 FLS
50X02 FORMATO 22X33 CM PAPEL S6G IMP 1X0 CORE .

Bloco SOO

154
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] JORNAL DIVERSOS 33X48 CM C/
03CARDENOS4X4 CORES PAPELCOUCHE

Unidade 11.100

155

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAUDO MÉDICO PARA EMISSÃO
DE AIH C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP
1X0 CORES

Bloco 50

156

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL C/ 100
ELS EORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP 1X0 CORES

Bloco 40

157
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MAPA CIRÚRGICO C/ 100 ELS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP 1X0 CORES

Bloco 40

158

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MAPA DE REGISTRO DE
ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1

COR

Bloco 30

159
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MARCA DE CONSULTAS TAM
16X24CM PAPEL JORNAL AP S6G IMP 1X0 COR

Bloco 80

160

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA AGUDAS Ç/100 FLS FORMATOS 22X32 PAPEL 7SG
IMP. 1X1 CORES

Bloco 70

161

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] MOVIMENTO DIÁRIO
IMUNOBIOLÓGICOS C/100 ELS FORMATO 22X32 7SG IMP. 1X1
CORES

Bloco 40

162

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ORDEM DE SERVIÇO TAM
1SX21CM PAPEL AP 7SG AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
ERENTE E VERSO

Bloco 220

163
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANELETO EORMATO 11X15,SCM
PAPEL CONCHÊ IISG IMP 4X0 CORES Unidade 11.300

164
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANELETO EORMATO 16,SX24CM
PAPEL CONCHÊ IISG IMP 4X0 CORES Unidade 37.500

165
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PANELETOS EORMATO 1SX21CM
PAPEL COCHÊ IISG IMP. 4X0 CORES Unidade 2.SS0

166
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM Ç/
100 ELS EORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP 1X0 CORES

Bloco 40

167
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA
PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 COR TAM 22X32CM

Bloco 60
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168
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RECEITUÁRIO C/100 EIS
EARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

Bloco 1.000

169

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RECEITUÁRIO CONTROLE
ESPECIAL C/100 ELS EARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP.

4X1 CORES

Bloco 850

170
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100
FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

Bloco 50

171

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP
75G IMP. 1X1 COR

Bloco 50

172

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO MENSAL DE

CONSULTA DO PAISM TAM 22X32 PAPEL JORNAL AP 75G IMP.

1X1

Bloco 50

173
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RELATÓRIO SSA2 C/100
FLS22X32CM 22X32 AP 75G 1X1 COR

Bloco 70

174

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE EXAMES
LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO 21X32 CM PAPEL AP 75

GR IMP 1X1 CORES

Bloco 160

175

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE MATERIAL
/MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 56G

Bloco 1.000

176
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100
FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

Unidade 750

177

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RESIQUISÃO DE EXAMES
CITOPATOLÓGICO C/ 100 FORMATA 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES

Bloco 60

178
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] RESULTADO DA MAMOGRAFIA

TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR . ■
Bloco 60

179
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] ' RESUMO ■ MENSAL DE
FREQÜÊNCIA TAM 22X32 CM PAPEL AP IMP 1X1

Bloco 2.000

180

[EXCLUSIVQ PARA ME/EPP] RESUMQ SEM. DE ATIV. DO
MICROS. E DE LÂMINAS P/ REVISÃO C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

181
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

GRANDE
Unidade 1.000

182
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

MÉDIO
Unidade 1.000

183
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SACOLAS PARA RAIO X TAM

PEQUENO
Unidade 1.000

184
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

Bloco 60

185
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE FISCALIZAÇÃO C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

Bloco 40

186

[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE RECUSA DA VACINA

HPV C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Bloco 30

187
[EXCLUSIVO PARA ME/EPP] TERMO DE RESPONSABILIDADE

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
Bloco 50

Valor Total

m

t--
¥•

9ÍÇl^**

#r. ■

Tipo de Benefício:
EX - Participação exclusiva de MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP

Subcont - Subcontratação de MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.
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Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-inaii);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abô
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital;
Locai de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devêndo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Rim.:

Tte

í

Especificaçõe
s

Preço de
Custo (RS)

Impostos
Federais (RS)

impostos
Estaduais (RS)

Preço de
Venda/Serviç

o(RS)

Custos

Indireto

s (RS)

Lucr

0

(RS)

Marge
m de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (infomiar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

1Í(S'.Í

m'-
m-
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N " 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 021/2024 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 256/2024

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPE N° XXXXXXXXXXX:

^ DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
)  ... . ..jSimples Nacional; ;r

""1jLucro Real;
Lucro Presumido;

i Outro:

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPE n° XXX.XXX.XXX-XX.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

iMicroempreendedor Individual - MEI;

iMicroempresa - ME;

[Empresa de Pequeno Porte - EPP;
V  J

Sociedade Cooperativa;
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Normal.
}

=> DECLARO que estou ciente e concoido com as condições contidas no editai e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

=> Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

=> Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63,
inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 1, da Lei
Federal 11° 14.133/21;

=> Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

=> Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos
apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, confonne disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024 - CPL/PMC (MINUTA)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N° 256/2024

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às
determinações da Lei n" 14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n°
123/2006 e em conformidades com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

í»Í. .

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços gráficos., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
XXX/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer paiíe desta Ata, juntamente com a documentação e proposta
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Ôrgão(s) Participante(s)) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
XXX/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legai:
RG:
CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itens i Especificações Unidade Qtd. P. Unit. P. Total
XXXXXXXXXXXXX

Marca:
Fabricante:

Modelo:
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1?. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dós itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

p. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eveHttiáT redução dos
preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "'d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRÁDOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa. .

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Eei n° 14.133,
de 2021. ■ ;

7 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTmADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para.órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
11 do Edital.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/coiisignaíária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a
firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no editai e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem Justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preçô registrado;- 'na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

In. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital e seus anexos.

Página 72 de 80

PREFEITIÍRA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: Cí-.l L{.(.82/0ÜÜ1 25
Endereço: Praça Dias Cameiro. n° 402. bairro Centio - Cep. n° 6,S,690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Pro(:i,ss() n ° >-2.

O&il
FREFfJTI f< \ MUNICIPAL i)E COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), de de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva Fulano de Tal

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Representante Legal da empresa XXXXXXX
ÓRGÃO GERENCIADOR

íílUi-

Página 73 de 80
PREFEITURA MliNICTRAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colina;-., Mar.inhão, Br.asil
Site: www.coiinas.rna.gov.br



•p'

FREi Ki ri HA \tl!MC:iPAL Dl. COIJNAS

Comissão fcrnianente de Licitação - CPL

PrOCIÜSON® '2-)()/-2(y2/\

Rub.

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

ANEXO VI

MÍNLTA DO CONTRATO

f-'

CONTRATO N» XXX/2024 - PMC

PROCESSO N" 256/2024

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O

município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ iT XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Praça Dias
Carneiro, n° 402 - bairro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX,
Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX^.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 -
CPL/PMC, tendo em vista o que consta no Processo n° 256/2024 e em observância as disposições da Lei n°
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços gráficos,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência,
Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e.^ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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1.2.2. O valor acima é meramente esiimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA É PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, ane.xo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁLSL LA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da segirmte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇAO:

PROGRAMA:

NATUREZA DA DESPESA:

AÇAO:
SUBAÇÃO:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

A  • I •

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: ■ ■■ >

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. o contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadasT^ antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aitigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida'indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

(CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
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18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal NacionaV-ée^Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas -www.colinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (trés) vias de igual teOr e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), Xx'de XXXXXXX de 2024.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Comissão Pci manente de Lieitação- CPI.

Procksso n ° 25(1/21)2,"i
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PREGÃO ELETRÔNICO - SR? N" 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2024

ANEXO VII

ORDEM DE SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE SERVIÇO

#S i i d €} i í í ík < id o r s r d e m!

A(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) j (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificadorordem} ${objeto detalhado ordetn) Secretaria Municipal de
Administração

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordetn}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

Item Especificações Unidade Qtd. P.Unit. P.Total

1
Marca:
Modelo:

Fabricante:

2
Marca:
Modelo:

Fabricante:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência ~ Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC;

PREFEITURA MliNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" ó5..690-000, Coiinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.nia.gov.br
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Comissão Permanenlc de Licitarão - CPL .

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e Termo de
Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PIVIC;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência ~ Anexo II do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de Fornecimento/Serviço
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 256/2024.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° XXX/2024 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, XX de XXXXXXXX de 2024.

xxxxxxxx

(cargo)
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxx

CNPJ n° XXXXXXXXXX

'CONTRATADA
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Processo n° 256/2024

gjQ

Comissão Permanente de Licitação - CPL .

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS ® =

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços gráficos.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 14h30min, horário de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,
www.Iicitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de sete; ibro de 2024.

Jerônimo Ch^dso Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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Edital n° 021/2024

FOLHAS;

PR0C:^5^ / (20olM
Ass;

lAtimú atimlÍTilção 0H/O9/?.O?.A

Local: Coiinai/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS Unidade compradora; 25-45 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. A'-L 28. 1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP: OS/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 05/09/2Ü2-Í 00 00 fhcrafio de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/09/2024 00:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06113682OO0125-1-0O0OÔ1/2024 Fonte: 5TARTG0V SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços gráficos.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIG1LC50

Itens Arquivos Histórico

Descrição:

ICOfA AMPLA CONLORRÊNÜA] -

AGFNDATAM 14X?Ü,5 CM CAPA DURA

duplex com acabamento ASPIRAL

IMP. 4X1 CORES MIOLO C/ISC'

PAGINAS 4X1, PAPcL AP 7SG IMP 1X1

CORES.

Valor unitário estimado

Sigdoso

Valor total estimado:

Sgiloso

iCOTA RESERVADA ME/EPPi - AGENDA

TAM Í4X?0,5 CM CAPA DURA DUPi. EX

COM ACABAMENTO ASPIRAL (MP. 4X1

CORES. MIOLO C/180 PAGINAS -4X1.

PAPEL AP 75CIMI^ 2X1 CORES.

Sigdoso Sigiioso

ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS.

FUNDC/ 100 n_STAM 22X32CM

PAPEL AP /SC 1X1 COR

Sigiioso Sigiloic

ALVARADE FUNCIONAMENTO

FORMATO 22X3? CM AP 180GIM? 4X0

CORES

Skjiloso Sigiloso

AGENDAMF.NTO DA SEGUNDA D<.:3SE.

DA VACINA HP^/ C/IOO =LS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

Sigiloso Sigüoso

1-S ríe 1S7 itens

/ < Voltar ̂

hi;p;V.''poit4Lda:Sç-iviço-5.t:co'.or-u.y-

0300 9/8 «'DOl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS

AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N9
026/2024/SRP. O Município de Anapurus/MA, com
base legal: Lei Federal ns 14.133/2021. Torna público
que realizará as ll:00h, dia 25/09/2024, licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, o Registro de Preços para Contratação
de empresa especializada no fornecimento de materiais
de uso na construção civil, para atender as necessidades
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA. A sessão
pública será no portal www.contratacQespma.CQm.hr.
O Edital e seus anexos estão á disposição no endereço
eletrônico www.contratacoespma.com.br, portal da
transparência desta prefeitura, S1NC_C0NTRATA (TCE/
MA). Anapurus/MA, 06 de setembro de 2024. AIMIR
LIMA DA SILVA, Pregoeiro.

AVtSODE UCITAÇÂO-
PREQÂO ELETRÔNICO N2 011/2024 - SEMAD

O mtmtópio de kmco do Maranhão através da Secretaria Municipai
de Administração torna público aos interessados que realizará,
termos da Lei Federal ns 14.133, de is de abril de 2021 e dos
Deaetos Municipais, Licitação Pública na modalidade PREGÃO,
na forma E1£TRÔN1CA, no sítio https://licitaneLcom.hr/, do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preços

futuras e eventuais aquisições de lubrificantes destinados
ender o município de Junco do Maranhão, conforme este

^^1 e seus anexos. Data de Abertura; 20 de setembro de 2024;

horário: às 09h00min {.nove horas). O Edital e seus anexos poderão
ser consultados na página eletrônica da Prefeitura Municipal de
Junco do Maranhão, disponível em http;//www.juncodomaranhao.
ma.gov.br, Portai de Controle Social (SINC-CONTRATA), Portal
Nacional de ConL'ataçòes Públicas (PN<y) e no htíps;//licítanet.
com.br/. Informações adicionais pelo e-mail; juncolicitacao^gmail.
com. Junco do Maranhão - MA, 05 de setembro de 2024. Francisco

Júnior Meiderros. Secretário Municipal de Administração.

AVISO DE UCITAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 012/2024 - SEMAD
O munidpto de Junco do Maranhão através da Secretaria Municipal de

Administração toma publico aos Interessados que realizará, termos da

Lei Federal 14.133, de 1^ de abril de 2021 e dos Decretas Municipais,

Licitação Pública na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, rto SJtio
https://iicitanetcom.bf/, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de

combustíveis., por maior percentual de desconto sobre o preço médio do
levantamento de preços da Agência Nacional do Petróleo, para abastecer

os veículos e máquinas que compõem a frota municipal do município

de Junco do Maranhão, conforme este edital e seus anexos. Data de

Abertura: 23 de setembro de 2024; horário: às 09h00min (nove horas).

O Editai e seus anexos poderão ser consultados na página eletrônica da

Prefeitura Municipal de Junco do Maranhão, disponível em http://www.
jurtcodomaranh30.ma.gov.br, Portal de Controle Social (SINC-CONTRATA),

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no https://licftanet.com.

br/. Informações adicionais pelo e-mail: juncortcitac30@gm3il.com. Junco

do Maranhão - MA, OS de setembro de 2024. Francisco Júnior Me/deiros.

Secretário Municipal de Administração.

PREFEITURA MUNIOPAL DE DUQUE BACEUR

^ AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA N' 003/2024/SRP
PROC. ADMINISTRATIVO Nô 111/2024. ORGÃO REALIZADOR: Secretaria
Municipal de Administração, Flnan^ e Infraestnitura. Através da Agente
de CorUratação: Washington Carlos Ferreira dos Santos. BASE LEGAL: Será
processado e julgado em conformidade com a Lei 14.133/2021 de 01 de abril
de 2021, Decreto Municipal ns 021/2023, Lei 123/06, Lei 147/14 e demais
ie^isiações spHcáveis. TIPO; MENOR PREÇO r^lda peio Sistema de Registro
de Preço. OBJETO: Rr^i^ro de preços para eventual e futura cofttrataçao de
empresa especializada em forrfecimento de materiais esportivo, destinados às
Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORCÃO SOLtCTTANTE: Secretaria
Mumcípai de Administração. UXAL/SITE: https;//www. novobbmnet.
com.br . DATA: 20 de Selembra dê 2024, às 08;lSmin. EDITAL: O Edital será

disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: httos://wwvw.novobbmnct.
com.br - hrtps://duquebacelar.ma.gov.br. Portai Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br.
esclarecimentos adicionais, via e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone
(98)9B439-2219, no horário das OShCKJmin {oito horas] às 12h00min (doze
horas). Duque Bacelar/Ma, 06 de setembro de 2024.

Robeit Otoni Furtado Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura
S

AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 022/2024 - CPUPMC

raOCESSO ADMINISTRATIVO Ns 230/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa

para fornecimento de gabinete odontológícos e equipamentos.

DATA DA ABERTURA: 25/09/2024 às 09h30min, horário de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.

licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.

licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2024.

Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

Carlos Brandão £

São Luís: 412 anos de história,
magia e encantamento
Nü aitigü dê hoje poderíantos destacai um dos
diversi3s assuntos que rechearam a semana
de bnas nolidas. A 84^ edição da Exposição
AgnDpecuáría dü Maranliào (Expoenia) ê uni
bom exemplo. Lá, montamos um gabinete
itineraiite para estar mais perto dos pequenos e
grandes pi oduiores e criadores de nosso estado.
Aproveitamos paia consolidai ações posiõvas,
como: os números do Paz no Campo, com o
qual já beneficiamos mais de L2 tM tamflias,
com a emissão de mais de 6 mil títulos de

terra; a regularização de 6.500 hectares
de tenas nadidonais e a titulação de 75
quilombos, alcançando mais de 7 mi) famílias.
Podeiia falar, ainda, sobre as inaugutações de
Restaurantes Populares que, agora, são 179
espalhadas peio Maranhão.
Mas escoUiemos iini tema que faz com que,
verdadeiramente, este seja um domingo
muito especial. Afinal, celebramos os 412
anos da nossa querida São Luís. cidade que
tanto orgulha o Maranhão e o Brasil. São
mais de quatro séculos de lutas, resistências e
conquistas, marcados pela foiça e pela gana de

um povo uabdlhâdoi, apaixonado por sua teiia.
Nosso Patrimônio Cultural da Humanidade

é recnnbeddo mundialmente pela sua
singularidade histórica, suas riquezas culturais
e .seu vasto pauimônio arquitetônico.
Banhada pelas águas da baía de São Marcos,
foi palco de inúmei as ü ansíbiTnações ao longo
dos século.?, mas sempre preseivou sua essênda
mágica, caircgada de tradições, belezas e
encaiuametuos. São Luís tem uma identidade

cultural única, com um folclore vibrante, uma
culinária de sabores marcantes, além de ser um
celeiro de ̂aiides aitistas, poetas e intelecruais
que levaram o nome da cidade aos quatro
cantos du orundo.

Seus casai ões coloniais são únicos. Aliás,
esta s^am entregamos três deles totalm^te
revitalizados, dentro do programa Nosso
Centro: o casarão da Rua Portugal/Canto da
Cultura; o casaião da Rua Direita, paj a uso
cuiturol; o casarão da Rua de Santaninha, para
comercialização de alimentos agroecológicos,
artesanatos e cursos de foimação política.
Suas ruas ée pedras, a boêmia que ecoa nos

becos, o lanibor de aitiula que pulsa no
coração do povo, o reggae que embala nossas
almas, tudo isso compõe o coosaico que é a
15^ maior cidade do país. Clreia de contrastes,
riquezas, mas que soube presetvar seu passado
sem deixar de oUiar para o futuro.
Sou orgulhosamente um morador de Sao
Luís desde muiro jovem, quantki vim pai^ cá
estudar, e foi aqui que construí meus laços mais
profundos, tanto profissionais quanto afetivos.
A minira relação com a cidade é de niuiia
admiração e paixão. Não há cano falar de Sâo
Luís sem lembrar do soniso acoUiedor do seu

povo, das suas festas e de suas manifestações
cultmaLs que nos hipnotizam.
Neste anivei-sário, l eafimio o nosso
compromis.so com a ddade, com o seu
deseiivdvimísuo e com a mellioria da

qualidade de vida de cada ludovicense. Seu
áitui o depende do O abalho conjunto de todos
nós, que temos o privilégio de viver em uma
cidade tão rica em história e cultura.

Parabéns, São Luís, pelos 412 anos de lulas,
sonhos e c^iquistas!

Bandido internacional
LINO RAPOSO MOREIRA*

Quando Bolsonaro pai assumiu a Presidência
poucas pessoas se lembraram ou fingiram
esquecer de váiias de suas declarações,
a maioria de ataques às instituições da
República e de ódio concentrado a todas
as minorias bi'asileii'a.s - raça, gênero,
nacionalidade, condição social, limitação
física, você pode mencionar qualquer uma,
e ele seria capaz de se leferü às pessoas
de cada um desses grupos, da pior maneira
que um ser desumano poderia se referir
abjeiarirenie a outro.
Por causa, talvez de demonstrações como
essas de infinita falta de empatia com
pretos, mulheres, homos^uais, indígenas,
mulheres, como se superior fosse (mas
superior em quê?). Ele é tão somente pessoa
mal-educada e Ignorante. Esta última
caraaeristica é conseqüência de, no deconer
de sua pequena vida vazia, nunca ter buscado
aescer moralmente, em conhecimentos sobre
a vida e em sua relação C(MU outr os humanos.
No inído, muita gente conhecedora de seu
triste modo de ser, se surpreendeu cora a
ausência de conflitos dele com os outros
Poderes, como ae observaria no início de
sua administração quliandelra. Aliás, não
se tem nolída de uma solitária reunião

convocada por ele com a fim de discutir com
seus Diinistros o andamento dos programas
de governo, novas idéias, equilíbrio
orçamentário, combate a inflação, comérdo
exterior, relações diplomáticas, taxas Juros
etc. Afinal, sua experiência com os livros
restringe-se aos da Escola Militar, da qual foi
expulso.
Infelizmente para o país, contudo, o Paraíso
da Paz acabou, pois, na visão dc Bolsonaro
pai, dois ou pês meses de serenidade é
demais. Cansado de tonto sossego e de
tão curto tempo sem guerra ideológica,
ele resolveu agir. Sem nunca o Supremo
Tribunal Federal ter dado uma decisão,
tão só, contra seus interesses, ele iniciou
ampanha de desmoralização contra o

Supremo, repito, antes mesmo antes dc
qualquei decisão daquela Corte, conttáiia
aos desejos dele e aos de seus filhos, um
deles praticante da famosa rachadlnha, hoje
tão famosa, que acabou por transformar-se
em influencer inumano. "Como vai, seu
Racha?" O indicado respondia: "Este mês, o
faturamento subiu. Seu Racha faturou bem".

Chegou-se, então, ao inimaginável. Numa
ocasião, uma horda bolsonarista leve o topiete
de lançar fogos de artifício sobie o prédio
do SupieniD, sob olhares compreensivos
do então presidente da República. Havia
um clima de Copa do Mundo enu'e os
baderneiros, como se tivessem ganho uma
Copa do Mundo de Futebol.
Todo cidadão conhece as regras das
democracias verdadeiras e sabe como
funcionam. Criticar é parte do jogo. Se
não o fosse nâo estaríamos num regime de
liberdades. Anrigaraente, dizia-se a roda
hora: "O juiz errou. Decisão equivocada".
Agora o Tribunal tinha suas determinações
classificadas como Iruto da venda de seu

conteúdo, sem a aptesentaçào de qualquei
exidência de apenas a metade de uma prova,
ou a metade da metade. No Brasil, o STF
.sempre fni objeto de crúica-s, mas nunca de
ameaças de morte não só aos seus ministros,
mas, igualmente a seus familiares, como
acüuteceu num aeroporto eni Roma. Esses
btílsonarismt» nunca oconeram "antes na
história desse país", no dizer do presidente
Lula.
Ouvia-se então, e ainda se ou\'e. a idiotia
solta em mesa de bar. Era jurisprudência
pra cá, jui isprudência pra lá, nobre colega,
sistema de leis. jurisconsulto renomado,
tudo na tentativa de obrigar (vejam sn)
Alexandre de Moraes a aliviar a mão contra
3 bandidagem dc casaca com uma pistola
no bolso, (guando decidiram dar um golpe
nas instituições bra.sileiras, vi na televisão
um sujeito da Academia Brasileira de
Letras, Merval Melo, repudiar o miiãsiro
Alexandre de Moraes, por condenara "penas
exageradas" os invasores das sedes dos

Poderes da República, porque eram pessoas
desiníormadas, sem conhecimento das
cansequ«tdas de seus atos.
Como ele tentou ler as decisões do Ministro,
mas cansou mentalmente, como sempre,
logo no primeiro parágrafo, não chegou
ao ponto de se informar que esses pobres
coitados, massa de manobra do bolsonarismo
e do extremismo de diwta, - eles, são uma
coisa só, juntos ih mesma tarefa de golpear
3 democracia - se apressou eiu criticar o
Ministro. Portanto, Merval Melo, esse tipo
dê geniê assinou acordos de não persecução
penal e ficariam livres até descumprirem os
acordos. Não houve exagero algum.
Mas. o cimo disso tudo foi a iresloucada
tentativa dc Elon Mu^, gangstcr
internacional muito rico (imaginem a
maneira como ele ficou rico) e dono da rede
social X, de emparedar a Justiça brasileira,
ao desobedecer Tepetidamente aoMinisno.
Patriotas brasileiros feivorosos e de raiz

correram em apoio ao bandoleiro.
Quando snuireram da decifro de Moraes
de equiparar a rede X à empresa Star-link.
também deMusk, reclamarani em prantos,
pobrezinhos. A empresa havia mandado dizer
que não obedeceria a ninguém. Daí a alguns
dias, poréni, recuou e, sem pedir desculpas,
submeteu-se ãs leis l»asiieiras, dando razão,
dessa forma, ao ministro, pois o recuo foi, é
óbvio, ordenado por Musk. As duas empresas
agem, de fato, sob comando único e, pois,
justificsm uma pagar as multas da outra.
Em minha opitíião. o Brasil não deve trocar
sua soberania e a de seu mais aho tribunal,
por uma audiência de duzeutas mil clientes
da Starlink. Deve, sim, criar vergonliar e
consmiii' a infraestrutura de imemet para
essas pessoas na Amazônia brasileira.

*ttNO RAPOSO MOREIRA É PHO. DOUTO
RADO PELA UNIVERSIDADE DE NOTRE

DANE NOS ESTADOS UNIDOS, MEMBRO

DA ACADEMIA MARANHENSE DE LETRAS

E EX-PRESIDENTE DA INSTITUIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 256/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de

empresa para prestação de serviços gráficos.

DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 14h30min, horário de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.

licltacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.

Hdtacoílnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2024.

Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

AVISO DE LiaiAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 020/2024 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 267/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de

empresa para prestação de serviços médicos na realização de

mutirão de catarata.

DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 09h30min, horário de

Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
lidtacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.

lidtacoljnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 03 de setembro de 2024.

Jerônimo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ACOR
DO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 04/2024-SEDUC. PRO
CESSO N" 2024.110220.18190-SEDUC. ENTE PARTÍCIPE: O

ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ES
TADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC. CNPJ: 03.352.086/0001-00. RE
PRESENTANTE: neste ato representada pela Secretária Interina de
Estado da Educação, Sra. JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA. CPF:
060.614.994-50 e do outro lado, o INSTITUTO SONHO GRAN

DE. CNPJ; 22.915.504/0001-74. REPRESENTANTES: neste ato

representada pela Duetora Executiva, Sra ANA PAUEA PEREIRA.
CPF: 074.371.559-40 e pelo Diretor Presidente, Sr. RODRIGO FI
GUEIREDO DE SOUZA. CPF: 200.176.968-79, e o INSTITUTO

NATLTIA: CNPJ: 12.384.445/0001- 00. REPRESENTANTE: neste

ato representada pelo Diretor Presidente, Sr. DAVID SAAD. CPF:
175.203.068-01. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 1.1. O
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica consiste na execu
ção de um conjunto de projetos que auxiliem a Secretaria na imple

mentação, na continuidade, no aprimoramento e na expansão do pro
grama de ensino em tempo integral. CLÁUSULA TERCEIRA-DO
PRAZO DE VIGÊNCIA - 3.1. O prazo de vigência deste Acordo
será de 3 (três) anos a partir da data da publicação de seu extrato no
diário oficial do Estado, podendo ser prorrogado mediante celebração

de termo aditivo. CLÁUSULA QUINTA-DA TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 5.1. Para a
execução das atividades deste Acordo não haverá tiansferência de
recursos financeiros entre Secretaria e Parceiros ou qualquer outra
forma de compartilhainento paüimonial. Nesse sentido, fica estabele
cida a dispensa do procedimento de prestação de contas, nos termos
do artigo 63,3°, da Lei Federain" 13.019/2014 e do artigo 6°, 2°, TI, do
Decreto Federai n° 8.726/2016. BASE LEGAL: Lei n" 13.019, de 31

de julho de 2014, Decreto Federal n° 8.726/2016, Decreto Estadual n°
32.724/2017, bem como as disposições sobre privacidade e proteção de

dados previ.stas na Lei Federal n° 13.709/2018. DATA DE ASSINA
TURA: 02 de setembro de 2024. FORO: Comarca de São Luís/MA.

IGOR DE SOUZA CARNEIRO DA COSTA Secretário Adjunto
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC.

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
FUNAÇ

ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE
ESPAÇO PARA AS ATIVIDADES PRÁTICAS DO PROGRAMA DE
APRENDIZAGEM n° 01/2024 CELEBRADO ENTRE A FUNDA

ÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNAC E SE
CRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HLTHANOS E PAR

TICIPAÇÃO POPULAR DAS PARTES. Fundação da Criança e
do Adolescente - FUNAC/MA, pessoa jurídica de Direito Público
da Administração indireta do Estado do Mar anhão, criada pela Lei n°.
5.650 de 13 dc abril de 1993, com sede na Fonte do Bispo, Rua Cândi
do Ribeiro, n° 850, Centix), São Luis —MA, CNPJ 05.632.559/0001-

58, representada ne.ste ato por sua Presidente, Sra. Sorimar Sabóia
Amorim, brasileira, casada, assistente social, residente e domiciliada

em São Luis - MA, portadora do C.P.F. n° 466.428.203-63 e a Secre
taria de Estado dos Direitos Humanos e Participação Popular - SE-

DIHPOP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.556.140/0001-15, situada

na Av. Jerônimo de Albuquerque, S/N, Edifíeio Clodomtr Milet, 2°

Andar, Bloco A, Calhau- São -Luis/MACEP: 65074-220, órgão da
administração Pública, neste ato representada por sua secretária, Sra.

Lília Raquel Silva de Negreiro, brasileira, casada, poixadora do RG

029553672005-4 SSP/MA e inscrita no CPF 034.738.373-42, têm

entre si ajustado o ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA DISPO
NIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO PARA AS ATIVIDADES PRÁTI
CAS DO PROGRAMA DE APRENDIZAGEM, com base na Lei

n° 8.666/1993 e Lei n° 10.097/2000 e cláusulas abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. Constitui objeto
deste .ACORDO DE COOPERAÇ.AO a Cooperação reciproca entre
as partes, visando a disponibilização de espaço físico que viabilize

o desenvolvimento de atividades laborais relativas ao Programa de
Aprendizagem Profissional (Programa Jovem Aprendiz) dos (as) ado

lescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas res

tritivas e privativas de liberdade e os (as) egressos (as) das medidas

socioeducativas da Fundação da Criança e do Adolescente do Mara

nhão - FUNAC/MA. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Fica estabelecida a vigência por 24 (vinte e quatro) meses, poden
do ser prorrogado por igual período, contados da data da assinatma
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2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO ELE

TRÔNICO: Poital de Compras do Governo Federal - www.coin-
prasgovemamentais.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO
DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço

eletrônico www.comDrasgovemamentais.gov.br. http://buríti)ana.ma.

gov.br. no Mural de Lieitações —TCE — MA, podendo ainda ser obti

do por meio de solicitação no e-mail orefeitura@biuitirana.ma.gov.br

e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante

o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Docu

mento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente

de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Mimicipal de Buri-

tirana (MA) sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis,

no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período

no qual os autos do processo administrativo pennanecerão com vista

franqueada aos interessados. MURILO SANTOS NOGUEIRA —

AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2024
CPL/PMC. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 267/2024.

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empre
sa para prestação de serviços médicos na realização de mutirão
de catarata. DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 09h3ümin,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita
Colinas -www.lieitacolinasma.com.brlnformações adicionais em

www.eolinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2024.Jerônimo Cardo
so Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICTTAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2024
- CPL/PMC JROCESSO ADMINISTR.4TIVO N" 2S6/2024.OB-

JETO: Registro de preços paru futura contratação de empresa para
prestação de serviços gráficos. DATADA ABEIRTURA: 24/09/2024
às 14h30min, horário de Brasília. .LOCAIj DE REALIZAÇÃO:
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.Informações

adicionais em www.colinas,ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.

br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 03 de setembro de 2024. Je-
rònimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2024
CPL/PMC.PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 230/2024.0B-

JETO: Registro de preços paia fiituia contratação de empresa para

fornecimento de gabinete odontológicos e equipamentos. DATA DA
ABERTURA: 25/09/2024 às 09h30min, horário dc Brasília. LOCAL

DE REALIZAÇÃO: Poital Licita Colinas - www.licitacolinasma.
com.br Informações adicionais em www.coiinas.ma.gov.br, www.Kci-

tacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 03 de setem

bro de 2024.Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR - MA

AVTSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICA N° 003/2024/
SRP. PROC. ADMINISTRATIVO N° 111/2024. ORGÃO REALI

ZADOR: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e In-
fraestmtuia. Através da Agente de Contratação: Washington Cailos

Ferreira dos Santos. BASE LEGAL: Será processado e julgado em
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, De

creto Municipal n" 021/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14 e demais le

gislações aplicáveis. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo Sistema de
Registro de Preço. OBJETO: Registro de preços para eventual e fu
tura contratação de empresa especializada em fornecimento de mate
riais esportivo, destinados às Secretarias de Duque Bacelar, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaiia Municipal de Adminis
tração. LOCAL/SITE: https://www. novobbmnet.com.br . DATA: 20

de setembro de 2024, às 08:15min. EDITAL: O Edital será disponibi

lizado, na íntegra, no endereço eleuônico: https://www.novobbmnet.
com.br - https://duQuebacelar.ma.gov.br. Portal Nacional de Con
tratações Públicas - PNCP através do endereço: https://www.gov.br/
pncp/pt-br, esclarecimentos adicionais, via e-mail cplduquebacelar@
gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito
horas) às 12h00min (doze horas). Duque Bacelar/Ma, 06 de setembro
de 2024. Robert Otoni Furtado Oliveira Secretáiio Municipal de Ad
ministração, Finanças e Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR

EDISON LOBÃO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024.
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITUTÍA MUNICIPAL DE
GOVERN.ADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N° 342452.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de

Governatior Edisun Lobão - MA, por seu Secretária Municipal de

Saúde, torna público para conhecimento de todos que realizará lici

tação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO: Aquisição

de duas motocicletas, O (zero) km, modelo tipo motocicleta, ano de
fabricação 2024, para atender à demanda da Secretaria Municipal de

Saúde de Governador Edison Lobão - MA. Código UASG: 980162,

no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Por Item", TIPO: Menor
Preço. BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n° 14.133,

de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital. Data da Sessão: 20

de setembro de 2024 às 08:00 horas (oito horas), horário de Brasília

- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no en
dereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br. O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura (https://

portal.govemadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV (www.
gov.br/compras) ou ainda adquirido via impresso mediante o recolhi

mento de RS: 50,00 (cinqüenta reais) através de DAM (Documento de

Arrecadação Municipal). Esclarecimentos adicionais deverão ser proto

colados na PROLIC, no horário de expediente ou pelo COMPRAS.GOV

(www.gov.br/compras). Gov. Edison Lobão M.4,5 de setembro de 2024.

Sirleide Marinlio dos Santos. Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 013
/2024 ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, AVISO DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2024. PROCESSO ADMI

NISTRATIVO N" 342329.2024.2152-08. A Prefeitura Municipal de

Governador Edison Lobão - MA, por seu Secretário Municipal de

Desenvolvimento Social, toma público para conhecimento de to

dos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão Eletrônico.

TIPO: Menor Preço. OBJETO: contratação de empresa (s) especia

lizada (s), para a aquisição de brinquedos para o dia da criança, a

fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvol

vimento Social do Município de Governador Edison Lobão - MA.

Código UASG: 982015, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por
Item", BASE LEGAL: Pelas disposições da Lei Federal n" 14.133,

de 01 de abril de 2021 e as condições do Edital, Data da Sessão: 20

de setembro de 2024 às 09:00 horas (nove horas), horário de Brasília

- DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no

endereço eletrônico www.comDrasgovernamentais.gov.br. O Edital e

seus anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitu

ra (https:/7portaLgovemadoredisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.
GOV (www.gov.br/compras) ou ainda adquirido via impresso me
diante o recolhimento de RS: 50,00 (cinqüenta reais) através de DAM



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7059 N® 172, quinta-feira, 5 de setembro de 2024

CONCORRÉNOA EL£1RÔNiCA N® 5/2Ú24

Objeto: contratação de empresa para a construção de cobertura da quadra
esportiva da Escola Municipal Crlstíano Carlos Friaça. Abertura: 20/09/2024, às
O^OOmin.

CONCOARÊNOA ELETRÔNICA N® 6/2024

Objeto: contratação de empresa para a reforma e adequação da quadra de
esportes e espaço esportivo da Escola Municipal Professora Joana Sebastiana dos Santos.
Abertura: 20/03/2024, às 13h3ümtn. Os editais poderão ser obtidos no site
https://bnccompras.com/ e/ou através do site www.saoIuisdemontesbelos.go.gov.bf.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal no
endereço acima mencionado, em horário de expediente ou pelo telefone (64) 3671-
7025.

São Luís de Montes Belos - GO, 4 de setei
ALBERTINO DE PAULA JUNIOl

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOÜS

EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA N® 80/2024

CONTRATANTE: PREFEfTURA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS, pessoa jurídicL
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 01.343.086/0001-18, com
administrativa na Avenida Româo, Setor Nuputira, nesta cidade, neste ato sendo
representada pelo Secretário Municipal de Administração de Serranópolis-GO, Sr. SAMUEL
FRANCO DE UMA, brasileiro, agente político, casado, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADO: ICPOS INSTITUTO DE CURSOS E PÓS-GRADUAÇÃO LIDA, pessoa jurídica de
Direito Privado, Inscrita no CNPJ n® 32.636.646.0001-56, com sede na Rua Bananal, S/N,
Setor Loteamento Votorantim, Cocalzinho de Goiás - GO. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇÒ
DE CURSO VALOR TOTAL: R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais) PRAZO: 30 dias DATA DE
ASSINATURA: 19/08/2024 MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a demanda da secretaria de
administração.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 82/2024

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 12.251.090/0001-72. CONTRATADO: VALE
NAKAMURA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob nC 45.319.809/001-19, com sede na Avenida T9, n® 2310, Setor Jardim América,
Goiânia - GO. OBJETO: PRESTADO DE SERVIÇO DE ANÁLISE DOS PROJETOS DE PLANO DE
PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO NO HOSPITAL MUNICIPAL VALOR TOTAU
RSS.OOÜ.OO (cinco mil reais) PRAZO: 30 dias DATA DE ASSINATURA: 19/08/2024 MOTIVO DA
DISPENSA: Suprir a demanda hospitalar.

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 83/2024

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, pessoa jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 12.251.090/0001-72. CONTRATADO: RfD
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob n® 24.484.451/0001-00, com sede na Avenida Água
Santa, S/N, Setor Residencial Água Santa, Rio Verde - GO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA
DE MONITORAMENTO DE GLICOSE VALOR TOTAL; RS9.864,00 (nove mil e oitocentos e
sessenta e quatro reais) PRAZO: 30 dias DATA DE ASSINATURA: 20/08/2024 MOTIVO DA
DISPENSA: Suprir a demanda hospitalar.

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 85/2024

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, pessoa jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 12.251.090/0001-72. CONTRATADO:
COMMERCE ALL SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ sob n® 11.049.999/0001-80, com sede na Rua da estrada, S/N, Setor Vila Brasília,
Aparecida de Goiânia - GO. OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
PARA CALIBRAGEM DE EQUIPAMENTOS E MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA
PARA CONSUMO VALOR TOTAL: RS2.745,00 (dois mi) e setecentos e quarenta e cinco reais)
PRAZO; 30 dias DATA DE ASSINATURA: 21/08/2024 MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a
demanda da secretaria de saúde.

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 86/2024

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Serranópolis-GO, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 12.251.090/0001-72. CONTRATADO: CELSO
AMORIM SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n®
20.554.596/0001-25, com sede na Avenida Augusto, n® O, Setor Jardim das Morangas,
Serranópolis-GO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE UMA
ESTRUTURA METÁLICA DESTINADA A PUCA DE IDENTiFICAÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA VALOR TOTAL: R$15.000,00 (quinze mil reais) PRAZO: 30 dias
DATA DE ASSINATURA: 28/08/2024 MOTIVO DA DISPENSA: Suprir a demanda hospitalar.

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 25/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 9213/2024. O MUNICÍPIO DE
SERRANÓPOUS/GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n®
01.343.086/0001-18, através da Secretaria Municipal de Assistência Social torna público
que, realizará licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica sob o n® 025/2024,
tendo por abjeto a abertura de processo llcitatório para REGISTRO DE PREÇO DE LOCAÇÃO
DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS, de acordo com o Termo de Referência, seguindo as normas
regulamentadoras. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h do dia 10/09/2024 às 09:00
horas do dia 23/09/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS; Às 09:30 horas do
dia 23/09/2024. LOCAL: www.bnc.org.br "Acesso Identificado". Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Bras/iia (DF). Editai está à disposição dos interessados
no Portal Transparência do Município (www.serrranopolis.go.gov.br). Telefone (64)3668-
1259.

Serranópoiis/GO, 4 de Setembro de 2024.
MAXWiLLAN DA COSTA UMA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 16/2024

ÓRGÃO SOLICITANTE: Fundo Municipal de Saúde de Vianópolis. OBJETO:
fornecimento de equipamento e material permanente para atenção especializada em
saúde referente a Emenda Parlamentar n" 31918.033000/1240-05 para a secretaria de
Saúde, da Prefeitura de Vianópolis -GO. DATA DE ABERTURA: 18/09/2024; HORÁRIO: 09h;
LOCAL: Nwww.licitanet.com.br. RETIRADA DO EDITAL: no endereço eletrônico acima, na sede
da Prefeitura ou no site: www.vianopoiis.go.gov.br.

Vianópolis - GO, 04 de setembro de 2024.
LINEU JOSÉ DA COSTA

Pregoeiro

Este documenta pode ser verifícado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autentictd8de.htmi, peiu código OS30202409ÜS00240

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINOPOLIS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 24/2024 SRP

A PREFEITURA DE VICENTINÓPOLIS/GO, leva ao conhecimento dos interessados

que fará realizar no dia 18/09/2024 às 09:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço por item, através do Portal da BNC (https://bnc.Drg.br/),
visando a aquisição de equipamentos de informática, conforme demanda dos órgãos da
Prefeitura, FMA5 e FMS, seguindo as condições estabelecidas na lei federai 14.133/2021 e

no edital e seus anexos. Maiores informações no fone;(64)3691-l557 ou e-
mall:licitacaovct2@gmail.com.

Em 4 de setembro de 2024

VALDIRENE BORGES SIMIÃO

Pregoeira

ESTADO DO MARANHÃO

EITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 19/2024 - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Açailândia por meio da Secretaria Municipal de

Educação, torna público para o conhecimento dos interessados que realizara no dia 18 de
setembro de 2024 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de

preços, na modalidade pregão eletrônico n® 019/2024, do tipo Menor Preço (por item),
modo de disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o registro de preços para contratação

de pessoa(s) juffdica(s) para o fornecimento de equipamentos de informática visando
atender as necessidades operacionais administrativas de várias secretarias e órgãos do
município, nos termos da Lei n® 14.133/2021, Lei Complementar n' 123/06 e suas
alterações posteriores. Decreto n® 11.462, de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal n®
021/2024 e suas alterações posteriores Decreto Municipal n® 022/2024 e suas alterações
posteriores. A Sessão Pública será realizada através do site https://www.iicitanet.com.br e
conduzida pela servidora designada PREGOEIRA, regulamentada pelo decreto municipal 019
de 22 de janeiro de 2024, na sede da Prefeitura Municipal de Açailândia, situado à Av.
Santa Luzia, s/n", Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA. Ocorrendo
decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia

útil subsequente.

Açailândia/MA, 3 de setembro de 2024.
KARU JANIS LIMA NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI

AVtSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 4/2024

O Município de Arar) (MA), por melo da Secretaria Municipal de Obras.
Serviços Urbanos e Transporte, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e condições. Tipo de licitação: Menor preço global que será regida
pela Lei n® 14.133/21 e Decreto Municipal n® 010/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO MUNICÍPIO DE ARARÍ/MA. A
proposta de Preços deverá ser entregue até às 13;00hs (treze horas) do dia
06/09/2024, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Arari/MA, sito a Av. Dr.
João da Silva Uma, S/N, Centro - CEP: 65.480-OG0, Arari/MA, no horário das 08:(X)hs
às 13h do dia 06/09/2024, em dias úteis ou pelo E-mail: ccic@arari.ma.gov.br. O
edital/aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2® a 6® feira, no horário das 08;00hs (oito horas) às ISiOOhs (treze
horas) e no sitio ofidal deste poder executivo (https://arari.ma.gov.br/diario/), onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no
mesmo endereço e/ou pelo e-mail informado.

Arari - MA, 22 de agosto de 2024.
RAIMUNDO FERNANDES PRAZERES FILHO

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e
Transporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE UCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 20/2024 • CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 267/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços médicos na realização de mutirão de catarata.

DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.iicitacolinasma.com.br
informações adicionais em www.coilnas.ma.gov.br,

www.licitacollnasma.com.br e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 21/2024 - CPl/PMC /'
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 256/2024
OBJETO; Registro de preços para futura contratação de empresa para

prestação de serviços gráficos.
DATA DA ABERTURA: 24/09/2024 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colina5.ma.g0v.br,

www.iicitacoHnasma.com.far e www.gov.br/pncp.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 230/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para
fornecimento de gabinete odontológicos e equipamentos.

DATA DA ABERTURA; 25/09/2024 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br,

www.ricitacQiinasma.com.br e www.gQv.br/pncp.
Colinas-MA, 3 de setembro de 2024.

JERÒNIMO CARDOSO ROSA NETO
Pregoeiro

DotumentQ a&slnado dl^ltaimtnte conforme MP Z.200-Z de 34/(%/2001, fcp
que institui a Infraestrutura de Oiaves Públicas Brasileira - ICP-Brasii. Bf**"
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rb flexo

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 021/2024 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 256/2024

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes
dados:

Dados Comerciais:

A RB FLEXO LTDA.

Endereço: Rua Oroziinbc Ribeiro n°635, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/ MG - CEP: 38408-242 Telefone: (34) 3224-0707

CNPJ: 50.447.623/0001-85 lE: 004602664.00-10 IM: 643.392-00

Email: licitaeao@rbdigital.com.br

Dados Comerciais: Banco: 001 - Banco do Brasil: Conta: 11391-3 Agencia: 5874-2

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em assinar a Ata / Contrato no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes
dados:

Dados do Representante Legal:

Representante/ preposto: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Estado Civil: Solteira

Nacionalidade: Brasileira

Profissão: Empresária

> )
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- RG : MG-3.656.847 CPF n° 579.079.276-68

- Domicílio : RUA SANTO ANDRÉ, número 253, bairro / distrito SÃO FRANCISCO, município PATOS DE MINAS - MINAS GERAIS, CEP; 38.702-

Número

do lote
Descrição do item Quantidade

Unidade

de medida

VALOR

UNITÁRIO
Valor total Marca Modeio/versão/código

1

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA

DURAOUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAI IMP. 4X1 CORES, MIOLO

C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES.

1400 Unidade

R$
18,00

R$
25.200,00

PRÓPRIA 2024

2

[COTA RESERVADA ME/EPP] -

AGENDA TAM 14X20,5 CM CAPA

DURADUPLEX COM ACABAMENTO

ASPIRAL IMP. 4X1 CORES, MIOLO

C/180 PAGINAS 4X1, PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES.

350 Unidade

R$
18,00

R$
6.300,00

PRÓPRIA 2024

3

ATA DOS RESULTADOS FINAIS ENS.

FUND C/ 100 FLS TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G 1X1 COR

5000 Bloco

R$
4,20

R$
4.200,00

PRÓPRIA 2024

) )
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4

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

FORMATO 22X32 CM AP 180G IMP

4X0 CORES

30000 Unidade
R$ 1,00 R$ 30.000,00

PRÓPRIA 2024

12

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
BANNER FORMATO lOCXlOOCM IMP

4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
1640 Unidade

R$ 36,00 R$ 59.040,00
PRÓPRIA 2024

13

[COTA RESERVADA ME/EPP] -

BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP

4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
410 Unidade

R$ 36,00 R$ 14.760,00
PRÓPRIA 2024

14
BANNER FORMATO 80X120CM IMP

4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL
1200 Unidade

R$ 34,00 R$ 40.800,00
PRÓPRIA 2024

15
BANNERS IMPRESSÃO DIGITAL,
60X90CM

500 Unidade

)

R$ 19,00 R$ 9.500,00
PRÓPRIA

'

2024

,  O

i-lisi
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17

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
BLOCO DE PAPELTIMBRANDOTAM

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

2756 Bloco

R$
5,40

R$
14.882,40

PRÓPRIA 2024

18

[COTA RESERVADA ME/EPP] -

BLOCO DE PAPELTIMBRANDOTAM

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

689 Bloco

R$
5,40

R$
3.720,60

PRÓPRIA 2024

19

BOLETIM ESCOLAR EDUCAÇÃO
INFANTIL TAM 22X32 AP 240 KG

IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

15000 Unidade
R$ 1,00 R$ 15.000,0

PRÓPRIA 2024

20

BOLETIM ESCOLAR ENSINO

FUNDAMENTAL le AO 5 e ANO TAM

22X32 CM EM PAPEL 240 KG

IMPRESSÃO 4X1 FRENTE E VERSO

15000 Unidade
R$ 1,00 R$ 15.000,00

PRÓPRIA 2024

23

BOLETIM DE DOSES APLICADA -

HPV C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

)

R$
12,00

R$
12.000,00

PRÓPRIA

>

2024

Cò
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25

BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRÍPICIVIRAL - HOMENS C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

ÍMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
7,00

R$
7.000,00

PRÓPRIA 2024

26

BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
7,00

R$

7.000,00

PRÓPRIA 2024

27

BOLETIM DE DOSES APLICADA -

TRIPLICI VIRALPNEUMOCÓCICA 23

VALENTE C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

1000 Bloco

R$
7,00

R$
7.000,00

PRÓPRIA 2024

28

BOLETIM DE DOSES APLICADA

ANTI-RÁBICO C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

1000 Bloco

R$ 9,00

R$

9.000,00

PRÓPRIA 2024

3-

. ^
•=1-1
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29

BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG

- COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
9,00

RS
9.000,00

PRÓPRIA 2024

30

BOLETIM DE DOSES APLICADA

DT/DTPA - GESTANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
9,00

RS
9.000,00

PRÓPRIA 2024

31

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP

TRÍPLICE BACTÉRIANA -

COMUNICANTES C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
5,40

RS
5.400,00

PRÓPRIA 2024

32

BOLETIM DE DOSES APLICADA

FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

RS
5,40

RS
5.400,00

PRÓPRIA 2024
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33

BOLETIM DE DOSES APLICADA

HEPATITE B C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORES

1000 Bloco

R$
5,40

RS
5.400,00

PRÓPRIA 2024

34

BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
6,00

R$
6.000,00

PRÓPRIA 2024

35

BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA GRUPOS

PRIORUTARIOS C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
4,99

RS
4.990,00

PRÓPRIA 2024

36

BOLETIM DE DOSES APLICADA

INFLUENZA(GESTANTE) C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
4,99

RS
4.990,00

PRÓPRIA 2024

) )
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37

BOLETIM DE DOSES APLICADA

MENIGOCOCICA C CONJUGADA

C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
4,99

R$
4.990,00

PRÓPRIA 2024

38

BOLETIM DE DOSES APLICADA

PNEUMOCÓCiCA 10 VALENTE

C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$

4,99

RS
4.990,00

PRÓPRIA 2024

39

BOLETIM DE DOSES APLICADA

RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO

C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$
5,40

RS
5.400,00

PRÓPRIA 2024

40

BOLETIM DE DOSES APLICADA

ROTAVIRUS HUMANO(ORAL) C/100
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

1000 Bloco

R$

5,40

RS
5.400,00

PRÓPRIA 2024
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74 [COTA AMÍ^brCÕNCORRÊNCIA] -
CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL

COCHÊ IISG IMP 4X0 CORES

30000 Unidade
R$2,00 R$ 60.000,00

PRÓPRIA 2024

75 [COTA RESERVADA ME/EPP] -

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL

COCHÊ 115G IMP 4X0 CORES

7500 Unidade
R$ 2,00 R$ 15.000,00

PRÓPRIA 2024

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$428.363,00 ( QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS).

ik III R J| A Dl A Assinado de forma digital por NILCE

NiLLh IVl A Kl A MARIA RIBEIRO
BRAGA:579D7927668

DiDETID/^ DN: c=BR, o-ICP-Brasil.
r\l D EI I l\Vj ou=presencial,

ou=33216689000145.

D D A ̂11 A • 7 QO ou=Secretar|a da Receita Federal do
DriMvj/A.^ / !7U Brasil-RFB,ou=IDFEDERAL,ou=RFB

e-CPF Al, cn=NILCE MARIA RIBEIRO

7Q07A^Q BRAGA:57907927668
'  Dados: 2024,11.01 11:43:28-03'00'

)
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m

MARCA/MODELO DO MATERIAL : PROPRIA/2024

PRAZO PARA PAGAMENTO : CONFORME EDITAL

PRAZO DE GARANTIA : 12 (DOZE) MESES. (A garantia dos produtos contra defeitos de fabricação, vícios ou incompatibilidade de aplicação frente ao descritivo, observará o
disposto no Código de Defesa do Consumidor - Lein" 8.078/1990.)
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO : CONFORME EDITAL e seus anexos.

PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: CONFORME ESTIPULADO EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

Observações:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X)
Forma de pagamento: De acordo com o contido no edital.
[x ]- Nossa empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3" da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do 4°
daquele artigo.
Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
DECLARAMOS SOB AS PENALIDADES DA LEI, E PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNIGO QUE:
1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
2  VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
3  A PROPONENTE DECLARA CONHECER E CONCORDAR COM OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE REGE APRESENTE LICITAÇÃO
4  A PROPONENTE DECLARA QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM
FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO PRESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR
OCORRÊNCIAS POSTERIORES.
5  DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE
OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, E NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA
PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
6  DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS ACIMA INDICADOS, ESTAMOS
DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS ESTABELECIDAS PARA ESTA LICITAÇÃO, AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INÇONDICIONAL E
INTEGRALMENTE;

7  DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO PRESENTE CERTAME
LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;
8  A PREPOTENTE DECLARA CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE REGE A PRESENTE LICITAÇÃO.
9  DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, Q' )NÃ0 ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INI )NEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A



rb flexo

ADMINISTRAÇÃO PmUCATEMKii^QlJER DE SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL.
10 CUMPRIMOS PLENAMENTE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTA LICITAÇÃO.
11 CONCORDAMOS E NOS SUBMETEMOS A TODOS OS TERMOS, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DO PERTINENTE EDITAL, COMO, AS LEIS, DECRETOS,
PORTARIAS E RESOLUÇÕES CUJAS NORMAS INCIDAM SOBRE A PRESENTE LICITAÇÃO. DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DESTA
PROPOSTA, DO TERMO DE REFERÊNCIA E Ã LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
12 DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO SISTEMA É AUTENTICA.

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

as convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade
dos documentos apresentados.
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Uberlândia, 01 de Novembro de

2024.

NILCE MARIA RIBEIRO

BRAGA:57907927668

AssiruKÍo de forma digital por NILCE MARIA HIBEIRO BRAGA:57907927668

DN: c=BR, o=lCP-Bra5H, ou^presendal, ou=33216689000145, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RF8, ckj=ÍDFEDERAL ou^RFB e-CPF Al,

cn-NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA:57907927668

Dados: 2024.11.01 11:43:22-03'00'

RB FLEXO LTDA EPP CNPJ/MF: 50.447.623/0001-85

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

RG: MG-3.656.B47 CPF N° 579.079.276-68

PROPRIETÁRIA
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No 021/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 256/2024

ANEXO IV

DECLARACAO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Preféitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 021/2024 - CPL/PMC

'rocesso Administrativo ns 256/2024

A empresa RB Flexo Ltda , com inscrição no CPF/CNPJ n." 50.447.623/0001-85 , residente/sediada na Rua Orozimbo
Ribeiro N° 635 - Sala 1 - Santa Mônica - Uberlândia - MG, neste ato negociai representada por seu representante legal
NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA, Estado Civil: Solteira, Brasileira, Empresária, residente à RUA SANTO ANDRÉ,

número 253, bairro / distrito SAO FRANCISCO, município PATOS DE MINAS - MINAS GERAIS, CEP 38.702-008
, portador da cédula de identidade MG-3.656.847 , CPF n°579.079.276-68

6 DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é Lucro Presumido

P DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possuí como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA, CPF n°579.079.276-68

P DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento no

endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto,

s^nformo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Rua Orozimbo Ribeiro N° 635 - Sala 1 - Santa Mônica - Uberlândia - MG

Telefone: (34) 3224-0707

E-mail: licitacao@rbdigital.com.br

P DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Empresa de Pequeno Porte - EPP;

P DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

ILCE MARIA

BEIRO

rAGA:579079

7668

ildoKr^vl-RFa

n  (H,

m-MakuMik«IMVio
««ACK STWTSlSè»

}!»*{>* UI7J2J} íitc

Rud Ulozimbo Ribeiio, 635 - Saia 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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|3 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n® 14.133/21, que não emprego menor de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)

anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso

XXXHI, do art. 7-, da Constituição Federal/88;

b Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n® 14.133/21;

t> Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento

ios direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1^, da Lei Federal n? 14.133/21;

b Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da

Lei Federal n^ 14.133/21;

b Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal

n5 14.133/21;

b Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. l4 da Lei Federal n^ 14.133/21;

b Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do

"nstrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos

apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no

respectivo edital e na Lei n^ 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Uberlândia, 23 de setembro de 2024.

ikii» ^1— ftyi AniA DIDCID/^ Assína<Jo(l«f0fma(1ígí:alp0fNILCCMAR1AWBCIR06RAGA;57907927668
!NlLL.t IVlAnlA nlDtinW E»l.c=Ba(»=ICP-era.';ilou»pro$encte!,mi-33,tt6689000145,

ou^aetaría da Recena Federai do Brasil - RFB. ou-IDfiOERAL ou^AFB

BRAGA:57907927668

RB FLEXO LTDA EPP CNPJ/MF: 50.447.623/0001-85

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

RG; MG-3.656.847 CPF N° 579.079.276-68

PROPRIETÁRIA

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242

(34) 3224 0707
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: RB FLEXO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FC

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N/REMP

lllllllllllllillllllll
MGP2300359071

1  090 CONTRATO

316 1 ENQUADRAMENTO DE EPP

UBERLÂNDIA

Local

24 ABRIL 2023

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semeltiante(s):

I  I SIM □ SIM

I  I NÃO /  /

Data Responsável
I  I NÃO /  /

Data Responsável

Processo em Ordem

Ã decisão

/  /

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

I  I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

TQ Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência

□

3® Exigência

□

4® Exigência

□

5® Exigência

□

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADÃ

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2® Exigência

□

3® Exigência

□

' Exigência

□

5® Exigência

□

Data Vogai Vogai

Presidente da Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

FOLHAS; 9^
Aõf, / aocgj

Ass:

1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
I Certifico o registro sob o n° 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CÃDBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://vvvvw.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. . . - . . .v
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

*a-

Capa de Processo

Identificação do Processo

Ntimero do Protocolo Nijmero do Processo Módulo Integrador Data

23/219.483-1 MGP2300359071 25/04/2023

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Vr.

i»-
*

I

FOLHAS:

PROC:o25Í& lãOãM

Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
í Certifico o registro sob o n° 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://wvvw.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. . ,,
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE RB FLEXO LTDA

1. NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA , Solteiro(a),

data de nascimento 12/06/1965, n° do CPF 579.079.276-68, documento de identidade MG-

3.656.847, PC, MG, com domicílio / residência a RUA SANTO ANDRÉ, número 253, bairro /

distrito SAO FRANCISCO, município PATOS DE MINAS - MINAS GERAIS, CEP 38.702-008.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: j fq^

l_̂ 0c
Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de RB FLEXO LTDA. /Ag

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia RB FLEXO.

Cláusula Segunda - O objeto social será IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRA

PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, REPARACAO E MANUTENÇÃO DE

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO, EDICAO DE LIVROS, FOTOCOPIAS, IMPRESSÃO DE JORNAIS,

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E

SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INSTALACAO DE PAINÉIS

PUBLICITÁRIOS, ALUGUEL E AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE.

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA OROZIMBO RIBEIRO, número 635, SALA 01,

bairro / distrito SANTA MONICA, município UBERLÂNDIA - MG, CEP 38.408-242.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 24/04/2023 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real)à integralizar em moeda corrente nacional até 24/04/2025.

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sòcio(a) NILCE

MARIA RIBEIRO BRAGA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

MODULO INTEGRADOR: 15 MGP2300359071 ill lll ll llllllllllilll l lllllll llll III
MG12470759

1/2

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
'Certifico o registro sob o n° 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www/.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE RB FLEXO LTDA

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sòcio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de UBERLÂNDIA - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

UBERLÂNDIA , 24 de Abril de 2023.

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Sócio/Administrador

MODULO INTEGRADOR: 15 MGP2300359071 llill llllllllllllll lllllill lllllll
MG12470759

2/2

( Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
! Certifico o registro sob o n° 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Ntjmero do Protocolo Ntimero do Processo Módulo Integrador Data

23/219.483-1 MGP2300359071 25/04/2023

identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

FOLHAS;

proc.(25G
Ass:

Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
t Certifico o registro sob o n° 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse tittp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocoio 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
0 assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RB FLEXO LTDA, de NIRE 3121403515-3 e

protocolado sob o número 23/219.483-1 em 25/04/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o

número 31214035153, em 26/04/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Ana Carolina

Dias Mauler Bento.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservlcos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnlca.jsf) e informar o número de

protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Belo Horizonte, quarta-feira, 26 de abril de 2023

Wgmm

Documento assinado eletrônicamente por Ana Carolina Dias Mauler Bento, Servldor(a)
Públlco(a), em 26/04/2023, às 08:53 conforme horário oficial de Brasília.

FOLHAS: 500

i-'

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucema
informando o número do protocolo 23/219.483-1.

Página 1 de 1

Sm Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
"Certifico o registro sob o n" 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219.483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ,,v.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

o ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

i

FOLHAS;

PROC:

Ass;

PH
Belo Horizonte, quarta-feira, 26 de abril de 2023

I, Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
i Certifico o registro sob o n" 31214035153 em 26/04/2023 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 232194831 - 25/04/2023.
Autenticação: D484594D811A3F7CADBD54F751F7BE5E459CC3F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://wvvw.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/219,483-1 e o código de segurança XZWL Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 26/04/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

'  i ? / <»
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Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

31214035153

Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

RR Fl PXO LTDA

322(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) FOLHAS: N° FC

requer a V.S^ o deferimento do seguinte ato:

N" DE CODiGO CODIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PR0C:^36? / 0^0^"^
N/REMP

MGP2400483091

1  002 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

tJBERLANDIA

Local

20 JUNHO 2024

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIÃDA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I  I SIM □ SIM

I  I NÃO /  /

Data Responsável
I  I NÃO

Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)d Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo Indeferido. Publique-se.

2^ Exigência 3^ Exigência 4® Exigência 5® Exigência

□  □ □ □

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
□ Processo indeferido. Publique-se.

2^ Exigência

□

3® Exigência

□

^ Exigência

□

5^ Exigência

□

/  /

Data Vogai Vogai

Presidente da Turma

Vogai

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024, Autenticação; 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai. . ,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/472.881-0 MGP24GG483Ü91 31/G7/2G24

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

<fip
éí-

í

w^ím

FOLHAS; 503

PROC; (2,5fc ixm
Ass;

1

Página 1 de 1

. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

f Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marinely de Pauia Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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RB Flexo Ltda
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jg INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO DO CONTRATO SOCIAL DE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

RB FLEXO LTDA

CNPJ: 50.447.623/0001-85

NIRE:31214035153

Pelo presente instrumento particular,

'^OL.HA.s"

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA, brasileira, solteira, nascida em 12/06/1965, empresária,

portadora do documento de identidade RG n® MG-3.656.847 PC/MG, inscrita no Cadastro

das Pessoas Físicas ("CPF") sob o n® 579.079.276-68, residente e domiciliada na Rua Santo

André, n® 253, bairro São Francisco, Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais,

CEP: 38.702-008;

ÚNICA SÓCIA da sociedade empresária RB FLEXO LTDA ("Sociedade"], sociedade limitada,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ("CNPJ") sob o n- 50.447.623/0001-85, e

na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ("JUCEMG") sob o Número de Identificação do

Registro de Empresa ("NIRE") 31214035153, em sessão de 26/04/2023, com sede a Rua

Orozimbo Ribeiro, n- 635, Sala 01, Bairro Santa Mônica, Município de Uberlândia,

Estado de Minas Gerais, CEP 38.408-242, resolve alterar o contrato social da Sociedade, de

acordo com seguintes termos:

1. ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

1.1. Resolve a quotista alterar o objeto social, atualmente estabelecido como

impressão de livros, revistas e outras periódicas, comercio varejista

especializado de publicações equipamentos e suprimentos de informática,

reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos,

aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios, serviços de acabamentos

gráficos, impressão de material para uso publicitário, serviços de encadernação

e plastificação, edição de livros, fotocopias, impressão de jornais, impressão de

material para outros usos, suporte técnico, manutenção e serviços em

tecnologia da informação, instalação de painéis publicitários, aluguel e

agenciamento de espaços para publicidade. Comércio varejista e atacadista de

artigos de escritório e papelaria; modificado para impressão de livros,

jornais, revistas e outras publicações periódicas, material para uso

publicitário e para outros usos. Serviços de acabamentos gráficos,

encadernação e plastificação, edição de livros, fotocopias, reparação e

m

Sua João Sati>lno,T5S3,
Satila fíÔfilcaiUbiertândla - «S

C34) 32S-3035

satt¥ae«ntrísta.dorla

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, t^ire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse fittp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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FOLHAS; MÂ,

Ass:
RB Flexo Ltda

Página 2 de 5
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manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, suporte

técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, instalação

de painéis publicitários, aluguel e agenciamento de espaços para

publicidade, aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios,

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática, comercio varejista e atacadista de artigos de escritório e

papelaria. O comercio atacadista de equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico. Fabricação de produtos diversos, de letras, painéis,

letreiros e placas de qualquer material, luminosos ou não luminosos. E a

cunhagem de medalhas.

INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

2.1. Resolve a quotista realizar a integralização, na data 26/04/2023, em moeda

corrente nacional, da quantia de R$ 100.000,00 (Cem mil reais], cuja

integralização estava programada para 24/04/2025. O capital social da

Sociedade permanece sendo de R$ 100.000,00 (Cem mil reais], dividido em

100.000 (Cem mil] quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real],

agora totalmente integralizado em moeda corrente nacional e distribuído da

seguinte forma:

SÓCIA OUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA 100.000 R$ 100.000,00 100%

Total 100.000 R$ 100.000,00 100%

3. CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

3.1. Por fim, resolve a quotista consolidar o contrato social da Sociedade, o qual, já

refletindo as alterações acima mencionadas, passa a vigorar com a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

RB FLEXO LTDA

FORMA, DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

1.1. A sociedade limitada denominada RB FLEXO LTDA ("Sociedade"] e utiliza a

expressão RB FLEXO como nome fantasia, rege-se pelo presente Contrato Social,

m

sottva

Rua Jfláo SatlriBO, ISHl,
Santa Mônlca.Ubertândía - WS

(34) 322Ã-303S

sattifacontr<ãa<áori3xom,^.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024, Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://\www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ... ,
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FOLHAS: 30c
PR0C:a5fe OOM'
Ass: RB Flexo Ltda

Página 3 de 5

pelas disposições da Lei n- 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil"] e,

supletivamente, pelas normas da Lei n- 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei

das SA").

1.2. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Orozimbo Ribeiro, n® 635, Sala 01,

Bairro Santa Mônica, Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais,

CEP 38.408-242 e, por deliberação de sua sócia, poderá abrir, manter e

encerrar estabelecimentos, escritórios, sucursais, filiais ou agências em

qualquer parte do território nacional.

1.3. A Sociedade tem por objetivo impressão de livros, jornais, revistas e outras

publicações periódicas, material para uso publicitário e para outros usos.
Serviços de acabamentos gráficos, encadernação e plastificação, edição de

livros, fotocopias, reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos, suporte técnico, manutenção e serviços em

tecnologia da informação, instalação de painéis publicitários, aluguel e
agenciamento de espaços para publicidade, aluguel de maquinas e
equipamentos para escritórios, comercio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista e
atacadista de artigos de escritório e papelaria. O comercio atacadista de
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico. Fabricação de
produtos diversos, de letras, painéis, letreiros e placas de qualquer
material, luminosos ou não luminosos. E a cunhagem de medalhas.

1.4. A Sociedade iniciou suas atividades em 24 de abril de 2023 e tem prazo de

duração indeterminado.

CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

2.1. O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem

mil] quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real] cada, totalmente

integralizadas em moeda corrente nacional, distribuídas da seguinte forma:

-

SÓCIA QUOTAS VALOR PARTICIPAÇÃO

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA 100.000 R$ 100.000,00 100%

Total 100.000 R$ 100.000,00 100%

2.2. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, não respondendo

subsidiariamente pelas obrigações sociais, observados os termos do artigo

1.0S2 do Código Civil.

2.3. A sócia poderá Fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore.

X■¥'
Rua João ffatlslno, TSSS,

Saíita ttefrtca.übertândla- ÍKl

C54>
■saàwcofttfisladsrüa

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://w\ww.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitaimente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
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ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

.«i

3.1. A administração da Sociedade é exercida pela sócia NILCE MARIA RIBEIRO

BRAGA, isoladamente, a qual não está condenada por nenhum crime, cuja pena

vede o exercício da administração da Sociedade, com poderes e atribuições para

realizar todas as operações para a consecução do objeto social e praticar todos

os atos normais de administração e gestão, sempre no interesse da Sociedade.

3.2. Poderão ser designados administradores não sócios, observando-se os termos

e procedimento do artigo 1.061 do Código Civil.

3.3. A administradora fica expressamente dispensada de prestar caução em sua

administração.

3.4. A administradora poderá perceber remuneração fixada por meio de

f  deliberação social.

3.5. A Sociedade será representada, ativa e passivamente, em juízo e fora dele, pela

assinatura individual da sócia administradora.

3.5.1. A Sociedade poderá, por meio de assinatura da sócia administradora,

constituir procuradores, para auxiliar na gestão dos negócios da

Sociedade e representá-la, dentre pessoas de reconhecida idoneidade,

empregados ou não, especificando, no instrumento de mandato, a

finalidade, os poderes conferidos e o prazo de validade, na forma da lei.

4. EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

4.1. O exercício social terá início em 1 de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro

de cada ano. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do

balanço patrimonial, observadas as prescrições legais e técnicas, devendo-se

promover as reavaliações, provisões e depreciações adequadas, nos termos do

artigo 1.065 do Código Civil.

4.2. Os lucros ou prejuízos apurados em balanços ou balancetes mensais serão

distribuídos ou suportados, conforme o caso, pela sócia.

5. DIVERGÊNCIAS SOCIAIS E FORO

5.1. As divergências verificadas, referentes à Sociedade e ao objeto social, inclusive

na hipótese de falecimento, entre seus herdeiros, bem como quaisquer questões

m fitia João flaH>lBO>TSS3,
S«i.l3 Mônlea.übefSándla -

(34) 322Ã-3035

sattxâcoRtfoiasíorlaíomi»-.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marineiy de Pauia Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitaimente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Pauia Bomfim - Secretária-Gerai.
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decorrentes do presente Contrato Social, serão resolvidas no foro da comarca

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

6. DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

6.1. A sócia declara, sob as penas da lei, que não está incursa em quaisquer dos

crimes previstos em lei e que contra ela não existe qualquer restrição legal que

impeça o exercício das atividades próprias de empresária, estando em pleno

gozo da capacidade civil.

6.2. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer

a administração da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade, nos

termos do parágrafo 1- do artigo 1.011 do Código Civil.

E, por estar assim justo e contratado, a parte assina o presente instrumento.

Uberlândia - MG, 31 de Julho de 2024.

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

FOLHAS:

PROC
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JÜBa João fialtílRa,T5S3,
Santa ttônlca,Uberfâncfta - MG
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marinely de Pauia Bomfim - Secretária-Geral.
Para vaiidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitaimente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Pauia Bomfim - Secretária-Geral. .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Niimero do Protocolo Número do Processo Módulo integrador Data

24/472.881-0 MGP2400483091 31/07/2024

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

tii
w

áWwSi
"M'

FOLHAS:

pRoc; 3S£> /t30(34
Ass:
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Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai!
Para validar este documento, acesse http://w\«w.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitaimente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SINREM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa RB FLEXO LTDA, de NIRE 3121403515-3 e
protocolado sob o número 24/472.881-0 em 31/07/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 11881819, em 02/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Carla Campos
Carvalho.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https;//
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome

579.079.276-68 NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

Belo Horizonte, sexta-feira, 02 de agosto de 2024

y  Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servldcr(a) Público(a),
em 02/08/2024, às 10:29 conforme horário oficial de Brasília.

FOLHAS:

PROC

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da lucema
informando o número do protocolo 24/472.881-0.

Página 1 de 1
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse rittp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. , .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

FOLHAS: 34 i

o ato foi deferido e assinado digitalmente por : P^0C:(Q5<h / o2Ç)^/]

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

-

■

i-.

m ■■

^mm

Belo Horizonte, sexta-feira, 02 de agosto de 2024

i Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
^Certifico o registro sob o n° 11881819 em 02/08/2024 da Empresa RB FLEXO LTDA, Nire 31214035153 e protocolo 244728810 - 31/07/2024.
Efeitos do registro: 31/07/2024. Autenticação: 93D95A87E03A9940D38565848CA78EBF6981385. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Gerai.
Para validar este documento, acesse http://www.juoemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/472.881-0 e o código de segurança SkBJ Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/08/2024 por Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Firefox https:/7solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
50.447.623/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2023

NOME EMPRESARIAL

RB FLEXO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RB FLEXO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos FOLH.ítS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
32.11-6-03 - Cunhagem de moedas e medalhas
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.11-5-00 - Edição de livros
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

■3~yí 'f

CODIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGR/ADOURO

ROROZIMBO RIBEIRO
NUMERO

635
COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

38.408-242
BARRO/DiSTRITO

SANTA MONICA
município

UBERLÂNDIA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LICITACAO@RBDIGITAL.COM.BR

TELEFONE

(34) 3224-0707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
•khlclililiiile

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

1 of2 26/08/2024. 15:35
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

50.447.623/0001-85

RB FLEXO LIDA

R$100.000,00 (Cem mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emilido no dia 26/08/2024 às 15:35 (data e hora de Brasília).

1 ofl 26/08/2024. 15:35



SECRETARIA MUNICIPAL DE EINANÇAS CADASTRO MOBILIÁRIO DO CONTRIBUINTE

FOLHAS;

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Numero de inscrição

643.392-00

INFORMAÇÕES

CNPJ Data de Abertura Data da inscrição municipal Data de registro

50.447.623/0001-85 26/04/2023 26/04/2023

Razão Social Numero de controle

RB FLEXO LTDA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA OROZIMBO RIBEIRO, 635 - SALA 01
BAIRRO SANTA MONICA

38408-242

ATIVIDADE ECONÔMICA

Ass:

CNAE Descrição

1811302

9511800

8219901

7733100

7312200

6209100

5811500

4761003

4751201

4647801

1822999

1822901

1813099

1813001

1811301

Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Fotocópias

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de
comunicação

Suporte técnico, manutenção e outros seiviços em tecnologia da informação

Edição de livros

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação

Serviços de encadernação e plastificação

Impressão de material para outros usos

Impressão de material para uso publicitário

Impressão de jornais

Atividade

Primaria

Sim

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Não

Observações

ESTE CARTÃO É VÁLIDO SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA
DESCRITA(S).
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o PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.

EMITIDO EM:26 de Abril de 2023



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

nA C"

âSsr/

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RB FLEXO LTDA

CNPJ: 50.447.623/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:35:52 do dia 24/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01/2025.

Código de controle da certidão: C9AA.A432.6806.EDE7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

CPF: 579.079.276-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:37:04 do dia 20/06/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/12/2024.

Código de controle da certidão: 9784.1 FC0.CEBC.A55B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CJktXA
CAIXA SCONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.447.623/0001-85

RB FLEXO

RUA OROZIMBO RIBEIRO / SANTA MONICA / UBERUNDIA / MG /
38408-242

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:06/09/2024 a 05/10/2024

Certificação Número: 2024090621376065552140

Informação obtida em 17/09/2024 11:19:53

A utilização deste CertiFicado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

17/09/2024,



*■ .

?ágina 1 de 1

POr ÜARIO
[Jc TIÇA DO TRABALHO

PRÜC:^fc j

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RB FLEXO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.447.623/0001-85
Certidão n°: 60642878/2024
Expedição: 04/09/2024, às 08:18:36
Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RB FLEXO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ
sob o n° 50.447 . 623/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

CPF: 579.079.276-68

Certidão n°: 60643168/2024
Expedição: 04/09/2024, ãs 08:20:36
Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NiLCE MARIA RIBEIRO BRAGA, inscrito (a) no CPF sob o
n° 579.079.276-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_7467d...

ÈÒ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
23/09/2024

CERTIDÃO VALIDA ATE:

22/12/2024

NOME: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

CNPJ/CPF: 579.079.276-68

LOGRADOURO: RUA SANTO ANDRÉ NÚMERO:253

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAO FRANCISCO CEP: 38702008

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PATOS DE MINAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet; http://www.fazenda.mg.gov.br

= > Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2024000803835923

fülhas

PROO

of 1 23/09/2024, 16:16
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
23/09/2024

CERTIDÃO VALIDA ATE:
22/12/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: RB FLEXO LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
004602664.00-10

CNPJ/CPF: 50.447.623/0001-85 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R OROZIMBO RIBEIRO NÚMERO:635

COMPLEMENTO: SALA 01, BAIRRO: SANTA MONICA CEP: 38408242

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERLÂNDIA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NUMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários = >

certificar documentos

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDAO:2024000803834641

Ofl 23/09/2024, 16:15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÃRIA E FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO N^: 2007593/24-66

POLHAS

[Ass:

f

.fi} ■

CONTRIBUINTE: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

CPF/CNPJ: 579.079.276-68

ENDEREÇO: RUA SANTO ANDRÉ, 253 - FORA DE UBERLÂNDIA, PATOS DE MINAS/MG - CEP:
38.702-008

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER

DÉBITQ QUE VENHA A SER VERIFICADQ PQSTERIQRMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 04 de Setembro de 2024
Válida até: 03/12/2024

Código de autenticidade: CBD559BA57A47C07

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberlandia.mg.gov.br e acesse o link "Validar Certidões".

N° Via 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO N^: 2007589/24-99

CONTRIBUINTE: RB FLEXO LTDA

CPF/CNPJ: 50.447.623/0001-85

ENDEREÇO: RUA OROZIMBO RIBEIRO, 635
UBERLANDIA/MG - CEP: 38.408-242

SALA 01, BAIRRO SANTA MONICA,

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTAM
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O
CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER

DÉBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 04 de Setembro de 2024
Válida até: 03/12/2024

Código de autenticidade: 9AF29F0E2826017B

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberlandla.mg.gov.br e acesse o link "Validar Certidões".

N° Via 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NÚCLEO DO CADASTRO MOBILIÁRIO
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CERTIDÃO COMPROBATORIA DE ATIVIDADE

CERTIDÃO N2: 2004036/24-93

O coordenador do Núcleo do Cadastro Mobiliário deste Município, no uso de suas
atribuições e na forma da lei etc. certifica, a requerimento do interessado, que

conforme dados constantes em nossos arquivos.

Contribuinte: RB FLEXO LTDA

CPF/CNPJ: 50.447.623/0001-85

Endereço: RUA OROZIMBO RIBEIRO,

UBERLANDIA/MG - CEP: 38.408-242

635 - SALA 01, BAIRRO SANTA MONICA,

Encontra-se inscrito em nosso cadastro sob a Inscrição Municipal: 643.392-00
No CNAE/CBO: 1811-3/02-00 - IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

Com início em 26/04/2023 até a presente data.

Objeto Social:
IMPRESSÃO DE LIVROS, JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, MATERIAL
PARA USO PUBLICITÁRIO E PARA OUTROS USOS. SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS,
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, EDICAO DE LIVROS, FOTOCOPIAS, REPARACAO E
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INSTALACAO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS, ALUGUEL E AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA. O COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS, DE LETRAS,
PAINÉIS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, LUMINOSOS OU NAO LUMINOSOS. E A
CUNHAGEM DE MEDALHAS.

Por ser verdade, firmo a presente

Uberlândia, 03 de Setembro de 2024

Validade:02/12/2024
Código de autenticidade: EF6B924098FABA2D

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberlandia.mq.qov.br e acesse o link "Validar Certidões".

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Sr. Contribuinte habitue-se, pessoalmente, a conferir sua situação junto ao Município.


